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Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo dos textos é 

da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
PE - Portaria de extensão.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.
AE - Acordo de empresa.

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 
8820/85.
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ARBITRAGEM PARA DEFINIÇÃO DE SERVIÇOS MÍNIMOS

...

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

...

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO

...

PORTARIAS DE EXTENSÃO

...

CONVENÇÕES COLETIVAS

Contrato coletivo entre a AHSA - Associação dos 
Horticultores, Fruticultores e Floricultores dos 
Concelhos de Odemira e Aljezur e o Sindicato Na-
cional dos Trabalhadores da Agricultura, Flores-
ta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 

Afins - SETAAB - Revisão global

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada no Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.º 18, de 15 de maio de 2018.

CAPÍTULO I 

Área, âmbito, vigência e denúncia 

 Cláusula 1.ª 

Área 

 O presente CCT vincula, por um lado, todas as entida-
des patronais, pessoas singulares ou coletivas, que exerçam 
a sua atividade no âmbito da horticultura, fruticultura e flo-
ricultura (CAE 01130, 01192, 01252, 01290, 01610), filia-
das na AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores 
e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur e, por 
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outro, os trabalhadores ao serviço daquelas, que desempe-
nhem funções inerentes às profissões e categorias previstas 
nesta convenção, representados pelo Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, In-
dústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB. 
 

Cláusula 2.ª 

Âmbito 

1- O presente CCT obriga, por um lado, todos os empresá-
rios e produtores por conta própria que se dediquem à ativi-
dade da horticultura, fruticultura e floricultura (CAE 01130, 
01192, 01252, 01290, 01610), nos concelhos de Odemira e 
Aljezur, desde que filiados na associação signatária, AHSA 
- Associação dos Horticultores, Fruticultores e Floricultores 
dos Concelhos de Odemira e Aljezur e, por outro, todos os 
trabalhadores cujas categorias profissionais estejam previs-
tas neste CCT, prestem a sua atividade nestes setores e sejam 
representados pela associação sindical signatária, Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB. 

2- O número de trabalhadores e empregadores abrangidos 
é de 4800 e 28 respetivamente. 

 Cláusula 3.ª

Vigência, denúncia e revisão 

1- O presente CCT entra em vigor cinco dias após a sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e terá uma 
vigência de 24 meses, com exceção da tabela salarial e cláu-
sulas de expressão pecuniária. 

2- A tabela salarial constante do anexo III e demais cláu-
sulas de expressão pecuniária produzirão efeitos a partir de 
1 de janeiro de 2020. 

3- A denúncia pode ser feita, por qualquer das partes, com 
a antecedência de, pelo menos, três meses em relação ao ter-
mo do prazo de vigência previsto nos números anteriores, e 
desde que acompanhada de proposta de alteração. 

4- No caso de não haver denúncia, a vigência da conven-
ção será prorrogada automaticamente por períodos de um 
ano até ser denunciada por qualquer das partes. 

5- Havendo denúncia, as partes comprometem-se a iniciar 
o processo negocial utilizando as fases negociais que enten-
derem, incluindo a arbitragem voluntária, durante um perío-
do máximo de dois anos. 

6- O não cumprimento do disposto no número anterior 
mantém em vigor a convenção, enquanto não for revogada 
no todo ou em parte por outra convenção. 

7- O processo negocial inicia-se com a apresentação de 
proposta fundamentada devendo a entidade destinatária res-
ponder até trinta dias após a data da sua receção. 

8- A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as 
cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou contrapondo. 

9- A contraproposta pode abordar outras matérias na pro-
posta que deverão ser também consideradas pelas partes 
como objeto da negociação. 

CAPÍTULO II 

Admissão, período experimental, formação  
e carreira profissional 

 SECÇÃO I 

Condições de admissão 

 Cláusula 4.ª 

Condições mínimas de admissão 

1- São condições gerais de admissão para prestar trabalho 
a idade mínima de 16 (dezasseis) anos e a escolaridade obri-
gatória, sem prejuízo do disposto nos números seguintes. 

2- Os menores de idade inferior a dezasseis anos podem 
prestar trabalhos leves, que pela sua natureza não ponham 
em risco o seu normal desenvolvimento, nos termos da le-
gislação específica. 

3- Os menores de idade igual ou superior a dezasseis anos 
sem terem concluído a escolaridade obrigatória ou que não 
possuam qualificação profissional só podem ser admitidos a 
prestar trabalho, desde que se verifiquem cumulativamente 
as seguintes condições: 

a)  Frequentem modalidade de educação ou formação que 
confiram escolaridade obrigatória e uma qualificação profis-
sional, se não concluíram aquela, ou uma qualificação, se 
concluíram a escolaridade; 

b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a sua du-
ração não seja inferior à duração total da formação, se o em-
pregador assumir a responsabilidade do processo formativo, 
ou permita realizar um período mínimo de formação, se esta 
responsabilidade estiver a cargo de outra entidade; 

c) O período normal de trabalho inclua uma parte reserva-
da à educação e formação correspondente a 40 % do limite 
máximo do período praticado a tempo inteiro da respetiva 
categoria e pelo tempo indispensável à formação completa; 

d) O horário de trabalho possibilite a participação nos pro-
gramas de educação ou formação profissional. 

4- O disposto no número anterior não é aplicável ao menor 
que apenas preste trabalho durante as férias escolares. 

5- O empregador deve comunicar à ACT, Autoridade para 
as Condições de Trabalho as admissões efetuadas nos termos 
dos números 2 e 3. 

6- No contrato de trabalho ou em documento a entregar 
pelo empregador devem constar elementos como a defini-
ção das funções ou tarefas a desempenhar pelo trabalhador, a 
profissão e categoria profissional, o escalão ou grau, a retri-
buição, o horário de trabalho, o local de trabalho, condições 
específicas de prestação do trabalho, nomeadamente a data 
de início e o prazo ou termo que se estabelece. 

2502



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 8/8/2020

Cláusula 5.ª 

Condições específicas de admissão 

1- As condições específicas de admissão, no que respeita 
às exigências académicas e profissionais, são as que se en-
contram previstas no anexo I. 

2- Os trabalhadores abrangidos por esta convenção serão 
classificados de harmonia com as suas funções, nas catego-
rias profissionais constantes do anexo II. 

3- Sempre que o exercício de determinada profissão se 
encontre legalmente condicionado à posse de carteira pro-
fissional ou título com valor legal equivalente, a sua falta 
determina a nulidade do contrato. 

4-  A nulidade ou a anulação parcial não determina a inva-
lidade de todo o contrato de trabalho, salvo quando se mostre 
que este não teria sido concluído sem a parte viciada. 

5- Cessando a causa de invalidade durante a execução do 
contrato, este considera-se convalidado desde o início.  

Cláusula 6.ª 

Condições e duração do período experimental 

1- O período experimental corresponde ao tempo inicial 
da execução do contrato de trabalho, durante o qual as partes 
apreciam o interesse na sua manutenção. 

2- No decurso do período experimental, as partes devem 
agir de modo que possam apreciar o interesse na manutenção 
do contrato de trabalho.  

3- O período experimental pode ser excluído por acordo 
escrito entre as partes no ato da admissão do trabalhador. 

4- No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o pe-
ríodo experimental tem a seguinte duração: 

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores; 
b) 180 dias para os trabalhadores que: 
i) Exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau 

de responsabilidade ou que pressuponham uma especial qua-
lificação; 

ii) Desempenhem funções de confiança;
iii) Estejam à procura de primeiro emprego, ou seja, as 

pessoas que se encontrem inscritas como desempregadas no 
IEFP, IP, que nunca tenham prestado atividade ao abrigo de 
contrato de trabalho sem termo; 

iv) Desempregados de longa duração, ou seja, as pessoas 
que se encontrem inscritas como desempregadas no IEFP, 
IP, há 12 meses ou mais. 

c) 240 dias para trabalhador que exerça cargo de direção 
ou quadro superior. 

5- No contrato de trabalho a termo, o período experimental 
tem a seguinte duração:

a) 30 dias em caso de contrato com duração igual ou supe-
rior a seis meses; 

b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração 
inferior a seis meses ou de contrato a termo incerto cuja du-
ração previsível não ultrapasse aquele limite. 

6- O contrato em comissão de serviço, a existência de pe-
ríodo experimental de estipulação expressa no acordo, não 
podendo exceder 180 dias. 

7- O período experimental, de acordo com qualquer dos 

números anteriores, é reduzido ou excluído, consoante a du-
ração de anterior contrato a termo para a mesma atividade, 
de contrato de trabalho temporário executado no mesmo pos-
to de trabalho, de contrato de prestação de serviços para o 
mesmo objeto, ou ainda de estágio profissional para a mesma 
atividade, tenha sido inferior ou igual ou superior à duração 
daquele, desde que em qualquer dos casos sejam celebrados 
pelo mesmo empregador. 

8- A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do 
período experimental. 

SECÇÃO II 

Formação profissional, educação e certificação 

Cláusula 7.ª 

Princípios gerais 

1- A formação profissional constitui um instrumento fun-
damental para combater o défice de qualificação profissional 
e de escolarização que se verifica em Portugal, assumindo 
caráter estratégico para a construção de uma sociedade ba-
seada no conhecimento e, consequentemente, para o desen-
volvimento do país, potenciando o aumento o aumento da 
capacidade competitiva das empresas, da produtividade, da 
empregabilidade e da melhoria das condições de vida e de 
trabalho das pessoas. 

2- Qualquer trabalhador devidamente qualificado deverá, 
quando tal lhe for solicitado, ministrar formação profissional 
a trabalhadores profissionalmente menos qualificados. 

3- O empregador deve assegurar, em cada ano, formação 
contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da empresa. 

4- Para efetivação do direito individual à formação, dever-
-se-á ter em conta a minimização do seu impacto sobre o 
funcionamento normal da empresa. 

5- A formação deverá ser devidamente certificada, me-
diante a emissão de documento comprovativo (certificado de 
formação ou de participação). 

Cláusula 8.ª 

Crédito de tempo e condições de aplicação  

1- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número 
mínimo de quarenta horas de formação contínua ou, sendo 
contratado a termo por período igual ou superior a três me-
ses, um número mínimo de horas proporcional à duração do 
contrato nesse ano. 

2- As horas de formação certificadas que não forem orga-
nizadas sob a responsabilidade do empregador por motivo 
que lhe seja imputável, são transformadas em créditos acu-
muláveis ao longo de três anos, no máximo. 

3- O crédito de horas para formação é referente ao perío-
do normal de trabalho, confere direito a retribuição e conta 
como tempo de serviço efetivo. 

Cláusula 9.ª 

Formação por iniciativa dos trabalhadores 

1- O empregador deve facilitar a formação por iniciativa 
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do trabalhador. 
2- A frequência dos cursos ou ações de formação previs-

tas no número anterior, deve ser comunicado ao empregador 
com a antecedência possível assim que o trabalhador tenha 
conhecimento da sua admissão no curso ou ação. 

CAPÍTULO III 

Contrato a termo resolutivo 

Cláusula 10.ª 

Termo certo ou incerto 

1- O contrato de trabalho a termo só pode ser celebrado 
para satisfação de necessidades temporárias da empresa e 
pelo período estritamente necessário à satisfação dessas ne-
cessidades. 

2- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos: 
a) Artigo 140.º - Admissibilidade de contrato de trabalho 

a termo resolutivo; 
b) Artigo 141.º - Forma e conteúdo de contrato de trabalho 

a termo; 
c) Artigo 142.º - Casos especiais de contrato de trabalho de 

muita curta duração; 
d) Artigo 143.º - Sucessão de contrato de trabalho a termo; 
e) Artigo 144.º - Informações relativas a contrato de tra-

balho a termo; 
f) Artigo 145.º - Preferência na admissão; 
g) Artigo 146.º - Igualdade de tratamento no âmbito de 

contrato a termo; 
h) Artigo 147.º - Contrato de trabalho sem termo; 
i) Artigo 148.º - Duração de contrato de trabalho a termo; 
j) Artigo 149.º - Renovação de contrato de trabalho a ter-

mo. 

CAPÍTULO IV 

Direitos, deveres e garantias das partes 

Cláusula 11.ª 

Deveres da entidade patronal 

1- São deveres do empregador: 
a) Cumprir o disposto no presente CCT e na legislação vi-

gente; 
b) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e pro-

bidade, afastando quaisquer atos que possam afetar a dig-
nidade do trabalhador, que sejam discriminatórios, lesivos, 
intimidatórios, hostis ou humilhantes para o trabalhador, no-
meadamente assédio; 

c) Pagar pontualmente a retribuição; 
d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-

to de vista físico como moral; 
e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 

trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação 
profissional; 

f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-

ça atividades cuja regulamentação profissional a exija; 
g) Possibilitar o exercício de cargos em organizações re-

presentativas dos trabalhadores; 
h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta 

a proteção da segurança e saúde do trabalhador; 
i) Adotar, no que refere à higiene, segurança e saúde no 

trabalho, as medidas que decorram, para o empregador, esta-
belecimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais 
e convencionais vigentes; 

j) Fornecer ao trabalhador a informação e formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença; 

k) Manter permanentemente atualizado o registo do pesso-
al em cada um dos seus estabelecimentos, com a indicação 
dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades 
dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de 
início e termo das férias e faltas que impliquem perda de 
retribuição ou diminuição dos dias de férias; 

l) Adotar códigos de boa conduta para a prevenção e com-
bate ao assédio no trabalho, sempre que a empresa tenha sete 
ou mais trabalhadores; 

m) Instaurar procedimento disciplinar sempre que tiver 
conhecimento de alegadas situações de assédio no trabalho; 

n) Enviar ao SETAAB até ao dia oito do mês seguinte 
àquele a que respeitem, o montante das quotas dos traba-
lhadores sindicalizados que, em declaração individual envia-
da ao empregador, autorizem o seu desconto na retribuição 
mensal. 

Cláusula 12.ª 

Deveres do trabalhador 

1- São deveres do trabalhador: 
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-

gador, os superiores hierárquicos, os companheiros de tra-
balho e as demais pessoas que estejam em relação com a 
empresa; 

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade; 
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência; 
d) Participar de modo diligente em ações de formação pro-

fissional que lhe sejam proporcionadas pelo empregador; 
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo 

o que respeite à execução e disciplina do trabalho, salvo na 
medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e ga-
rantias; 

f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não 
negociando por conta própria ou alheia em concorrência com 
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios; 

g) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo 
empregador; 

h) Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria da produtividade do empregador; 

i) Cooperar, no empregador, estabelecimento ou serviço, 
para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no 
trabalho, nomeadamente por intermédio dos representantes 
dos trabalhadores eleitos para esse fim; 

j) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no 
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trabalho, estabelecidas nas disposições legais ou convencio-
nais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador; 

k) Manter e aperfeiçoar permanentemente as aptidões pro-
fissionais e, em especial, cuidar do seu aperfeiçoamento pro-
fissional. 

2- O dever de obediência, a que se refere a alínea e) do 
número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas 
diretamente pelo empregador como às emanadas dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que 
por aquele lhes forem atribuídos. 

Cláusula 13.ª 

Garantias do trabalhador 

1- É proibido ao empregador: 
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exer-

ça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outras 
sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exer-
cício; 

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do traba-
lho; 

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos companheiros; 

d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na lei 
e nesta convenção; 

e) Baixar a categoria do trabalhador para que foi contrata-
do ou a que foi promovido; 

f) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele in-
dicada; 

g) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos diretamente 
relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos trabalhadores; 

h) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar 
em direitos ou garantias decorrentes de antiguidade. 

Cláusula 14.ª 

Prestação de serviços não compreendidos no objeto do contrato 

 A entidade patronal pode, quando o interesse da empresa 
o exigir, encarregar temporariamente o trabalhador de servi-
ços não compreendidos no objeto do contrato, desde que tal 
mudança não implique diminuição da retribuição nem modi-
ficação da posição do trabalhador. 

 Cláusula 15.ª 

Regulamento interno 

1- O empregador pode elaborar regulamentos internos de 
empresa contendo normas de organização e disciplina do 
trabalho, nos termos do artigo 99.º do Código do Trabalho, 
nomeadamente: 

a) Na elaboração do regulamento interno de empresa é 
ouvido o sindicato outorgante do presente CCT, o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB. 

b) O regulamento interno produz efeitos após a publicita-
ção do respetivo conteúdo, designadamente, através de afi-
xação na sede e nos locais de trabalho, de modo a possibilitar 
o seu pleno conhecimento, a todo o tempo, pelos trabalhado-
res, sendo ainda enviado ao sindicato outorgante do presente 
CCT, o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB.

Cláusula 16.ª 

Transferência do trabalhador para outro local de trabalho 

1- A entidade patronal, salvo estipulação contrário, só 
pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho se a 
transferência não causar prejuízo ao trabalhador ou se resul-
tar da mudança, total ou parcial, dos estabelecimentos onde 
aquele preste serviço. 

2- No caso previsto na segunda parte do número anterior, 
o trabalhador, querendo rescindir o contrato, tem direito à 
indemnização legal, salvo se entidade patronal provar que a 
mudança não resulta prejuízo sério para o trabalhador. 

3- A entidade patronal custeará sempre as despesas feitas 
pelo trabalhador diretamente impostas pela transferência. 

Cláusula 17.ª 

Transmissão do estabelecimento  

Em caso de transmissão, por qualquer título, da titulari-
dade de empresa, ou estabelecimento ou ainda de parte de 
empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade eco-
nómica, transmitem-se para o adquirente a posição do em-
pregador nos contratos de trabalho dos respetivos trabalha-
dores, nos termos constantes dos artigos 285.º a 287.º do CT. 

CAPÍTULO V 

Prestação do trabalho 

SECÇÃO I 

Duração do trabalho 

 Cláusula 18.ª 

 Limites máximos do período normal de trabalho 

O período normal de trabalho não pode exceder oito ho-
ras por dia e quarenta horas por semana, distribuídas de se-
gunda a sábado. 

Cláusula 19.ª 

Regime de adaptabilidade 

1- Sempre que a duração média do trabalho semanal exce-
da a duração prevista no número 1 da cláusula anterior, o pe-
ríodo normal de trabalho diário, pode ser aumentado até ao 
limite de duas horas, sem que a duração de trabalho semanal 
exceda as 50 horas. 

2- No caso previsto no número anterior, a duração média 
do período normal de trabalho semanal deve ser apurada por 
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referência a períodos de seis meses. 
3- As horas de trabalho prestado em regime de alargamen-

to do período de trabalho normal, de acordo com o disposto 
nos números 1 e 2 desta cláusula, serão compensadas com 
a redução do horário normal em igual número de horas ou 
então por redução em meios-dias ou dias inteiros. 

4- Quando as horas de compensação perfizerem o equiva-
lente pelo menos a meio ou um período normal de trabalho 
diário, o trabalhador poderá optar por gozar a compensação 
por alargamento do período de férias. 

5- As horas de trabalho prestado em regime de alargamen-
to do período de trabalho normal que excedam as duas horas 
por dia, referidas no número 3 desta cláusula, serão pagas 
como horas de trabalho suplementar. 

6- Se a média das horas de trabalho semanal prestadas no 
período de referência fixado no número 2 for inferior ao perí-
odo normal de trabalho previsto na cláusula anterior, por ra-
zões não imputáveis ao trabalhador, considerar-se-á saldado 
a favor deste, o período de horas não prestado. 

7- Conferem o direito a compensação económica as altera-
ções que impliquem acréscimo de despesas para os trabalha-
dores, nomeadamente com a alimentação. 

8- Havendo trabalhadores pertencentes ao mesmo agrega-
do familiar, a organização do tempo de trabalho tomará sem-
pre em conta esse facto, dando prioridade a pelo menos um 
dos trabalhadores na dispensa do regime previsto. 

9- O trabalhador menor tem direito a dispensa de horários 
de trabalho organizados de acordo com o regime da adap-
tabilidade do tempo de trabalho se for apresentado atestado 
médico do qual conste que tal prática pode prejudicar a sua 
saúde ou a segurança no trabalho. 

10- Se o contrato de trabalho cessar antes de terminado o 
período de referência, as horas de trabalho que excederem a 
duração normal de trabalho serão pagas como trabalho su-
plementar. 

11- Para efeitos do disposto na cláusula anterior, o horário 
semanal no período de referência será afixado e comunicado 
aos trabalhadores envolvidos com um mínimo de 15 (quinze) 
dias de antecedência, implicando informação e consulta pré-
via ao sindicato subscritor deste CCT, o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, 
Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB. 

 Cláusula 20.ª

Recuperação de horas 

As horas não trabalhadas por motivo de pontes e por cau-
sas de força maior serão recuperadas, mediante trabalho a 
prestar de acordo com o que for estabelecido, quer em dias 
de descanso complementar quer em dias de laboração nor-
mal, não podendo, contudo, exceder, neste último caso, o 
limite de duas horas diárias. 

Cláusula 21.ª 

Banco de horas 

1- O empregador poderá instituir um banco de horas na 
empresa, devendo a organização do tempo de trabalho res-

peitar o disposto nos números seguintes.  
2- O período normal de trabalho pode ser aumentado até 

4 horas diárias e pode atingir 60 horas semanais, tendo o 
acréscimo por limite duzentas horas por ano. 

3- A utilização do banco de horas poderá ser iniciada quer 
com o acréscimo quer com a redução do tempo de trabalho, 
por iniciativa do empregador ou do trabalhador.

4- O empregador deve comunicar ao trabalhador a necessi-
dade de prestação de trabalho em acréscimo com três dias de 
antecedência, salvo em situações de manifesta necessidade 
da empresa, que justifique a redução deste prazo.  

5- O trabalhador pode solicitar a dispensa do regime de 
banco de horas, quando houver um motivo legalmente aten-
dível que justifique tal dispensa.  

6- Quando o trabalho prestado em acréscimo atingir as 
quatro horas diárias, o trabalhador terá direito, nesse dia, a 
uma refeição ou, não sendo possível, a um subsídio de refei-
ção extra.  

7- Quando o trabalho em acréscimo ocorrer em dia de des-
canso semanal complementar ou feriado, aplicar-se-á o dis-
posto na cláusula 66.ª - «Subsídio de alimentação».

8- A compensação do trabalho prestado em acréscimo ao 
período normal de trabalho será efetuada por redução equi-
valente ao tempo de trabalho, pagamento em dinheiro ou 
gozo de dias imediatamente anteriores ou posteriores ao pe-
ríodo de férias, nos termos previstos nesta cláusula.  

9- Se o gozo do descanso tiver resultado de decisão uni-
lateral do empregador, o trabalhador manterá o direito à re-
feição ou ao subsídio de alimentação conforme for o caso, 
ainda que não preencha os requisitos previstos no disposto 
na cláusula 66.ª - «Subsídio de alimentação».

10- O banco de horas poderá ser utilizado por iniciativa do 
trabalhador, mediante autorização do empregador, devendo 
o trabalhador, neste caso, solicitá-lo com um aviso prévio de 
cinco dias, salvo situações de manifesta necessidade, caso 
em que aquela antecedência pode ser reduzida.  

11- No final de cada ano civil deverá estar saldada a dife-
rença entre o acréscimo e a redução do tempo de trabalho, 
podendo ainda a mesma ser efetuada até ao final do 1.º se-
mestre do ano civil subsequente.  

12- No caso de no final do 1.º semestre do ano civil subse-
quente não estar efetuada a compensação referida no número 
anterior, considera-se saldado a favor do trabalhador o total 
de horas não trabalhadas.  

13- As horas prestadas em acréscimo do tempo de trabalho 
não compensadas até ao final do 1.º semestre do ano civil 
subsequente, serão pagas pelo valor hora acrescido de 50 %.  

14- Em caso de impossibilidade de o trabalhador, por facto 
a si respeitante, saldar, nos termos previstos nesta cláusula as 
horas em acréscimo ou em redução, poderão ser as referidas 
horas saldadas até 31 de dezembro do ano civil subsequente, 
não contando essas horas para o limite previsto no número 2 
desta cláusula.  

15- O empregador obriga-se a fornecer ao trabalhador a 
conta corrente do banco de horas, a pedido deste, não poden-
do, no entanto, fazê-lo antes de decorridos três meses sobre 
o último pedido.  
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16- O descanso semanal obrigatório, a isenção de horário 
de trabalho e o trabalho suplementar não integram o banco 
de horas. 

 Cláusula 22.ª 

Limite máximo da duração média do trabalho semanal 

A duração média do trabalho semanal, incluindo trabalho 
suplementar, não pode ser superior a quarenta e oito horas, 
num período de referência estabelecido em instrumento de 
regulamentação colectiva de trabalho que não ultrapasse 12 
meses. 

SECÇÃO II 

Horário de trabalho 

Cláusula 23.ª 

Horário de trabalho 

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso intercorrentes. 

2- Dentro dos condicionalismos estabelecidos nesta con-
venção e na lei, pode o empregador estabelecer os seguintes 
tipos de horários: 

a) Horário fixo - aquele em que as horas de início e termo 
do período de trabalho, bem como as dos intervalos de des-
canso, são previamente determinadas e fixas; 

b) Horário flexível - aquele em que as horas de início e 
termo do período de trabalho, bem como as dos intervalos de 
descanso podem ser móveis, havendo, porém, períodos de 
trabalho fixos obrigatórios. 

 Cláusula 24.ª 

Alteração de horário de trabalho 

1- Não podem ser unilateralmente alterados os horários in-
dividualmente acordados. 

2- Todas as alterações de horários de trabalho devem ser 
precedidas de consulta aos trabalhadores afetados, à comis-
são sindical ou aos delegados sindicais, do sindicato em que 
o trabalhador esteja sindicalizado, desde que a empresa te-
nha conhecimento de tal facto, devendo igualmente ser afi-
xadas na empresa com antecedência de sete dias, ainda que 
vigore na empresa um regime de adaptabilidade. 

3- O prazo a que se refere o número anterior é de três dias 
em caso de microempresa. 

4- As alterações que impliquem acréscimo de despesas 
para os trabalhadores conferem o direito a compensação 
económica. 

Cláusula 25.ª 

Intervalos de descanso 

A jornada de trabalho diária deve ser interrompida por 

um intervalo de descanso correspondente a, no mínimo, meia 
hora, ou, no máximo, duas horas, não podendo os trabalha-
dores prestar mais de cinco horas de trabalho consecutivo, 
ou seis horas de trabalho consecutivo, caso aquele período 
seja superior a 10 horas. 

Cláusula 26.ª 

Descanso diário 

1- O trabalhador tem direito a um período de descanso de, 
pelo menos, onze horas seguidas entre dois períodos diários 
de trabalho consecutivos. 

2- O disposto no número anterior não é aplicável: 
a) O trabalhador que ocupe cargo de administração ou de 

direção ou com poder de decisão autónomo, que esteja isento 
de horário de trabalho;  

b) Quando seja necessária a prestação de trabalho suple-
mentar, por motivo de força maior, ou por ser indispensável 
para reparar ou prevenir prejuízo grave para a empresa ou 
para a sua viabilidade devido a acidente ou a risco de aci-
dente iminente; 

c) Quando o período normal de trabalho seja fracionado ao 
longo do dia com fundamento em característica da atividade, 
nomeadamente em serviços de limpeza. 

3- Em caso previsto na alínea a) ou b) do número anterior, 
entre dois períodos diários de trabalho consecutivos deve ser 
observado um período de descanso que permita a recupera-
ção do trabalhador.  

Cláusula 27.ª 

Isenção de horário de trabalho 

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de traba-
lho o trabalhador que se encontre numa das seguintes situ-
ações: 

a) Exercício de cargos de administração, de direção, de 
confiança, de fiscalização ou de apoio aos titulares desses 
cargos; 

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementa-
res que, pela sua natureza, só possam ser efetuados for a dos 
limites do horário normal de trabalho, nomeadamente traba-
lhos de manutenção e higienização de espaços fabris, bem 
de logística no domínio da receção e expedição de produtos; 

c) Exercício regular da atividade fora do estabelecimento, 
sem controlo imediato da hierarquia. 

2- As partes podem acordar numa das seguintes modalida-
des de isenção de horário de trabalho:  

a) Não sujeição aos limites máximos do período normal 
de trabalho; 

b) Possibilidade de determinado aumento do período nor-
mal de trabalho, por dia ou por semana;  

c) Observância do período normal de trabalho acordado.  
2- Na falta de estipulação das partes, aplica-se o disposto 

na alínea a) do número anterior. 
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SECÇÃO III 

Trabalho suplementar 

Cláusula 28.ª 

Definição do trabalho suplementar 

Considera-se trabalho suplementar aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho. 

Cláusula 29.ª 

Obrigatoriedade do trabalho suplementar 

Os trabalhadores estão obrigados à prestação de traba-
lho suplementar salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicitem a sua dispensa, nomeadamente nos 
casos de: 

a) Assistência inadiável ao agregado familiar; 
b) Frequência de estabelecimento de ensino ou preparação 

de exames. 

Cláusula 30.ª 

Condições de trabalho suplementar 

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa comprovadamente tenha de fazer face a acréscimos 
eventuais e transitórios de trabalho e não se justifique a ad-
missão de trabalhador. 

2- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado haven-
do motivo de força maior ou quando se torne indispensável 
para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou 
para a sua viabilidade. 

3- O trabalho suplementar previsto no número anterior 
apenas fica sujeito aos limites decorrentes da cláusula 22.ª

Cláusula 31.ª 

Limites da duração do trabalho suplementar 

1- Cada trabalhador não poderá prestar mais de 200 horas 
de trabalho suplementar por ano nem, em cada dia normal 
de trabalho mais de duas horas, exceto por motivos de força 
maior. 

2- O limite anual de horas de trabalho suplementar aplicá-
vel a trabalhador a tempo parcial é o correspondente à pro-
porção entre o respetivo período normal de trabalho e o de 
trabalhador a tempo completo em situação comparável.

Cláusula 32.ª 

Descanso compensatório 

1- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso 
semanal obrigatório, o trabalhador tem direito a um dia de 
descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três 
dias úteis seguintes. 

2- Na falta de acordo, o dia de descanso compensatório é 
fixado pelo empregador. 

Cláusula 33.ª 

Condições de prestação de trabalho suplementar 

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa tenha de fazer face a acréscimo eventual e transi-
tório de trabalho e não se justifique para tal a admissão de 
trabalhador. 

2- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado em caso 
de força maior ou quando seja indispensável para prevenir 
ou reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua via-
bilidade. 

SECÇÃO IV 

Trabalho noturno  

Cláusula 34.ª 

Trabalho noturno

1- Considera-se período de trabalho noturno, o compreen-
dido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte. 

2- Não é permitida a prestação de trabalho noturno por 
menores. 

3- Constituem motivos atendíeis para a dispensa de traba-
lho noturno: 

a) Assistência imprescindível ao agregado familiar; 
b) Frequência de estabelecimento de ensino em horário 

noturno. 
3- O trabalhador que preste serviço noturno contínuo, ou 

alternadamente, deve antes da sua colocação e posteriormen-
te, com periodicidade não superior a um ano, ser submetido a 
exame médico realizado no âmbito da Medicina do Trabalho. 

SECÇÃO V 

Não-prestação de trabalho por questões climatéricas 

Cláusula 35.ª 

Não-prestação de trabalho por questões climatéricas 

1- Os trabalhadores terão direito a receber por inteiro o 
salário e outras remunerações correspondentes aos dias ou 
horas em que não possam efetivamente trabalhar devido à 
chuva, cheias ou outros fenómenos atmosféricos, se, estando 
no local de trabalho, lhes não for distribuída outra tarefa. 

2- Se, em virtude das referidas condições climatéricas, não 
houver possibilidade física ou interesse por parte da entida-
de patronal de os trabalhadores se deslocarem ao local de 
trabalho, terão direito a receber o salário correspondente ao 
período normal de trabalho. 
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CAPÍTULO VI 

Suspensão da prestação de trabalho 

SECÇÃO I 

Descanso semanal 

Cláusula 36.ª 

Descanso semanal  

1- Em regime normal de trabalho são considerados dois 
dias opcionais para o descanso semanal obrigatório, o sába-
do ou domingo, salvo nas situações de campanha de colheita 
ou produção, em que poderá ser fixado outro dia da semana. 

2- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar será 
proporcionado, se possível, o descanso semanal nos mesmos 
dias. 

SECÇÃO II 

Feriados e suspensão ocasional do trabalho 

Cláusula 37.ª 

Feriados 

1- São feriados obrigatórios: 
1 de janeiro; 
Terça-Feira de Carnaval; 
Sexta-Feira Santa (festa móvel); 
Domingo de Páscoa; 
25 de abril; 
1 de maio; 
Dia do Corpo de Deus (festa móvel); 
10 de junho; 
15 de agosto; 
05 de outubro; 
1 de novembro;
1 de dezembro; 
8 de dezembro; 
25 de dezembro; 
Feriado municipal da localidade, se existir, ou da sede do 

distrito onde o trabalho é prestado. 
2- Em substituição de qualquer dos feriados referidos no 

número anterior, poderá ser observado, a título de feriado, 
qualquer outro dia em que acordem a entidade patronal e os 
trabalhadores. 

3- O feriado de sexta-feira santa pode ser observado em 
outro dia com significado local no período da Páscoa, de 
acordo com os costumes e tradição local ou regional. 

Cláusula 38.ª 

Concessão de dispensas 

1- O empregador pode conceder a título de dispensa ge-
nérica períodos totais ou parciais de tempo que antecedem 
ou procedem acontecimentos com significado religioso ou 
festivo. 

2- Como contrapartida da concessão de pontes, no início 
de cada ano, o empregador e os delegados sindicais poderão 
negociar o regime de compensação de trabalho. 

3- O trabalho prestado para a compensação de suspensão 
de atividade, quando solicitada pelos trabalhadores e devida-
mente autorizado, não é considerado trabalho suplementar. 

SECÇÃO III 

Férias 

Cláusula 39.ª 

Direito a férias 

1- – Os trabalhadores têm direito a um período de férias 
retribuídas em cada ano civil. 

2- O direito a férias reporta-se ao trabalho prestado no ano 
civil anterior e não está condicionado à assiduidade ou efe-
tividade de serviço, sem prejuízo do disposto nas cláusulas 
seguintes. 

3- O direito a férias deve efetivar-se de modo a possibilitar 
a recuperação física e psíquica dos trabalhadores e a assegu-
rar-lhes condições mínimas de disponibilidade pessoal, de 
integração na vida familiar e de participação social e cultural. 

4- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efetivo 
não pode ser substituído por qualquer compensação econó-
mica ou outra, ainda que com o acordo do trabalhador, a não 
ser na permuta de faltas com perda de retribuição por dias de 
férias até ao limite estabelecido na presente convenção. 

5- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes. 

6- No ano civil da contratação, o trabalhador tem direito, 
após seis meses completos da execução do contrato, a gozar 
dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato 
nesse ano, até ao máximo de 20 dias úteis. 

7- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decor-
rido o prazo do número anterior ou antes de gozado o direito 
a férias, pode o trabalhador usufrui-lo até 30 de junho do ano 
civil subsequente. 

8- Da aplicação do disposto nos números anteriores não 
pode resultar o gozo, no mesmo ano civil, de mais de 30 dias 
úteis de férias. 

Cláusula 40.ª 

Duração do período de férias 

1- O período anual de férias é de 22 dias úteis. 
2- Para efeito de férias, são úteis os dias de semana, de se-

gunda a sexta-feira, com exceção dos feriados, não podendo 
as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalha-
dor. 

3- Caso os dias de descanso do trabalhador coincidam com 
dias úteis, são considerados para efeitos do cálculo dos dias 
de férias, em substituição daqueles, os sábados e os domin-
gos que não sejam feriados. 

4- A duração do período de férias é aumentada no caso 
de o trabalhador não ter faltado ou na eventualidade de ter 
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apenas faltas justificadas, no ano a que as férias se reportam, 
nos seguintes termos: 

a) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas ou qua-
tro meios-dias; 

b) Um dia de férias até ao máximo de três faltas ou seis 
meios-dias. 

5- Para efeitos do número anterior são equiparadas às fal-
tas os dias de suspensão do contrato de trabalho por facto 
respeitante ao trabalhador. 

6- Para efeitos de determinação do mês completo devem 
contam-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que 
foi prestado trabalho. 

7- Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes. 

8- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil 
em que se vencem, não sendo permitido acumular no mes-
mo ano, férias de dois ou mais anos, com a ressalva para os 
trabalhadores estrangeiros que gozam as férias no seu país 
de origem.  

9- As férias podem, porém, ser gozadas no primeiro tri-
mestre do ano civil seguinte, em acumulação ou não com 
as férias vencidas no início deste, por acordo entre o empre-
gador e o trabalhador ou sempre que este pretenda gozar as 
férias com familiares residentes no estrangeiro. 

10- Empregador e trabalhador podem ainda acordar na 
acumulação, no mesmo ano, de metade do período de férias 
vencido no ano anterior com o vencido no início desse ano. 

11- Por acordo entre empregador e trabalhador os perío-
dos de descanso compensatório ou os períodos resultantes de 
adaptabilidade de horário poderão ser gozados cumulativa-
mente com as férias. 

Cláusula 41.ª 

Duração do período de férias nos contratos de duração inferior a seis 
meses 

1- O trabalhador admitido com contrato cuja duração total 
não atinja seis meses tem direito a gozar dois dias úteis de 
férias por cada mês completo de duração de contrato, contan-
do-se para o efeito todos os dias seguidos ou interpolados de 
prestação de trabalho. 

2- Para efeito de determinação do mês completo devem 
contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados, em que 
foi prestado trabalho, incluindo os dias de descanso semanal 
interpolados entre duas ou mais semanas de trabalho conse-
cutivas. 

3- Nos contratos cuja duração total atinja seis meses, o 
gozo das férias tem lugar no momento imediatamente ante-
rior ao da cessação, salvo acordo das partes. 

Cláusula 42.ª 

Marcação do período de férias 

1- A marcação do período de férias deve ser feita por mú-
tuo acordo, entre o trabalhador e o empregador. 

2- Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar as fé-
rias, que não podem ter início em dia de descanso semanal 
do trabalhador, ouvindo para o efeito a comissão de trabalha-

dores ou, na sua falta, a comissão intersindical ou a comissão 
sindical representativa do trabalhador interessado. Na falta 
de acordo o empregador está obrigado a marcar 50 % do 
período de férias a que os trabalhadores têm direito, entre 1 
de maio e 31 de outubro que é gozado de forma consecutiva.  

3- Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos 
devem ser rateados, sempre que possível, beneficiando alter-
nadamente os trabalhadores em função dos períodos gozados 
nos dois anos anteriores.  

4- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que es-
tejam ao serviço da mesma empresa deverá ser concedida, 
sempre que possível, a faculdade de gozarem as suas férias 
simultaneamente. 

5- O gozo do período de férias pode ser interpolado, por 
acordo entre empregador e trabalhador e desde que sejam 
gozados, no mínimo 10 dias úteis consecutivos. 

6- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos 
períodos de férias de cada trabalhador, deve ser elaborado e 
aprovado até 15 de abril de cada ano e afixado nos locais de 
trabalho entre esta data e 31 de outubro. 

Cláusula 43.ª 

Alteração da marcação do período de férias 

1- O empregador pode alterar o período de férias já marcado 
ou interromper as já iniciadas por exigências imperiosas do 
funcionamento da empresa, tendo o trabalhador direito a 
indemnização pelos prejuízos sofridos por deixar de gozar as 
férias no período marcado. 

2- A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo 
seguido de metade do período a que o trabalhador tenha di-
reito. 

3- Haverá lugar a alteração do período de férias sempre 
que o trabalhador na data prevista para o seu início esteja 
temporariamente impedido por facto que não lhe seja impu-
tável, cabendo à entidade empregadora, na falta de acordo, a 
nova marcação do período dos dias de férias, sem sujeição ao 
disposto no número 3 da cláusula anterior. 

4- Terminado o impedimento antes de decorrido o período 
anteriormente marcado, o trabalhador gozará os dias de fé-
rias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à mar-
cação dos dias restantes o disposto no número anterior. 

5- Nos casos em que a cessação do contrato de trabalho 
está sujeita a aviso prévio, a entidade empregadora poderá 
determinar que o período de férias seja antecipado para o 
momento imediatamente anterior à data prevista para a ces-
sação do contrato. 

6- No caso de o trabalhador adoecer durante o período de 
férias, são as mesmas suspensas desde que a entidade empre-
gadora seja do facto informada, a partir da data da receção 
da comunicação que indicará o local onde o trabalhador se 
encontra doente, prosseguindo, logo após a alta, o gozo dos 
dias de férias compreendidos ainda naquele período, nos ter-
mos do CT. 

7- Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de 
férias por motivo de impedimento do trabalhador, este tem 
direito à retribuição correspondente ao período de férias não 
gozado ou ao gozo do mesmo até 30 de abril do ano seguinte 
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e, em qualquer caso, ao respetivo subsídio. 
8- Caso o empregador obste culposamente ao gozo das fé-

rias, o trabalhador tem direito a compensação no valor do 
triplo da retribuição correspondente ao período em falta, que 
deve ser gozado até 30 de abril do ano civil subsequente.   

Cláusula 44.ª 

Efeitos da suspensão do contrato de trabalho por impedimento 
prolongado 

No ano da suspensão do contrato de trabalho por impedi-
mento prolongado, respeitante ao trabalhador, se se verificar 
a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias 
já vencido, o trabalhador terá direito à retribuição correspon-
dente ao período de férias não gozado e respetivo subsídio. 

Cláusula 45.ª 

Efeitos da cessação do contrato de trabalho 

1- Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma, o 
trabalhador terá direito a receber a retribuição corresponden-
te a um período de férias proporcional ao tempo de serviço 
prestado no ano da cessação, bem como ao respetivo subsí-
dio. 

2- Se o contrato cessar antes de gozado o período de férias 
vencido no início desse ano, o trabalhador terá ainda direito 
a receber a retribuição correspondente a esse período, bem 
como o respetivo subsídio. 

3- O período de férias a que se refere o número anterior, 
embora não gozado, conta-se sempre para efeitos de anti-
guidade. 

4- Em caso de cessação de contrato no ano civil subse-
quente ao da admissão ou cuja duração não seja superior a 
12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente 
retribuição a que o trabalhador tenha direito não pode exce-
der o proporcional ao período anual de férias tendo em conta 
a duração do contrato. 

5- Se a causa da cessação do contrato de trabalho for o 
falecimento do trabalhador, as importâncias devidas pela 
entidade empregadora a título de retribuição do período de 
férias e respetivo subsídio serão pagas a quem tiver direito 
às retribuições vencidas em dívida pelo trabalho prestado até 
falecimento. 

Cláusula 46.ª 

Exercício de outra atividade durante as férias 

1- O trabalhador não pode exercer durante as férias qual-
quer outra atividade remunerada, salvo se já viesse exercen-
do cumulativamente ou a entidade patronal o autorizar a isso. 

2- A violação do disposto no número anterior, sem preju-
ízo da eventual responsabilidade disciplinar do trabalhador, 
dá à entidade empregadora o direito de reaver a retribuição 
correspondente às férias e respetivo subsídio, dos quais  
50 % reverterão para o Instituto de Gestão Financeira da Se-
gurança Social. 

3- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a 
férias, recebendo a retribuição e o subsídio respetivos, sem 
prejuízo de ser sempre assegurado o gozo efetivo de 20 dias 
úteis de férias. 

 SECÇÃO IV 

Faltas 

Cláusula 47.ª 

Definição de falta 

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período nor-
mal de trabalho a que está obrigado. 

2- Nos casos de ausências do trabalhador por períodos in-
feriores ao período normal de trabalho a que está obrigado, 
os respetivos tempos serão adicionados para determinação 
dos períodos normais de trabalho diário em falta. 

Cláusula 48.ª 

Tipos de falta 

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas. 
2- São consideradas faltas justificadas as ausências que se 

verifiquem pelos motivos e nas condições a seguir indicadas, 
desde que o trabalhador faça prova dos factos invocados para 
a justificação: 

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casa-
mento; 

b) As motivadas por falecimento do cônjuge não separa-
do de pessoas e bens (cinco dias consecutivos), parentes ou 
afins no 1.º grau na linha reta (cinco dias consecutivos) ou 
outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 
colateral (dois dias consecutivos); 

c) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos previstos no CT; 

d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais; 

e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos previstos no CT; 

f) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo 
tempo estritamente necessário, justificadas pelo responsável 
pela educação do menor, uma vez por trimestre, para deslo-
cação à escola tendo em vista inteirar-se da situação educa-
tiva do filho menor; 

g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva dos trabalhadores, nos termos do 
Código do Trabalho; 

h) As dadas por candidatos a eleições para cargos públi-
cos, durante o período legal da respetiva campanha eleitoral; 

i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador; 
j) As que por lei forem como tal qualificadas. 
3- São consideradas injustificadas as faltas não previstas 

no número anterior. 

Cláusula 49.ª 

Comunicação e prova e efeitos sobre faltas justificadas 

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigato-
riamente comunicadas à entidade patronal com a antecedên-
cia mínima de cinco dias. 
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2- Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obriga-
toriamente comunicadas à entidade patronal logo que pos-
sível. 

3- A falta de candidato a cargo público durante o período 
legal da campanha eleitoral é comunicada ao empregador 
com a antecedência mínima de quarenta e oito horas. 

4- A comunicação é reiterada em caso de ausência ime-
diatamente subsequente à prevista em comunicação referida 
num dos números anteriores, mesmo quando a ausência de-
termine a suspensão do contrato de trabalho por impedimen-
to prolongado. 

5- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
torna as faltas injustificadas. 

6- A entidade patronal pode, em qualquer caso de falta 
justificada, exigir ao trabalhador prova dos factos invocados 
para a justificação. 

7- As faltas justificadas não determinam a perda e prejuízo 
de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, salvo o dis-
posto no número seguinte. 

8- Determinam perda de retribuições as seguintes faltas, 
ainda que justificadas: 

a) As faltas dadas pelos membros da direção da associação 
sindical para o desempenho das suas funções que excedam 
os créditos de tempo referidos neste CCT; 

b) As faltas dadas pelos membros da comissão de traba-
lhadores, subcomissões e comissões coordenadoras no exer-
cício da sua atividade para além do crédito concedido nos 
termos deste CCT; 

c) As faltas dadas por motivos de doença, desde que o 
trabalhador beneficie de um regime de segurança social de 
proteção na doença; 

d) Por motivo de acidente no trabalho, desde que o traba-
lhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro; 

e) As previstas na alínea j) do número 2 da cláusula 48.ª 
deste CCT, quando superiores a 30 dias por ano; 

f) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador. 

Cláusula 50.ª 

Efeitos das faltas injustificadas 

1- As faltas injustificadas constituem violação do dever de 
assiduidade e determinam sempre a perda de retribuição cor-
respondente ao período de ausência, o qual será descontado, 
para todos os efeitos, na antiguidade do trabalhador. 

2- Tratando de faltas injustificadas a um ou meio período 
normal de trabalho diário, o período de ausência a considerar 
para os efeitos do número anterior abrangerá todos os dias de 
descanso ou feriado imediatamente anteriores ou posteriores 
ao dia ou dias de falta, considerando-se que o trabalhador 
praticou uma infração grave. 

3- Incorre em infração disciplinar grave todo o trabalhador 
que: 

a) Faltar injustificadamente durante 3 dias úteis consecuti-
vos ou 6 dias interpolados no período de um ano, constituin-
do justa causa de despedimento quando o número de faltas 
injustificadas atingir 5 seguidas ou 10 interpoladas em cada 
ano; 

b) Faltar injustificadamente com alegação de motivo de 
justificação comprovadamente falso. 

4- No caso de a apresentação do trabalhador para início 
ou reinício da prestação de trabalho se verificar com atraso 
injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a 
entidade patronal recusar a aceitação da prestação durante 
parte ou todo o período normal de trabalho, respetivamente. 

Cláusula 51.ª 

Efeitos das faltas no direito a férias 

1- As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer 
efeito sobre o direito a férias do trabalhador, salvo o disposto 
no número seguinte. 

2- Nos casos em que as faltas determinam a perda de re-
tribuição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador ex-
pressamente assim o preferir, por perda de dias de férias, na 
proporção de 1 dia de férias por cada dia de falta justificada, 
desde que salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de 
férias ou 5 dias úteis, se tratar de férias no ano de admissão. 

3- A perda de retribuição por motivo de falta, pode ainda 
ser substituída por prestação de trabalho em acréscimo ao 
período normal, dentro dos limites previstos no artigo 204.º 
do CT.  

4- O disposto nos números anteriores não implica redução 
do subsídio de férias correspondente ao período de férias 
vencido.  

SECÇÃO V 

Suspensão da prestação de trabalho por impedimento 
prolongado 

Cláusula 52.ª 

Impedimento prolongado 

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
por facto que não lhe seja imputável, nomeadamente serviço 
militar obrigatório e serviço cívico substituto, doença ou aci-
dente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, 
cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na medida 
em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, sem 
prejuízo da observância das disposições aplicáveis da legis-
lação sobre segurança social. 

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antigui-
dade, conservando o trabalhador o direito ao lugar e continu-
ando obrigado a respeitar a empresa. 

3- O disposto no número 1 começará a observar-se mesmo 
antes de expirado o prazo de um mês a partir do momento 
em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o 
impedimento terá duração superior àquele prazo. 

4- O contrato caduca no momento em que se torne certo 
que o impedimento é definitivo. 

5- Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresen-
tar-se para retomar o serviço, sob pena de incorrer em faltas 
injustificadas.  
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Cláusula 53.ª 

Licença sem retribuição 

1- A entidade patronal pode atribuir ao trabalhador, a pe-
dido deste, licença sem retribuição por período determinado, 
passível de prorrogação. 

2- O período de licença sem retribuição conta para efeitos 
de antiguidade. 

3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 
e garantias das partes na medida em que pressuponham a 
efetiva prestação de trabalho. 

4- O trabalhador beneficiário da licença sem vencimento 
mantém o direito ao lugar. 

5- Pode ser contratado um substituto para o trabalhador na 
situação de licença sem vencimento, em conformidade com 
as disposições que regulam o contrato a termo. 

CAPÍTULO VII 

Retribuição, remunerações, subsídios e outras 
prestações pecuniárias 

 Cláusula 54.ª 

Princípio constitucional da retribuição 

 Aos trabalhadores abrangidos pela presente conven-
ção será assegurada uma retribuição do trabalho, segundo a 
quantidade, natureza e qualidade, em observância do princí-
pio constitucional de que a trabalho igual salário igual, sem 
distinção de nacionalidade, idade, sexo, raça, religião ou ide-
ologia. 

Cláusula 55.ª 

Conceito de retribuição do trabalho 

1- Só se considera retribuição o montante a que, nos ter-
mos desta convenção, das normas que o regem ou dos usos, o 
trabalhador tem direito como contrapartida do seu trabalho. 

2- A retribuição mensal compreende a retribuição base e 
todas as outras prestações regulares e periódicas feitas, direta 
ou indiretamente, em dinheiro ou em espécie, bem como ou-
tras prestações que a presente convenção vier a definir como 
tal. 

3- Até prova em contrário, presume-se constituir retribui-
ção toda e qualquer prestação do empregador ao trabalhador. 

4- Para os efeitos desta convenção, considera-se ilíquido o 
valor de todas as prestações pecuniárias nelas estabelecidas. 

5- Não se considera retribuição: 
a)  A remuneração por trabalho suplementar; 
b) As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, 

subsídios de refeição, abonos de viagem, despesas de trans-
porte e alimentação, abonos de instalação e outros equiva-
lentes; 

c) As gratificações extraordinárias e os prémios de produ-
tividade concedidos pelo empregador quando não atribuídos 
com caráter regular ou quando não definidas antecipadamen-
te. 

d) As prestações decorrentes de factos relacionados como 

desempenho ou mérito profissionais, bem como a assiduida-
de do trabalhador, cujo pagamento, nos períodos de referên-
cia respetivos, não esteja antecipadamente garantido. 

Cláusula 56.ª 

Cálculo da retribuição horária e diária 

1- A retribuição horária é calculada segundo a fórmula: 

RM x 12 
  52 x n 

sendo RM o valor da retribuição mensal e no período normal 
de trabalho semanal. 

2- A retribuição diária é igual a 1/30 da retribuição efetiva, 
desde que não tenha sido estipulado um salário diário nos 
termos deste CCT, para o trabalhador em trabalho sazonal. 

Cláusula 57.ª

Retribuição mista 

1- Os trabalhadores poderão receber uma retribuição mis-
ta, ou seja, constituída por uma parte fixa e uma parte vari-
ável. 

2- Aos trabalhadores que aufiram uma retribuição mista, 
será assegurado como valor mínimo o correspondente à re-
tribuição mínima a que teriam direito, para a respetiva cate-
goria profissional, nos termos deste CCT. 

3- Independentemente do tipo de retribuição, o trabalhador 
não pode, em cada mês de trabalho, receber montante infe-
rior ao da retribuição mínima garantida, salvo havendo faltas 
injustificadas ou faltas justificadas que determinam a perda 
de retribuição. 

4- Quando a retribuição for mista, conforme regulamen-
tado pela empresa, o pagamento da componente variável 
da retribuição deve efetuar-se até ao final do mês seguinte 
àquele a que respeite. Este prazo poderá ser antecipado para 
outra data que venha a ser acordada entre o trabalhador e 
empregador. 

Cláusula 58.ª 

Dedução sobre a remuneração mínima 

1- Sobre o montante da remuneração mínima mensal fi-
xada para o nível XIV do presente CCT pode incidir uma 
dedução relativa ao alojamento prestado pela entidade em-
pregadora, por força e na vigência do contrato de trabalho e 
com natureza de retribuição em espécie, nos seguintes mol-
des e quantitativos: 

a) Caso a entidade empregadora se limite a fornecer o alo-
jamento sem mais, a dedução terá o limite máximo de 12 % 
da referida remuneração;

b) Nas situações em que a prestação em espécie inclua alo-
jamento mobilado, com a inclusão;

c) de energia elétrica, água doméstica e gás, se for o caso, 
para efeitos de confeção alimentar, limpeza e manutenção, a 
dedução terá o limite máximo de 20 % da referida remune-
ração. 

2- O conteúdo do número 1 da presente cláusula deve obri-
gatoriamente ser parte integrante do contrato individual de 
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trabalho, dos trabalhadores abrangidos por aquelas condi-
ções. 

Cláusula 59.ª 

Forma de pagamento 

1- As prestações devidas a título de retribuição são satis-
feitas por inteiro no decurso do mês a que digam respeito 
ou na data em que devam ser pagas segundo a presente con-
venção. 

2- O empregador pode efetuar o pagamento por meio de 
cheque de uma instituição bancária Portuguesa, ou depósi-
to bancário à ordem do respetivo trabalhador, desde que o 
montante devido esteja disponível nos prazos referidos no 
número anterior. 

3- No ato de pagamento da retribuição, o empregador deve 
entregar ao trabalhador documento no qual conste o seu 
nome completo, categoria profissional, número de inscrição 
na Instituição de Segurança Social, período a que a retribui-
ção respeita, discriminação da modalidade das prestações 
remuneratórias, importâncias relativas à prestação de traba-
lho suplementar ou noturno, bem como todos os descontos 
e deduções devidamente especificados, com indicação do 
montante líquido a receber. 

 Cláusula 60.ª 

Retribuição de trabalho suplementar 

1- O trabalho prestado em dia normal de trabalho será re-
munerado com os seguintes acréscimos: 

a)  25 % da retribuição normal na 1.ª hora; 
b) 37,5 % da retribuição normal nas horas ou frações sub-

sequentes. 
2- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso 

semanal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado 
confere ao trabalhador o direito a um acréscimo de 50 % da 
retribuição, por cada hora de trabalho efetuado. 

3- Sempre que a prestação de trabalho suplementar em dia 
normal de trabalho exceda três horas seguidas, o trabalhador 
tem direito a um subsídio de refeição de montante igual ao 
do disposto na cláusula 66.ª deste CCT. 

4- Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar 
em dias de descanso semanal e em feriados, terá direito ao 
subsídio de alimentação nos termos da cláusula 66.ª

5- Não é exigível o pagamento de trabalho suplementar 
cuja prestação não tenha sido prévia e expressamente deter-
minada pela empresa. 

Cláusula 61.ª

Retribuição em caso de substituição do trabalhador 

1- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
superior por período que ultrapasse três dias consecutivos de 
trabalho normal receberá, a partir do quarto dia consecutivo 
de substituição uma retribuição-base idêntica à correspon-
dente à função desempenhada pelo trabalhador substituído, 
durante o tempo que essa substituição durar. 

2- Terminado o impedimento do trabalhador substituído e 
se nos 30 dias subsequentes ao termo do impedimento não se 

verificar o seu regresso ao lugar, o trabalhador que durante 
mais de um ano o tiver substituído será promovido à cate-
goria profissional daquele com efeitos desde a data em que 
houver tido lugar a substituição. 

Cláusula 62.ª 

Retribuição da isenção de horário de trabalho 

1- Os trabalhadores que venham a ser isentos de horário de 
trabalho têm direito a uma retribuição adicional definida nos 
pontos seguintes: 

a) Aos trabalhadores cuja isenção de horário de trabalho 
implicar a não-sujeição aos limites máximos dos períodos 
normais de trabalho, essa retribuição será de 25 % da retri-
buição mínima; 

b) Para as restantes situações de 5 % a 10 % da retribuição 
mínima. 

2- Quando o trabalhador preste trabalho em dia de des-
canso semanal ou feriado não se aplica, para efeitos de de-
terminação de retribuição adicional, o regime de isenção de 
trabalho, mas sim o de trabalho suplementar estabelecido na 
presente convenção. 

Cláusula 63.ª 

Retribuição e subsídio de férias 

1- Todos os trabalhadores têm direito a receber, durante as 
férias, uma retribuição igual à que receberiam se estivessem 
ao serviço. 

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, o 
trabalhador tem direito a um subsídio de férias cujo mon-
tante compreende a retribuição base e as demais prestações 
retributivas que sejam contrapartida do modo específico da 
execução do trabalho. 

3- O subsídio deve ser pago antes do início do período de 
férias e proporcionalmente, desde que sejam gozados, no mí-
nimo 10 dias úteis consecutivos. 

4- A redução do período de férias nos termos do artigo 
257.º do CT não implica uma redução correspondente nem 
na retribuição nem no respetivo subsídio de férias. 

5- Quando os trabalhadores não vencerem as férias por in-
teiro, nomeadamente no ano da sua  admissão  e no caso dos 
trabalhadores contratados a termo, os mesmos receberão um 
subsídio proporcional ao período de férias a que têm direito. 

Cláusula 64.ª

Subsídio de Natal 

1- Todos os trabalhadores têm direito a um subsídio de Na-
tal de valor igual a um mês de retribuição, que deve ser pago 
até 15 de dezembro de cada ano. 

2- Em caso de suspensão da prestação de trabalho por im-
pedimento prolongado, o trabalhador terá direito a um sub-
sídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho prestado 
nesse ano. 

3- No ano de admissão, o trabalhador terá direito a um sub-
sídio de Natal proporcional ao tempo de trabalho prestado 
nesse ano. 

4- Cessando por qualquer forma o contrato de trabalho, 
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nomeadamente por morte do trabalhador, antes da época do 
pagamento do subsídio de Natal, aplica-se o disposto no nú-
mero 2 desta cláusula. 

Cláusula 65.ª 

Diuturnidades 

1- A todos os trabalhadores em regime de tempo completo 
é atribuída uma diuturnidade de valor igual a 10,50 € por 
cada cinco anos de prestação efetiva de trabalho ao serviço 
do mesmo empregador, até ao limite de cinco diuturnidades. 

2- Para efeito da aplicação do número 1 desta cláusula, a 
prestação efetiva de trabalho na categoria conta-se desde 1 
de julho de 2007, salvo para os trabalhadores admitidos a 
partir de 1 de maio de 2015, que vencem a primeira diutur-
nidade quando completarem cinco anos de prestação efetiva 
de trabalho na categoria profissional ao serviço do mesmo 
empregador. 

3- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direi-
to a uma diuturnidade de valor proporcional à corresponden-
te ao horário completo. 

Cláusula 66.ª 

Subsídio de alimentação 

1- A todos os trabalhadores é atribuído por dia de trabalho 
efetivamente prestado, um subsídio de almoço de valor igual 
a 4,50 €. 

2- Para efeitos do disposto no número anterior, o direito ao 
subsídio de alimentação efetiva-se sempre que o trabalhador 
preste, no mínimo, um número de horas diárias de trabalho 
superior a metade da duração do seu período normal de tra-
balho por dia. 

Cláusula 67.ª 

Retribuição do trabalho noturno 

A retribuição do trabalho noturno será superior em 25 % 
à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente prestado 
durante o dia. 

CAPÍTULO VIII

Local de trabalho, deslocações, transportes e 
transferências 

SECÇÃO I 

Local de trabalho 

Cláusula 68.ª 

Local de trabalho 

1- Por local habitual de trabalho entende-se o lugar onde 
deve ser realizada a prestação de acordo com o estipulado no 
contrato ou o lugar resultante de transferência definitiva do 
trabalhador. 

2- Na falta de indicação expressa, considera-se local ha-
bitual de trabalho o que resultar da natureza da atividade do 

trabalhador e da necessidade da empresa que tenha levado 
à sua admissão, desde que esta última fosse ou devesse ser 
conhecida pelo trabalhador. 

Cláusula 69.ª 

Transporte no local de trabalho 

1- Os empregadores assegurarão o transporte a grupos de 
trabalhadores, quando as distâncias a partir do local habitual 
de trabalho, definido no número 1 da cláusula 68.ª, para o 
posto efetivo de trabalho, sejam superiores a 2 km. 

2- A entidade patronal deverá assegurar o transporte tapa-
do, desde que a distância e as condições climatéricas o exi-
jam, sobretudo no período de inverno. 

 Cláusula 70.ª 

Conceito de transferência definitiva do local de trabalho 

Entende-se por transferência do local de trabalho toda a 
mudança definitiva do local de trabalho onde estão coloca-
dos os trabalhadores, para qualquer outro. 

Cláusula 71.ª 

Transferência definitiva a pedido do trabalhador 

 Os trabalhadores podem ser transferidos a seu pedido, 
desde que haja vaga noutra exploração agrícola pertencente 
ao mesmo proprietário, ou sob a mesma administração e não 
cause prejuízo à entidade patronal.  

Cláusula 72.ª

Transferência definitiva de local de trabalho  

1- O empregador pode transferir o trabalhador para outro 
local de trabalho se a alteração resultar da mudança, total ou 
parcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço. 

2- Em caso de transferência que diste mais de 40 km do 
local de trabalho anterior, o empregador deve custear as des-
pesas do trabalhador, decorrentes do acréscimo de custos de 
transporte e alimentação, bem como as resultantes de mu-
dança de residência. 

3- A entidade patronal só poderá transferir o trabalhador 
para outro local de trabalho se essa transferência não causar 
prejuízos sérios ao trabalhador. 

4- Sempre que resultem prejuízos sérios da transferência, 
o trabalhador poderá optar pela 

5- rescisão do contrato, tendo, neste caso, direito a uma 
indemnização, nos termos da lei 

Cláusula 73.ª 

Transferência temporária do local de trabalho 

1- Designa-se por transferência temporária a realização a 
título transitório das atividades inerentes a um posto de tra-
balho, fora do local habitual de prestação do mesmo, que 
pressuponha a manutenção do respetivo posto no local de 
trabalho fixo de origem, para o qual o trabalhador regressa 
finda a transferência. 

2- Por estipulação contratual, inicial ou posterior, o empre-
gador pode, quando o interesse da empresa o exija, transferir 
temporariamente o trabalhador para outro local de trabalho. 
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3- Por estipulação contratual as partes podem alargar ou 
restringir a faculdade conferida no número anterior. 

4- O empregador deve custear as despesas do trabalha-
dor impostas pela transferência temporária, decorrentes do 
acréscimo com os custos de transporte, alimentações e alo-
jamento. 

5- Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência 
de local de trabalho tem de ser comunicada ao trabalhador, 
devidamente fundamentada e por escrito, com 30 dias de an-
tecedência. 

SECÇÃO II 

Deslocações e transportes 

Cláusula 74.ª 

 Regime de deslocações 

1- O regime das deslocações dos trabalhadores fora do 
local habitual de trabalho regula-se pelas presentes disposi-
ções, em função das seguintes modalidades de deslocação: 

a) Deslocação para fora da localidade onde se situa o local 
habitual de trabalho, para local que não permita o regresso 
diário do trabalhador ao seu local habitual de trabalho, com 
alojamento no local onde o trabalho se realiza; 

b) Deslocação entre o Continente e as Regiões Autónomas 
ou o estrangeiro. 

2- Nas deslocações ao serviço da empresa o trabalhador 
tem direito ao pagamento das despesas de transporte e ali-
mentação até ao valor de: 

a) Transporte, se este não for fornecido pela entidade pa-
tronal, até ao máximo de 0,36 €/km; 

b) Alimentação até aos seguintes valores: 
 – Pequeno-almoço ..................................................3,50 €;
 – Almoço ou jantar ...............................................12,50 €; 
 – Alojamento pago contra fatura. 

3- Nas grandes deslocações, o empregador suportará, para 
além da alimentação e deslocação em viatura própria ao ser-
viço da empresa, o pagamento da viagem, ida e volta e alo-
jamento.  

CAPÍTULO IX 

Condições particulares de trabalho 

 SECÇÃO I 

Parentalidade 

 Cláusula 75.ª 

Parentalidade 

1- A maternidade e a paternidade constituem valores so-
ciais eminentes. 

2- É proibida qualquer forma de discriminação em função 
do exercício pelos trabalhadores dos seus direitos de mater-
nidade e paternidade, nomeadamente, discriminações remu-
neratórias relacionadas com a atribuição de prémios de assi-

duidade e produtividade, bem como afetações desfavoráveis 
em termos da progressão na carreira.  

Cláusula 76.ª 

Proteção na parentalidade 

1- A protecção na parentalidade concretiza-se através da 
atribuição dos seguintes direitos: 

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez; 
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada 

fora da ilha de residência para realização de parto; 
c) Licença por interrupção de gravidez; 
d) Licença parental, em qualquer das modalidades; 
e) Licença por adopção; 
f) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde, e respetivo acompanhante, nas 
deslocações interilhas das regiões autónomas; 

g) Licença parental complementar em qualquer das moda-
lidades; 

h) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-
dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de protecção 
da sua segurança e saúde; 

i) Dispensa para consulta pré-natal; 
j) Dispensa para avaliação para adopção; 
k) Dispensa para amamentação ou aleitação; 
l) Faltas para assistência a filho; 
m) Faltas para assistência a neto; 
n) Licença para assistência a filho; 
o) Licença para assistência a filho com deficiência, doença 

crónica ou doença oncológica; 
p) Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsa-

bilidades familiares; 
q) Horário flexível de trabalhador com responsabilidades 

familiares; 
r) Dispensa de prestação de trabalho em regime de adap-

tabilidade; 
s) Dispensa de prestação de trabalho suplementar; 
t) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno. 
2- Os direitos previstos no número anterior apenas se apli-

cam, após o nascimento do filho, a trabalhadores progeni-
tores que não estejam impedidos ou inibidos totalmente do 
exercício do poder paternal, com exceção do direito de a mãe 
gozar 14 semanas de licença parental inicial e dos referentes 
a proteção durante a amamentação.  

Cláusula 77.ª 

Conceitos em matéria de proteção da parentalidade 

1- No âmbito do regime de proteção da parentalidade, 
entende-se por: 

a) Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de ges-
tação que informe o empregador do seu estado, por escrito, 
com apresentação de atestado médico; 

b) Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e du-
rante um período de 120 dias subsequentes ao parto que in-
forme o empregador do seu estado, por escrito, com apresen-
tação de atestado médico ou certidão de nascimento do filho; 

c) Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o 
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filho e informe o empregador do seu estado, por escrito, com 
apresentação de atestado médico. 

2- O regime de proteção da parentalidade é ainda aplicável 
desde que o empregador tenha conhecimento da situação ou 
do facto relevante. 

3- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos: 
a) Artigo 37.º - Licença em situação de risco clínico du-

rante a gravidez; 
b) Artigo 38.º - Licença por interrupção da gravidez; 
c) Artigo 39.º - Modalidades de licença parental. 

Cláusula 78.ª 

Licença parental inicial 

1- A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento 
de filho, a licença parental inicial de 120, 150 ou 180 dias 
consecutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem 
prejuízo dos direitos da mãe a que se refere o número se-
guinte.

2- O gozo da licença referida no número anterior pode ser 
usufruído em simultâneo pelos progenitores entre os 120 e 
os 150 dias  

3- A licença referida no número 1 é acrescida em 30 dias, 
no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo, 
um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 
dias consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela 
mãe a que se refere o número 2 da cláusula seguinte. 

4- No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença 
previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por 
cada gémeo além do primeiro. 

5- Em situação de internamento hospitalar da criança ime-
diatamente após o período recomendado de internamento 
pós-parto, devido a necessidade de cuidados médicos espe-
ciais para a criança, a licença referida no n.o 1 é acrescida do 
período de internamento, até ao limite máximo de 30 dias, 
sem prejuízo do disposto nos números 3 e 4.  

6- Nas situações previstas no número 5 em que o parto 
ocorra até às 33 semanas inclusive, a licença referida no n.o 
1 é acrescida de todo o período de internamento. 

7- Sem prejuízo do disposto no n.o 6, nas situações em que 
o parto ocorra até às 33 semanas inclusive a licença referida 
no número 1 é acrescida em 30 dias.

8- Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai 
informam os respetivos empregadores, até sete dias após o 
parto, após o termo do período do internamento referido nos 
n.os 5 e 6 ou do período de 30 dias estabelecido no núme-
ro 7, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, 
entregando, para o efeito, declaração conjunta ou, quando 
aplicável, declaração do outro progenitor da qual conste que 
o mesmo exerce atividade profissional.  

9- O gozo da licença parental inicial em simultâneo, de 
mãe e pai que trabalhem na mesma empresa, sendo esta uma 
microempresa, depende de acordo com o empregador. 

10- Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e 
pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refe-
re o artigo seguinte, o progenitor que gozar a licença infor-
ma o respectivo empregador, até sete dias após o parto, da 

duração da licença e do início do respectivo período, juntan-
do declaração do outro progenitor da qual conste que o mes-
mo exerce actividade profissional e que não goza a licença 
parental inicial. 

11- Na falta da declaração referida no número 8 a licença 
é gozada pela mãe. 

12- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do 
progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos números 
1, 2 ou 3 durante o período após o parto, o período de licença 
suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração 
do internamento. 

13- O acréscimo da licença previsto nos números 5, 6 e 
7 e a suspensão da licença prevista no número 12 são fei-
tos mediante comunicação ao empregador, acompanhada de 
declaração emitida pelo estabelecimento hospitalar. 

14- A situação de suspensão da licença em caso de inter-
namento hospitalar da criança, prevista no número 12, não 
se aplica às situações nem durante os períodos previstos nos 
números 5 e 6. 

Cláusula 79.ª 

Períodos de licença parental exclusiva da mãe 

1- A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial 
antes do parto. 

2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas 
de licença a seguir ao parto. 

3- A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença an-
tes do parto deve informar desse propósito o empregador e 
apresentar atestado médico que indique a data previsível do 
parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 
dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo 
que possível. 

Cláusula 80.ª 

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de 
impossibilidade do outro 

1- O pai ou a mãe têm direito a licença, com a duração 
referida nos números 1, 3, 4, 5, 6 ou 7 do artigo 40.º, ou do 
período remanescente da licença, nos casos seguintes: 

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que esti-
ver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver; 

b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença. 
2- Apenas há lugar à duração total da licença referida no 

número 3 da cláusula 78.º caso se verifiquem as condições 
aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior. 

3- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da 
mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai tem a duração 
mínima de 30 dias. 

4- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de 
mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai 
tem direito a licença nos termos do número 1, com a neces-
sária adaptação, ou do número anterior. 

5- Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai 
informa o empregador, logo que possível e, consoante a si-
tuação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão 
de óbito e, sendo caso disso, declara o período de licença já 
gozado pela mãe. 
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6- Constitui contraordenação muito grave a violação do 
disposto nos números 1 a 4. 

Cláusula 81.ª 

Licença parental exclusiva do pai 

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental 
de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, nas 6 semanas 
seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados 
de modo consecutivo imediatamente a seguir a este. 

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o 
pai tem ainda direito a 05 dias úteis de licença, seguidos ou 
interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo 
da licença parental inicial por parte da mãe. 

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista 
nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo 
além do primeiro. 

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o tra-
balhador deve avisar o empregador com a antecedência pos-
sível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior 
a cinco dias. 

Cláusula 82.ª 

Outros direitos da parentalidade 

1- Os trabalhadores têm outros direitos para o exercício da 
parentalidade, maternidade e paternidade, os quais se encon-
tram estipulados no Código do Trabalho nos seus seguintes 
artigos: 

a) Artigo 44.º - Licença por adoção; 
b) Artigo 45.º - Dispensa para avaliação para a adoção; 
c) Artigo 46.º - Dispensa para consulta pré-natal; 
d) Artigo 46.º-A - Dispensa para consulta de procriação 

medicamente assistida;  
e) Artigo 47.º - Dispensa para amamentação ou aleitação; 
f) Artigo 48.º - Procedimento de dispensa para amamen-

tação ou aleitação; 
g) Artigo 49.º - Falta para assistência a filho; 
h) Artigo 50.º - Falta para assistência a neto; 
i) Artigo 51.º - Licença parental complementar; 
j) Artigo 52.º - Licença para assistência a filho; 
k) Artigo 53.º - Licença para assistência a filho com defici-

ência, doença crónica ou doença oncológica; 
l) Artigo 54.º- Redução do tempo de trabalho para assis-

tência a filho menor com deficiência ou doença crónica; 
m) Artigo 55.º - Trabalho a tempo parcial de trabalhador 

com responsabilidades familiares; 
n) Artigo 56.º - Horário flexível de trabalhador com res-

ponsabilidades familiares; 
o) Artigo 57.º - Autorização de trabalho a tempo parcial ou 

em regime de horário flexível; 
p) Artigo 58.º - Dispensa de algumas formas de organiza-

ção do tempo de trabalho; 
q) Artigo 59.º - Dispensa de prestação de trabalho suple-

mentar; 
r) Artigo 60.º - Dispensa de prestação de trabalho no pe-

ríodo noturno; 
s) Artigo 61.º - Formação para reinserção profissional; 
t) Artigo 62.º - Proteção da segurança e saúde de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante; 
u) Artigo 63.º - Proteção em caso de despedimento; 
v) Artigo 64.º - Extensão de direitos atribuídos a progeni-

tores; 
w) Artigo 65.º - Regime de licenças, faltas e dispensas. 
2- Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo 

quanto à retribuição, e são consideradas como prestação efe-
tiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de: 

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez; 
b) Licença para deslocação a unidade hospitalar localizada 

fora da ilha de residência para realização de parto; 
c) Licença por interrupção de gravidez; 
d) Licença parental, em qualquer das modalidades; 
e) Licença por adoção; 
f) Licença parental complementar em qualquer das moda-

lidades; 
g) Falta para assistência a filho; 
h) Falta para assistência a neto; 
i) Dispensa de prestação de trabalho no período noturno; 
j) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde; 

k) Dispensa para avaliação para adoção. 
l) Dispensa do acompanhante da mulher grávida, que se 

encontre numa das ilhas das regiões autónomas sem unidade 
hospitalar, nas deslocações desta à unidade hospitalar onde 
decorrerá o parto. 

3- A dispensa para consulta PMA ou pré-natal, amamenta-
ção ou aleitação não determina perda de quaisquer direitos e 
é considerada como prestação efetiva de trabalho. 

4- As licenças por situação de risco clínico durante a gra-
videz, para deslocação a unidade hospitalar localizada fora 
da ilha de residência para realização de parto, por interrup-
ção de gravidez, por adoção e licença parental em qualquer 
modalidade: 

a) Suspendem o gozo das férias, devendo os dias rema-
nescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que tal se 
verifique no ano seguinte; 

b) Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou ação 
ou curso de formação, devendo o trabalhador cumprir apenas 
o período em falta para o completar; 

c) Adiam a prestação de prova para progressão na carreira 
profissional, a qual deve ter lugar após o termo da licença. 

5- A licença parental e a licença parental complementar, 
em quaisquer das suas modalidades, por adoção, para assis-
tência a filho e para assistência a filho com deficiência, doen-
ça crónica ou doença oncológica: 

a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este infor-
mar o empregador e apresentar atestado médico comprovati-
vo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento; 

b) Não podem ser suspensas por conveniência do empre-
gador; 

c) Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à in-
formação periódica emitida pelo empregador para o conjun-
to dos trabalhadores; 

d) Terminam com a cessação da situação que originou a 
respetiva licença que deve ser comunicada ao empregador 
no prazo de cinco dias. 
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6- No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispen-
sa ou regime de trabalho especial, o trabalhador tem direito a 
retomar a atividade contratada, devendo, no caso previsto na 
alínea d) do número anterior, retomá-la na primeira vaga que 
ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, no 
termo do período previsto para a licença. 

7- A licença para assistência a filho ou para assistência a 
filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica 
suspende os direitos, deveres e garantias das partes na medi-
da em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho, de-
signadamente a retribuição, mas não prejudica os benefícios 
complementares de assistência médica e medicamentosa a 
que o trabalhador tenha direito. 

SECÇÃO II 

Trabalho de menores 

Cláusula 83.ª 

Trabalho de menores 

1- O empregador deve proporcionar ao menor condições 
de trabalho adequadas à idade e ao desenvolvimento do mes-
mo e que protejam a segurança, a saúde, o desenvolvimento 
físico, psíquico e moral, a educação e a formação, preve-
nindo em especial qualquer risco resultante da sua falta de 
experiência ou da inconsciência dos riscos existentes ou po-
tenciais. 

2- Nenhum menor pode ser admitido sem ter sido apro-
vado em exame de saúde que certifique a adequação da sua 
capacidade física e psíquica ao exercício das funções, a rea-
lizar antes do início da prestação do trabalho, ou nos 15 dias 
subsequentes à admissão se esta for urgente e com o consen-
timento dos representantes legais do menor. 

Cláusula 84.ª 

Inspeções médicas 

1- Pelo menos uma vez por ano, as entidades patronais 
devem assegurar a inspeção médica dos menores ao seu 
serviço, de acordo com as disposições legais aplicáveis, a 
fim de se verificar se o seu trabalho é feito sem prejuízo da 
saúde e desenvolvimento físico e psíquico. 

2- Os resultados da inspeção médica referida no número 
anterior devem ser registados e assinados pelo médico nas 
respetivas fichas de aptidão. 

Cláusula 85.ª 

Formação profissional 

O empregador deve assegurar a formação profissional de 
menor ao seu serviço, solicitando a colaboração dos organis-
mos competentes sempre que não disponha de meios para o 
efeito.  

SECÇÃO III 

Trabalhador-estudante 

Cláusula 86.ª 

Trabalhador-estudante 

1- Noção de trabalhador-estudante: 
a) Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que 

frequenta qualquer nível de educação escolar, bem como 
curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em ins-
tituição de ensino, ou ainda curso de formação profissional 
ou programa de ocupação temporária de jovens com duração 
igual ou superior a seis meses; 

b) A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante de-
pende de aproveitamento escolar no ano letivo anterior. 

2- Organização do tempo de trabalho de trabalhador-estu-
dante: 

a)  O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, 
sempre que possível, ser ajustado de modo a permitir a fre-
quência das aulas e a deslocação para o estabelecimento de 
ensino; 

b) Quando não seja possível a aplicação do disposto no 
número anterior, o trabalhadorestudante tem direito a dis-
pensa de trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir 
o horário escolar, sem perda de direitos e que conta como 
prestação efetiva de trabalho; 

c) A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode 
ser utilizada de uma só vez ou fracionadamente, à escolha 
do trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, 
dependendo do período normal de trabalho semanal: 

d) Três horas semanais para período igual ou superior a 
vinte horas e inferior a trinta horas; 

e) Quatro horas semanais para período igual ou superior a 
trinta horas e inferior a trinta e quatro horas; 

f) Cinco horas semanais para período igual ou superior a 
trinta e quatro horas e inferior a trinta e oito horas; 

g) Seis horas semanais para período igual ou superior a 
trinta e oito horas;

h) O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja 
impossível ajustar, de acordo com os números anteriores, ao 
regime de turnos a que está afeto tem preferência na ocupa-
ção de posto de trabalho compatível com a sua qualificação 
profissional e com a frequência de aulas; 

i) Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de tra-
balho para frequência de aulas comprometa manifestamente 
o funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do 
número de trabalhadores-estudantes existente, o empregador 
promove um acordo com o trabalhador interessado e a co-
missão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão inter-
sindical, comissões sindicais ou delegados sindicais, sobre a 
medida em que o interesse daquele pode ser satisfeito ou, na 
falta de acordo, decide fundamentadamente, informando o 
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trabalhador por escrito; 
j) O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar tra-

balho suplementar, exceto por motivo de força maior, nem 
trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou ho-
rário concentrado quando o mesmo coincida com o horário 
escolar ou com prova de avaliação; 

k) Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime 
de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado é 
assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direi-
tos, contando como prestação efetiva de trabalho; 

l) O trabalhador-estudante que preste trabalho suplemen-
tar tem direito a descanso compensatório com duração de 
metade do número de horas prestadas. 

3- Os trabalhadores-estudantes têm outros direitos, os 
quais se encontram estipulados no Código do Trabalho nos 
seus seguintes artigos: 

a) Artigo 91.º - Faltas para prestação de provas de avalia-
ção; 

b) Artigo 92.º - Férias e licenças de trabalhador-estudante; 
c) Artigo 93.º - Promoção profissional de trabalhador-es-

tudante; 
d) Artigo 94.º - Concessão do estatuto de trabalhador-es-

tudante; 
e) Artigo 95.º - Cessação e renovação de direitos; 
f) Artigo 96.º - Procedimento para exercício de direitos de 

trabalhador-estudante. 

SECÇÃO IV 

Trabalho de idosos e diminuídos 

Cláusula 87.ª 

Redução de capacidade para o trabalho 

As empresas deverão facilitar o emprego aos trabalhado-
res com capacidade de trabalho reduzida, quer esta derive de 
idade, doença ou acidente, proporcionando-lhes adequadas 
condições de trabalho e salário e promovendo ou auxiliando 
ações de formação e aperfeiçoamento profissional apropria-
das. 

CAPÍTULO X 

Disciplina 

 Cláusula 88.ª 

Poder disciplinar 

1- A entidade patronal tem poder disciplinar sobre os tra-
balhadores que se encontrem ao seu serviço, observando o 
disposto na legislação vigente, nomeadamente os referidos 
no número 3 da presente cláusula. 

2- A entidade patronal exerce o poder disciplinar, ou atra-
vés, do ou dos, superiores hierárquicos dos trabalhadores. 

3- Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos: 
a) Artigo 328.º - Sanções disciplinares; 
b) Artigo 329.º - Procedimento disciplinar e prescrição; 

c) Artigo 330.º - Critério de decisão e aplicação da sanção 
disciplinar; 

d) Artigo 331.º - Sanções abusivas; 
e) Artigo 332.º - Registo de sanções disciplinares. 

 CAPÍTULO XI 

Cessação do contrato de trabalho 

Cláusula 89.ª 

Disposições gerais sobre cessação de contrato de trabalho 

Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos: 
a) Artigo 338.º - Proibição de despedimento sem justa cau-

sa; 
b) Artigo 340.º - Modalidade de cessação do contrato de 

trabalho: 
1) Caducidade; 
2) Revogação; 
3) Despedimento por facto imputável ao trabalhador; 
3) Despedimento coletivo 
5) Despedimento por extinção de posto de trabalho; 
6) Despedimento por inadaptação;
7) Resolução pelo trabalhador; 
8) Denúncia pelo trabalhador. 
c) Artigo 341.º - Documentos a entregar ao trabalhador; 
d) Artigo 342.º - Devolução de instrumentos de trabalho. 

Cláusula 90.ª 

Caducidade de contrato de trabalho 

Aplica-se o Código do Trabalho nos seguintes casos: 
a) Artigos 343.º a 348.º, Caducidade de contrato de tra-

balho; 
b) Revogação de contrato de trabalho: 

1) Artigo 349.º, Cessação de contrato de trabalho por 
acordo; 

Artigo 350.º, Cessação do acordo de revogação. 
c) Despedimento por iniciativa do Empregador: 
1) Artigo 351.º a 380.º, Modalidade de despedimento: 
1.1) Despedimento por facto imputável ao trabalhador; 
1.2) Despedimento coletivo; 
1.3) Despedimento por extinção de posto de trabalho; 
1.4) Despedimento por inadaptação. 
2) Artigo 381.º a 392.º, Ilicitude de despedimento; 
3) Artigo 393º, despedimento por iniciativa do empregador 

em caso de contrato a termo; 
d) Cessação de contrato de trabalho por iniciativa do tra-

balhador: 
1) Artigo 394.º a 399.º, Resolução de contrato de trabalho 

pelo trabalhador; 
2) Artigo 400.º a 403.º, Denúncia de contrato de trabalho 

pelo trabalhador. 

 Cláusula 91.ª 

Reestruturação dos serviços 

1- Nos casos em que a melhoria tecnológica ou a reestrutu-
ração dos serviços tenham como consequência o desapareci-
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mento de determinados postos de trabalho, a entidade patro-
nal procurará assegurar aos trabalhadores que nele prestem 
serviço e que transitem para novas funções toda a preparação 
necessária, suportando os encargos dela decorrente. 

2- Não sendo possível à entidade patronal assegurar novos 
postos de trabalho, denunciará o contrato de trabalho com a 
antecedência mínima de 60 dias e pagará ao trabalhador des-
pedido a indemnização prevista no CT além das férias e dos 
subsídios de férias e Natal, proporção do trabalho prestado 
no ano da cessação do contrato. 

CAPÍTULO XII 

Segurança e saúde no trabalho 

Cláusula 92.ª 

Organização de serviços 

1- Independentemente do número de trabalhadores que se 
encontrem ao seu serviço, o empregador deve organizar ser-
viços de segurança e saúde, visando a prevenção de riscos 
profissionais e a promoção da saúde dos trabalhadores, de 
acordo com o estabelecido na legislação em vigor aplicável. 

2- Os profissionais que integram os serviços de segurança 
e saúde do trabalho exercem as respetivas atividades com 
autonomia técnica relativamente ao empregador e aos tra-
balhadores. 

Cláusula 93.ª 

Obrigações gerais do empregador 

1- Através dos serviços mencionados na cláusula anterior, 
o empregador deve tomar as medidas necessárias para preve-
nir os riscos profissionais e promover a saúde dos trabalha-
dores, garantindo-se, entre outras legalmente consignadas, 
as seguintes medidas: 

a) Identificação, avaliação e controlo, com o consequente 
registo, dos riscos para a segurança e saúde nos locais de tra-
balho incluindo dos riscos resultantes da exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos; 

b) Promoção e vigilância da saúde, bem como a organiza-
ção e manutenção dos registos clínicos e outros elementos 
informativos de saúde relativos a cada trabalhador; 

c) Elaboração de relatórios sobre acidentes de trabalho que 
tenham ocasionado ausência por incapacidade superior a três 
dias; 

d) Informação e formação sobre os riscos para a seguran-
ça e saúde, bem como sobre as medidas de prevenção e de 
proteção; 

e) Organização, implementação e controlo da utilização 
dos meios destinados à prevenção e proteção, coletiva e in-
dividual, e coordenação das medidas a adotar em caso de 
emergência e de perigo grave e iminente, bem como organi-
zação para minimizar as consequências dos acidentes; 

f) Afixação da sinalização de segurança nos locais de tra-
balho; 

g) Fornecer o vestuário especial e demais equipamento 
de proteção individual adequado à execução das tarefas co-

metidas aos trabalhadores quando a natureza particular do 
trabalho a prestar o exija, sendo encargo do empregador a 
substituição por deterioração desse vestuário e demais equi-
pamento, por ele fornecidos, ocasionada, sem culpa do traba-
lhador, por acidente ou uso normal, mas inerente à atividade 
prestada; 

h) Dotar, na medida do possível, os locais de trabalho de 
vestiários, lavabos, chuveiros e equipamento sanitário, tendo 
em atenção as normas de higiene sanitária em vigor. 

Cláusula 94.ª 

Obrigações gerais dos trabalhadores 

Constituem obrigações dos trabalhadores, de entre outras 
previstas na lei: 

a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no traba-
lho estabelecidas nas disposições legais em vigor aplicáveis 
bem como as instruções determinadas com esse fim pelo em-
pregador; 

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segu-
rança de terceiros que possam ser afetados pelas suas ações 
ou omissões no trabalho; 

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmi-
tidas pelo empregador, máquinas, aparelhos, instrumentos, 
substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos 
à sua disposição, designadamente os equipamentos de prote-
ção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimen-
tos de trabalho estabelecidos; 

d) Adotar as medidas e instruções estabelecidas para os 
casos de perigo grave e iminente, quando não seja possível 
estabelecer contacto imediato com o superior hierárquico ou 
com os trabalhadores que desempenhem funções específicas 
nos domínios da segurança e saúde no local de trabalho; 

e) Colaborar com o empregador em matéria de seguran-
ça e saúde no trabalho e comunicar prontamente ao superior 
hierárquico ou aos trabalhadores que desempenhem funções 
específicas nos domínios da segurança e saúde no local de 
trabalho, qualquer deficiência existente. 

Cláusula 95.ª 

Informação e consulta dos trabalhadores 

1- Os trabalhadores, assim como os seus representantes na 
empresa, devem dispor de informação atualizada sobre: 

a) Os riscos para a segurança e saúde, bem como as medi-
das de proteção e de prevenção e a forma como se aplicam, 
relativos quer ao posto de trabalho ou função quer, em geral, 
à empresa; 

b) As medidas e as instruções a adotar em caso de risco 
grave iminente; 

c) As medidas de primeiros socorros, de combate a incên-
dios e de evacuação dos trabalhadores em caso de sinistro, 
bem como os trabalhadores ou serviços encarregados de as 
pôr em prática. 

2- Sem prejuízo da formação adequada, a informação a 
que se refere o número anterior deve ser sempre proporcio-
nada ao trabalhador nos seguintes casos: 

a) Admissão na empresa; 
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções; 
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c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alte-
rações dos existentes; 

d) Adoção de uma nova tecnologia; 
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversas em-

presas. 
3- Os representantes dos trabalhadores, ou na sua falta, os 

próprios trabalhadores, devem ser consultados por escrito, 
sobre as matérias legalmente consignadas no domínio da se-
gurança e saúde no trabalho, nos seguintes termos: 

a) A consulta deve ser realizada uma vez por ano; 
b) O parecer dos representantes dos trabalhadores ou na 

sua falta, dos próprios trabalhadores, deve ser emitido por 
escrito no prazo de 15 dias; 

c) Decorrido o prazo referido na alínea anterior sem que 
o parecer tenha sido entregue ao empregador, considera-se 
satisfeita a exigência da consulta. 

Cláusula 96.ª 

Representantes dos trabalhadores na comissão de segurança, higiene e 
saúde no trabalho 

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança, 
higiene e saúde no trabalho são eleitos pelos trabalhadores 
por voto secreto, segundo o princípio da representação pelo 
método de Hondt, nos termos da legislação aplicável. 

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organi-
zações sindicais que tenham trabalhadores representados na 
empresa ou listas que se apresentem subscritas no mínimo 
por 20 % dos trabalhadores da empresa, não podendo ne-
nhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma 
lista. 

3- A substituição dos representantes só é admitida no caso 
de renúncia ou impedimento definitivo, cabendo a mesma 
aos candidatos efetivos a suplentes pela ordem indicada na 
respetiva lista. 

4- Aos representantes dos trabalhadores para a segurança e 
saúde no trabalho deve ser assegurada formação permanente 
para o exercício das respetivas funções, nos termos da legis-
lação em vigor. 

Cláusula 97.ª 

Formação dos trabalhadores 

1- Os trabalhadores devem receber uma formação adequa-
da e suficiente no domínio da segurança, higiene e saúde no 
trabalho, tendo em conta as respetivas funções e o posto de 
trabalho. 

2- Aos trabalhadores designados para se ocuparem de to-
das ou algumas das atividades de segurança e de saúde no 
trabalho deve ser assegurada, pelo empregador, formação 
permanente para o exercício das respetivas funções. 

 Cláusula 98.ª 

Comunicações 

1- Sem prejuízo de outras notificações previstas na lei, o 
empregador deve comunicar ao serviço com competência 
Inspetiva do ministério responsável pela área laboral os aci-
dentes mortais, bem como aqueles que evidenciem lesão fí-
sica grave, nas 24 horas a seguir à ocorrência. 

2- A comunicação prevista no número anterior deve conter 
a identificação do trabalhador acidentado e a descrição dos 
factos, devendo ser acompanhado de informação e respeti-
vos registos sobre os tempos de trabalho prestado pelo traba-
lhador nos 30 dias que antecederam o acidente. 

CAPÍTULO XIII 

Atividade e organização sindical dos trabalhadores 

Cláusula 99.ª 

Atividade sindical nos locais de trabalho 

Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato têm 
direito ao exercício da atividade sindical, nos termos da lei 
geral. 

Cláusula 100.ª 

Direitos de reuniões 

1- Os trabalhadores têm direito a reunirem-se no interior 
da empresa fora do horário de trabalho. 

2- As reuniões serão convocadas pelo sindicato respetivo. 
3- As reuniões efetuadas na empresa nos termos do núme-

ro 1 serão comunicadas à entidade patronal com quarenta e 
oito horas de antecedência. 

4- Os membros das direções das associações sindicais, de-
vidamente identificados, nos termos da lei, que trabalhem na 
empresa podem participar nas reuniões. 

5- Todo o diretor sindical para entrar na empresa, seja em 
que altura for, terá de se identificar, nos termos da lei em 
vigor à data deste CCT, à entidade patronal ou seu represen-
tante.

Clausula 101.ª

Direitos, competências e poderes dos dirigentes e delegados sindicais 

1- Os delegados sindicais têm direito a afixar convocató-
rias ou informações relativas à vida sindical, procedendo a 
sua distribuição entre os trabalhadores, mas sem prejuízo, 
em qualquer caso, da laboração normal. O local de afixação 
será indicado pela entidade patronal, com o acordo do dele-
gado sindical. 

2- O número de delegados sindicais a quem são atribuí-
dos os créditos de horas e a sua competência e poderes, bem 
como os seus direitos e os dos membros das comissões de 
trabalhadores ou dos corpos gerentes das associações sindi-
cais, serão regulados pela lei geral. 

 Cláusula 102.ª 

Reuniões com a entidade patronal 

1- Os delegados sindicais poderão reunir com a entidade 
patronal ou com quem esta para o efeito designar, sempre 
que uma ou outra parte o julgue conveniente. 

2- Sempre que uma reunião não puder realizar-se no dia 
para que foi convocada, o motivo de adiamento deverá ser 
fundamentado por escrito pela parte que não puder compa-
recer, devendo a reunião ser marcada e realizada num dos 15 
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dias seguintes. 
3- O tempo dispensado nas reuniões previstas nesta cláu-

sula não é considerado para o efeito de crédito de horas pre-
visto na cláusula anterior. 

4- Os dirigentes sindicais, ou os seus representantes, de-
vidamente credenciados, podem participar nas reuniões pre-
vistas nesta cláusula, mediante comunicação dos promotores 
ao empregador, com a antecedência mínima de seis horas. 

CAPÍTULO XIV 

Comissão paritária 

Cláusula 103.ª 

Constituição

1- Até 90 dias após a entrada em vigor deste contrato será 
criada uma comissão paritária constituída por três represen-
tantes de cada uma das partes outorgantes do presente CCT. 

2- Por cada representante efetivo será designado um subs-
tituto para desempenho de funções no caso de ausência do 
efetivo. 

3- Os representantes de cada uma das partes poderão fazer-
-se acompanhar dos assessores que julguem necessários, os 
quais não terão direito a voto. 

4- A comissão paritária funcionará enquanto estiver em 
vigor o presente contrato, podendo os seus membros ser 
substituídos pela parte que o nomeou em qualquer altura, 
mediante comunicação, por escrito, à outra parte. 

Cláusula 104.ª 

Competência  

1- Compete à comissão paritária: 
a) Interpretar as cláusulas do presente CCT; 
b) Interpretar e deliberar sobre os casos omissões no pre-

sente CCT; 
c) Proceder à definição e enquadramento de novas profis-

sões; 
d) Deliberar sobre dúvidas emergentes da aplicação do 

presente CCT; 
e) Deliberar sobre o local, calendário e convocação das 

reuniões. 
2- A deliberação da comissão paritária que crie nova ca-

tegoria profissional deverá, obrigatoriamente, determinar a 
respetiva integração num dos níveis de remuneração do ane-
xo I, para efeitos de retribuição e demais direitos e regalias 
inerentes à respetiva categoria profissional. 

Cláusula 105.ª 

Funcionamento e deliberações 

1- A comissão paritária considera-se constituída e apta a 
funcionar logo que os nomes dos vogais sejam comunica-
dos, por escrito e no prazo previsto no número 1 da cláusula 
103.ª, à outra parte e ao Ministério do Trabalho  Solidarieda-
de e Segurança Social. 

2- A comissão paritária funcionará a pedido de qualquer 
das representações e só poderá deliberar desde que esteja 

presente a maioria dos membros representantes de cada par-
te. 

3- As deliberações tomadas por unanimidade serão de-
positadas e publicadas nos mesmos termos das convenções 
coletivas e consideram-se, para todos os efeitos, como regu-
lamentação do presente CCT. 

4- A pedido da comissão, poderá participar nas reuniões, 
sem direito a voto, um representante do Ministério do Traba-
lho, Solidariedade e Segurança Social. 

CAPÍTULO XV 

Sistema de mediação laboral 

Cláusula 106.ª 

Princípios gerais 

Sem prejuízo do disposto no capitulo anterior (comissão 
paritária), as partes aceitam, quando o considerem adequado, 
utilizar o sistema de mediação laboral em momento prévio a 
qualquer outro meio de resolução de conflitos, para qualquer 
litígio laboral decorrente do presente CCT ou em relação ao 
mesmo, desde que não estejam em causa direitos indisponí-
veis ou não resultem de acidentes de trabalho. 

 CAPÍTULO XVI 

Direito à informação e consulta 

Cláusula 107.ª 

Princípios gerais 

As partes outorgantes do presente CCT reconhecem a ne-
cessidade de promover, desenvolver e concretizar, de forma 
continuada e regular, mecanismos que incentivem o diálogo 
entre as entidades direta ou indiretamente outorgantes deste 
CCT e acionar em tempo útil a consulta prévia e participa-
ções dos agentes sociais intervenientes neste setor, nomeada-
mente o direito à informação e consulta, nos termos da Di-
retiva Comunitária n.º 2002/14/CE, de 11 de março de 2002, 
transposta para a legislação nacional através do Código do 
Trabalho. 

CAPÍTULO XVII 

Disposições finais e transitórias 

Cláusula 108.ª 

Disposições transitórias 

O presente contrato revoga anteriores instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho, aplicáveis aos traba-
lhadores pelo presente abrangidos. 

Cláusula 109.ª 

Regimes mais favoráveis 

 O regime estabelecido pelo presente contrato não preju-
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dica direitos e regalias mais favoráveis em vigor, mesmo que 
não previstos em instrumentos de regulamentação de traba-
lho anteriores. 

Cláusula 110.ª 

Casos omissos 

Aplicar-se-á a lei geral do trabalho nos casos não expres-
samente previstos neste contrato. 

ANEXO I 

Condições específicas, carreiras, acessos e 
enquadramentos 

I - Trabalhadores de armazéns 

1- Condições de admissão: 
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais. 

II - Trabalhadores administrativos 

1- Condições de admissão: 
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais, ou, o curso geral dos liceus, o 
curso geral de administração e comércio, os cursos oficiais 
ou oficializados que não tenham duração inferior aqueles e 
que preparem para o desempenho de funções comerciais ou 
cursos equivalentes, exceto para aqueles que já exerciam a 
profissão à data da entrega em vigor deste contrato. 

1.2- A idade mínima de admissão de trabalhadores para 
desempenho de funções de caixa, cobrador e guarda é de 18 
anos. 

1.3- A titularidade de certificado de aptidão profissional 
(CAP) constitui fator de preferência na admissão para as-
sistente administrativo, técnico administrativo, técnico de 
contabilidade e técnico de secretariado. 

1.4- O empregador pode, no entanto, integrar em algumas 
das profissões referidas nos numero anterior trabalhador que 
não satisfaça os requisitos necessários, desde que exerça, 
atualmente as correspondentes funções e possua conheci-
mentos suficientes. 

1.5- A pessoa com deficiência tem preferência na admis-
são para profissões que elas possam desempenhar, desde que 
tenham as habilitações mínimas exigidas e estejam em igual-
dade de condições. 

2-  Acessos: 
2.1- Nas profissões com duas ou mais categorias profis-

sionais a mudança para a categoria imediatamente superior 
far-se-á após três anos de serviço na categoria anterior, sem 
prejuízo do disposto no número 3. 

2.2- Para efeitos de promoção do trabalhador, o emprega-
dor deve ter em conta, nomeadamente, a competência profis-
sional, as habilitações escolares, a formação profissional e a 
antiguidade na categoria e na empresa. 

2.3- Após três anos numa das categorias de técnico, o em-
pregador pondera a promoção do trabalhador, devendo, se 
for caso disso, justificar por que não o promove. 

III - Trabalhadores da horticultura e agricultura 

1- Condições de admissão: 
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais. 

2- Acesso: 
2.1- Todos os trabalhadores terão acesso às outras catego-

rias profissionais sempre que os trabalhos a realizar o exijam 
e enquanto estes durarem. No acesso a elas deve ser dada 
preferência aos trabalhadores agrícolas, em pé de igualdade, 
desde que tenham capacidade para o desempenho e estejam 
habilitados com o respetivo CAP - Certificado de Aptidão 
Profissional, quando tal exista e/ou seja exigido. Para este 
efeito deverão ser estabelecidas escalas de forma a possibili-
tar a passagem de todos os trabalhadores por estas categorias 
profissionais desde que reúnam as condições. 

3- Promoção: 
3.1- Em caso de vacatura do lugar em qualquer das catego-

rias profissionais em que os trabalhadores são classificados, 
têm direito de preferência na ocupação do lugar vago, desde 
que isso represente promoção para o trabalhador, que estão 
ao serviço da empresa, desde que habilitados para o desem-
penho das funções. Neste caso, deve ter-se em atenção a pos-
se do CAP - Certificado de Aptidão Profissional, a antiguida-
de, a idade e a capacidade para o desempenho das funções. 

 IV - Trabalhadores da manutenção 

1- Condições de admissão: 
1.1- Só poderão ser admitidos na profissão os indivíduos 

de ambos os sexos com mais de 16 anos de idade, tendo as 
habilitações mínimas legais. 

2- Acesso: 
2.1- Todos os trabalhadores terão acesso às outras catego-

rias profissionais sempre que os trabalhos a realizar o exijam 
e enquanto estes durarem. No acesso a elas deve ser dada 
preferência aos trabalhadores agrícolas, em pé de igualdade, 
desde que tenham capacidade para o desempenho e estejam 
habilitados com o respetivo CAP - Certificado de Aptidão 
Profissional, quando tal exista e/ou seja exigido. Para este 
efeito deverão ser estabelecidas escalas de forma a possibili-
tar a passagem de todos os trabalhadores por estas categorias 
profissionais desde que reúnam as condições. 

3- Promoção: 
3.1- Em caso de vacatura do lugar em qualquer das catego-

rias profissionais em que os trabalhadores são classificados, 
têm direito de preferência na ocupação do lugar vago, desde 
que isso represente promoção para o trabalhador, que estão 
ao serviço da empresa, desde que habilitados para o desem-
penho das funções. Neste caso, deve ter-se em atenção a pos-
se do CAP - Certificado de Aptidão Profissional, a antiguida-
de, a idade e a capacidade para o desempenho das funções. 

V - Trabalhadores rodoviários 

1- Condições de admissão: 
1.1- Na profissão de motorista só podem ser admitidos tra-

balhadores com as habilitações mínimas exigidas por lei e 
possuindo carta de condução profissional. 

1.2- Na profissão de ajudante de motorista só podem ser 
admitidos trabalhadores com idade mínima de 18 anos e pos-
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suindo as habilitações mínimas exigidas por lei. 
1.3- Quando o motorista conduza veículos pesados ou li-

geiros em distribuição será acompanhado por um ajudante 
de motorista. 

2- Livrete de trabalho: 
2.1- Os trabalhadores motoristas e ajudantes de motoristas 

terão de possuir um livrete de trabalho. 
a) Para registar todos os períodos de trabalho diário, o tra-

balho extraordinário e o prestado em dias de descanso sema-
nal ou feriados, no caso de utilizarem o horário móvel; 

b) Para registo do trabalho extraordinário, para o trabalho 
prestado em dias de descanso semanal ou feriados, se estive-
rem sujeitos a horário fixo. 

2.2- Os livretes são pessoais e intransmissíveis e podem 
ser adquiridos no sindicato outorgante. 

2.3- Os encargos com a aquisição, bem como a requisição 
de livretes, serão suportados pela empresa. 

ANEXO II 

Categorias profissionais e definição de funções 

Funções genéricas 
Ajudante de armazém - É o trabalhador que desempenha 

tarefas de ordem predominantemente manual, nomeadamen-
te transporte e manuseamento de recipientes com produtos 
ou matériaprima, podendo utilizar carrinhas porta-paletes ou 
outros meios não motorizados, procede à escolha e seleção 
de vasilhame cheio ou vazio; participa na limpeza das zonas 
de trabalho e procede às várias operações manuais nas em-
presas cujos processos não sejam mecanizados. 

Aplicador de produtos fitossanitários e de adubos - É o 
trabalhador que executa trabalho de química e de adubos, 
utilizando quando necessário, pulverizadores, manuais ou 
mecanizados, cuja deslocação dependa do esforço direto do 
trabalhador. 

Apontador - É o trabalhador que regista as presenças e 
executa outras tarefas suplementares 

Assistente administrativo - É o trabalhador que executa 
tarefas relacionadas com o expediente geral da empresa, de 
acordo com procedimentos estabelecidos, utilizando equi-
pamento informático e equipamento e utensílios de escri-
tório: receciona e regista a correspondência e encaminha-a 
para os respetivos serviços ou destinatários, em função do 
tipo de assunto e da prioridade da mesma; efetua o proces-
samento de texto em memorandos, cartas/ofícios, relatórios 
e outros documentos, com base em informação fornecida; 
arquiva a documentação, separando-a em função do tipo de 
assunto, ou do tipo de documento, respeitando regras e pro-
cedimentos de arquivo; procede à expedição da correspon-
dência, identificando o destinatário e acondicionandoa, de 
acordo com os procedimentos adequados; prepara e confere 
documentação de apoio à atividade comercial da empresa, 
designadamente documentos referentes a contratos de com-
pra e venda (requisições, guias de remessa, faturas, recibos e 
outros) e documentos bancários (cheques, letras, livranças e 
outros); regista, atualiza, manualmente ou utilizando aplica-

ções informáticas específicas da área administrativa, dados 
necessários à gestão da empresa, nomeadamente os referen-
tes ao economato, à faturação, vendas e clientes, compras e 
fornecedores, pessoal e salários, stocks e aprovisionamento; 
atende e encaminha, telefonicamente ou pessoalmente, o pu-
blico interno e externo á empresa, nomeadamente clientes, 
fornecedores e funcionários, em função do tipo de informa-
ção ou serviço pretendido. 

Assistente de produção - É o trabalhador que, de acordo 
com as determinações superiores, tem a seu cargo orientar as 
várias equipes de trabalho e vigiar os trabalhos a executar e 
também as tarefas do mesmo tipo realizadas pelos trabalha-
dores que dirige. 

Assistente de supervisão - É o trabalhador que executa ta-
refas relacionadas com a execução de atividades de apoio às 
áreas que lhes estão adstritas superiormente, para uma maior 
eficácia produtiva. 

Auxiliar técnico de manutenção - É o trabalhador que 
executa as operações de manutenção, reportando diretamen-
te ao responsável máximo da sua área. 

Chefe de equipa - É o trabalhador que supervisiona, con-
trola e ou assegura a execução de atividades inerentes à sua 
área de responsabilidade, respondendo pelos objetivos da 
sua equipa; reporta diretamente a um gestor de serviço ou a 
um colaborador de nível superior. 

Coordenador de área - É o trabalhador que coordena e 
controla as atividades da equipa sob a sua responsabilida-
de, de acordo com instruções superiores, planos de atividade 
(produção, manutenção, logística e outras) e normas de qua-
lidade de forma a maximizar a eficiência de equipamentos e 
pessoal, bem como garantir a consecução dos objetivos, ao 
mais baixo custo e dentro dos requisitos de qualidade, higie-
ne e segurança definidos. 

Diretor geral - É o trabalhador que planeia, organiza, di-
rige e controla as atividades inerentes à eficaz satisfação das 
necessidades dos clientes internos e externos da sua direção, 
de acordo com a estratégia definida. Participa na formula-
ção das políticas inerentes à atividade da empresa, responde 
pelos objetivos da direção, reportando diretamente ao órgão 
máximo da empresa. 

Diretor de serviços - É o trabalhador que planeia, super-
visiona, coordena e controla todas as atividades desenvolvi-
das na sua área, de acordo com as diretrizes emanadas pelo 
diretor geral, administrador ou seus delegados. 

Empregado de armazém - É o trabalhador que executa a 
movimentação de materiais e produtos no armazém, poden-
do utilizar e conduzir máquinas e aparelhos específicos de 
elevação e transporte. 

Encarregado (armazém) - É o trabalhador que dirige e 
controla o trabalho na respetiva área profissional. 

Gestor de área - É o trabalhador que coordena todas as 
áreas de atividade do seu serviço, otimizando a sua eficácia 
de modo a maximizar os objetivos definidos, responde pelos 
objetivos do seu serviço e reportando diretamente ao respon-
sável máximo da sua área ou a um colaborador de nível igual 
ou superior. 

Guarda de propriedade - É o trabalhador que zela pela 
defesa e vigilância das propriedades, instalações, culturas 
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e outros bens confiados á sua guarda e regista ou controla 
as saídas de pessoas, mercadorias, veículos, equipamentos 
e materiais. 

Motorista - É o trabalhador que conduz veículos automó-
veis pesados e/ou ligeiros, zela dentro das suas competências 
pela sua boa conservação e limpeza, bem como pela carga 
que transporta. Orienta as cargas e descargas. 

Operador de limpeza industrial - É o trabalhador quali-
ficado cuja atividade consiste principalmente em proceder à 
limpeza das instalações industriais que lhe forem adstritas. 

Operador de linha de produção - É o trabalhador que 
opera o equipamento a que se encontra alocado, de acordo 
com as normas de qualidade, higiene e segurança, procedi-
mentos internos de produção e manutenção e orientações su-
periores, de forma a cumprir o plano de produção definido, 
ao mais baixo custo e dentro dos requisitos de qualidade, 
higiene e segurança definidos. 

Operador de máquinas agrícolas - É o trabalhador que, 
quando habilitado, conduz e manobra uma ou mais máquinas 
e alfaias agrícolas e cuida da sua manutenção e conservação 
mecânica. Quando devidamente habilitado, executa trabalho 
de aplicação de produtos fitofarmacêuticos. 

Operador de rega - É o trabalhador que executa as ati-
vidades relacionadas com a rega e manutenção do sistema 
de rega. 

Secretário de direção - É o trabalhador que se ocupa do 
secretariado específico da administração ou direção da em-
presa. Entre outras, compete-lhe, normalmente, as seguintes 
funções: redigir atas das reuniões de trabalho; assegurar, por 
sua própria iniciativa, o trabalho de rotina diário do gabinete; 
providenciar pela realização da assembleias-gerais, reuniões 
de trabalho, contratos e escrituras. 

Supervisor de área - É o trabalhador responsável, exe-
cutando funções de gestão e os respetivos trabalhos, coor-
denando-os quando existirem outros trabalhadores a prestar 
serviço na exploração, que coordena a execução dos traba-
lhos de todos os setores, sendo o responsável pela gestão da 
área de trabalho e/ou produção. 

Técnico de área - É o trabalhador responsável pela gestão 
da área de trabalho atribuída e que assegura a execução das 
tarefas referentes à área de trabalho. 

Técnico especialista de área - É o trabalhador que asse-
gura atividades e tarefas de uma área, que não exige forma-
ção técnica superior, de suporte ao processo industrial, tais 
como resolução de problemas técnicos e ou desenvolvimen-
to de projetos de instalação e ou alteração de equipamento 
industrial, e ou segurança dos trabalhadores, e ou acompa-
nhamento de todo o processo de produção, de forma a atingir 
níveis de performance elevados, maximizando os objetivos 
propostos. 

Técnico oficial de contas - É o trabalhador que se ocu-
pa da escrituração de registos ou de livros de contabilidade, 
gerais ou especiais, analíticos ou sintéticos, selados ou não 
selados, executando, nomeadamente, trabalhos contabilísti-
cos relativos ao balanço anual e apuramento dos resultados 
de exploração e do exercício. Pode colaborar nos inventários 
das existências, prepara ou manda preparar extratos de con-
tas simples ou com juros e executar trabalhos conexos. Não 

havendo secção própria de contabilidade, superintende nos 
referidos serviços e tem a seu cargo e elaboração dos balan-
ços e escrituração dos livros selados ou é responsável pela 
boa ordem e execução dos trabalhos. 

Técnico superior de área - É o trabalhador que assegura 
atividades e tarefas de uma área, que exige formação técnica 
superior, de suporte ao processo industrial, tais como resolu-
ção de problemas técnicos e ou desenvolvimento de projetos 
de instalação e ou alteração de equipamento industrial, e ou 
segurança dos trabalhadores, e ou acompanhamento de todo 
o processo de produção, de forma a atingir níveis de perfor-
mance elevados, maximizando os objetivos propostos. 

Trabalhador agrícola - É o trabalhador que executa to-
dos os trabalhos agrícolas que não possam ser enquadrados 
em qualquer das outras categorias profissionais, nomeada-
mente sementeira e plantação, regas, colocação e remoção 
de plástico e fita de rega, cobertura de solo e de culturas, 
colheita, manutenção de túneis e estufas, limpeza de campos 
e estufas, entre outras tarefas. 

Trabalhador auxiliar - É o trabalhador que executa tare-
fas não especializadas, dentro da exploração agrícola, hortí-
cola e frutícola. 

ANEXO III 

Enquadramento profissional e tabela de  
remunerações mínimas mensais 

 

Níveis Categorias profissionais Remunerações
mínimas mensais

1 Diretor(a) geral 1 190,00 €

2 Diretor(a) de serviços 960,00 €

3 Gestor(a) de área 
Técnico(a) oficial de contas 910,00 €

4 Técnico(a) superior de área 
Técnico(a) especialista de área 810,00 €

5 Assistente de produção 
Coordenador(a) de área 760,00 €

6 Técnico(a) de área 750,00 €

7 Encarregado(a) de armazém 
Secretário(a) de direção 730,00 €

8 Assistente administrativo 690,00 €

9 Supervisor(a) de área 670,00 €

10

Auxiliar de técnico(a) de manutenção 
Chefe de equipa 
Motorista 
Operador(a) de máquinas agrícolas 

660,00 €

11

Aplicador(a) de produtos fitofarmacêuti-
cos e de adubos apontador(a) 
Assistente de supervisão 
Empregado(a) de armazém 
Guarda de propriedade 
Operador(a) de limpeza industrial 
Operador(a) de linha de produção 
Operador(a) de rega 
Trabalhador(a) agrícola 

650,00 €

12 Ajudante de armazém 
Trabalhador(a) auxiliar 640,00 €

2526



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 8/8/2020

 Lisboa, 22 de junho de 2020.

Pela AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores 
e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur: 

Teresa Castro, como mandatária. 

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Industria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim Venâncio, como mandatário.

Depositado em 24 de julho de 2020, a fl. 128 do livro 
n.º 12, com o n.º 103/2020, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Contrato coletivo entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Papel e Cartão - ANIPC e a Federa-
ção Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Quí-
micas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, 

Gráfica, Imprensa, Energia e Minas 
- FIEQUIMETAL - Alteração salarial e outras

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência do contrato

Cláusula 1.ª

Âmbito

1-  O presente CCT obriga, por um lado, as empresas que 
no território nacional são representadas pela Associação 
Nacional dos Industriais de Papel e Cartão - ANIPC, abran-
gendo o setor de retoma, reciclagem, fabricação de papel e 
cartão e transformação de papel e cartão e, por outro lado, 
os trabalhadores aos eu serviço, representados pelas associa-
ções sindicais outorgantes.

2- Para cumprimento do disposto no número 1 do artigo 
492 do Código do Trabalho, as partes outorgantes declaram 
que serão potencialmente abrangidos pela presente conven-
ção coletiva de trabalho, 2790 trabalhadores ao serviço de 
101 empresas, na atividade de fabricação, transformação e 
recolha de papel e cartão.

3- Sempre que presente convenção se refiram as designa-
ções «trabalhador» ou «trabalhadores», as mesmas devem 
ter-se por aplicadas a ambos os sexos.

Cláusula 2.ª

Revogação de convenção anterior

1- A presente revisão altera o CCT publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho de 2019, para 
as empresas de fabricação, transformação e recolha de papel 

e cartão, representadas pela associação patronal signatária e 
aplicável a trabalhadores representados pela associação sin-
dical que a subscreve, que se mantém em vigor em tudo o 
que não foi acordado alterar.

2- ........................................................................................
3- ........................................................................................

Cláusula 3.ª

Vigência

1- ........................................................................................
2- A tabela de remuneração mínima, as cláusulas de ex-

pressão pecuniária, assim como o restante conteúdo deste 
CCTV entram em vigor após a publicação da convenção e 
produzem efeitos a um de julho de 2020.

3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................

CAPÍTULO VI

Refeitório, subsídio de alimentação

Cláusula 26.ª

Refeitório

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- As empresas que não forneçam refeições, pagarão, por 

cada dia efetivo de trabalho, 3,5 € a título de subsídio de 
alimentação.

5- ........................................................................................
6- ........................................................................................
7- ........................................................................................

ANEXO IV

Tabela salarial

Nivéis Vencimento
A 805,00 €
B 755,00 €
C1 715,00 €
C2 685,00 €
D 677,00 €

E 665,00 €
F 660,00 €
G 650,00 €
H 635,00 €

Porto, 16 de julho de 2020.

Pela Associação Nacional dos Industriais de Papel e Car-
tão - ANIPC:

Liliana Glória Barros da Cunha Rocha, na qualidade de 
mandatária.
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Pela Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, 
Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfi-
ca, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL:

Justino Jesus Pereira, na qualidade de mandatário.
João Deus Pereira Victória, na qualidade de mandatário.

Declaração

A Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, 
Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfi-
ca, Imprensa, Energia e Minas - FIEQUIMETAL representa 
as seguintes organizações sindicais:

SITE-NORTE - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente 
do Norte;

SITE-CN - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do 
Centro Norte;

SITE-CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente 
do Centro Sul e Regiões Autónomas;

SITE-SUL - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias 
Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do 
Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas 
e Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo;

SIESI - Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e Actividades 

Metalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.

Depositado em 24 de julho de 2020, a fl. 128 do livro 
n.º 12, com o n.º 104/2020, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo coletivo entre a LACTICOOP - União de 
Cooperativas de Produtores de Leite de Entre Dou-
ro e Mondego, UCRL e outra e o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 

Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - 
SETAAB - Revisão global

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada nos Bo-
letins do Trabalho e Emprego, n.º 23, de 22 de junho de 2018 
e n.º 18, de 15 de maio de 2019.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1-  O presente acordo coletivo de trabalho, adiante desig-
nado por ACT, aplica-se em todo o território nacional, obri-
ga, por um lado, a LACTICOOP - União de Cooperativas 
de Produtores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL 
e a LACTICOOP SGPS - Unipessoal, L.da e por outro, os 
trabalhadores ao serviço daquelas empresas e representados 
pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, 
Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB. 

2- A presente convenção aplica-se aos sectores de comér-
cio por grosso de leite, bovinicultura, comércio de fatores de 
produção, serviços de apoio ao agricultor, transportes, ma-
nutenção e reparação de viaturas e equipamentos agrícolas.

3- A presente convenção abrange 2 empresas, num total de 
100 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACT entra em vigor nos termos da lei.
2- O prazo de vigência deste acordo é de dois anos, salvo o 

disposto no número seguinte:
3- As tabelas salariais e as cláusulas de expressão pecuni-

ária serão revistas anualmente, produzindo efeitos em 1 de 
janeiro de cada ano.

4- A denúncia pode ser feita por qualquer das partes, com a 
antecedência de, pelo menos, três meses em relação ao termo 
dos prazos de vigência previstos nos números anteriores, e 
deve ser acompanhada de proposta de alteração e respetiva 
fundamentação.

5- A parte que recebe a denúncia deve responder no prazo 
de 30 dias após a receção da proposta, devendo a resposta, 
devidamente fundamentada, conter, pelo menos, contrapro-
posta relativa a todas as matérias da proposta que não sejam 
aceites.

6- As negociações iniciar-se-ão dentro de 15 dias a contar 
a partir do prazo fixado no número anterior.

7- As negociações terão a duração de 30 dias, findos os 
quais as partes decidirão da sua continuação ou da passa-
gem à fase seguinte do processo de negociação coletiva de 
trabalho.

8- Enquanto esta convenção não for alterada ou substituída 
no todo ou em parte, renovar-se-á automaticamente decorri-
dos os prazos de vigência constantes dos números 2 e 3.

2528

http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte23_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2018/bte23_2018.pdf
http://bte.gep.msess.gov.pt/completos/2019/bte18_2019.pdf


Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 8/8/2020

CAPÍTULO II

Admissão, formação e carreira profissional
Cláusula 3.ª

Condições mínimas de admissão

1- São condições gerais de admissão para prestar trabalho 
a idade mínima de 16 anos e a escolaridade obrigatória, sem 
prejuízo do disposto nos números seguintes.

2- Os menores de idade inferior a 16 anos podem prestar 
trabalhos que pela sua natureza não ponham em risco o seu 
normal desenvolvimento, nos termos de legislação especí-
fica.

3- Os menores de idade igual ou superior a 16 anos que 
não tenham concluído a escolaridade obrigatória ou que não 
possuam qualificação profissional só podem ser admitidos a 
prestar trabalho, desde que se verifiquem cumulativamente 
as seguintes condições:

a) Frequentem modalidade de educação ou formação que 
confira escolaridade obrigatória, qualificação profissional, 
ou ambas;

b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a sua du-
ração não seja inferior à duração total da formação, se o em-
pregador assumir a responsabilidade do processo formativo, 
ou permita realizar um período mínimo de formação, se esta 
responsabilidade estiver a cargo de outra entidade;

c) O período normal de trabalho inclua uma parte reserva-
da à educação e formação correspondente a 40 % do limite 
máximo do período praticado a tempo inteiro da respetiva 
categoria e pelo tempo indispensável à formação completa;

d) O horário de trabalho possibilite a participação nos pro-
gramas de educação ou formação profissional.

4- O disposto nos números anteriores não é aplicável ao 
menor que apenas preste trabalho durante o período das fé-
rias escolares.

5- O empregador deve comunicar à ACT - Autoridades 
para as Condições de Trabalho, as admissões efetuadas nos 
termos dos números 2 e 3.

6- Do contrato de trabalho ou documento a entregar pelo 
empregador ao trabalhador até 60 dias após o início da rela-
ção laboral, deverão constar a categoria do trabalhador ou 
a descrição sumária das funções correspondentes, a data da 
celebração do contrato e a do início dos seus efeitos, a dura-
ção previsível do contrato, se este for celebrado a termo, o 
valor e a periodicidade da retribuição, o horário de trabalho, 
o local de trabalho, ou não havendo um fixo ou predomi-
nante, a indicação de que o trabalho é prestado em várias 
localizações, a duração das férias ou o critério para a sua 
determinação, os prazos de aviso prévio a observar pelo em-
pregador e trabalhador para cessação do contrato, o número 
da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identifi-
cação da entidade seguradora, a menção de que este ACT é 
aplicável à relação de trabalho e referência à contribuição da 
entidade empregadora para um Fundo de Compensação de 
Trabalho e Fundo de Garantia de Compensação de Trabalho, 
correspondente a 1 % da retribuição mensal do trabalhador, 
aplicável apenas a contratos de trabalho celebrados por perí-
odo superior a 2 meses.

Cláusula 4.ª

Condições específicas de admissão, noção e duração do período 
experimental

1- As condições específicas de admissão, no que respeita 
às exigências profissionais, são as que se encontram previs-
tas no anexo I.

2- Os trabalhadores abrangidos por esta convenção serão 
classificados de harmonia com as suas funções, nas catego-
rias profissionais constantes do anexo I.

2- O período experimental corresponde ao tempo inicial 
da execução do contrato de trabalho, durante o qual as partes 
apreciam o interesse na sua manutenção.

3- No decurso do período experimental, as partes devem 
agir de modo que possam apreciar o interesse na manutenção 
do contrato de trabalho.

4- O período experimental pode ser excluído por acordo 
escrito entre as partes no ato da admissão do trabalhador.

5-  No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o 
período experimental tem a seguinte duração:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que:
i) Exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau 

de responsabilidade ou que prossuponham uma especial qua-
lificação;

ii) Desempenhem funções de confiança;
iii) Estejam à procura de primeiro emprego e desemprega-

dos de longa duração.
Notas: 
1- Jovens à procura do primeiro emprego, as pessoas que se encon-

trem inscritas como desempregadas no IEFP, IP, com idade até aos 30 anos, 
inclusive, que nunca tenham prestado atividade ao abrigo de contrato de 
trabalho sem termo;

2- Desempregados de longa duração, as pessoas que tenham 45 ou mais 
anos de idade e que se encontrem inscritas como desempregadas no IEFP,  
IP, há 12 meses ou mais;

3- Desempregados de muito longa duração, as pessoas que tenham 45 
ou mais anos de idade e que se encontrem inscritas como desempregadas no 
IEFP, IP, há 25 meses ou mais.

c) 240 dias para trabalhador que exerça cargo de direção 
ou quadro superior.

5- No contrato de trabalho a termo, o período experimental 
tem a seguinte duração:

a) 30 dias em caso de contrato com duração igual ou supe-
rior a seis meses;

b) 15 dias em caso de contrato a termo certo com duração 
inferior a seis meses ou de contrato a termo incerto cuja du-
ração previsível não ultrapasse aquele limite.

6- No contrato em comissão de serviço, a existência de pe-
ríodo experimental de estipulação expressa no acordo, não 
podendo exceder 180 dias.

7- O período experimental, de acordo com qualquer dos 
números anteriores, é reduzido ou excluído, consoante a du-
ração de anterior contrato a termo para a mesma atividade, 
de contrato de trabalho temporário executado no mesmo pos-
to de trabalho, de contrato de prestação de serviços para o 
mesmo objeto, ou ainda de estágio profissional para a mesma 
atividade, tenha sido inferior ou igual ou superior à duração 
daquele, desde que em qualquer dos casos sejam celebrados 
pelo mesmo empregador.
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8- A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do 
período experimental.

Cláusula 5.ª

Formação profissional, objetivos e formação contínua

1- Constituem designadamente objetivos da formação pro-
fissional:

a) Promover a formação contínua dos trabalhadores, en-
quanto instrumento para a valorização e atualização profis-
sional e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados;

b) Promover a reabilitação profissional de pessoas com 
deficiência, em particular da que foi adquirida em consequ-
ência de acidente de trabalho;

c) Promover a integração socioprofissional de grupos com 
particulares dificuldades de inserção, através do desenvolvi-
mento de ações de formação profissional especial.

2- No âmbito da formação contínua o empregador deve:
a) Promover o desenvolvimento e a adequação da qualifi-

cação do trabalhador, tendo em vista melhorar a sua empre-
gabilidade e aumentar a produtividade e a competitividade 
da empresa;

b) Assegurar a cada trabalhador o direito individual à for-
mação, através de um número mínimo anual de horas de 
formação, mediante ações desenvolvidas na empresa ou a 
concessão de tempo para frequência de formação por inicia-
tiva do trabalhador;

c) Organizar a formação na empresa, estruturando planos 
de formação anuais ou plurianuais e, relativamente a estes, 
assegurara o direito à informação e consulta dos trabalhado-
res e dos seus representantes;

d) Reconhecer e valorizar a qualificação adquirida pelo 
trabalhador.

3- O trabalhador tem direito, em cada ano, a um núme-
ro mínimo de 40 (quarenta horas) de formação contínua ou, 
sendo contratado a termo, por período igual ou superior a 3 
meses, a um número mínimo de horas proporcional à dura-
ção do contrato nesse ano.

3- A formação referida no número anterior poderá ser de-
senvolvida pelo empregador, por entidade formadora certi-
ficada para o efeito ou por estabelecimento de ensino reco-
nhecido pelo ministério competente e dará lugar à emissão 
de certificado e a registo no respetivo passaporte qualifica, 
nos termos do regime jurídico do Sistema Nacional de Qua-
lificações.

4- Para efeitos do cumprimento do disposto no número 2, 
são consideradas as horas de dispensa de trabalho para fre-
quência de aulas e de faltas para prestação de provas de ava-
liação, ao abrigo do regime do trabalhador-estudante, bem 
como as ausências a que haja lugar no âmbito de processo de 
reconhecimento, validação e certificação de competências.

5- O empregador deve assegurar, em cada ano, formação 
contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da empresa.

6- O empregador pode antecipar até 2 anos ou, desde que 
o plano de formação o preveja, diferir por igual período, a 
efetivação da formação anual a que se refere o número 2, 
imputando-se a formação realizada ao cumprimento da obri-
gação mais antiga.

7- O período de antecipação a que se refere o número an-
terior será de 5 anos no caso de frequência de processo de 
reconhecimento, validação e certificação de competências, 
ou de formação que confira dupla certificação.

8- A formação contínua que seja assegurada pelo utiliza-
dor ou pelo cessionário no caso de, respetivamente, trabalho 
temporário ou cedência ocasional de trabalhador, exonera o 
empregador, podendo haver lugar a compensação por parte 
deste em termos a acordar.

9- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem di-
reito a receber a retribuição correspondente ao número míni-
mo anual de horas de formação que não lhe tenha sido pro-
porcionado, ou ao crédito de horas para formação de que seja 
titular à data da cessação

Cláusula 6.ª

Crédito de horas e subsídio para formação contínua

1- As horas de formação previstas no número 2 da cláusula 
anterior que não sejam asseguradas pelo empregador até ao 
termo dos 2 anos posteriores ao seu vencimento, transfor-
mam-se em crédito de horas em igual número para forma-
ção, por iniciativa do trabalhador.

2- O crédito de horas para formação reporta-se ao período 
normal de trabalho, confere direito a retribuição e conta 
como tempo de serviço efetivo.

3- O trabalhador pode utilizar o crédito de horas para a 
frequência de ações de formação, mediante comunicação ao 
empregador, com a antecedência mínima de 10 dias.

4- Em caso de acumulação de créditos de horas, a forma-
ção realizada é imputada ao crédito vencido há mais tempo.

5- O crédito de horas para formação que não seja utilizado 
cessa passados 3 anos sobre a sua constituição.

Cláusula 7.ª

Categoria profissional

1- Todos os trabalhadores têm direito ao pleno desenvolvi-
mento da respetiva profissão.

2- O trabalhador deve exercer a categoria profissional ou 
profissão para que foi contratado no quadro das categorias 
ou profissões previstas nesta convenção e nos termos aí de-
finidos.

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 8.ª

 Deveres da entidade patronal 

1- São deveres do empregador:
a) Cumprir o disposto no presente ACT e na legislação vi-

gente; 
b) Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e pro-

bidade, afastando quaisquer atos que possam afetar a dig-
nidade do trabalhador, que sejam discriminatórios, lesivos, 
intimidatórios, hostis ou humilhantes para o trabalhador, no-
meadamente assédio; 

2530



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 8/8/2020

c) Pagar pontualmente a retribuição; 
d) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do pon-

to de vista físico como moral; 
e) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do 

trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe formação 
profissional; 

f) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exer-
ça atividades cuja regulamentação profissional a exija; 

g) Possibilitar o exercício de cargos em organizações re-
presentativas dos trabalhadores; 

h) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta 
a proteção da segurança e saúde do trabalhador;

i) Adotar, no que refere à higiene, segurança e saúde no 
trabalho, as medidas que decorram, para o empregador, esta-
belecimento ou atividade, da aplicação das prescrições legais 
e convencionais vigentes; 

j) Fornecer ao trabalhador a informação e formação ade-
quadas à prevenção de riscos de acidente e doença; 

k) Manter permanentemente atualizado o registo do pesso-
al em cada um dos seus estabelecimentos, com a indicação 
dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades 
dos contratos, categorias, promoções, retribuições, datas de 
início e termo das férias e faltas que impliquem perda de 
retribuição ou diminuição dos dias de férias; 

l) Adotar códigos de boa conduta para a prevenção e com-
bate ao assédio no trabalho, sempre que a empresa tenha sete 
ou mais trabalhadores; 

m) Instaurar procedimento disciplinar sempre que tiver 
conhecimento de alegadas situações de assédio no trabalho;

n) Enviar ao SETAAB até ao dia oito do mês seguinte 
àquele a que respeitem, o montante das quotas dos traba-
lhadores sindicalizados que, em declaração individual envia-
da ao empregador, autorizem o seu desconto na retribuição 
mensal.

Cláusula 9.ª

Deveres do trabalhador

1-  São deveres do empregador: 
a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o empre-

gador, os superiores hierárquicos, os companheiros de tra-
balho e as demais pessoas que estejam em relação com a 
empresa; 

b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade; 
c) Realizar o trabalho com zelo e diligência; 
d) Participar de modo diligente em ações de formação pro-

fissional que lhe sejam proporcionadas pelo empregador;
e) Cumprir as ordens e instruções do empregador em tudo 

o que respeite à execução e disciplina do trabalho, salvo na 
medida em que se mostrem contrárias aos seus direitos e ga-
rantias; 

f) Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não 
negociando por conta própria ou alheia em concorrência com 
ele, nem divulgando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios; 

g) Velar pela conservação e boa utilização dos bens rela-
cionados com o seu trabalho que lhe forem confiados pelo 
empregador; 

h) Promover ou executar todos os atos tendentes à melho-
ria da produtividade do empregador; 

i) Cooperar, no empregador, estabelecimento ou serviço, 
para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no 
trabalho, nomeadamente por intermédio dos representantes 
dos trabalhadores eleitos para esse fim; 

j) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no 
trabalho, estabelecidas nas disposições legais ou convencio-
nais aplicáveis, bem como as ordens dadas pelo empregador; 

k) Manter e aperfeiçoar permanentemente as aptidões pro-
fissionais e, em especial, cuidar do seu aperfeiçoamento pro-
fissional.

2- O dever de obediência, a que se refere a alínea e) do 
número anterior, respeita tanto às ordens e instruções dadas 
diretamente pelo empregador como às emanadas dos supe-
riores hierárquicos do trabalhador, dentro dos poderes que 
por aquele lhes forem atribuídos. 
 

Cláusula 10.ª

Garantias do trabalhador

1- É proibido ao empregador: 
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exer-

ça os seus direitos, bem como despedilo, aplicar-lhe outras 
sanções, ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exer-
cício; 

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efetiva do traba-
lho; 

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que atue no 
sentido de influir desfavoravelmente nas condições de traba-
lho dele ou dos companheiros; 

d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos na lei 
e nesta convenção; 

e) Baixar a categoria do trabalhador para que foi contrata-
do ou a que foi promovido; 

f) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar ser-
viços fornecidos pelo empregador ou por pessoa por ele in-
dicada; 

g) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos diretamente 
relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos trabalhadores; 

h) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mes-
mo com o seu acordo, havendo o propósito de o prejudicar 
em direitos ou garantias decorrentes de antiguidade. 

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 11.ª

Horário de trabalho - Definição e fixação

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das 
horas de início e de termo do período de trabalho diário nor-
mal, bem como a dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao empregador estabelecer os horários de 

2531



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 8/8/2020

trabalho, dentro dos condicionalismos legais e do presente 
ACT.

3- Os períodos e regimes de funcionamento, os períodos 
normais de trabalho e os horários de trabalho serão consi-
derados por actividades e, dentro de cada uma destas, por 
estabelecimentos ou instalações, sendo fixados dentro dos 
condicionalismos previstos na lei e neste ACT.

Cláusula 12.a

Tipos de horário

Para os efeitos deste ACT, entende-se por:
a) Horário normal aquele em que existe um único horário e 

cujas horas de início e termo, bem como o início e a duração 
do intervalo para refeição ou descanso, são fixas;

b) Horário especial aquele em que, respeitando a duração 
máxima diária e semanal, as horas de início e termo poderão 
variar de dia para dia e ou o intervalo para a refeição poderá 
ser aumentado de acordo com as exigências de serviço, com 
descanso semanal variável mas coincidente com o domingo 
pelo menos de dois em dois meses;

c) Horário desfasado aquele em que, para o mesmo posto 
de trabalho, existem dois ou mais horários de trabalho com 
início e termo diferentes e com sobreposição parcial entre 
todos eles não inferior a duas horas.

Cláusula 13.ª

Período normal de trabalho

1- Sem prejuízo de horários de trabalho de menor dura-
ção já praticados, o período normal de trabalho para os tra-
balhadores abrangidos por este ACT será de quarenta horas 
semanais, de segunda-feira a sexta-feira, podendo, todavia, 
os trabalhadores do comércio trabalhar até às 19 horas de 
sábado se para tal derem o seu acordo expresso por escrito, 
obrigando-se a entidade empregadora a fazer coincidir um 
fim-de-semana completo de sábado e domingo pelo menos 
duas vezes por mês.

2- A duração do trabalho normal diário não poderá exceder 
oito horas.

3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 13.ª, o período 
normal de trabalho será interrompido por um intervalo para 
refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo o trabalhador prestar mais de cinco horas 
seguidas de serviço.

4- Sempre que um trabalhador assegure o funcionamen-
to de um posto de trabalho ou serviço durante o intervalo 
de descanso, este ser-lhe-á contado como tempo de trabalho 
efectivo.

5- Só poderão prestar trabalho no regime de horário es-
pecial os trabalhadores afectos à recepção, transporte, con-
centração, classificação do leite recolhido, vulgarização, co-
lheita de amostras, inseminação artificial e distribuição de 
mercadorias e produtos.

6- A todos os trabalhadores são garantidas semanalmente 
as horas de trabalho correspondentes à duração máxima de 
trabalho normal em cada semana.

Cláusula 14.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se suplementar todo o trabalho prestado fora 
do período normal de trabalho diário.

2- Não se compreende na noção de trabalho suplementar:
a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos de horário 

de trabalho em dia normal de trabalho;
b) O trabalho prestado para compensar suspensões de ac-

tividade de duração não superior a quarenta e oito horas se-
guidas ou interpoladas por um dia de descanso ou feriado, 
quando haja acordo entre o empregador e o trabalhador.

3- Os trabalhadores estão obrigados à prestação de traba-
lho suplementar, salvo quando, por motivos atendíveis, ex-
pressamente solicitem a sua dispensa.

4- Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número 
anterior deficientes, mulheres grávidas, bem como trabalha-
dor ou trabalhadora com filhos com idade inferior a 12 me-
ses. 

5- Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar 
e fique impossibilitado de tomar normalmente a refeição no 
seu período de descanso ou intervalo respectivo, o empre-
gador deverá fornecer-lha ou reembolsá-lo nos termos da 
cláusula 32.ª

6- Não se poderá recorrer a trabalho suplementar como 
forma de evitar o preenchimento de postos de trabalho com 
carácter permanente.

7- Sempre que o trabalhador tenha de efectuar trabalho 
suplementar, antes ou depois do trabalho normal, o empre-
gador suportará o custo decorrente do transporte de ou para 
a empresa, caso se verifique a impossibilidade de utilização 
do meio normal de transporte, por parte do trabalhador, no 
período de cinquenta minutos após o termo ou início do tra-
balho suplementar.

8- Encontrando-se o trabalhador em período de descanso, 
o empregador assumirá o encargo do transporte de e para a 
empresa.

9- Desde que o trabalhador utilize viatura própria, para os 
efeitos do disposto nos números 7 e 8, a empresa terá de ob-
servar o disposto no número 7 da cláusula 32.ª

Cláusula 15.ª

Limite do trabalho suplementar

O trabalho suplementar fica sujeito, por trabalhador, aos 
seguintes limites:

a) Duzentas horas por ano;
b) Duas horas por dia normal de trabalho;
c) Um número de horas igual ao período normal de traba-

lho nos dias de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar e nos feriados;

d) Um número de horas igual a meio período normal de 
trabalho em meio-dia de descanso complementar.

Cláusula 16.ª

Trabalho nocturno

Considera-se nocturno o trabalho prestado no período 
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que decorre entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia 
seguinte.

CAPÍTULO V

Retribuição de trabalho

Cláusula 17.ª

Definição e âmbito

1- Considera-se retribuição aquilo a que, nos termos da lei 
e do presente ACT, o trabalhador tem direito a receber, re-
gular e periodicamente, como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição ilíquida mensal compreende, para além da 
retribuição base, não inferior à tabela salarial do anexo II, as 
diuturnidades, o abono para falhas, as comissões, os subsí-
dios de turno, de férias e de Natal, a isenção do horário de 
trabalho e a antiguidade.

Cláusula 18.ª

Local, forma e data do pagamento da retribuição

1- O empregador procede ao pagamento da retribuição até 
ao fim do último dia útil de cada mês, durante o período nor-
mal de trabalho e no lugar onde o trabalhador exerce a sua 
actividade, salvo acordo em contrário.

2- No acto de pagamento da retribuição, o empregador 
deve entregar ao trabalhador documento donde constem o 
nome completo, a categoria profissional, o número de inscri-
ção na previdência, o período de trabalho a que corresponde 
a remuneração, discriminando as importâncias relativas a 
trabalho normal e a trabalho suplementar ou a trabalho pres-
tado nos dias de descanso semanal ou feriados, os subsídios, 
os descontos e o montante líquido a receber.

Cláusula 19.ª

Diuturnidades

1- Às remunerações mínimas fixadas pela tabela salarial 
constante do presente ACT para os trabalhadores em regime 
de tempo completo será acrescida uma diuturnidade de 3 % 
sobre a remuneração prevista para o nível VII da tabela sa-
larial, por cada três anos de permanência na mesma catego-
ria profissional, até ao limite de cinco, com arredondamento 
para o décimo cêntimo superior.

2- O disposto no número anterior não é aplicável aos traba-
lhadores de profissão ou categorias profissionais com acesso 
automático ou obrigatório.

3- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direi-
to a diuturnidades de valor proporcional ao horário de traba-
lho completo, nos termos do disposto no número 1.

4- A antiguidade para os efeitos do disposto nos números 
1 e 3 conta-se a partir do ingresso na respectiva profissão ou 
categoria profissional.

Cláusula 20.ª

Subsídio de Natal

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT terão 

direito a receber, pelo Natal, um subsídio de montante igual 
a um mês de retribuição.

2- O seu pagamento será efectuado até ao dia 15 de dezem-
bro do ano a que diz respeito.

3- Aos trabalhadores com baixa médica ou acidente de 
trabalho será assegurado o subsídio integral, devendo o em-
pregador complementar os montantes recebidos a esse título 
das instituições de segurança social ou empresa seguradora.

4- Os trabalhadores chamados a prestar serviço militar re-
ceberão no ano da incorporação ou no ano de regresso tantos 
duodécimos quanto os meses em que prestaram trabalho.

5- No ano de admissão, os trabalhadores receberão um 
subsídio proporcional ao tempo de serviço prestado.

6- Os trabalhadores contratados a termo receberão o sub-
sídio de Natal proporcional ao tempo de serviço prestado.

7- Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador terá di-
reito ao subsídio de Natal proporcional ao tempo de serviço 
prestado no ano da cessação do contrato de trabalho.

Cláusula 21.ª

Remuneração do trabalho suplementar em dia útil

1- O trabalho suplementar em dia útil é pago pelo valor da 
retribuição horária com os seguintes acréscimos:

a) 25 % pela primeira hora ou fração desta;
b) 37,5 % por hora ou fração subsequente.
2- Para o cálculo da remuneração horária, será utilizada a 

seguinte fórmula:

Retribuição horária = 
RNM × 12

   HT × 52

sendo:
RNM - Retribuição normal mensal - retribuição de base, 

nunca superior à tabela do anexo III, diuturnidades, abonos 
para falhas, comissões, subsídios de turno, retribuição por 
isenção do horário de trabalho e antiguidade;

HT - Horário de trabalho semanal.

Cláusula 22.ª

Remuneração do trabalho suplementar em dia de descanso semanal, 
obrigatório ou complementar, ou em feriado

1- O trabalho prestado em dia de descanso semanal, obri-
gatório ou complementar, ou em feriado é pago:

a) Pelo valor da retribuição horária com o acréscimo de 
50 % por cada hora ou fração.

2- O trabalho prestado em dia de descanso semanal obri-
gatório confere ao trabalhador o direito a um dia de descanso 
compensatório remunerado a gozar num dos três dias seguin-
tes.

3- O trabalho prestado ao domingo, por o dia de descanso 
semanal não coincidir com o mesmo, será remunerado com 
um acréscimo calculado pela seguinte fórmula:

A = VM x 0,75 : 30

sendo:
A - Acréscimo.
VM - Vencimento mensal.
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Cláusula 23.ª

Abono para falhas

1- O trabalhador que, independentemente da sua classifi-
cação profissional, exerça também regularmente funções de 
pagamento ou recebimento tem direito a um abono mensal 
para falhas no valor de 3 % sobre a remuneração fixada para 
o nível VII da tabela salarial, com arredondamento para o 
décimo cêntimo superior.

2- Sempre que o trabalhador referido no número anterior 
seja substituído nas funções citadas, o trabalhador substituto 
terá direito ao abono para falhas na proporção do tempo de 
substituição e enquanto esta durar.

Cláusula 24.ª

Retribuição especial por trabalho nocturno

A retribuição do trabalho nocturno será superior em 25 % 
à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente prestado 
durante o dia.

Cláusula 25.ª

Isenção de horário de trabalho

Os trabalhadores isentos de horário de trabalho terão di-
reito a uma retribuição especial mensal igual a 20 % da sua 
remuneração base enquanto se mantiver essa isenção.

Cláusula 26.ª

Antiguidade

Às retribuições mínimas estabelecidas neste ACT acres-
cerá uma percentagem em cada categoria de 5 % para o tra-
balhador com mais de 10 anos e até 15 anos de casa e de  
7,5 % com mais de 15 anos de casa.

Cláusula 27.ª

Subsídio de alimentação

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT têm di-
reito a um subsídio de alimentação no valor de 4,77 € por 
cada dia de trabalho.

2- O trabalhador perde o direito ao subsídio nos dias em 
que faltar ao trabalho durante mais de uma hora.

3- Não implicam, porém, perda do direito ao subsídio de 
refeição as faltas justificadas, sem perda de retribuição, até 
ao limite de meio período de trabalho diário.

4- Não se aplica o disposto no número 1 aos trabalhadores 
que usufruam ou possa vir a usufruir, no que respeita às re-
feições, de condições mais favoráveis.

5- Não se aplicará, também, o disposto no número1 nos 
dias e em relação aos trabalhadores aos quais o empregador 
assegure a refeição do almoço em espécie.

6- O valor do subsídio previsto nesta cláusula não será 
considerado no período de férias nem para cálculo dos subsí-
dios de férias e de Natal.

Cláusula 28.ª

Substituições temporárias

1- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
e retribuição superiores, terá direito a receber uma remune-
ração correspondente à categoria do substituído durante o 
tempo em que essa substituição durar.

2- Entende-se por substituição temporária a ocupação de 
um posto de trabalho cujo titular se encontre temporaria-
mente impedido, devendo o substituto desempenhar a função 
normal do substituído.

CAPÍTULO VI

Transferência e deslocações em serviço

Cláusula 29.ª

Deslocações e transferências - Princípio geral

1- Entende-se por deslocação em serviço a realização tem-
porária de trabalho fora do local habitual.

2- Por transferência entende-se a mudança definitiva do 
local habitual de trabalho.

3- O empregador, salvo estipulação em contrário, só pode 
transferir o trabalhador para outro local de trabalho se essa 
transferência não causar prejuízo sério ao trabalhador ou se 
resultar de mudança, total ou parcial, de estabelecimento 
onde aquele presta serviço.

4- No caso previsto na segunda parte do número anterior, o 
trabalhador, querendo rescindir o contrato, tem direito a uma 
indemnização correspondente a um mês de remuneração de 
base por cada ano de antiguidade ou fracção, não podendo 
ser inferior a três meses, salvo se o empregador provar que 
da mudança resulta prejuízo sério para o trabalhador.

5- O empregador custeará sempre as despesas feitas pelo 
trabalhador directamente impostas pela transferência.

6- No caso de a transferência implicar mudança de resi-
dência do trabalhador, o empregador pagará um diferencial 
de renda de casa igual à diferença entre o valor da renda 
que pagava e o valor efectivamente pago pela renda de casa 
situada no novo local de trabalho, não podendo efectuar-se a 
transferência sem que o trabalhador disponha de nova resi-
dência com características idênticas.

7- Os trabalhadores transferidos terão ainda direito ao pa-
gamento do transporte do trabalhador, cônjuge e filhos ou 
qualquer outro familiar que viva em regime de comunhão de 
mesa e do mobiliário e outros bens que o trabalhador julgue 
indispensáveis.

8- O trabalhador transferido terá direito a uma licença, 
com retribuição, nos três dias anteriores e nos três primeiros 
dias posteriores na altura da transferência.
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Cláusula 30.ª

Local de trabalho habitual

Entende-se por local habitual de trabalho aquele para o 
qual o trabalhador foi contratado.

Cláusula 31.ª

Deslocações em serviço

1- ntende-se por deslocação em serviço a prestação de tra-
balho fora do local habitual.

2- O trabalhador tem direito, enquanto estiver deslocado 
em serviço, a ser compensado de todas as despesas impos-
tas pela deslocação nos termos e nos limites previstos neste 
ACT.

3- Nas deslocações em serviço, o trabalhador terá direito:
a) Ao pagamento das despesas de transporte, salvo se o 

empregador lho proporcionar;
b) Ao pagamento das despesas com alojamento e refeições 

que ocorram durante o período de trabalho e que o traba-
lhador esteja impossibilitado de tomar no local habitual nos 
seguintes períodos:

 – Pequeno-almoço - Se tiver iniciado o serviço até às 7 
horas, inclusive;

 – Almoço - Das 11 horas e 30 minutos às 14 horas;
 – Jantar - Das 19 horas às 21 horas e 30 minutos;
 – Ceia - Das 24 às 2 horas.

4- O pagamento das refeições referidas no número anterior 
será feito de acordo com os seguintes valores:

 – Pequeno-almoço ................................................. 3,50 €;
 – Almoço ou jantar .............................................. 11,90 €;
 – Ceia .................................................................... 3,35 €;

5- Sempre que o trabalhador tiver de interromper o tempo 
de trabalho suplementar para a refeição, esse tempo ser-lhe-á 
pago como suplementar.

6- Nos locais onde existam cantinas, o trabalhador não terá 
direito ao pagamento dos valores estabelecidos no número 4 
desta cláusula, sendo-lhe fornecida nessa cantina, gratuita-
mente, uma refeição completa.

7- Nos casos de uso, pelo trabalhador, de transporte pró-
prio e do acréscimo de quilómetros a percorrer pela mudança 
do local de trabalho, a entidade empregadora pagará por cada 
quilómetro percorrido, uma importância correspondente a  
65 % do quantitativo do subsídio de transporte em automó-
vel próprio fixado anualmente aos funcionários públicos, 
para além de garantir a cobertura de seguro de acidentes de 
trabalho que ocorram no percurso de ida da sua residência 
para o local de trabalho e volta.

8- Os trabalhadores que efectuem deslocações ao estran-
geiro serão reembolsados, contra apresentação de documen-
to comprovativo, de todas as despesas efectuadas, nomeada-
mente alojamento, alimentação e representação.

9- Em caso de acidente de trabalho, confirmado pela com-
panhia de seguros,o empregador pagará as seguintes indem-
nizações:

a) 36 meses de retribuição efectiva em caso de morte ou de 
incapacidade total e permanente;

b) 24 meses de retribuição efectiva no caso de incapacida-

de parcial e permanente entre 50 % e 75 %;
c) 12 meses de retribuição efectiva no caso de incapacida-

de parcial e permanente entre 25 % e 49 %.

CAPÍTULO VII

Suspensão da prestação do trabalho

Cláusula 32.ª

Descanso semanal

O dia de descanso semanal é o domingo, sendo o sábado 
considerado dia de descanso complementar, excepto para os 
trabalhadores que cumpram o horário especial previsto na 
alínea b) da cláusula 12.ª

Cláusula 33.ª

Feriados

1- Serão considerados feriados obrigatórios:
1 de janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de abril;
1 de maio;
Corpo de Deus (festa móvel);
10 de junho;
15 de agosto;
5 de outubro;
1 de novembro;
1 de dezembro:
8 de dezembro;
25 de dezembro.

2- O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado em 
outro dia com significado local no período da Páscoa.

3- Mediante legislação específica, determinados feriados 
obrigatórios podem ser observados na segunda-feira subse-
quente.

4- Além dos feriados obrigatórios referidos no número 1, 
serão ainda observados:

a) O feriado municipal da localidade ou, quando este não 
existir, o feriado distrital;

b) A Terça-Feira de Carnaval.
5- Em substituição de qualquer dos feriados referidos no 

número anterior, poderá ser observado, a título de feriado, 
qualquer outro dia em que acordem a entidade patronal e os 
trabalhadores.

Cláusula 34.ª

Férias

1- Os trabalhadores têm direito a um período de férias re-
muneradas em cada ano civil.

2- O direito a férias adquire-se com a celebração do con-
trato de trabalho e vence-se no dia 1 de janeiro de cada ano 
civil, salvo o disposto nos números seguintes.

3- No ano civil da contratação, o trabalhador tem direito, 
após seis meses completos da execução do contrato, a gozar 
dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato 
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nesse ano, até ao máximo de 20 dias úteis.
4- 4- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de 

decorrido o prazo do número anterior ou antes de gozado o 
direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até ao dia 30 de 
Junho do ano civil subsequente.

Cláusula 35.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias tem a duração mínima de 22 
dias úteis.

2- Para efeitos de férias, são úteis os dias de semana de 
segunda-feira a sexta-feira, com exepção de feriados.

3- A duração do período de férias é aumentada no caso de 
o trabalhador não ter faltado ou ter apenas faltas justificadas 
no ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos:

a) Três dias de férias, até uma falta ou dois meios dias;
b) Dois dias de férias, até duas faltas ou quatro meios dias;
c) Um dia de férias, até três faltas ou seis meios dias.
4- A entidade empregadora pode encerrar total ou parcial-

mente a empresa ou estabelecimento nos seguintes termos:
a) Durante pelo menos 15 dias consecutivos, entre 1 de 

maio e 31 de outubro;
b) Por tempo superior a 15 dias consecutivos ou fora do 

período referido na alínea anterior, mediante acordo da 
maioria dos trabalhadores.

5- Salvo o disposto no número seguinte, o encerramento 
da empresa ou estabelecimento não prejudica o gozo efec-
tivo do período de férias a que o trabalhador tenha direito.

6- Os trabalhadores que tenham direito a um período de fé-
rias superior ao do encerramento podem optar por receber a 
retribuição e o subsídio de férias correspondente à diferença, 
sem prejuízo de ser sempre salvaguardado o gozo efectivo 
de 15 dias úteis de férias ou por gozar no todo ou em parte 
o período excedente de férias prévia ou posteriormente ao 
encerramento.

7- Os trabalhadores admitidos por contrato a termo cuja 
duração inicial ou renovada não atinja um ano têm direito a 
um período de férias equivalente a dois dias úteis por cada 
mês completo de serviço.

8- Para os efeitos de determinação do mês completo de 
serviço, devem contar-se todos os dias seguidos ou interpo-
lados em que foi prestado trabalho.

Cláusula 36.ª

Marcação do período de férias

1- A marcação do período de férias deve ser feita por mú-
tuo acordo entre o empregador e o trabalhador.

2- O período de férias terá início no dia útil seguinte ao 
descanso semanal, podendo, por acordo entre as partes, ser 
considerado outro dia de início.

3- Na falta de acordo, caberá ao empregador a elaboração 
do mapa de férias, ouvindo para o efeito a comissão de tra-
balhadores ou a comissão sindical ou intersindical ou os de-
legados sindicais, pela ordem indicada.

4- No caso previsto no número anterior, o empregador só 
pode marcar o período de férias entre 1 de maio e 31 de outu-
bro, salvo parecer favorável em contrário das entidades nele 

referidas.
5- As férias podem ser marcadas para serem gozadas in-

terpoladamente, mediante acordo entre o trabalhador e o em-
pregador e desde que salvaguardado, no mínimo, um período 
de 10 dias úteis consecutivos.

6- O mapa de férias definitivo deverá ser elaborado e afixa-
do nos locais de trabalho até ao dia 15 de abril de cada ano.

7- Salvo se houver prejuízo para o empregador, devem go-
zar as férias no mesmo período os cônjuges que trabalhem 
na empresa ou estabelecimento, bem como as pessoas que 
vivam há mais de dois anos em condições análogas às dos 
cônjuges.

8- No caso de o trabalhador adoecer durante o período 
de férias, são as mesmas suspensas desde que o emprega-
dor seja do facto informado, prosseguindo logo após a alta o 
gozo dos dias de férias compreendidos ainda naquele perío-
do, cabendo ao empregador, na falta de acordo, a marcação 
dos dias de férias não gozados.

9- No caso de o empregador obstar ao gozo das férias nos 
termos previstos neste ACT, o trabalhador receberá, a título 
de indemnização, o triplo da retribuição correspondente ao 
período em falta, que deverá, obrigatoriamente, ser gozado 
no 1.º trimestre do ano civil subsequente.

10- Terão direito a acumular férias de dois anos:
a) Os trabalhadores que exerçam a sua actividade no conti-

nente quando pretendam gozá-las nos arquipélagos dos Aço-
res e da Madeira;

b) Os trabalhadores que exerçam a sua actividade quando 
pretendam gozá-las no Continente;

c) Os trabalhadores que pretendam gozar as férias com fa-
miliares emigrados no estrangeiro.

11- Os casos omissos neste ACT referentes a férias serão 
resolvidos de acordo com a legislação em vigor, ouvido para 
o efeito o delegado ou os delegados sindicais.

Cláusula 37.ª

Retribuição durante as férias

1- A retribuição correspondente ao período de férias não 
pode ser inferior à que os trabalhadores receberiam se esti-
vessem em serviço efectivo.

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, os 
trabalhadores têm direito a um subsídio de férias de montan-
te igual ao dessa retribuição, o qual deverá ser pago antes do 
início do período de férias.

3- Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma, o 
trabalhador terá direito a receber:

a) A retribuição correspondente ao período de férias venci-
do e o respectivo subsídio, salvo se já as tiver gozado;

b) A retribuição correspondente a um período de férias 
proporcional ao tempo de serviço prestado no ano da cessa-
ção, bem como ao respectivo subsídio.

4- No ano da suspensão do contrato de trabalho por im-
pedimento prolongado respeitante ao trabalhador, se se ve-
rificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito 
a férias já vencido, o trabalhador terá direito à retribuição 
correspondente ao período de férias não gozado e ao respec-
tivo subsídio.
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5- No ano da cessação do impedimento prolongado, o tra-
balhador tem direito, após a prestação de três meses de efec-
tivo serviço, a um período de férias e ao respectivo subsídio 
equivalentes aos que se teriam vencido em 1 de janeiro desse 
ano se tivesse estado ininterruptamente ao serviço.

Cláusula 38.ª

Definição de falta

1- Falta é a ausência do trabalhador durante o período nor-
mal de trabalho a que está obrigado.

2- Nos casos de ausência do trabalhador por períodos infe-
riores ao período normal de trabalho a que está obrigado, os 
respectivos tempos serão adicionados para determinação dos 
períodos normais de trabalho diário em falta.

Cláusula 39.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas:
a) As dadas durante 15 dias seguidos por altura do casa-

mento;
b) Falecimento do cônjuge não separado de pessoas e bens, 

pessoa que viva em união de facto ou economia comum com 
o trabalhador, pais, filhos, sogros, genros, noras padrastos e 
enteados, durante cinco dias consecutivos;

c) Falecimento de avós, bisavós, netos, bisnetos, cunha-
dos, irmãos ou pessoas que vivam em comunhão de vida e 
habitação, durante dois dias consecutivos;

d) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos da lei vigente;

e) As motivadas por impossibilidade de prestação do tra-
balho devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, 
nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de obriga-
ções legais;

f) As motivadas pela necessidade de prestação de assistên-
cia inadiável e imprescindível a membros do seu agregado 
familiar, nos termos da lei vigente e deste ACT;

g) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo 
tempo estritamente necessário, justificadas pelo responsável 
pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslo-
cação à escola tendo em vista inteirar-se da situação educa-
tiva de filho menor;

h) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação colectiva, nos termos da lei vigente;

i) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos 
durante o período legal da respectiva campanha eleitoral;

j) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
k) As que por lei forem como tal justificadas.
3- Determinam perda de retribuição, ainda que justifica-

das, as seguintes faltas:
a) Dadas por motivo de doença, desde que o trabalhador 

beneficie de um regime de Segurança Social de protecção 
na doença;

b) Dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que o 
trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;

c) As previstas na alínea k) do número 2 da presente cláu-
sula, quando superiores a 30 dias por ano.

4- No caso previsto na alínea i) do número 2 da presente 
cláusula, as faltas justificadas conferem, no máximo, direito 
à retribuição relativa a um terço do período de duração da 
campanha eleitoral, só podendo o trabalhador faltar meios 
dias ou dias completos com aviso prévio de quarenta e oito 
horas.

5- São consideradas injustificadas todas as não previstas 
nos números anteriores.

Cláusula 40.ª

Comunicação e prova de falta

1- As faltas justificadas, quando previsíveis, serão obriga-
toriamente comunicadas ao empregador com a antecedência 
mínima de cinco dias.

2- Quando imprevistas, as faltas justificadas serão obriga-
toriamente comunicadas ao empregador logo que possível.

3- O não cumprimento do disposto nos números anteriores 
torna as faltas injustificadas.

4- O empregador pode exigir ao trabalhador prova dos fac-
tos invocados para a justificação.

5- A apresentação das provas necessárias nunca poderá 
ultrapassar cinco dias úteis após a comunicação verbal ou 
escrita das faltas.

6- O não cumprimento por parte do trabalhador do dispos-
to no número anterior torna as faltas injustificadas, salvo se 
tal facto não lhes for imputável.

Cláusula 41.ª

Efeitos das faltas

1- As faltas justificadas não determinam perda ou prejuízo 
de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, excepto na 
retribuição e nos termos previstos neste ACT.

2- As faltas injustificadas determinam sempre perda da re-
tribuição correspondente ao período da ausência, o qual será 
descontado, para todos os efeitos, na antiguidade do traba-
lhador.

3- Tratando-se de faltas injustificadas a um ou a meio pe-
ríodo normal de trabalho, o período de ausência a considerar 
para o efeito do número anterior abrangerá os dias, os meios 
dias de descanso ou feriados imediatamente anteriores ou 
posteriores ao dia ou dias de falta.

4- As faltas justificadas ou injustificadas não têm qualquer 
efeito sobre o direito a férias do trabalhador, salvo o disposto 
no número seguinte.

5- Nos casos em que as faltas determinem perda de retri-
buição, esta poderá ser substituída, se o trabalhador expres-
samente assim o preferir, por perdas de dias de férias, na 
proporção de um dia de férias por cada dia de falta, desde 
que seja salvaguardado o gozo efectivo de 20 dias úteis de 
férias ou da correspondente proporção, se se tratar de férias 
no ano de admissão.

Cláusula 42.ª

Licença sem retribuição

1- O empregador pode atribuir ao trabalhador, a pedido 
deste, licença sem retribuição.
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2- O período de licença sem retribuição conta-se para os 
efeitos de antiguidade.

3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres 
e garantias das partes, na medida em que pressuponham a 
efectiva prestação de trabalho.

4- O trabalhador beneficiário mantém o direito ao lugar.
5- A licença caducará no momento em que o trabalhador 

iniciar a prestação de qualquer trabalho remunerado, salvo se 
a mesma tiver sido concedida especificamente para esse fim.

Cláusula 43.ª

Impedimento prolongado

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
de comparecer ao trabalho por facto que não lhe seja im-
putável, nomeadamente serviço militar, doença ou acidente, 
manterá o direito ao lugar com a categoria, antiguidade e de-
mais regalias que por este ACT lhe estavam a ser atribuídas.

2- É garantido o lugar ao trabalhador impossibilitado de 
prestar serviços por detenção ou prisão preventiva enquanto 
não for proferida sentença com trânsito em julgado.

3- Os trabalhadores terão direito às retribuições normais 
relativas ao período fixado no número anterior desde que se 
prove, por sentença, ter o facto criminoso sido praticado por 
aliciamento do empregador.

4- O disposto no número 1 começará a observar-se, mes-
mo antes de expirado o prazo de um mês, a partir do momen-
to em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o 
impedimento terá duração superior ao prazo.

5- O contrato caducará, porém, no momento em que se 
torna certo que o impedimento é definitivo, sem prejuízo da 
observância das disposições aplicáveis sobre previdência.

Cláusula 44.ª

Cessação do impedimento prolongado

1- Terminado o impedimento prolongado, o trabalhador 
deve, dentro de oito dias, apresentar-se ao empregador para 
retomar o serviço, sob pena de perder o direito ao lugar, sal-
vo se não lhe for possível, por motivo comprovado, apresen-
tar-se nesse prazo.

2- O trabalhador retomará o serviço nos oito dias subse-
quentes à sua apresentação, em dia a indicar pelo emprega-
dor, de acordo com as conveniências do serviço, ressalvando 
a existência de motivos atendíveis que impeçam a comparên-
cia no prazo previsto.

3- Se o empregador se opuser a que o trabalhador retome o 
serviço no prazo de oito dias a contar da data da sua apresen-
tação, terá de indemnizá-lo por despedimento, salvo se este, 
de acordo com a legislação em vigor, tiver optado pela sua 
reintegração na empresa.

CAPÍTULO VIII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 45.ª

Cessação do contrato de trabalho

1- É proibido o despedimento sem justa causa ou por mo-
tivos políticos ou ideológicos.

2- O presente capítulo rege-se pelo disposto no Código do 
Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, nomeadamente 
quanto aos assuntos a seguir discriminados:

a) Secção I - Disposições gerais sobre cessação de contra-
to de trabalho;

b) Secção II - Caducidade de contrato de trabalho;
c) Secção IIII - Revogação de contrato de trabalho;
d) Secção IV - Despedimento por iniciativa do emprega-

dor.
 – Divisão I - Despedimento por facto imputável ao tra-

balhador;
 – Divisão II - despedimento colectivo;
 – Divisão III - Despedimento por extinção de posto de 

trabalho;
 – Divisão IV - Despedimento por inadaptação;

e) Secção V - Cessação de contrato de trabalho por inicia-
tiva do trabalhador.

Cláusula 46.ª

Despedimento de representantes dos trabalhadores

1- O despedimento de representantes dos trabalhadores 
fica sujeito ao disposto nas alíneas seguintes, durante o de-
sempenho das suas funções e até cinco anos após o seu ter-
mo:

a) Elaborado o processo disciplinar nos termos da lei, o 
despedimento só pode ter lugar por meio de acção judicial 
se contra ele se tiver pronunciado o trabalhador interessado e 
a comissão de trabalhadores, no caso de se tratar de um seu 
membro, ou a associação sindical, no caso de se tratar de um 
membro dos seus corpos gerentes ou de delegado sindical;

b) Neste último caso, a nota de culpa e a cópia do processo 
disciplinar serão enviadas ao sindicato em que o trabalhador 
se encontra inscrito, para o efeito de emissão do respectivo 
parecer;

c) A suspensão preventiva de representantes dos trabalha-
dores deve ser comunicada por escrito à respectiva comissão 
de trabalhadores, ao sindicato em que esteja inscrito e à ins-
pecção do trabalho da respectiva área.

2- Enquanto durar a suspensão preventiva, a entidade em-
pregadora não pode, em nenhum caso, impedir ou dificultar 
o exercício das funções para que foram eleitos.

3- O empregador quando sem justa causa despedir um 
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trabalhador que exerça funções de dirigente ou de delegado 
sindical ou que haja exercido há menos de cinco anos, com 
início em data posterior a 25 de abril de 1974, pagará ao mes-
mo uma indemnização correspondente ao dobro da prevista 
na cláusula 46.ª e nunca inferior à retribuição correspondente 
a 12 meses de serviço.

4- O trabalhador despedido pode optar pela reintegração 
na empresa, recebendo todos os vencimentos, gratificações, 
subsídios ou abonos que teria auferido até à data da reinte-
gração e conservando todos os restantes direitos emergentes 
do contrato de trabalho como se ele nunca tivesse sido ex-
tinto.

CAPÍTULO IX

Condições particulares de trabalho

Cláusula 47.ª

Parentalidade

1- A maternidade e paternidade constituem valores sociais 
eminentes.

2- Os trabalhadores têm direito à protecção da sociedade e 
do Estado na realização da sua insubstituível acção em rela-
ção ao exercício da parentalidade.

3- Em tudo o mais aplica-se o disposto no Código do Tra-
balho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 
de setembro e legislação complementar.

Cláusula 48.ª

Trabalho de menores

Aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro e 
legislação complementar.

Cláusula 49.ª

Trabalhador-estudante 

1- Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que 
frequenta qualquer nível de educação escolar, bem como 
curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em insti-
tuição de ensino, ou ainda curso de formação profissional ou 
programa de ocupação temporária de jovens com a duração 
igual ou superior a seis meses.

2- A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante de-
pende de aproveitamento escolar no ano lectivo anterior.

3- Em tudo o mais aplica-se o disposto no Código do Tra-
balho, Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 
de setembro e legislação complementar.

CAPÍTULO X

Actividade sindical na empresa

Cláusula 50.ª

Actividade sindical na empresa

Aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro e 
legislação complementar.

Cláusula 51.ª

Quotização sindical

Aplica-se o disposto no Código do Trabalho, Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro e 
legislação complementar.

CAPÍTULO XI

Segurança, higiene e saúde no trabalho

Cláusula 52.ª

Segurança, higiene e saúde no trabalho

O empregador cumprirá e fará cumprir a legislação vi-
gente sobre segurança, higiene e saúde no local de trabalho, 
de acordo com as normas estabelecidas nas Leis n.os 99/2003, 
de 27 de agosto e 35/2004, de 29 de julho e n.º 102/2009, de 
10 de setembro na formulação dada pela Lei n.º 3/2014, de 
28 de janeiro e legislação complementar.

Cláusula 53.ª

Medicina do trabalho

1- O empregador manterá em funcionamento um serviço 
médico do trabalho, de acordo com as disposições legais.

2- Excepto no acto de admissão, o empregador tomará as 
providências necessárias para que os trabalhadores apresen-
tem o boletim de sanidade nos termos da lei, assumindo os 
encargos com a obtenção da microradiografia, boletim de sa-
nidade e tempo despendido pelo trabalhador.

3- Compete, em especial, aos médicos do trabalho:
a) Realizar exames médicos de admissão, bem como exa-

mes periódicos especiais aos trabalhadores, tendo particular-
mente em vista as mulheres, os menores e os trabalhadores 
por qualquer modo diminuídos;

b) Os resultados da inspecção referida na alínea anterior 
devem ser registados e assinados pelo médico nas respecti-
vas fichas ou em caderneta própria;

c) Vigiar a adaptação dos trabalhadores no seu trabalho, 
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bem como a sua readaptação profissional, quando for caso 
disso;

d) Aconselhar os responsáveis pelos serviços na reclassifi-
cação dos trabalhadores;

e) Velar e inspeccionar periodicamente as condições de hi-
giene nos locais de trabalho e instalações anexas;

f) Fomentar a educação do pessoal em matéria de saúde, 
higiene e segurança, ministrando os conselhos necessários.

4- Não é permitido ao médico do trabalho exercer a fiscali-
zação das ausências dos trabalhadores ou servir de perito ou 
testemunha dos processos judiciais que envolvam assuntos 
da sua profissão e ponham em confronto os interesses do em-
pregador e dos trabalhadores.

Cláusula 54.ª

Seguros

1- Em caso de baixa por acidente de trabalho, o emprega-
dor procederá, no fim de cada mês, ao pagamento integral do 
vencimento auferido à data da baixa, devendo o profissional 
em causa fazer-lhe entrega das verbas que receber da com-
panhia seguradora.

§ único. O trabalhador fica obrigado a devolver o valor da 
baixa recebido da companhia de seguros até 60 dias após a 
data em que retomar o trabalho, podendo a entidade empre-
gadora, no caso de incumprimento, pedir judicialmente a sua 
devolução ou descontar na retribuição as verbas recebidas da 
seguradora.

2- O empregador fará um seguro que cubra os acidentes 
ocorridos no trajecto da residência para o local de trabalho, 
ou vice-versa, por motivo de serviço.

CAPÍTULO XIII

Comissão paritária

Cláusula 55.ª

Comissão paritária

1- É criada, ao abrigo da legislação em vigor, uma comis-
são paritária, não apenas para interpretação e integração de 
lacunas deste ACT mas também como organismo de conci-
liação dos diferendos entre o empregador e os trabalhadores.

2- A comissão paritária é constituída por:
a) Um membro efectivo e outro suplente em representação 

da Lacticoop;
b) Um membro efectivo e outro suplente em representação 

do SETAAB.
3- Na sua função de interpretar e integrar lacunas, é exigí-

vel a presença de 50 % do número total dos membros efec-
tivos. Na sua função conciliatória, a comissão pode reunir 
apenas com dois membros, um de cada parte.

4- As reuniões da comissão realizar-se-ão na sede do em-
pregador.

5- As reuniões serão convocadas a pedido dos interessa-
dos, mas a convocatória será feita pela secretaria do empre-
gador, com a antecedência mínima de 15 dias, devendo ser 
acompanhada de elementos suficientes para que os represen-

tantes se possam documentar.
6- Em casos reconhecidamente urgentes, a convocatória 

pode ser feita ou acordada telefonicamente.
7- No prazo de 30 dias após a publicação do ACT, as partes 

indicarão os seus representantes.

Cláusula 56.ª

Deliberações

As deliberações tomadas por unanimidade dos presentes, 
no âmbito da comissão paritária, consideram-se, para todos 
os efeitos, como regulamentação deste ACT e serão deposi-
tadas e publicadas nos mesmos termos das convenções co-
lectivas de trabalho.

CAPÍTULO XIV

Sistema de mediação laboral

Cláusula 57.ª

Princípio geral

Sem prejuízo do disposto no capítulo anterior «Comis-
são paritária», as partes aceitam, quando o considerem ade-
quado, utilizar o sistema de mediação laboral em momento 
prévio a qualquer outro meio de resolução de conflitos, para 
qualquer litígio laboral decorrente do presente ACT ou em 
relação ao mesmo, desde que não estejam em causa direitos 
indisponíveis ou não resultem de acidentes de trabalho.

CAPÍTULO XV

Direito à informação e consulta

Cláusula 58.ª

Princípio geral

1- As partes outorgantes do presente ACT comprometem-
-se a prestar mutuamente e em tempo útil toda a informação 
possível que permita aprofundar o conhecimento da reali-
dade sectorial, das implicações e impacte das normas con-
tratuais estabelecidas e aferir o respectivo cumprimento e 
adequações.

2- As partes outorgantes do presente ACT reconhecem a 
necessidade de promover, desenvolver e concretizar, de for-
ma continuada e regular, mecanismos que incentivem o diá-
logo entre as entidades directa ou indirectamente outorgan-
tes deste ACT e accionar em tempo útil a consulta prévia e 
participações dos agentes sociais intervenientes neste sector.

Cláusula 59.ª

Informação e consulta

1- A LACTICOOP - União de Cooperativas de Pro-
dutores de Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL , e a 
LACTICOOP, SGPS - Unipessoal, L.da, na qualidade de 
outorgantes deste ACT, asseguram aos representantes dos 
trabalhadores ao seu serviço - delegados sindicais do sindi-
cato outorgante deste ACT - Sindicato Nacional dos Traba-
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lhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria 
Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB , o direito à infor-
mação e consulta, nos termos da Directiva Comunitária n.º 
2002/14/CE, de 11 de março, transposta para a legislação 
nacional através do Código do Trabalho, Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro e n.º 93/2019, de 4 de setembro e legislação 
complementar.

2- As partes outorgantes deste ACT acordarão durante a 
sua vigência a metodologia para a criação da instância de 
informação e consulta.

CAPÍTULO XVI

Disposições finais

Cláusula 60.ª

Prémio de antiguidade

O direito ao prémio de antiguidade previsto na cláusula 
27.ª, exclusivamente para os trabalhadores de escritório e do 
comércio, será extensivo aos restantes trabalhadores da em-
presa a partir de 1 de março de 1994.

Cláusula 61.ª

Garantia de manutenção de regalias

1- As partes outorgantes reconhecem o carácter global-
mente mais favorável do presente ACT relativamente a todos 
os instrumentos de regulamentação colectiva anteriormente 
aplicáveis, que ficam integralmente revogados.

2- Da aplicação do presente ACT não poderá resultar qual-
quer prejuízo para os trabalhadores, designadamente baixa 
ou mudança de categoria ou classe, bem como diminuição 
de retribuição, diuturnidades, comissões ou outras regalias 
de carácter regular ou permanente que já estejam a ser prati-
cadas pelo empregador.

ANEXO I

Definição de funções
Ajudante (electricista) - É o trabalhador electricista que 

completou a sua aprendizagem e que coadjuva os oficiais, 
preparando-se para ascender à categoria de pré-oficial.

Ajudante - chefe de laboratório - É o trabalhador com 
curso médio ou superior adequado que coadjuva o chefe de 
laboratório e substitui este nos seus impedimentos ou faltas e 
executa as tarefas que lhe forem determinadas, compatíveis 
com a sua categoria.

Ajudante de encarregado de armazém - É o trabalhador 
que coadjuva o encarregado, assumindo as funções deste no 
seu impedimento.

Ajudante de encarregado de secção - É o trabalhador 
que coadjuva o encarregado de secção, substitui-o nos seus 
impedimentos ou faltas e executa as tarefas que lhe forem 
determinadas, compatíveis com a sua categoria.

Analista - É o trabalhador com formação especializada 

que executa serviços de análise. Estes trabalhadores classifi-
cam-se em analista de 1.a, de 2.a e de 3.a

Analista auxiliar - É o trabalhador sem formação espe-
cializada mas com prática laboratorial que executa análises 
mais simples ou auxilia o analista no exercício das suas fun-
ções.

Analista principal - É o trabalhador que, sem funções de 
chefia, mas pelo seu grau de experiência, conhecimentos e 
aptidão, executa serviços mais qualificados de análise.

Assessor técnico - É o trabalhador que, pelo seu grau de 
conhecimentos técnicos, assessora um chefe de serviços ou 
departamento, podendo coordenar e controlar o desenvolvi-
mento de determinados projectos ou acções. Será classifica-
do no grau I, II ou III consoante o nível do profissional cuja 
acção coordena e controla seja igual ou inferior.

Assistente administrativo - É o trabalhador que executa 
tarefas relacionadas com o expediente geral da empresa, de 
acordo com procedimentos estabelecidos, utilizando equipa-
mento informático e equipamento e utensílios de escritório; 
recepciona e regista a correspondência e encaminha-a para 
os respectivos serviços ou destinatários em função do tipo de 
assunto e da prioridade da mesma; efectua o processamento 
de texto em memorandos, cartas/ofícios, relatórios e outros 
documentos, com base em informação fornecida; arquiva a 
documentação, separando-a em função do tipo de assunto ou 
do tipo de documento, respeitando regras e procedimentos 
de arquivo; procede à expedição da correspondência, iden-
tificando o destinatário, e acondicionando-a de acordo com 
os procedimentos adequados; prepara e confere documenta-
ção de apoio à actividade comercial da empresa, designada-
mente documentos referentes a contratos de compra e venda 
(requisições, guias de remessa, facturas, recibos e outros) e 
documentos bancários (cheques, letras, livranças e outros); 
regista e actualiza, manualmente ou utilizando aplicações 
informáticas específicas da área administrativa, dados ne-
cessários à gestão da empresa, nomeadamente os referen-
tes ao economato, facturação, vendas e clientes, compras e 
fornecedores, pessoal e salários, stocks e aprovisionamento; 
atende e encaminha, telefónica ou pessoalmente, o público 
interno e externo à empresa, nomeadamente clientes, forne-
cedores e funcionários, em função do tipo de informação ou 
serviço pretendido.

Assistente administrativo principal - É o trabalhador que, 
sem funções de chefia, mas pelo seu grau de experiência, co-
nhecimentos e aptidão, possui um nível de qualificação que 
permita a execução, com autonomia, das tarefas mais com-
plexas do âmbito da secção em que trabalha e da profissão 
de escriturário, podendo coordenar, segundo instruções do 
chefe de secção, o trabalho de outros profissionais de quali-
ficação inferior.

Assistente comercial - É o trabalhador que presta apoio 
aos clientes na assistência pós-venda, ausculta a sua opinião 
sobre os produtos, imagem do empregador e condições téc-
nico-comerciais das relações estabelecidas, segundo directri-
zes estabelecidas pelo seu superior hierárquico. Pode efectu-
ar trabalhos de prospecção, promoção e fomento e acções de 
regularização de pagamentos.
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Auxiliar de laboração - É o trabalhador que coadjuva e 
complementa o operário de laboração nas tarefas por este 
desempenhadas.

Bate-chapas (chapeiro) - É o trabalhador que procede à 
execução e reparação de peças em chapa fina, que enforma 
e desempena por martelagem, usando as ferramentas ade-
quadas. Procede ainda à montagem e reparação de peças de 
chapa fina da carroçaria e partes afins.

Caixa (escritório) - É o trabalhador que efectua as opera-
ções de caixa e o registo e controlo do movimento relativo às 
transacções respeitantes à gestão da entidade empregadora.

Chefe do centro de informática - É o trabalhador que diri-
ge e controla o funcionamento do equipamento de processa-
mento de dados, coordena a actividade de grupo de operação, 
zela pela operacionalidade do sistema e pelo cumprimento 
do plano de trabalhos. Desenvolve programas e rotinas de 
novo ou para optimizar os existentes; gere as bibliotecas de 
programas, ficheiros, rotinas utilitárias e manuais técnicos 
de fornecedores.

Chefe de laboratório - É o trabalhador com o curso supe-
rior adequado que chefia os serviços de laboratório.

Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, dirige e 
controla o trabalho de um grupo de profissionais da mesma 
área funcional.

Chefe de serviços - É o trabalhador que estuda, organiza, 
dirige e coordena, sob a orientação do seu superior hierár-
quico, num ou vários dos serviços que chefia e nos limites 
da sua competência, funções de direcção, orientação e fis-
calização do pessoal sob as suas ordens e de planeamento 
das actividades do serviço, segundo as orientações e os fins 
definidos, e propõe a aquisição de equipamento e materiais 
e a admissão do pessoal necessário ao bom funcionamento 
do serviço.

Comercial - É o trabalhador que vende mercadorias que 
exijam conhecimentos especiais, fala com o cliente no local 
de venda, informa-se do género de produto que deseja, auxi-
lia o cliente a efectuar a escolha fazendo uma demonstração 
do artigo, se for possível, evidenciando as qualidades comer-
ciais e vantagens do produto e salientando as características 
de ordem técnica, enuncia o preço e as condições de crédito, 
recebe encomendas, elabora notas de encomenda e transmi-
te-as para execução, cuida da exposição das mercadorias, 
entrega e ou toma as medidas necessárias para a entrega do 
produto e recebe o pagamento ou faz apor ao cliente a sua 
assinatura no contrato.

Conferente - É o trabalhador que procede às verificações 
das mercadorias, controlando a sua entrada e saída.

Director de departamento - É o trabalhador que, de-
pendendo directamente do director-geral, exerce cargos de 
responsabilidade directiva e ou administrativa sobre vários 
grupos em assuntos interligados, no campo de acção que 
lhes está adstrito, estuda, organiza e coordena as actividades 
da empresa nos diferentes ramos, dedica-se à investigação, 
dirigindo uma equipa de estudos de novos acessos para o 
desenvolvimento das ciências aplicadas e da tecnologia e vi-
sando adquirir independência em técnicas de alto nível, cola-
bora na elaboração da política geral da empresa, participa na 
orientação geral dos estudos e do desenvolvimento ao nível 

empresarial, com possível coordenação com funções de pro-
dução e exploração, assegurando a realização de programas 
superiores sujeitos somente à política global e ao controlo 
financeiro da empresa, exerce cargos de responsabilidade de 
gestão com coordenação de funções dos diferentes ramos de 
actividade da empresa de acordo com os objectivos de políti-
ca geral da empresa, exerce a sua actividade com amplo grau 
de autonomia de julgamento e iniciativa, em conformidade 
com a política geral da empresa, e realiza trabalho de con-
sultoria de reconhecido valor no seu campo de actividade, 
traduzindo propriedade intelectual em realizações industriais 
e trabalho científico autónomo.

Director fabril - É o trabalhador que coordena a activida-
de administrativa e técnica de uma unidade industrial e dos 
serviços que lhe estão agregados, na dependência directa do 
director-geral.

Director-geral - É o trabalhador que elabora e determina, 
nos limites dos poderes que lhe são delegados pela direcção 
social, a política geral e estabelece o programa com vista 
à sua concretização, determina os métodos que permitam 
atingir os objectivos do programa, controla e coordena o 
funcionamento geral da empresa e aprova as nomeações dos 
quadros superiores.

Distribuidor - É o trabalhador que distribui mercadorias 
por clientes ou sectores de vendas, podendo auxiliar nos ser-
viços de embalagem e acondicionamento.

Encarregado de armazém - É o trabalhador que dirige os 
trabalhadores e o serviço no armazém ou secção de arma-
zém, assumindo a responsabilidade pelo bom funcionamento 
deste.

Encarregado electricista - É o trabalhador electricista 
que exerce funções de planeamento, coordenação e chefia da 
actividade dos respectivos profissionais.

Encarregado metalúrgico - É o trabalhador que exerce 
funções de planeamento, coordenação e chefia da actividade 
dos respectivos funcionários.

Encarregado de secção - É o trabalhador que orienta os 
serviços de uma secção, o ciclo de um fabrico, tal como quei-
jo, manteiga, leite em pó, engarrafamento, embalagem, etc.

Encarregado de transportes - É o trabalhador que pla-
neia, orienta e dirige todo o movimento do sector de trans-
portes da empresa.

Encarregado de vulgarizador - É o trabalhador que exer-
ce funções de planeamento, coordenação e chefia da activi-
dade de vulgarizador.

Estagiário - É o trabalhador que estagia durante um ano 
para a profissão em que está inserido.

Fiel de armazém - É o trabalhador que assume a respon-
sabilidade pela mercadoria que existe no armazém, contro-
lando as suas entrada e saída.

Inseminador artificial - É o trabalhador que faz a inse-
minação artificial em animais com vista à sua reprodução 
e a um melhoramento da espécie, tendo em conta o estado 
de cio e utilizando a técnica que superiormente lhe for de-
terminada. Possui preparação específica para o desempenho 
das suas funções e é responsável pela informação do estado 
higio-sanitário dos animais ao subcentro de inseminação ar-
tificial donde depende. Faz o registo dos trabalhos efectua-
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dos e demais documentos necessários. Pode fazer pequenos 
tratamentos dos órgãos genitais, segundo orientação do di-
rector do subcentro de inseminação artificial ou do médico 
veterinário ligado ao próprio serviço.

Lavador - É o trabalhador que procede à lavagem inte-
rior e exterior das viaturas, simples ou completa, e assiste a 
pneus ou câmaras-de-ar.

Lubrificador - É o trabalhador especialmente incumbido 
de proceder à lubrificação dos veículos automóveis, podendo 
ainda proceder a operações de lavagem, sempre que a conve-
niência do serviço o justifique.

Mecânico auto - É o trabalhador que detecta as avarias 
mecânicas, afina, repara, monta e desmonta os órgãos dos 
automóveis e outras viaturas e executa outros trabalhos rela-
cionados com esta mecânica.

Mecânico de frio - É o trabalhador que monta, conserva e 
repara instalações de refrigeração, ar condicionado, ventila-
ção e aquecimento e a sua aparelhagem de controlo. Procede 
a limpeza, vazio e desidratação das instalações e à sua carga 
com fluido frigorogénico. Faz o ensaio e o ajustamento das 
instalações após a montagem e a afinação da respectiva apa-
relhagem de protecção e controlo.

Monitor - É o trabalhador que ministra cursos tendo em 
vista o aperfeiçoamento profissional dos instruendos. Para 
tanto, recebe o programa das matérias a ministrar e estuda-o, 
prepara a sua aplicação prática, determinando os métodos 
a aplicar, ministra ensinamentos, exemplificando exercícios 
vários e fornecendo elementos de ordem teórica necessá-
rios ao bom desempenho dos exercícios práticos, verifica e 
orienta o instruendo na aplicação prática dos conhecimentos 
adquiridos, procede à avaliação das capacidades dos ins-
truendos, determina o seu grau de aproveitamento e elabora 
relatórios contendo os resultados obtidos.

Motorista (de pesados ou ligeiros) - É o trabalhador que, 
possuindo carta de condução profissional, tem a seu cargo 
a condução de veículos automóveis (pesados ou ligeiros), 
competindo-lhe ainda o estabelecimento diário dos níveis 
de óleo e água, a verificação do nível de combustível, da 
pressão e do estado dos pneumáticos, zelar, sem execução, 
pelas boas conservação e limpeza do veículo e pela carga que 
transporta e orientar a carga e descarga.

Oficial (electricista) - É o trabalhador electricista que 
instala, conserva e repara circuitos e aparelhagem eléctrica 
em instalações fabris. Guia frequentemente a sua actividade 
por desenhos, esquemas e outras especificações técnicas, que 
interpreta.

Operário de laboração - É o trabalhador que se integra 
directamente na laboração ou produção, podendo conduzir 
máquinas e equipamentos. Estes trabalhadores classificam- 
se em de 1.ª, 2.ª e 3.ª

Operário de laboratório - É o trabalhador responsável 
pela conservação, pela limpeza e pela esterilização do mate-
rial que coadjuva o analista auxiliar.

Operário não diferenciado - É o trabalhador com 18 ou 
mais anos de idade admitido expressamente para esta cate-
goria que executa predominantemente tarefas não integradas 
na laboração ou produção.

Porteiro - É o trabalhador que atende os visitantes, infor-

mando-se das suas pretensões, e anuncia-os, indicando-lhes 
os serviços a que devem dirigir-se. Por vezes é incumbido 
de controlar as entradas e saídas de visitantes, mercadorias e 
veículos. Pode ainda ser encarregado da recepção da corres-
pondência. Faz vigilância das instalações e de outros valores 
que lhe estão confiados.

Programador de informática - É o trabalhador que es-
tabelece programas que se destinam a comandar operações 
de tratamento informático da informação por computador, 
prepara os ordinogramas e procede à codificação dos pro-
gramas, escreve instruções para o computador na linguagem 
adequada, procede a testes para verificar a validade do pro-
grama e introduz-lhe alterações sempre que necessário e, por 
vezes, fornece instruções ao pessoal encarregado de traba-
lhar com o computador.

Secretário da direcção - É o trabalhador que se ocupa 
do secretariado específico da direcção da empresa. De entre 
outras, competem-lhe, nomeadamente, as seguintes funções: 
redigir actas das reuniões de trabalho, assegurar, por sua pró-
pria iniciativa, o trabalho de rotina diária do gabinete e pro-
videnciar a realização das assembleias gerais, das reuniões 
de trabalho, dos contratos e das escrituras.

Serralheiro mecânico - É o trabalhador que executa pe-
ças, monta, repara e conserta vários tipos de máquinas, mo-
tores e outros conjuntos mecânicos, com excepção dos ins-
trumentos de precisão e das instalações eléctricas, podendo 
eventualmente proceder a operações de soldadura.

Servente de armazém - É o trabalhador que cuida do ar-
rumo das mercadorias no armazém e executa tarefas indife-
renciadas.

Servente de limpeza - É o trabalhador que procede à lim-
peza das instalações, dos escritórios e dos estabelecimentos.

Técnico de higiene e segurança (industrial) - É o traba-
lhador que, no âmbito do serviço de higiene e segurança, 
controla e verifica as instalações fabris para avaliar o cum-
primento das normas sobre higiene e segurança no trabalho. 
Elabora relatórios sobre acidentes e sugere as providências 
necessárias para evitar a sua repetição. Prepara, organiza e 
põe em execução campanhas de educação para a prevenção 
de acidentes.

Tratador de vacaria - É o trabalhador que distribui os ali-
mentos aos animais de acordo com as instruções recebidas, 
faz as limpezas dos estábulos e das instalações que lhes são 
anexas, vigia o estado sanitário do efectivo, alertando para 
qualquer anomalia verificada, participa nas acções de con-
trolo sanitário, tais como vacinações, colheitas de sangue, 
etc., controla as entradas e saídas dos efectivos e procede 
às operações de ordenha mecânica ou mungição, segundo a 
técnica que lhe for determinada.

Vulgarizador - É o trabalhador cuja função consiste em 
executar ou orientar a aplicação de medidas destinadas a 
fomentar e a melhorar a produção leiteira da zona que lhe 
estiver adstrita, incluindo o serviço de colheita de amostras, 
a instrução e a vigilância do funcionamento das salas de or-
denha e a conferência de mapas de registo de postos e salas, 
podendo também executar pagamento a postos e salas. Estes 
trabalhadores classificam-se em de 1.ª, 2.ª e 3.ª
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ANEXO II

Enquadramentos e tabela de remunerações 
 mínimas mensais

Níveis Categorias Profissionais
Remunerações 

Mínimas 
Mensais 

I Director-geral 1 415,50 €

II Director de departamento
Director fabril 1 283,50 €

III Assessor técnico do grau III
Chefe de serviços 1 128,00 €

IV Assessor técnico do grau II
Chefe de laboratório 1 030,00 €

V
Assessor técnico de grau I
Assistente comercial
Chefe de centro de informática

907,50 €

VI

Ajudante chefe de laboratório
Chefe de secção
Monitor
Programador

827,50 €

VII

Assistente administrativo principal
Encarregado de armazém
Inseminador
Secretário(a)
Técnico de higiene e segurança industrial

801,00 €

VIII

Ajudante de encarregado de armazém
Analista principal
Assistente administrativo de 1.ª
Caixa
Encarregado electricista.
Encarregado metalúrgico
Encarregado de transportes
Encarregado de vulgarizadores
Fiel de armazém
Comercial

754,00 €

IX

Analista de 1.ª
Assistente administrativo de 2.ª
Bate-chapas de 1.ª
Encarregado de secção
Mecânico auto de 1.ª
Mecânico de frio de 1.ª
Motorista de pesados
Oficial electricista de mais de três anos
Serralheiro mecânico de 1.ª

735,00 €

X
Ajudante encarregado de secção
Vugarizador de 1.ª
Distribuidor

715,00 €

XI

Analista de 2.ª
Analista auxiliar
Assistente administrativo de 3.ª
Bate-chapas de 2.ª
Mecânico auto de 2.ª
Mecânico de frio de 2.ª
Motorista de ligeiros
Oficial electricista até 3 anos
Operário de laboração de 1.ª
Serralheiro mecânico de 2.ª
Vulgarizador de 2.ª

700,00 €

XII

Analista de 3.ª
Bate-chapas de 3.ª
Lubrificador
Mecânico auto de 3.ª
Mecânico de frio de 3.ª
Operário de laboração de 2.ª
 Serralheiro mecânico de 3.ª
Conferente

673,00 €

XIII

Lavador
Operário de laboração de 3.ª
Operário de laboratório
Vulgarizador de 3.ª

657,00 €

XIV Servente de armazém 643,50 €

XV

Ajudante de electricista
Auxiliar de laboração
Estagiário
Porteiro
Praticante metalúrgico
Operário não diferenciado
Servente de limpeza
Tratador de vacaria

641,00 €

Lisboa, 5 de março de 2020.

LACTICOOP - União de Cooperativas de Produtores de 
Leite de Entre Douro e Mondego, UCRL:

Mário Alberto Rodrigues Nogueira, como mandatário.

Pela LACTICOOP - SGPS, Unipessoal, L.da, UCRL:

Mário Alberto Rodrigues Nogueira, como mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim M. F. Venâncio, como mandatário.

Depositado em 27 de julho de 2020, a fl. 128 do livro 
n.º 12, com o n.º 106/2020, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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Acordo de empresa entre a Casco Aquastyl Portu-
gal, L.da e a Federação Portuguesa dos Sindicatos da 

Construção, Cerâmica e Vidro - FEVICCOM

CAPÍTULO I

Área, âmbito, denúncia e revisão

Cláusula 1.ª 

Área e âmbito

1- O presente acordo de empresa (AE) obriga, por um lado, 
a Casco Aquastyl Portugal, L.da, cuja actividade principal é 
fabrico de instalações para lojas especializadas na aquariofi-
lia e animais, e, por outo todos os trabalhadores filiados na 
associação sindical outorgante que se encontrem ao serviço 
da empresa, bem como os trabalhadores que se filiem duran-
te o período de vigência do AE.

2- O presente AE é aplicado na área geográfica abrangida 
pelo distrito do Porto.

3- O âmbito profissional é o constante dos anexos II e III.
4- O presente AE abrange 1 entidade patronal e 73 traba-

lhadores.
5- Sempre que neste AE se ler a expressão «trabalhado-

res», entende-se aplicável, indiferenciadamente, aos traba-
lhadores e às trabalhadoras.

Cláusula 2.ª

Vigência e substituição do AE

1- O presente AE entra em vigor a partir do quinto dia pos-
terior ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e Em-
prego.

2- As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão pe-
cuniária terão uma vigência de doze meses, contados a partir 
de 1 de abril de 2020 e serão revistas anualmente.

3- A denúncia deste AE, na parte que respeita à tabela sala-
rial e cláusulas de expressão pecuniária será feita, decorridos 
até 9 meses contados a partir da data referida no número 2.

4- A denúncia do AE referido no número 1 pode ser fei-
ta, decorridos 3 anos, contados a partir da referida data e 
renova-se por iguais períodos até ser substituída por outra 
que a revogue.

5- As denúncias far-se-ão com o envio à parte contratante 
da proposta de revisão, através de carta registada com aviso 
de recepção.

6- A contraparte deverá enviar à parte denunciante uma 
contraproposta até trinta dias após a recepção das propostas 
de revisão, presumindo-se que a outra parte aceita o propos-
to sempre que não apresentem proposta específica para cada 
matéria.

7- A parte denunciante disporá até dez dias para examinar 
as contrapropostas.

8- As negociações iniciar-se-ão, sem qualquer dilação, nos 

primeiros dez dias úteis após o termo dos prazos referidos 
nos números anteriores.

9- O AE denunciado mantém-se até à entrada em vigor de 
outro que o substitua.

10- Presume-se, sem possibilidade de prova em contrário, 
que a contraparte que não apresente contrapropostas aceite o 
proposto; porém, haver-se-á como contraproposta a declara-
ção expressa da vontade de negociar.

11- Da proposta e contraproposta serão enviadas cópias ao 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social.

12- O presente AE mantém-se em vigor até que seja subs-
tituído por outro que expressamente a revogue na totalidade.

13- Sempre que se verifiquem, pelo menos, 3 alterações ou 
revistas mais de 10 cláusulas, com excepção da tabela sala-
rial e cláusulas de expressão pecuniária, será feita a republi-
cação automática de novo texto consolidado, do clausulado 
geral, no Boletim do Trabalho e Emprego.

Cláusula 3.ª

Denúncia

1- A denúncia do presente AE só produzirá efeitos se assu-
mir a forma escrita e for comunicada à outra parte até 90 dias 
antes do termo da sua vigência, entendendo-se por denúncia 
a apresentação da proposta de revisão.

2- Só tem legitimidade para proceder à denúncia do pre-
sente AE pela parte sindical a federação, sindicato ou sindi-
catos a quem couber a representação da maioria dos traba-
lhadores abrangidos.

3- Não obstante a denúncia, nos termos dos números an-
teriores, este contrato manter-se-á em vigor até à sua subs-
tituição por novo instrumento de regulamentação colectiva 
de trabalho.

CAPÍTULO II

Admissão e carreira profissional

Cláusula 4.ª

Admissão

1- A admissão de pessoal na empresa abrangida por este 
AE só poderá recair em indivíduos que tenham completado 
16 anos de idade, possuam robustez física para o exercício 
da função a que se destinam, dotados de carta de condução 
ou carteira profissional para o exercício das funções que as 
exijam e as habilitações mínimas legais, salvo, quanto a es-
tas, para os trabalhadores que anteriormente à admissão já 
exercessem as mesmas funções noutra empresa.

2- Na admissão, a empresa dará preferência aos diplomas 
com cursos adequados à função que vão exercer.

3- É obrigatório, no momento da admissão, que a empre-
sa atribua ao trabalhador, por escrito, a respectiva categoria 
profissional.

4- Aos diplomados com curso oficial ou oficializado, ade-
quado à função que vão exercer, ser-lhes-á atribuída pelo 
menos a categoria de pré-oficial do 1.º ano.
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Cláusula 5.ª

Período experimental

1- Nos contratos sem prazo, a admissão presume-se feita 
em regime de experiência, salvo quando, por escrito, se es-
tipule o contrário.

2- O período geral de experiência é de 90 dias, salvo para 
os casos de alta complexidade técnica e ou elevado grau de 
responsabilidade em que período superior, não excedendo 
180 dias, poderá ser fixado pelas partes, por escrito. 

3- Findo o período de experiência de 90 dias, a admissão 
torna-se efectiva e o tempo de serviço contar-se-á desde a 
data da admissão.

Cláusula 6.ª

Admissão para efeitos de substituição

1- A admissão de qualquer trabalhador em substituição de 
outro que se encontre impedido por doença, ou outro impe-
dimento prolongado entende-se feita a prazo nos termos da 
lei. A empresa se pretender usar desta faculdade devê-lo-á 
declarar de forma inequívoca e por escrito ao substituto no 
acto de admissão.

2- Se o trabalhador substituído ocupar o seu anterior lugar 
e o substituto continuar ao serviço da empresa por mais de 30 
dias, será a admissão considerada definitiva e, consequente-
mente, aumentado ao quadro do respectivo pessoal.

Cláusula 7.ª

Tempo de aprendizagem e prática

Em caso de admissão definitiva, o tempo de aprendiza-
gem e prática, desde que comprovado, será contado desde o 
seu início, na mesma categoria ou em categoria diversa, des-
de que, nesse último caso, a aprendizagem e prática sejam 
comuns e confirmadas.

Cláusula 8.ª

Inspecção médica

1- Pelo menos uma vez por ano, a empresa assegurará a 
inspecção de todos os trabalhadores menores de 18 anos 
de idade e dos que trabalhem em ambientes mais sujeitos a 
riscos de doença profissional, nomeadamente no campo das 
pneumoconioses, sem qualquer encargo para estes.

2- A inspecção a que se refere o número anterior será efec-
tuada de dois em dois ano para os restantes trabalhadores e 
também sem qualquer encargo.

3- A definição das situações consideradas mais sujeitas a 
riscos de doenças profissionais será feita por acordo entre a 
entidade patronal e os órgãos representativos dos trabalhado-
res na empresa, mediante proposta dos respectivos serviços 
de medicina no trabalho.

Cláusula 9.ª

Classificação

1- Os trabalhadores abrangidos por este AE serão classi-
ficados, de harmonia com as suas funções, nas categorias 
constantes do anexo.

2- As novas categorias profissionais deverão ser devida-
mente definidas e o seu preenchimento será feito por titulares 
ao serviço da própria empresa, salvo em casos excepcionais, 
em que o recrutamento do titular não seja possível fazer-se 
de entre os trabalhadores ao serviço da empresa.

3- As novas categorias e suas definições consideram-se 
parte integrante deste AE.

Cláusula 10.ª

Mapa de quotização sindical

A empresa procederá aos descontos nos salários dos tra-
balhadores, que por escrito o solicitarem e enviará aos sindi-
catos respectivos em numerário, cheque, vale de correio ou 
transferência bancária até ao dia 20 do mês seguinte àquele 
a que respeitem, o produto da quotização sindical dos traba-
lhadores sindicalizados.

Cláusula 11.ª

Promoção e acesso

1- Sempre que a empresa, independentemente das promo-
ções previstas nos números seguintes, tenha necessidade de 
promover trabalhadores a categorias superiores, observarão 
os seguintes critérios:

a) Competência;
b) Zelo profissional e assiduidade;
c) Antiguidade;
d) Melhores habilitações literárias.
2- O trabalhador com 18 ou mais anos de idade terá de ser 

admitido como praticante ou servente.
3- Os praticantes serão promovidos à categoria imediata 

ao fim do período limite de prática.
4- Os praticantes de: biselador, colocador, cortador, mol-

dureiro, montador de caixilhos de alumínio, operador de má-
quina automática de serigrafia, operador de máquina de corte 
de chapa de vidro, operador de máquinas CNC, operador de 
máquinas de fazer aresta ou bisel, operador de transformação 
de vidro, serralheiro de caixilhos de alumínio, serão promo-
vidos a pré-oficiais decorridos dois anos naquela categoria.

5- Os praticantes de: montador de aquários, montador de 
aquários electrificados, montador de componentes eléctri-
cos, operador de máquina fazer aresta e polir, operador de 
máquinas de corte de molduras, polidor (vidro plano), serão 
promovidos a pré-oficial decorridos um ano naquela cate-
goria.

6- Os pré-oficiais das categorias enumeradas no n.º 4 serão 
promovidos a oficiais decorridos dois anos naquelas catego-
rias e os pré-oficiais das categorias enumeradas no número 
5 serão promovidos a oficial decorrido um ano naquelas ca-
tegorias.

7- Se a empresa não tiver a intenção de promover o tra-
balhador nos termos do número anterior, deverá, até dois 
meses antes da data em que deva efectuar-se a promoção, 
requerer exame à comissão paritária.

8- A matéria de exame a que se refere o número anterior 
será a correspondente à função que o trabalhador vai desem-
penhar, desde que o tempo de prática tivesse sido predomi-
nantemente ocupado em tarefas daquela função e o tempo 
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de pré-oficial o tivesse sido sempre em tarefas dessa função.
9- Quando o trabalhador passe a pré-oficial, a empresa terá 

de especificar a profissão a que se destina. Esta especificação 
terá de levar em conta o tipo de prática a que o trabalhador 
esteja sujeito.

10- No caso previsto no número 7 desta cláusula, assiste ao 
trabalhador o direito de requerer anualmente exame, no caso 
de a respectiva deliberação da comissão paritária não lhe ter 
sido favorável.

11- Técnico de manutenção:
a) Admissão:

O critério de diferenciação para atribuição inicial dos 
graus I, II, III e IV depende das habilitações literárias e expe-
riência profissional do trabalhador.

Assim:
 – Grau I - Curso técnico profissional da área com equiva-

lência 9.º ano.
 – Grau II - Curso técnico profissional da área com equi-

valência 12.º ano.
 – Grau III - Curso técnico profissional da área com equi-

valência ao 12.º ano e, além desta habilitação, dois anos de 
experiência no grau II.

 – Grau IV - Curso técnico profissional da área com equi-
valência ao 12.º ano, dois anos de experiência no grau III e 
tenha participado em pelo menos dois cursos de formação, na 
respectiva área de competências, ministrados pela empresa.

Caso a empresa não tenha ministrado os referidos cursos, 
tal não poderá ser impeditivo da progressão de carreira do 
trabalhador.

b) Progressão na carreira:
Na progressão do grau I para o grau II, o trabalhador terá 

que obrigatoriamente ter o curso de equivalência ao 12.º ano, 
independentemente dos anos de experiência.

Para a progressão do grau II para o grau III, para além 
do curso de equivalência ao 12.º ano, o trabalhador deverá 
contar com dois anos de experiência no grau II.

Para a progressão do grau III para o grau IV, necessitará 
do curso de equivalência ao 12.º ano, dois anos de experiên-
cia no grau III e de participação em, pelo menos, dois cursos 
de formação, na respectiva área de competências, ministra-
dos pela empresa.

Caso a empresa não tenha ministrado os referidos cursos, 
tal não poderá ser impeditivo da progressão da carreira do 
trabalhador; neste caso a sua progressão do grau III para o 
grau IV, efectuar-se-á após os dois anos de experiência no 
grau III.

Na atribuição inicial o trabalhador poderá ter dois cursos 
de formação, o curso de equivalência ao 12.º ano, mas se não 
tiver dois anos como grau III não lhe é atribuída a categoria 
do grau IV, tendo que iniciar no grau III e perfazer os anos 
necessários para a atribuição do topo da carreira.

12- Agente de planificação, assistente administrativo, téc-
nico administrativo, técnico comercial e técnico industrial:

Admissão e promoção:
 – Nível VI, com 9.º ano de escolaridade (grupo 6);
 – Nível VII, com 12.º ano de escolaridade, mais três anos 

no nível anterior (grupo 7);

 – Nível VIII, com 12.º ano de escolaridade, mais três anos 
no Nível anterior, mais conhecimento e experiência que per-
mita desempenhar as tarefas previstas no descritivo de fun-
ções, zelo profissional e assiduidade (grupo 8);

 – Nível IX, com 12.º ano de escolaridade, mais três anos 
no nível anterior, mais conhecimento e experiência que per-
mita desempenhar as tarefas previstas no desempenho de 
funções, zelo profissional, assiduidade e comprovada capa-
cidade para coordenar o trabalho dos profissionais desta ca-
tegoria (grupo 9).

 – Nível X, com 12.º ano de escolaridade, mais três anos 
no nível anterior, mais conhecimento e experiência que per-
mita desempenhar as tarefas previstas no desempenho de 
funções, zelo profissional, assiduidade e comprovada capa-
cidade para coordenar o trabalho dos profissionais desta ca-
tegoria (grupo 10).

Agente de planificação:
A partir do grupo 7, os trabalhadores com a categoria de 

Agente de planificação, passarão à categoria de técnico in-
dustrial no nível VIII, de acordo com o critério estabelecido 
para este nível.

Assistente administrativo:
A partir do grupo 9, os trabalhadores com a categoria de 

Assistente administrativo, passarão à categoria de técnico 
administrativo no nível X, de acordo o critério estabelecido 
para este nível.

13- Escritório e comércio:
a) Os praticantes de comércio e escritório após um ano de 

permanência na categoria ascenderão obrigatoriamente à ca-
tegoria de estagiário de escritório do 1.º ano e ou a caixeiro 
do 1.º ano;

b) Os estagiários de escritório e ou caixeiro, logo que per-
façam dois anos de permanência na categoria, serão promo-
vidos a estagiários e ou caixeiro do 2.º ano e a assistente 
administrativo e ou caixeiro ao fim de um ano nessa mesma 
categoria.

14- Profissões que não requerem aprendizagem: Rebarba-
dor, polidor metalúrgico.

Cláusula 12.ª

Formação profissional

1- Os trabalhadores têm direito à formação profissional 
inicial e à aprendizagem ao longo da vida.

2- A empresa deve elaborar em cada ano planos de for-
mação.

3- A empresa obriga-se a passar certificados de frequência 
e de aproveitamento das acções de formação por si promo-
vidas.

4- As acções de formação devem ocorrer durante o horário 
de trabalho, sendo o tempo nelas despendido, para todos os 
efeitos, considerado como tempo de trabalho.

5- Sempre que o trabalhador adquire nova qualificação 
profissional ou grau académico, por aprovação em curso 
de formação profissional, ou escolar com interesse para a 
empresa, tem preferência no preenchimento de vagas ou na 
carreira que corresponde à formação ou educação adquirida.

6- A empresa deverá facilitar a realização nos locais de 
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trabalho de acções de educação sindical organizadas pelas 
organizações sindicais.

7- O trabalhador tem direito a licenças de formação sem 
retribuição para acções de formação livremente estabeleci-
das pelo trabalhador, nos termos da lei e desde que devida-
mente comprovados.

Cláusula 13.ª

Planos de formação

1- A empresa elabora anualmente planos de formação.
2- O plano de formação deve prever as acções de formação 

a desenvolver e os números de trabalhadores a abranger.
3- O plano de formação abrange as acções de formação 

necessárias:
a) À actualização e melhoria dos conhecimentos e das 

competências dos trabalhadores, visando o seu aperfeiçoa-
mento profissional, numa perspectiva de aprendizagem ao 
longo da vida;

b) À adaptação dos trabalhadores a novas tecnologias ou a 
novos métodos ou processos de trabalho;

c) Às medidas de reconversão e de reciclagem;
d) À melhoria do nível de educação básica, tendo em vista 

atingir, no mínimo, o 9.º ano de escolaridade;
e) As formações pós-básicas nos termos da cláusula 16.ª,
f) A permitir a frequência de cursos profissionais de inte-

resse para a empresa.
4- O outorgante deste AE tem o direito de informação so-

bre os planos de formação da empresa sempre que expressa-
mente o solicite.

Cláusula 14.ª

Formação de reconversão

1- A empresa promoverá acções de formação profissional 
de requalificação e de reconversão, por razões:

 – Determinadas por condições de saúde do trabalhador 
que imponham incapacidades ou limitações no exercício das 
respectivas funções;

 – Determinadas por necessidades de reorganização de 
serviços ou por modificações tecnológicas e sempre que se 
demonstre a inviabilidade de manutenção de certas catego-
rias profissionais.

2- Da requalificação ou reconversão não pode resultar bai-
xa de remuneração ou perda de quaisquer benefícios, garan-
tias ou regalias de carácter geral.

Cláusula 15.ª

Formação nos contratos de trabalho para jovens

1- A empresa, sempre que admita trabalhadores com me-
nos de 20 anos sem a escolaridade mínima obrigatória, as-
segurarão, directamente ou com o apoio do IEFP, a frequên-
cia de formação profissional ou de educação, que garanta a 
aquisição daquela escolaridade e uma qualificação de, pelo 
menos, o nível II.

2- O horário de trabalho, para efeitos do número anterior, 
é reduzido em metade do período normal de trabalho que 
vigorar na empresa.

Cláusula 16.ª

Formação pós-básica

1- Os trabalhadores com licenciaturas e bacharelatos po-
derão ter acesso a ausências ao serviço para frequência de 
cursos de pós-graduação, especialização e complementar ou 
equivalente, pelo tempo necessário à frequência do curso.

2- O previsto no número anterior poderá igualmente ser 
atribuído para frequência de disciplinas ou estágios que vi-
sem a concessão de equivalência a cursos pós-básicos.

3- A ausência de serviço sem perda de retribuição poderá 
ou não ser autorizada mediante requerimento dos interes-
sados e confere o direito à ausência ao serviço pelo tempo 
necessário à frequência do curso, caso não seja possível a 
atribuição de um horário compatível com a frequência do 
mesmo.

4- O trabalhador que beneficia da ausência de serviço 
sem perda de retribuição assume o compromisso de exercer 
funções para a empresa por um período de três anos após a 
conclusão do curso, sob pena de indemnizar a empresa pelo 
montante por esta despendido com as suas remunerações du-
rante o período em que frequentou o curso.

Cláusula 17.ª

1- No âmbito do sistema de formação profissional, com-
pete à empresa:

a) Promover, com vista ao incremento da produtividade 
e da competitividade da empresa, o desenvolvimento das 
qualificações dos respectivos trabalhadores, nomeadamente 
através do acesso à formação profissional;

b) Organizar a formação na empresa, estruturando planos 
de formação e aumentando o investimento em capital huma-
no, de modo a garantir a permanente adequação das qualifi-
cações dos seus trabalhadores;

c) Assegurar o direito à informação e consulta dos traba-
lhadores e dos seus representantes, seja em acções a desen-
volver na empresa, seja através da concessão de tempo para 
ao desenvolvimento da formação por iniciativa do trabalha-
dor;

d) Reconhecer e valorizar as qualificações adquiridas pelos 
trabalhadores, através da introdução de créditos à formação 
ou outros benefícios, de modo a estimular a sua participação 
na formação.

2- A formação contínua de activos deve abranger, em cada 
ano, pelo menos 10 % dos trabalhadores com contrato sem 
termo de cada empresa.

3- Ao trabalhador deve ser assegurada, no âmbito da for-
mação contínua, um número mínimo de quarenta horas anu-
ais de formação certificada.

4- As horas de formação certificada a que se refere o nú-
mero anterior que não forem organizadas sob a responsa-
bilidade das empresas por motivo que lhes seja imputável 
são transformadas em créditos acumuláveis ao longo de três 
anos, no máximo.

5- A formação prevista no número 1 deve ser complemen-
tada por outras acções previstas em instrumento de regula-
mentação colectiva de trabalho.

6- A formação a que se refere o número 1 impende igual-
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mente sobre a empresa utilizadora de mão-de-obra relati-
vamente ao trabalhador que, ao abrigo de um contrato ce-
lebrado com a respectiva empresa, nele desempenhe a sua 
actividade por um período, ininterrupto, superior a 18 meses.

7- O disposto na presente cláusula não prejudica o cum-
primento das obrigações específicas em matéria de forma-
ção profissional a proporcionar ao trabalhador contratado a 
termo.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 18.ª

Obrigações da empresa

São obrigações da empresa:
a) Cumprir rigorosamente as disposições do presente AE;
b) Garantir condições de segurança, higiene e saúde no 

trabalho, bem como as normas deste AE e demais regula-
mentação interna sobre esta matéria, assegurando que os tra-
balhadores, sejam instalados em boas condições nos locais 
de trabalho, nomeadamente no que diz respeito à segurança, 
higiene e saúde, ambiente e na prevenção dos riscos de tra-
balho e de doenças profissionais;

c) Acatar as deliberações das comissões paritárias em ma-
téria da sua competência;

d) Prestar às comissões paritárias, quando pedidos, todos 
os elementos relativos ao cumprimento deste contrato;

e) Dispensar os trabalhadores que sejam dirigentes sindi-
cais, membros das comissões paritárias; representantes de 
secções de actividade ou profissionais, delegados sindicais 
e delegados à previdência para o exercício das suas funções;

f) Dispensar os trabalhadores pelo tempo necessário, nun-
ca inferior a uma hora, para frequentar cursos nocturnos de 
estabelecimentos de ensino, sem perda de remuneração, des-
de que tenham aproveitamento num dos dois anos consecu-
tivos anteriores e não tenham perdido qualquer destes por 
faltas injustificadas;

g) Sempre que de um acidente de trabalho resultarem para 
o trabalhador consequências que lhe provoquem doença com 
incapacidade temporária, garantir a partir do décimo quinto 
dia e até ao limite de 180 dias a retribuição normal daquele, 
pagando-lhe o que faltar, para além do que receber de outras 
entidades responsáveis;

h) Ter e promover relações de trabalho correctas;
i) Não interferir na actividade sindical dos trabalhadores 

ao seu serviço;
j) Pôr à disposição dos trabalhadores o local mais adequa-

do da empresa para reuniões gerais que pretendam efectuar;
k) Permitir a divulgação e afixação de todos os documen-

tos enviados pela direcção do sindicato em local adequado;
l) Permitir a livre circulação dos elementos da direcção do 

sindicato nas instalações fabris, devendo estes fazer anunciar 
a sua entrada com 48 horas de antecedência mínima a quem 
no momento couber a responsabilidade da empresa. Porém, 

aqueles deverão contactar, sempre que possível, individual-
mente os trabalhadores;

m) Dar aos delegados sindicais as facilidades necessárias 
à execução das suas funções, pondo à sua disposição instala-
ções para seu uso;

n) Promover cursos de especialização ou estágio visando a 
actualização ou especialização dos trabalhadores;

o) Fornecer aos trabalhadores toda a ferramenta necessária 
à execução da sua função.

Cláusula 19.ª

Obrigações dos trabalhadores

São obrigações dos trabalhadores:
a) Ter e promover relações de trabalho correctas, respei-

tando e tratando o empregador, os superiores hierárquicos, 
os companheiros e as pessoas que se relacionam com a em-
presa, com urbanidade e probidade;

b) Zelar pela conservação e boa utilização dos maquinis-
mos, ferramentas e matérias-primas ou produtos que lhes 
sejam confiados;

c) Respeitar e fazer-se respeitar dentro do local de traba-
lho;

d) Cumprir todas as demais obrigações decorrentes deste 
contrato de trabalho e das normas que o regem;

e) Cumprir as disposições sobre segurança no trabalho e 
reportar de imediato qualquer acidente de trabalho com todas 
as informações de que disponha;

f) Desempenhar dentro das horas regulamentares do traba-
lho o serviço do colega ausente por doença ou outras causas, 
sempre que assim o exijam motivos atendíveis da empresa;

g) Não trabalhar em concorrência com a empresa a que 
está ligado por contrato.

Cláusula 20.ª

Garantias do trabalhador

1- É vedado à empresa:
a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça 

os seus direitos, bem como despedido ou aplicar-lhe sanções 
por causa desse exercício;

b) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue por 
forma a influir desfavoravelmente nas condições de trabalho 
próprias ou dos companheiros;

c) Diminuir a retribuição ou baixar a categoria do traba-
lhador, salvo nos casos admitidos por lei;

d) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, 
salvo o disposto na cláusula 25.ª;

e) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas, refei-
tórios, economatos ou outros estabelecimentos directamente 
relacionados com o trabalho para fornecimento de bens ou 
prestação de serviços aos trabalhadores.

2- A prática, pela empresa, de qualquer acto em desobe-
diência ao disposto nas alíneas anteriores constitui violação 
das leis do trabalho, sendo como tal punida, e dará ao traba-
lhador a faculdade de rescindir com justa causa o contrato 
de trabalho.
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Cláusula 21.ª

Violência e assédio

1- Todos os trabalhadores têm direito a exercer a sua acti-
vidade profissional de forma efectiva e sem quaisquer cons-
trangimentos, no respeito integral pela dignidade da pessoa 
humana.

2- Se a violação do número 1 da presente cláusula decorrer 
de conduta praticada por superior hierárquico, o trabalhador 
afectado pode denunciar a situação junto dos responsáveis da 
empresa, que terão de agir em sede disciplinar, sem prejuízo 
do recurso aos meios legais competentes.

Cláusula 22.ª

Conciliação da vida profissional com a vida familiar

1- A empresa deverá organizar horários compatíveis para 
trabalhadores que pertençam à mesma estrutura familiar, 
nomeadamente em agregados que possuam filhos menores, 
doentes, idosos ou outros familiares que careçam de apoio.

2- A empresa sempre que pratique um horário que não seja 
compatível com os horários dos transportes locais, deverá 
providenciar para que os trabalhadores tenham transporte 
que garantam o seu regresso a casa.

Cláusula 23.ª

Comissão de avaliação

Os subscritores deste AE obrigam-se a criar, no prazo de 
60 dias após a sua publicação, uma comissão paritária de 
acompanhamento, composta por 4 membros, com o objec-
tivo de avaliar, em cada ano, os resultados da aplicação das 
cláusulas relativas à igualdade, produzindo um documento 
de trabalho que permita introduzir as correcções que se mos-
trem adequadas.

Cláusula 24.ª

Pagamento dos dirigentes sindicais

Durante o período de quatro dias mensais em que os di-
rigentes sindicais se mantiverem no exercício das suas fun-
ções, nos termos da alínea e) da cláusula 18.ª, continuarão a 
ser pagos tal como se se mantivessem ao serviço da empresa, 
nos termos do disposto na lei para as associações sindicais. O 
tempo utilizado para além do referido crédito de horas men-
sal, será justificado mas não retribuído pela empresa.

Cláusula 25.ª

Transferência para outro local de trabalho

1- A empresa, salvo acordo do trabalhador, só o poderá 
transferir para outro local de trabalho se essa transferência 
não causar prejuízo sério ao trabalhador, ou se resultar de 
mudança total ou parcial do estabelecimento onde aquele 
presta serviço.

2- No caso de mudança total ou parcial do estabelecimento 
o trabalhador pode rescindir o contrato de trabalho com justa 
causa.

3- O disposto no número anterior não se aplica às transfe-
rências dentro da própria unidade fabril ou desde que o novo 

local de trabalho se situe na mesma localidade e não diste 
mais de 10 km.

4- A empresa custeará sempre as despesas feitas pelos tra-
balhadores, directamente impostas pela transferência, desde 
que comprovadas.

5- A cedência ocasional de trabalhadores é lícita quando se 
verifiquem cumulativamente as seguintes condições:

a) O trabalhador cedido esteja vinculado ao empregador 
cedente por contrato de trabalho sem termo resolutivo;

b) A cedência ocorra no quadro da colaboração entre so-
ciedades coligadas, em relação societária de participações 
recíprocas, de domínio ou de grupo, ou entre empregadores, 
independentemente da natureza societária, que mantenham 
estruturas organizativas comuns;

c) O trabalhador manifeste a sua vontade em ser cedido, 
nos termos da alínea b) do número seguinte;

d) A duração da cedência não exceda um ano, renovável 
por iguais períodos até ao limite máximo de cinco anos.

6- Relativamente ao acordo de cedência, terá de se acau-
telar o seguinte:

a) A cedência ocasional de um trabalhador deve ser titula-
da por documento assinado pelo cedente e pelo cessionário, 
identificando o trabalhador cedido temporariamente, a acti-
vidade a executar, a data de início da cedência e a duração 
desta;

b) O documento só torna a cedência legítima se contiver 
declaração de concordância do trabalhador;

c) Cessando o acordo de cedência e em caso de extinção 
ou de cessação da actividade da empresa cessionária, o tra-
balhador cedido regressa à empresa cedente, mantendo os 
direitos que detinha à data do início da cedência, contando-
-se na antiguidade o período de cedência.

7- O recurso ilícito à cedência ocasional de trabalhadores, 
bem como a inexistência ou irregularidade de documento 
que a titule, confere ao trabalhador cedido o direito de optar 
pela integração na empresa cessionária, em regime de con-
trato de trabalho sem termo resolutivo.

8- O direito de opção previsto no número anterior deve ser 
exercido até ao termo da cedência, mediante comunicação 
às entidades cedente e cessionária, através de carta registada 
com aviso de recepção.

Cláusula 26.ª

Contrato a termo

Aos trabalhadores admitidos com contrato a termo será 
aplicado na totalidade este AE, nomeadamente categoria 
profissional, retribuição e horário de trabalho.

Cláusula 27.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho para os trabalhadores 
abrangidos por este AE será de, quarenta horas, salvo horá-
rios de menor duração já a ser praticados.

Os períodos normais de trabalho distribuem-se por cinco 
dias consecutivos, de segunda a sexta-feira.

2- O período de trabalho deve ser interrompido para des-
canso ou refeição por período não inferior a uma hora nem 
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superior a duas horas.
3- Os motoristas e ajudantes de motorista terão um horá-

rio móvel ou fixo, podendo efectuar-se alteração de qualquer 
destes regimes desde que haja acordo entre o trabalhador e a 
empresa, sancionado pelo sindicato e autorizado pelo Minis-
tério das Actividades Económicas e do Trabalho. O registo 
de trabalho atrás referido será feito em livretes individuais 
fornecidos pelo sindicato.

4- Nenhum motorista pode conduzir um veículo mais de 
cinco horas consecutivas.

5- Todos os trabalhadores terão direito a um descanso mí-
nimo de doze horas consecutivas no decurso das vinte e qua-
tro horas anteriores ao momento em que se inicie o período 
de trabalho diário.

Cláusula 28.ª

Trabalho extraordinário

1- Considera-se trabalho extraordinário o prestado fora do 
período normal.

2- O trabalho extraordinário só poderá ser prestado:
a) Quando as empresas tenham de fazer face a acréscimos 

imprevistos de trabalho;
b) Quando as empresas estejam na iminência de prejuízos 

importantes ou se verifiquem casos de força maior.
3- Em caso de interrupção forçada do trabalho por motivo 

de força maior durante qualquer período diário de trabalho 
(normal ou extraordinário), interrupção essa que não possa 
conduzir à situação de inlabor, as empresas pagarão integral-
mente os salários médios normais calculados na base dos va-
lores obtidos para a semana, quinzena ou mês imediatamente 
anteriores.

4- A situação de inlabor só poderá verificar-se a partir de 
três dias consecutivos de interrupção de trabalho e terá de 
ser devidamente justificada pela empresa ao Ministério do 
Trabalho e Solidariedade Social e ao sindicato.

Cláusula 29.ª

Limite do trabalho extraordinário

1- Nenhum trabalhador poderá prestar mais de duas horas 
extraordinárias por dia, salvo casos excepcionais.

2- O limite máximo de horas extraordinárias não deve ex-
ceder 150 horas anuais.

3- O trabalhador terá sempre direito a um intervalo de onze 
horas quando haja prestado trabalho extraordinário após o 
período normal sem prejuízo da sua retribuição normal.

Cláusula 30.ª

Remuneração do trabalho extraordinário

1- O trabalho extraordinário será remunerado com um au-
mento de 50 % na primeira e segundas horas diárias e de  
100 % nas seguintes.

2- O limite das 150 horas anuais previstas no número 2 
da cláusula anterior poderá ser excedido, mas todas as horas 
efectuadas após serão retribuídas com um aumento de 250 % 
sobre a retribuição normal.

3- No cálculo do valor/hora, para efeitos de pagamento do 

trabalho extraordinário, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

Valor/hora =    12 x remuneração mensal

                     52 x número de horas semanais

4- O trabalho extraordinário efectuado para além das 20 
horas ou antes das 8 horas será ainda acrescido da taxa legal-
mente estabelecida para o trabalho nocturno, do pagamento 
da refeição, quando ultrapasse as 20 horas, e assegurará o 
transporte do trabalhador, desde que este não possa recorrer 
a transporte normal.

Cláusula 31.a

Remuneração do trabalho por turnos

1- Apenas é considerado trabalho em regime de turnos o 
prestado em turnos rotativos, em que o trabalhador está su-
jeito às correspondentes variações de horários de trabalho.

2- Os trabalhadores em regime de três turnos com folga 
alternada são remunerados com um acréscimo mensal de  
25 % sobre o valor da remuneração mínima estabelecida 
para o grupo 7.

3- Os trabalhadores em regime de três turnos com folga 
fixa são remunerados com um acréscimo mensal de 20 % 
sobre o valor da remuneração mínima estabelecida para o 
grupo 7.

4- Os trabalhadores em regime de dois turnos rotativos 
com folga alternada são remunerados com um acréscimo 
mensal de 18 % sobre o valor da remuneração mínima esta-
belecida para o grupo 7.

5- Os trabalhadores em regime de dois turnos rotativos 
com folga fixa são remunerados com um acréscimo mensal 
de 12,5 % sobre o valor da remuneração mínima estabeleci-
da para o grupo 7.

6- O acréscimo referido nos números 1, 2 e 3 inclui a re-
muneração legalmente fixada para o trabalho nocturno.

7- Os trabalhadores que até à data da entrada em vigor 
do presente contrato estejam a receber, no trabalho por tur-
nos, acréscimos superiores aos referidos nos números 1, 2 
e 3 desta cláusula continuam a receber os acréscimos que 
vinham recebendo.

8- Os acréscimos referidos nos números 1, 2 e 3 desta cláu-
sula serão deduzidos na proporção respectiva pelos dias que 
o trabalhador faltar ao trabalho.

9- Se o trabalhador em regime de turnos passar a trabalho 
normal, desde que a mudança não seja solicitada por este, o 
valor do subsídio será integrado na remuneração do traba-
lhador.

CAPÍTULO IV

Retribuição mínima do trabalho

Cláusula 32.ª

Retribuições mínimas

1- 
a) Só se considera retribuição aquilo a que, nos termos do 

contrato, das normas que o regem ou dos usos, o trabalhador 
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tem direito como contrapartida do seu trabalho;
b) A retribuição compreende a remuneração de base e to-

das as outras prestações regulares e periódicas feitas, directa 
ou indirectamente, em dinheiro ou em espécie;

2- A retribuição média do trabalhador é constituída pela 
remuneração de base prevista no n.º. 3 desta cláusula, adi-
cionada da média de todos os subsídios ou outras prestações 
regulares que lhe sejam devidos.

3- As remunerações mínimas de base para os trabalhado-
res abrangidos por este AE são as constantes da tabela anexa.

4- No acto de pagamento da retribuição ou remuneração, 
juntamente com estas, a empresa entregará ao trabalhador o 
talão onde conste nome completo, número de inscrição na 
Segurança Social, período a que a retribuição corresponde, 
discriminação relativa ao trabalho extraordinário, a trabalho 
em dias de descanso semanal ou feriados, todos os descontos 
e deduções devidamente especificados, bem como o montan-
te liquido a receber.

Cláusula 33.ª

Retribuição dos trabalhadores que exerçam funções inerentes 
a diversas categorias

Quando um trabalhador exerça, com carácter de regula-
ridade, funções inerentes a diversas categorias, receberá a 
retribuição estipulada para a mais elevada.

Cláusula 34.ª

Desempenho de outras funções

1- Sempre que um trabalhador desempenhe outra função 
a que corresponda retribuição superior, tem direito a receber 
esta retribuição enquanto a desempenhar.

2- Se o desempenho da função referida no número anterior 
se mantiver por um período de 90 dias seguidos ou 180 alter-
nados, estes contados num período de dois anos, o trabalha-
dor, quando regressar às suas anteriores funções, manterá o 
direito à retribuição superior que recebia.

3- Se o desempenho da função referida no número 1  se 
mantiver por um período de 180 dias seguidos ou 225 dias 
alternados, estes contados num período de cinco anos, o tra-
balhador adquirirá o direito, não só à retribuição como à ca-
tegoria, com produção de todos os efeitos desde o dia em que 
começou a desempenharia.

4- Para efeitos de aquisição da categoria não conta o tempo 
em que o trabalhador esteve a substituir outro trabalhador 
ausente por doença, acidente, serviço militar ou férias.

5- Mensalmente a empresa comunicará aos trabalhadores 
que estiverem na situação de desempenho de outra ou outras 
funções a que couber remuneração superior o tipo de função 
e, bem assim, a sua duração.

6- Os períodos de dois e cinco anos a que se alude, respec-
tivamente nos números 2 e 3 desta cláusula, contar-se-ão a 
partir do primeiro dia de efectiva substituição para a função 
considerada.

Cláusula 35.ª

Subsídio de alimentação

1- Os trabalhadores terão direito, por cada dia de trabalho 
efectivamente prestado, a um subsídio de alimentação no va-
lor de 7,00 €.

2- Para os efeitos do número anterior considera-se dia de 
trabalho efectivo a ocorrência de prestação de trabalho nos 
dois períodos diários, ainda que parcial, relativamente a um 
deles, de pelo menos uma hora.

Cláusula 36.ª

Subsídio do Natal

1- Todos os trabalhadores, independentemente da sua an-
tiguidade, têm o direito a receber, na época do Natal, um 
subsídio correspondente a um mês de retribuição.

2- No ano da admissão, os trabalhadores receberão o sub-
sídio referido no número anterior na parte proporcional ao 
tempo decorrido desde a data da admissão.

3- Findo o contrato, os trabalhadores receberão a parte do 
subsídio proporcional ao tempo decorrido.

4- No ano em que estiverem doentes ou tenham estado de 
licença sem vencimento, os trabalhadores receberão o subsí-
dio com base no tempo de trabalho prestado.

5- Para os trabalhadores com retribuição variável, o sub-
sídio será calculado com base na retribuição média dos úl-
timos seis meses, ou do tempo decorrido desde o início do 
contrato, se for inferior.

6- O subsídio deve ser pago até ao dia quinze de dezembro.

CAPÍTULO V

Deslocações

Cláusula 37.ª

Deslocações - Pequenas deslocações

1- São pequenas deslocações, para efeito do disposto nesta 
cláusula e nas seguintes, as que permitam a ida e o regresso 
no mesmo dia dos trabalhadores à sua residência habitual.

2- O período efectivo de deslocação conta-se desde a che-
gada ao local de destino até à partida desse mesmo local.

Cláusula 38.ª

Direitos especiais

1- A empresa, respeitadas as condições do número seguin-
te, poderá, para o efeito de deslocação até ao local do traba-
lho que não seja o habitual, estipular horas de apresentação 
anterior à habitual, até ao máximo de uma hora.

2- Os trabalhadores terão direito, nas deslocações a que se 
refere esta cláusula:

a) Ao pagamento das despesas de transporte, na parte que 
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exceda o montante por eles normalmente gasto quando pres-
tam serviço no local de trabalho ou, não existindo, na sede 
da empresa;

b) Ao pagamento da refeição, sempre que o trabalhador 
fique impossibilitado de a tomar nas condições de tempo e 
lugar em que normalmente o faz;

c) Ao pagamento do tempo de trajecto e espera na parte 
em que exceda o período normal de deslocação nos termos 
da cláusula 28.ª As fracções de tempo inferiores a meia hora 
serão contadas sempre como meia hora.

3- Os trabalhadores que são habitualmente considerados 
como não tendo um trabalho fixo, nomeadamente colocado-
res e serventes, sempre que, no desempenho das suas fun-
ções, se desloquem da sede da empresa ou do estabelecimen-
to a que estejam adstritos, têm direito ao pagamento integral 
das refeições, mediante apresentação de factura.

§ único. Relativamente ao preço da refeição, dever-se-á 
proceder segundo as regras do senso comum, tendo em conta 
os preços correntes no tempo e local em que a despesa se 
efectue.

4- Para além do estipulado nas alíneas do número anterior, 
os motoristas e ajudantes terão ainda direito:

e) Ao pagamento, mediante factura, de todas as refeições 
que estes por motivo de serviço tenham de tomar fora das 
horas referidas na alínea seguinte ou fora do local para onde 
foram contratados;

f) O início e fim do almoço e do jantar têm de verificar-se, 
respectivamente, entre as 11 horas e 30 minutos e as 14 horas 
e entre as 19 horas e as 21 horas;

g) O trabalhador tem direito ao pequeno-almoço sempre 
que inicie o trabalho até às 7 horas, inclusive;

h) O trabalhador tem direito à ceia sempre que esteja ao 
serviço em qualquer período entre as 0 e as 5 horas.

5- No caso de o trabalhador se deslocar autorizadamente 
em serviço em viatura própria tem direito ao pagamento de 
28 % por quilómetro sobre o preço da gasolina super.

Cláusula 39.ª

Grandes deslocações no Continente e Regiões Autónomas

1- Os trabalhadores terão direito, além da retribuição nor-
mal, nas deslocações no Continente e Regiões Autónomas 
ao subsídio de 1,0 %, por dia, da remuneração estabelecida 
para o grupo 7.

2- Ao pagamento das despesas de transporte, alojamento e 
alimentação durante o período da deslocação.

3- Ao pagamento do tempo de trajecto e espera para além 
do período normal nos termos da cláusula 28.ª

4- A um período suplementar de descanso correspondente 
a 2 dias úteis por cada 30 consecutivos de deslocação, des-
tinados a visitar os familiares que com eles coabitam, sendo 
as despesas desta ou destas viagens suportadas pela empresa, 
quando se trata de trabalho no continente.

5- A um período suplementar de descanso correspondente 
a 4 dias úteis por cada 60 consecutivos de deslocação, des-
tinados a visitar os familiares que com ele coabitam, sendo 
as despesas desta ou destas viagens totalmente suportadas 
pela empresa, quando se trate de trabalho nas Regiões Au-
tónomas.

6- A um seguro de acidentes pessoais no valor de  
15 500,00 €, enquanto estiver na situação de deslocado.

Cláusula 40.ª

Tempo de cumprimento

A retribuição será paga num dos três últimos dias úteis de 
cada mês, salvo acordo em contrário entre os trabalhadores 
e a empresa e sem prejuízo do que estiver a ser praticado.

CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 41.ª

Descanso semanal

1- O trabalhador não integrado em regime de turnos tem 
direito a dois dias de descanso por semana, sábado e domin-
go, sendo este último o de descanso semanal obrigatório.

2- Sendo o trabalho prestado em regime contínuo, os tur-
nos devem ser organizados de modo que os trabalhadores de 
cada turno tenham dois dias de descanso (em média de 48 
horas) após cinco ou seis dias de trabalho consecutivo.

3- A empresa deverá fazer coincidir com o sábado e o do-
mingo os dias de descanso semanal, periodicamente, para os 
trabalhadores integrados em turno.

Cláusula 42.ª

Feriados

1- São feriados:
a) 

1 de janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa; 
25 de abril;
1 de maio; 
Corpo de Deus;
10 de junho;
15 de agosto;
5 de outubro;
1 de novembro;
1 de dezembro;
8 de dezembro;
25 de dezembro.

b) O dia que em cada concelho for feriado municipal ou, 
na falta deste, o dia de quinta-feira de Ascensão, ou outro 
com significado local.

2- A Terça-Feira de Carnaval deverá ser considerada como 
dia de descanso.

Cláusula 43.ª

Dispensa em dia de aniversário

1- A empresa garante aos trabalhadores ao seu serviço há 
mais de um ano, a dispensa da prestação de trabalho no dia 
do seu aniversário e desde que não tenham tido faltas durante 
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o ano transato, à excepção  das motivadas por nojo. Caso 
este dia coincida com um sábado, domingo ou feriado, será 
gozado no dia útil imediatamente a seguir.

2- As licenças ou dispensas no âmbito dos direitos de pa-
rentalidade, nomeadamente as licenças parentais ou as con-
sultas pré-natais, assim como os créditos de horas sindicais, 
não são consideradas faltas, pelo que o seu exercício não im-
pede a dispensa consagrada nesta cláusula.

Cláusula 44.ª

Trabalho em dia de descanso

1- O trabalho prestado em dia de descanso semanal obri-
gatório dá ao trabalhador o direito de descansar num dos três 
dias seguintes.

2- O trabalho prestado em dia de descanso obrigatório, fe-
riado ou no dia de descanso complementar dá ao trabalhador 
o direito a receber o dia em que trabalhou com um acrésci-
mo de valor igual a duas vezes o da sua retribuição diária, 
sem direito a descanso compensatório, que se encontra com-
pensado por aquele valor. Em trabalho prestado durante o 
período nocturno haverá, ainda, lugar ao acréscimo da taxa 
legalmente fixada para trabalho nocturno, que incidirá so-
bre a remuneração de base (assim, um trabalhador que aufira 
75,00 € mensais e que trabalhe num feriado ou num dia de 
descanso auferirá nesse mês mais 5,00 € salvo se houver a 
acrescer a taxa por trabalho nocturno).

3- Quando se verifique a situação prevista no número 2 
da cláusula anterior, os trabalhadores que tiverem de prestar 
trabalho receberão o dia com um aumento de valor igual à 
retribuição diária.

4- O trabalhador terá sempre direito a meio dia ou um dia 
de retribuição, pago nos termos do número 2 desta cláusula, 
sempre que trabalhe até quatro horas ou mais de quatro horas 
respectivamente, em qualquer desses dias.

5- O disposto nos números 1, 2, 3 e 4 aplica-se também aos 
trabalhadores em regime de turnos.

Cláusula 45.ª

Férias

1- A todos os trabalhadores abrangidos por este AE serão 
concedidos, em cada ano civil e sem prejuízo da respectiva 
retribuição normal, 22 dias úteis de férias.

2- No ano civil da admissão e findo o período de experi-
ência, os trabalhadores terão direito a dois dias de férias por 
cada mês de trabalho a efectuar até 31 de dezembro, desde 
que admitidos no 1.º semestre. Estas férias poderão ser goza-
das até ao fim do ano.

3- A época de férias deve ser estabelecida de comum acor-
do entre o trabalhador e a empresa. Não havendo acordo, 
compete à empresa fixar a época de férias entre 1 de junho e 
31 de outubro.

4- aos trabalhadores do mesmo agregado familiar que es-
tejam ao serviço na mesma empresa e vivam em economia 
comum deverá ser concedido, sempre que possível, o gozo 
simultâneo de férias.

5- Em caso de impedimento prolongado que impossibilite 
o trabalhador de gozar parcial ou totalmente as férias no ano 
civil em que se apresente, estas e o respectivo subsídio ser-
-lhe-ão pagos, salvo se o trabalhador pretender gozá-Ias nos 
três primeiros meses do ano seguinte.

6- Cessado o contrato de trabalho, a empresa pagará ao tra-
balhador a retribuição correspondente aos períodos de férias 
vencidas e respectivo subsídio, salvo se o trabalhador já as 
tiver gozado, bem como a retribuição correspondente ao pe-
ríodo de férias e respectivo subsídio proporcional ao tempo 
de serviço prestado no próprio ano da cessação.

Cláusula 46.ª

Subsídio de férias

1- Antes do início das férias e em conjunto com a retribui-
ção correspondente, a empresa pagará aos trabalhadores um 
subsídio equivalente ao período de férias a gozar.

2- Este subsídio beneficiará sempre de qualquer aumento 
de retribuição que se efectue até ao início das férias.

Cláusula 47.ª

Marcação de férias

A empresa é obrigada a afixar, para conhecimento dos 
trabalhadores, até 31 de março de cada ano, o plano de férias. 
Sempre que as conveniências da produção o justifiquem, as 
empresas podem, para efeito de férias, encerrar total ou par-
cialmente os seus estabelecimentos.

Cláusula 48.ª

Interrupção de férias

1- Sempre que um período de doença, devidamente com-
provado, coincida, no todo ou em parte, com o período das 
férias, estas considerar-se-ão como não gozadas na parte cor-
respondente ao período de doença.

2- Se o trabalhador adoecer durante as férias, serão as 
mesmas interrompidas, desde que a empresa seja do facto 
informada, prosseguindo o respectivo gozo após o termo da 
situação de doença, nos termos em que as parte acordem, ou, 
na falta de acordo, logo após a alta.

Cláusula 49.ª

Sanções

1- A empresa que não cumprir total ou parcialmente a obri-
gação de conceder férias pagará aos trabalhadores, a título 
de indemnização, o triplo da retribuição correspondente ao 
período de férias não gozadas e o respectivo subsídio.

2- A empresa que, culposamente, não dê cumprimento ao 
disposto na cláusula 45.ª pagará ao trabalhador o triplo do 
subsídio.

Cláusula 50.ª

Definição de falta

Falta é a ausência do trabalhador do local de trabalho du-
rante o período normal de trabalho.
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Cláusula 51.ª

Ausência Inferior a um dia de trabalho

1- As ausências não justificadas de duração inferior a um 
dia de trabalho só constituem falta desde que o somatório 
dessas ausências perfaça um dia de trabalho.

2- Para efeitos de desconto de ausência inferior a um dia, 
prevista no número anterior, aplica-se a seguinte fórmula:

V/Hora = V/dia
                   n

em que n é o número de horas de trabalho diário de cada 
trabalhador.

Cláusula 52.ª

Participação de falta

1- Toda a falta que resulte de situação não previsível deve 
ser participada à empresa, salvo nos casos de impossibili-
dade em fazê-Io, no próprio dia e no início do período de 
trabalho.

2- As faltas previsíveis devem ser comunicadas com ante-
cedência nunca inferior a cinco dias, salvo comprovada im-
possibilidade de o fazer.

Cláusula 53.ª 

Tipos de falta

1- A falta pode ser justificada ou injustificada.
2- É justificada a falta que resulte de qualquer das situa-

ções previstas nas alíneas do número 1 da cláusula 54.ª
3- A empresa poderá conceder, a pedido dos trabalhadores, 

licenças sem retribuição, devendo o pedido e correspondente 
autorização constar de documento escrito.

Cláusula 54.ª

Faltas justificadas

1- Consideram-se justificadas as faltas que resultem de:
a) Impossibilidade de prestar trabalho por facto para o 

qual o trabalhador de modo nenhum haja contribuído, no-
meadamente em resultado de cumprimento de obrigações 
legais ou pela necessidade de prestar assistência inadiável 
aos membros do seu agregado familiar em caso de acidente 
ou doença;

b) Prática de actos necessários ao exercício de funções em 
sindicatos, comissões paritárias ou instituições da Segurança 
Social, dentro dos limites legais;

c) Casamento, durante quinze dias úteis consecutivos;
d) Falecimento do cônjuge, não separado de pessoas e 

bens, pais, filhos, genros, noras, sogros e sogras, durante cin-
co dias consecutivos;

e) Falecimento de netos, avós, bisnetos, bisavós, irmãos e 
cunhados, durante dois dias consecutivos;

f) Prestação de provas de exame em estabelecimento de 
ensino oficial, durante os dias em que se efectuem as provas;

g) Doação benévola de sangue, no dia da doação;
h) Autorização prévia ou posterior da entidade patronal.
2- Os prazos previstos nas alíneas d) e e) contam-se a par-

tir do dia imediato ao conhecimento do acontecimento. O 
trabalhador manterá, porém, o direito à remuneração do tem-
po que porventura haja perdido no dia em que do mesmo 
teve conhecimento.

3- Quando prova que o trabalhador fez invocação falsa de 
alguma destas situações ou não as comprove quando solici-
tado, considera-se injustificada a falta, ficando o trabalhador 
sujeito a acção disciplinar.

4- O trabalhador tem que fazer prova da justificação da fal-
ta através de meio idóneo. 

Cláusula 55.ª

Consequência da falta injustificada

1- A falta injustificada dá à empresa o direito de descontar 
na retribuição a importância correspondente à falta ou faltas 
ou, se o trabalhador o preferir, a diminuir de igual número de 
dias o período de férias. Quando se verifique frequência des-
te tipo de faltas, pode haver procedimento disciplinar contra 
o faltoso.

2- O período de férias não pode ser reduzido a menos de 
dois terços do fixado neste contrato.

3- Sempre que um trabalhador falte injustificadamente nos 
dias anteriores e imediatamente a seguir aos dias de descanso 
ou feriado perde também a retribuição referente a estes.

4- Sempre que um trabalhador falte injustificadamente no 
dia imediatamente a seguir ao dia de descanso perde também 
a retribuição referente a este.

Cláusula 56.ª

Suspensão por um impedimento respeitante ao trabalhador

1- Quando um trabalhador esteja temporariamente impedi-
do por facto que não lhe seja imputável, nomeadamente por 
doença ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais 
de um mês, suspendem-se os direitos, deveres e garantias das 
partes, na medida em que pressuponham a efectiva presta-
ção de trabalho, sem prejuízo da observância das disposições 
aplicáveis da legislação sobre Previdência.

2- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antigui-
dade, conservando o trabalhador o direito ao lugar.

3- O disposto no número 1 começará a observar-se mesmo 
antes de expirado o prazo de um mês, a partir do momento 
em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o 
impedimento terá duração superior àquele prazo.

4- O contrato caducará, porém, no momento em que se 
torne certo que o impedimento é definitivo, sem prejuízo da 
observância das disposições aplicáveis da legislação sobre a 
Segurança Social.

Cláusula 57.ª

Regresso do trabalhador

1- Findo o impedimento, o trabalhador deve regressar de 
imediato à empresa, a fim de retomar o trabalho. Se o não 
fizer, poderá perder o direito ao lugar.

2- A empresa não pode opor-se a que o trabalhador retome 
imediatamente o trabalho.
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Cláusula 58.ª

Encerramento temporário por facto não imputável ao trabalhador

1- No caso de encerramento temporário da empresa ou di-
minuição de laboração por facto não imputável aos trabalha-
dores, estes manterão todos os direitos e regalias decorrentes 
desta convenção ou das leis gerais do trabalho, nomeada-
mente a retribuição normal, nos termos em que estavam a 
ser verificados.

2- Os trabalhadores manterão os direitos e regalias nas 
condições do número anterior, mesmo que a situação que 
levou ao encerramento ou à diminuição da laboração seja 
devida a caso fortuito, de força maior ou in labor, salvo no 
tocante à retribuição, que poderá ser reduzida em 20 % se o 
trabalhador não tiver de comparecer ao trabalho.

CAPÍTULO VII

Extinção da relação de trabalho

Cláusula 59.ª

Causas de extinção do contrato de trabalho

O contrato de trabalho pode cessar por:
a) Caducidade;
b) Revogação;
c) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
d) Despedimento colectivo;
e) Despedimento por extinção de posto de trabalho;
f) Despedimento por inadaptação;
g) Resolução pelo trabalhador;
h) Denúncia pelo trabalhador.

Cláusula 60.ª

Por mútuo acordo

1- É sempre lícito às partes (trabalhador e empresa) revo-
gar por mútuo acordo o contrato, quer este tenha prazo ou 
não.

2- A cessação constará de documento assinado pelo traba-
lhador e pela empresa.

Cláusula 61.ª

Caducidade

O contrato de caduca, nomeadamente:
a) Findo o prazo para que foi estabelecido;
b) Por reforma  do trabalhador.

Cláusula 62.ª

Com justa causa

1- Ocorrendo justa causa, qualquer das partes pode pôr ter-
mo ao contrato.

2- A verificação de justa causa invocada contra o trabalha-
dor depende sempre de procedimento disciplinar.

3- O processo disciplinar será escrito e a nota de culpa 
conterá obrigatoriamente a descrição dos comportamentos 
imputados ao trabalhador e bem assim a indicação do prazo 

da resposta à mesma, o qual nunca será inferior a três dias 
úteis.

4- Na sua resposta à nota de culpa, o trabalhador deduzirá 
por escrito os factos que considere relevantes para o conhe-
cimento da verdade.

5- A empresa só poderá recusar a realização das diligên-
cias de prova requeridas pelo arguido desde que as mesmas 
manifestamente revistam natureza dilatória do processo ou 
não sejam directamente respeitantes aos factos imputados.

6- A nota de culpa e a intenção de proceder ao despedi-
mento do trabalhador será obrigatoriamente comunicada à 
comissão de trabalhadores, nas empresas em que exista.

7- Findo o processo e independentemente da sua tramita-
ção legal, este e a respectiva decisão serão comunicados ao 
sindicato sempre que a sanção seja o despedimento.

8- Para fundamentar a decisão só poderão ser tomados em 
consideração os factos e circunstâncias invocados na nota 
de culpa.

Cláusula 63.ª

Justa causa de rescisão

1- Constituem justa causa para a empresa rescindir o con-
trato, além de outros, os seguintes factos:

a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por responsá-
veis hierarquicamente superiores;

b) Violação de direitos e garantias de trabalhadores da em-
presa;

c) Provocação repetida de conflitos com outros trabalha-
dores da empresa;

d) Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios da em-
presa, nomeadamente o furto, retenção ilícita, desvio, des-
truição ou depredação intencional de bens pertencentes à 
empresa;

e) Falta culposa de observância de normas de higiene e 
segurança no trabalho, ainda que decorrente de estado de 
embriaguez;

f) Prática de violências físicas, de injúrias ou outras ofen-
sas punidas por lei sobre trabalhadores da empresa, elemen-
tos dos corpos sociais ou sobre a entidade patronal individual 
não pertencente aos mesmos órgãos, seus delegados ou re-
presentantes, desde que esta qualidade seja conhecida pelo 
trabalhador;

g) Incumprimento ou oposição ao cumprimento de deci-
sões judiciais ou actos administrativos definitivos e execu-
tórios;

h) Falsas declarações relativas à justificação das faltas.
2- Constituem justa causa para o trabalhador rescindir o 

contrato, além de outros, os seguintes factos:
a) A necessidade de cumprir quaisquer obrigações incom-

patíveis com a continuação do serviço;
b) A falta culposa de pagamento de retribuição na forma 

devida nos termos legais;
c) A violação culposa das garantias do trabalhador nos ca-

sos e termos previstos na lei e neste contrato;
d) A aplicação de qualquer sanção abusiva;
e) A lesão culposa de interesses materiais do trabalhador;
f) A conduta intencional da empresa ou dos seus superio-
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res hierárquicos de forma a levar o trabalhador a pôr termo 
ao contrato.

Cláusula 64.ª

Denúncia unilateral por parte do trabalhador

1- O trabalhador tem direito de rescindir o contrato indivi-
dual de trabalho por decisão unilateral, devendo comunicá-lo 
por escrito, com o aviso prévio de dois meses.

2- No caso de o trabalhador ter menos de dois anos com-
pletos de serviço, o aviso será de um mês.

3- Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente, o 
prazo de aviso prévio, pagará à outra parte, a título de inde-
mnização, o valor da retribuição correspondente ao período 
de aviso.

4- Podem ser dispensados do referido aviso a trabalhadora 
que se encontre em estado de gravidez e o trabalhador que 
tenha de se despedir por motivos graves e devidamente com-
provados da sua vida privada.

CAPÍTULO VIII

Direitos específicos

Cláusula 65.ª

Maternidade e paternidade - Licença parental inicial

1- A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento 
de filho, a uma licença parental inicial de 120 ou 150 dias 
consecutivos, cujo gozo podem partilhar após o parto, sem 
prejuízo dos direitos da mãe, conforme a cláusula 66.ª

2- A licença referida no número anterior é acrescida de 30 
dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclu-
sivo, um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos 
de 15 dias consecutivos, após o período de gozo obrigatório 
pela mãe a que se refere o número 2 da cláusula 66.ª

3- No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença 
previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por 
cada gémeo além do primeiro.

4- Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai 
informam as respectivas empresas, até sete dias após o parto, 
do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entre-
gando para o efeito, declaração conjunta.

5- Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e 
pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere a 
cláusula 66.ª, o progenitor que gozar a licença informa a res-
pectiva empresa, até sete dias após o parto, da duração da li-
cença e do início do respectivo período, juntando declaração 
do outro progenitor da qual conste que o mesmo exerce acti-
vidade profissional e que não goza a licença parental inicial.

6- Na falta da declaração referida nos números 4 e 5 desta 
cláusula, a licença é gozada pela mãe.

7- Em caso de internamento hospitalar da criança ou do 
progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos núme-
ros 1, 2 ou 3 desta cláusula, durante o período de licença 
suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração 
do internamento.

8- A suspensão da licença no caso previsto no número an-

terior é feita mediante comunicação à empresa, acompanha-
da de declaração emitida pelo estabelecimento hospitalar.

Cláusula 66.ª

Período de licença parental exclusiva da mãe

1- A mãe pode gozar até 30 dias de licença parental inicial 
antes do parto.

2- É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas 
de licença a seguir ao parto.

3- A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença 
antes do parto deve informar desse propósito a empresa e 
apresentar atestado médico que indique a data previsível do 
parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 
dias ou, em caso de urgência comprovada pelo medido, logo 
que possível.

Cláusula 67.ª

Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de  
impossibilidade do outro

1- O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração re-
ferida nos números 1, 2 ou 3 da cláusula 65.ª, ou do período 
remanescente da licença, nos casos seguintes:

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que esti-
ver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;

b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
2- Apenas há lugar à duração total da licença referida no 

número 2 da cláusula 65.ª caso se verifiquem as condições 
aí previstas, à data dos factos referidos no número anterior.

3- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da 
mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai tem a duração 
mínima de 30 dias.

4- Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da 
mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai 
tem direito a licença nos termos do número 1, com a neces-
sária adaptação, ou do número anterior.

5- Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai 
informa a empresa, logo que possível e consoante a situação, 
apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbi-
to e, sendo caso disso, declara o período de licença já gozado 
pela mãe.

Cláusula 68.ª

Licença parental inicial exclusiva do pai

1- O pai tem direito a uma licença exclusiva obrigatória 
de 20 dias úteis, seguidos ou interpolados, a gozar nas seis 
semanas seguintes ao nascimento da criança, devendo cinco 
destes dias ser gozados, de modo consecutivo, imediatamen-
te a seguir ao nascimento.

2- Após esta licença, o pai tem ainda direito a mais cinco 
dias úteis de licença, seguidos ou interpolados, desde que 
gozados em simultâneo com o gozo da licença parental ini-
cial pela mãe.

3- No caso de nascimentos múltiplos, a licença prevista 
nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo 
além do primeiro.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o tra-
balhador deve avisar a empresa com a antecedência possível 
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que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior a 
cinco dias.

Cláusula 69.ª

Direitos específicos

1- Em situação de risco clínico para a trabalhadora grávi-
da ou para o nascituro, impeditivo do exercício de funções, 
independentemente do motivo que determine esse impedi-
mento e esteja este ou não relacionado com as condições de 
prestação de trabalho, caso a empresa não lhe proporcione o 
exercício de actividade compatível com o seu estado e cate-
goria profissional, a trabalhadora tem direito a licença, pelo 
período de tempo que por prescrição médica for considerado 
necessário para prevenir o risco, sem prejuízo da licença pa-
rental inicial referida na cláusula 65.ª

2- Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhado-
ra informa a empresa e apresenta atestado médico que indi-
que a duração previsível da licença, com a antecedência de 
10 dias ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, 
logo que possível.

3- Em caso de interrupção da gravidez, a trabalhadora tem 
direito a licença com duração entre 14 e 30 dias, devendo 
informar a empresa e apresentar, logo que possível, atestado 
médico com indicação do período de licença.

Cláusula 70.ª

Proibição de despedimento

1- A cessação do contrato de trabalho da trabalhadora grá-
vida, puérpera ou lactante ou de trabalhador em gozo de li-
cença parental não pode ser efectuada, sem que, previamen-
te, tenha sido emitido parecer favorável da Comissão para a 
Igualdade no Trabalho e Emprego.

2- O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou 
lactente ou de trabalhador em gozo de licença parental pre-
sume-se feito sem justa causa, ainda que o seja a outro título.

3- É inválido o procedimento de despedimento de traba-
lhadora grávida, puérpera ou lactente, ou de trabalhadores 
em gozo de licença parental, caso não tenha sido solicitado o 
parecer previsto no número 1, cabendo o ónus da prova deste 
facto à empresa.

4- Se o parecer referido no número 1 for desfavorável ao 
despedimento, este só pode ser efectuado pela entidade pa-
tronal após decisão judicial que reconheça a existência de 
motivo justificativo.

5- Se o despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou 
lactente ou de trabalhadores em gozo de licença parental, for 
declarado ilícito, a entidade patronal não se pode opor à sua 
reintegração.

Cláusula 71.ª

Trabalho de menores

1- A empresa deve proporcionar aos menores que se en-
contrem ao seu serviço condições de trabalho adequadas à 
sua idade, prevenindo de modo especial quaisquer danos ao 
seu desenvolvimento físico, espiritual e moral.

2- A empresa é obrigada, na medida das suas possibilida-

des, a exercer sobre os trabalhadores menores uma acção 
constante de formação profissional, bem como a colaborar 
na acção que, no mesmo sentido, o Estado procurará desen-
volver através dos serviços próprios ou em conjugação com 
as empresas.

CAPÍTULO IX

Previdência e abono de família

Cláusula 72.ª 

Princípio geral

A empresa e os trabalhadores ao seu serviço abrangidos 
por este AE contribuirão pontualmente para a Segurança So-
cial, nos termos da respectiva Lei de Bases.

CAPÍTULO X

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 73.ª

Segurança e saúde no trabalho

1- A empresa terá de instalar o seu pessoal em boas con-
dições de higiene e segurança, provendo o local de trabalho 
com os requisitos necessários e indispensáveis, nomeada-
mente fornecendo aos trabalhadores, luvas, aventais e outros 
objectos necessários.

2- A empresa dotará as suas instalações com vestiários e 
lavabos para uso dos seus trabalhadores.

3- Na empresa haverá uma comissão de segurança com as 
atribuições constantes no número 6 desta cláusula.

4- A comissão de segurança será composta por três mem-
bros efectivos e dois suplentes, eleitos pelos trabalhadores.

5- A comissão poderá ser coadjuvada, sempre que o neces-
site, por peritos, nomeadamente o médico do trabalho.

6- A comissão de segurança terá, nomeadamente, as se-
guintes atribuições:

a) Efectuar inspecções periódicas a todas as instalações e 
a todo o material que interesse à higiene e segurança no tra-
balho, verificando o cumprimento das disposições legais e 
outras sobre higiene e segurança no trabalho;

b) Solicitar e apreciar sugestões do pessoal sobre questões 
de higiene e segurança;

c) Promover a consciencialização dos trabalhadores no 
sentido de os levar a aceitar voluntariamente as normas sobre 
higiene e segurança;

d) Examinar as circunstâncias e as causas de cada um dos 
acidentes ocorridos;

e) Apresentar recomendações à administração da empresa 
destinadas a evitar acidentes e a melhorar as condições de 
higiene e segurança.

7- A empresa deverá assegurar a rápida concretização das 
recomendações apresentadas pela comissão de segurança.

8- A empresa poderá criar e manter serviços internos ou 
recorrer a serviços externos responsáveis pelo exacto cum-
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primento desta cláusula e das seguintes, a fim de responder a 
todas as necessidades.

9- O recurso a qualquer entidade exterior para a manuten-
ção dos serviços, só é autorizado com o acordo da comissão 
sindical e na falta deste, do sindicato.

10- Técnicos de segurança e saúde do trabalho: podem ser 
admitidos como técnicos de segurança e saúde no trabalho 
os trabalhadores que, cumulativamente reúnam as seguintes 
condições:

a) Técnicos superiores de segurança e saúde do trabalho:
 – Estarem habilitados com curso de formação profissional 

de nível V, que integre matéria específica do sector do vidro e 
dos riscos profissionais decorrentes da actividade;

 – Serem titular de CAP (Certificado de Aptidão Profissio-
nal), emitido pelas entidades com competência para o efeito.

b) Técnicos de segurança e saúde do trabalho:
 – Estarem habilitados com curso de formação profissional 

de nível III, que integre matéria específica do sector do vidro 
e dos riscos profissionais decorrentes da actividade;

 – Serem titular de CAP (Certificado de Aptidão Profissio-
nal), emitido pelas entidades com competência para o efeito.

11- Para além das situações previstas nas cláusulas seguin-
tes e na legislação relativa à segurança e saúde no trabalho, a 
empresa não pode, para efeitos de admissão ou permanência 
no emprego, exigir ao candidato a emprego ou ao trabalha-
dor, a realização ou apresentação de testes ou exames médi-
cos, de qualquer natureza, para comprovação das condições 
físicas ou psíquicas, salvo quando estes tenham por finalida-
de a protecção e segurança do trabalhador ou de terceiros, ou 
quando particulares exigências inerentes à actividade o jus-
tifiquem, devendo em qualquer caso ser fornecida ao candi-
dato a emprego ou trabalhador a respectiva fundamentação.

O médico responsável pelos testes e exames médicos só 
pode comunicar à empresa se o trabalhador está ou não apto 
para desempenhar a actividade. 

Cláusula 74.ª

Direitos dos representantes dos trabalhadores para a segurança e 
saúde no trabalho (SST)

1- Serão eleitos representantes dos trabalhadores para as 
áreas de segurança e saúde no trabalho, nos termos da lei.

2- Para o exercício das funções cada representante para a 
SST tem direito a um crédito mensal de 5 horas por mês, não 
acumulável com outros créditos de horas de que o trabalha-
dor beneficie por integrar outras entidades representativas de 
trabalhadores.

3- Os representantes dos trabalhadores para a SST têm di-
reito:

a) A receber formação e informação adequadas no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as res-
pectivas funções e o posto de trabalho ou dos riscos profis-
sionais e ambientais;

b) A estarem correctamente informados sobre as medidas 
a adoptar em caso de perigo iminente e grave para a vida ou 
saúde dos trabalhadores;

c) A obter informação sobre as medidas que devem ser 

adoptadas em matéria de primeiros socorros, de combate a 
incêndios e de evacuação de trabalhadores e a identificação 
dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação;

d) A apresentar propostas, de modo a minimizar qualquer 
risco profissional;

e) Sem prejuízo do disposto nos números 1 a 3 deste artigo 
ao trabalhador deve ser sempre proporcionada formação nos 
seguintes casos:

 – Admissão na empresa;
 – Mudança de posto ou de funções;
 – Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alte-

ração dos existentes e produtos;
 – Adopção de uma nova tecnologia.

4- Os representantes dos trabalhadores para a SST serão 
consultados previamente e em tempo útil sobre:

a) As medidas de higiene e segurança antes de serem pos-
tas em prática;

b) As medidas que, pelo seu impacto nas tecnologias e nas 
funções, tenham repercussão sobre a segurança e a saúde no 
trabalho;

c) O programa e a organização da formação no domínio da 
segurança, higiene e saúde no trabalho;

d) A designação e exoneração dos trabalhadores ligados à 
organização das actividades de segurança, higiene e saúde 
no trabalho;

e) A designação dos trabalhadores encarregados de pôr em 
prática as medidas de primeiros socorros de combate a in-
cêndios e da evacuação dos trabalhadores;

f) No recurso ao trabalho por turno ou nocturno.
5- Os trabalhadores e os seus representantes podem apre-

sentar propostas de modo a minimizar qualquer risco profis-
sional.

6- Para efeitos do disposto nos números anteriores, deve 
ser facultado o acesso:

a) Às informações técnicas objecto de registo e aos dados 
médicos colectivos, não individualizados;

b) Às informações técnicas provenientes de serviços de 
inspecção e outros organismos competentes no domínio da 
segurança, higiene e saúde no trabalho.

Cláusula 75.ª

Exposição frequente a substâncias tóxicas e outros agentes lesivos

1- A empresa obriga-se a promover através dos serviços 
competentes, em conjunto com as comissões referidas na 
cláusula anterior, a determinação dos postos de trabalho que 
envolvam exposição frequente a substâncias tóxicas, explo-
sivas, matérias infectadas e outros agentes lesivos, incluindo 
vibrações, ruídos, radiações e temperaturas, humidade ou 
pressões anormais, com risco para a saúde dos trabalhadores.

2- A definição destes postos de trabalho implica a adopção 
de medidas de prevenção e segurança tecnicamente adequa-
das, podendo ainda determinar, nos termos legais, a redução 
dos períodos normais de trabalho e o recurso a meios de re-
cuperação a expensas da empresa, sem prejuízo dos cuidados 
médicos especiais, periódicos e da cobertura estabelecida 
para acidentes de trabalho e doenças profissionais.
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Cláusula 76.ª

Postos de trabalho isolados

1- A empresa diligenciará no sentido de estabelecer os 
esquemas de vigilância dos postos de trabalho isolados, de 
forma que possam ser detectados rapidamente situações de 
emergência tais como acidentes ou doenças súbitas.

2- No trabalho nocturno serão organizados meios de apoio 
adequados, nomeadamente em primeiros socorros e com li-
nhas de telefone directas que permitam em caso de emergên-
cia o acesso imediato a apoio.

Cláusula 77.ª

Equipamento individual

1- Só deve existir recurso a equipamento individual quan-
do o risco não puder ser eliminado na fonte.

2- Qualquer tipo de fato ou equipamento de trabalho, no-
meadamente capacetes, luvas, cintos de segurança, másca-
ras, óculos, calçado impermeável e protecções auditivas é 
encargo exclusivo da empresa, bem como as despesas de 
limpeza e conservação inerentes ao seu uso normal.

3- A escolha do tecido e dos artigos de segurança deverá 
também ter em conta as condições climatéricas do local e do 
período do ano, havendo, pelo menos, dois fatos de trabalho 
para cada época.

4- A empresa suportará os encargos com a deterioração 
dos fatos, equipamentos, ferramentas ou utensílios de traba-
lho, ocasionada por acidente ou uso normal inerente pres-
tado e que não resulte de actuação dolosa ou negligente do 
trabalhador.

Cláusula 78.ª

Direito à formação profissional

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e 
saúde no trabalho têm direito a formação adequada fornecida 
pela empresa.

2- A formação profissional frequentada pelos representan-
tes dos trabalhadores é sempre suportada pela empresa.

3- As faltas dadas para a frequência do curso de SST serão 
justificadas com retribuição.

Cláusula 79.ª

Prevenção e controlo do álcool

No âmbito das políticas de prevenção geral dos riscos 
profissionais deverão ser incluídos programas de formação 
sobre o consumo do álcool. Estas acções exigirão interven-
ção e o empenhamento de todos os actores da prevenção, 
em particular os representantes dos trabalhadores para a SST 
e os próprios sindicatos aos quais caberá, nomeadamente, a 
sensibilização e responsabilização das entidades patronais, 
atendendo aos princípios legalmente estabelecidos para a 
SST, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 80.ª

Médico do trabalho

A empresa terá obrigatoriamente ao seu serviço um mé-

dico, a quem competirá:
a) Exames médicos que em função do exercício da activi-

dade profissional se mostrem necessários, tendo particular-
mente em vista os menores, os expostos a riscos específicos 
e os indivíduos por qualquer modo inferiorizados;

b) A vigilância das condições do local de trabalho e insta-
lações anexas, na medida em que possam afectar a saúde dos 
trabalhadores, propondo as medidas correctivas que entenda 
necessárias;

c) A obtenção e fornecimento aos representantes dos tra-
balhadores para a segurança e saúde no trabalho de dados 
sobre o estado sanitário das instalações da empresa;

d) Colaborar com os referidos representantes na conscien-
cialização dos trabalhadores sobre matéria de segurança e 
saúde;

e) Elaborar e apresentar as propostas consideradas neces-
sárias para a melhoria geral das condições de trabalho.

Cláusula 81.ª

Designação do médico

Os médicos do trabalho serão escolhidos pela empresa, 
comunicando o seu nome ao sindicato.

Cláusula 82.ª

Independência do médico

Os médicos do trabalho devem exercer as suas funções 
com inteira dependência técnica.

CAPÍTULO XI

Das comissões paritárias

Cláusula 83.ª

Constituição

1- É criada uma comissão paritária, regulada pelo disposto 
nesta cláusula e seguintes.

2- São vogais da comissão paritária as entidades subscrito-
ras do presente AE.

3- A comissão paritária, nos termos do respectivo regula-
mento, poderá funcionar:

a) Em plenário de vogais;
b) Em reuniões sectoriais ou de empresa.
3- Os vogais poderão fazer-se assistir por assessores téc-

nicos.

Cláusula 84.ª

Atribuições

Serão atribuições das comissões paritárias, além das refe-
ridas por este contrato:

a) Promover, por solicitação das partes, a execução do 
contrato e colaborar no seu aperfeiçoamento;

b) Dar parecer e prestar informações sobre matérias de na-
tureza técnica.
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Cláusula 85.ª

Das deliberações

As deliberações acordadas pela comissão paritária obri-
gam, após a sua publicação, quer a empresa, quer os sindi-
catos.

CAPÍTULO XII

Regulamentos internos

Cláusula 86.ª

Regulamentos internos

1- A empresa, por um lado, e as associações sindicais re-
presentativas dos respectivos trabalhadores, por outro, po-
derão acordar entre si regulamentos internos que integrem 
a matéria insuficientemente regulamentada ou não prevista 
neste AE.

2- Os regulamentos previstos no número anterior terão os 
mesmos efeitos jurídicos que o presente AE.

CAPÍTULO XIII

Sanções disciplinares

Cláusula 87.ª

Princípio geral

1- O poder disciplinar compete à empresa.
2- A empresa só poderá aplicar qualquer sanção discipli-

nar após audição do trabalhador ou instauração de processo 
disciplinar.

Cláusula 88.ª

Sanções

1- Sem prejuízo dos direitos e garantias do trabalhador em 
matéria disciplinar, a empresa só pode aplicar as seguintes 
sanções:

a) Repreensão verbal;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de 

antiguidade;
f) Despedimento sem indemnização ou compensação.
2- A sanção disciplinar deve ser proporcionada à gravida-

de da infracção e à culpabilidade do infractor, não podendo 
aplicar-se mais de uma pela mesma infracção, implicando 
a aplicação das sanções previstas nas alíneas c), d) e e) do 
número anterior obrigatoriamente a instauração prévia de 
processo disciplinar escrito.

2- A infracção disciplinar prescreve:
a) Logo que cesse o contrato de trabalho;
b) Ao fim de um ano a contar do momento em que teve 

lugar;
c) Ao fim de seis meses a partir do momento em que a 

empresa dela tiver conhecimento, desde que, neste caso, en-
volva responsabilidade criminal.

d) A retribuição perdida pelo trabalhador em consequên-
cia da sanção prevista nas alíneas c) e d) do número 1 não 
reverte para o Fundo Nacional de Abono de Família, mas o 
pagamento às instituições de previdência das contribuições 
devidas, tanto por aquele como pela empresa, sobre as remu-
nerações correspondentes ao período de suspensão, não fica 
dispensado.

e) A empresa deverá comunicar ao sindicato a aplicação 
das penalidades previstas na alínea f) do número 1 desta 
cláusula no prazo de cinco dias após a aplicação e os motivos 
que as determinaram.

Cláusula 89.ª

Sanções abusivas

Consideram-se abusivas as sanções disciplinares motiva-
das pelo facto de um trabalhador:

a) Haver reclamado legitimamente contra as condições de 
trabalho;

b) Recusar-se a cumprir ordens a que não deve obediência, 
nos termos legais;

c) Exercer ou candidatar-se a funções em sindicatos, co-
missões de trabalhadores e comissões paritárias;

d) Em geral exercer, ter exercido, pretender exercer ou in-
vocar os direitos e garantias que lhe assistem.

Cláusula 90.ª

Consequências da aplicação de sanções abusivas

1- Se a empresa aplicar alguma sanção abusiva nos casos 
previstos nas alíneas a), b) e d) do número 1 da cláusula ante-
rior, indemnizará o trabalhador nos termos gerais de direito, 
com as alterações seguintes:

a) Tratando-se de suspensão, a indemnização nunca será 
inferior a duas vezes a importância da retribuição perdida;

b) Tratando-se de despedimento, a indemnização nunca 
será inferior ao dobro da normal.

2- Se a empresa aplicar alguma sanção abusiva no caso 
previsto na alínea c) do número 1 da cláusula anterior, inde-
mnizará o trabalhador pelo dobro dos mínimos fixados nas 
alíneas a) e b) do número anterior.

CAPÍTULO XIV

Garantia de regalias anteriores

Cláusula 91.ª

Das regalias anteriores

Da aplicação do presente AE não poderá resultar prejuízo 
para os trabalhadores, designadamente baixa de categoria, 
nível ou classe profissional e, bem assim, a diminuição da 
retribuição ou a suspensão de quaisquer direitos e regalias de 
carácter geral, regular e permanente, anteriormente auferidos 
no âmbito da empresa ou decorrentes do contrato individual 
de trabalho, salvo os casos regulamentados neste AE.
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Cláusula 92.ª

Declaração de maior favorabilidade

Com a entrada em vigor do presente AE, que se considera 
globalmente mais favorável, ficam revogados os instrumen-
tos de regulamentação colectiva de trabalho aplicáveis aos 
trabalhadores por ele abrangidos.

Cláusula 93.ª

Reclassificação ou reconversão

1- Sempre que, por força de doença profissional, acidente 
de trabalho ou reconversão tecnológica se imponha a altera-
ção de funções do trabalhador, as empresas atribuirão a ca-
tegoria de harmonia com as novas funções sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.

2- O trabalhador manterá o direito ao salário que auferia, 
salvo se à nova categoria couber retribuição superior, caso 
em que lerá direito a essa retribuição.

3- O reajustamento salarial à nova categoria, quando a re-
muneração mínima fixa da anterior categoria for superior à 
da nova, será feito de harmonia com as regras seguintes:

a) Se a retribuição efectivamente auferida no exercício da 
categoria anterior é igual ou superior à retribuição prevista 
para o grupo 2 da tabela salarial, o trabalhador manterá essa 
remuneração enquanto outra não resultar do exercício das 
novas funções segundo os critérios de remuneração deste 
AE;

b) Nos restantes casos, por cada alteração da tabela sala-
rial, o trabalhador reconvertido ou reclassificado passará a 
receber montante igual ao salário efectivo à data da recon-
versão ou reclassificação, acrescido de 25 % do aumento 
atribuído à sua nova categoria, até que a retribuição contra-
tual das suas novas funções atinja ou ultrapasse esse mon-
tante. Porém, na primeira revisão salarial ser-Ihe-á sempre 
garantido um acréscimo de retribuição de valor igual a 25 % 
do aumento contratualmente atribuído à sua nova categoria.

4- O trabalhador, sem prejuízo do disposto nos números 
anteriores, manterá direitos e regalias inerentes à sua antiga 
categoria, com excepção da duração e do horário de trabalho, 
que serão os da nova categoria.

Cláusula 94.ª

Concorrência de convenções

Qualquer nova convenção colectiva de trabalho de âmbi-
to meramente profissional (horizontal) não será aplicável a 
trabalhadores abrangidos por este contrato.

Cláusula 95.ª

Vigência e aplicação das tabelas

As tabelas anexas a este AE e cláusulas de expressão pe-
cuniária produzem efeitos entre 1 de abril de 2020 e 31 de 
março de 2021 e afastam qualquer outro aumento acordado 
em sede de contrato de trabalho.

ANEXO I

Definição de funções
Agente de planificação - É o trabalhador que execute ta-

refas de preparação, programação e controlo da produção, 
stocagem e expedição de vidros transformados: recolhe e 
trata elementos para a elaboração de programas, com base 
em pedidos de previsões comerciais, tendo em vista a opti-
mização da produção e das instalações: controla o cumpri-
mento dos programas estabelecidos; assegura as tarefas de 
expediente administrativo inerente à sua função.

Alimentador de máquinas - É o trabalhador que tem 
como função exclusiva a alimentação das máquinas.

Assistente administrativo - É o trabalhador que executa 
as tarefas mais especializadas de natureza administrativa. 
Opera equipamentos de escritório, nomeadamente máquinas 
de contabilidade, de tratamento automático de Informação 
(terminais de computador e microcomputadores), teleim-
pressores, telecopiadores e outros. Pode exercer funções de 
secretariado, traduzir e retroverter documentos, podendo 
ser-lhe atribuída a coordenação técnica de profissões menos 
qualificados.

Auxiliar de armazém - É o trabalhador que procede à 
manipulação dos artigos dos, nos ou para os armazéns de 
matérias-primas e acessórios, com ou sem auxilio de máqui-
nas, podendo conferir as quantidades ou pesagens dos arti-
gos entrados ou saídos.

Biselador - É o trabalhador que, manual, semi ou auto-
maticamente, para além de executar todo o trabalho do ares-
tador de vidro plano, faz bisel, arestas chanfradas, cantos 
e conchas de bisel, rincão e filete. Entende-se por biseI o 
desbaste em rampa de pelo menos o dobro da espessura do 
vidro.

Caixa principal - É o trabalhador que tem a seu cargo as 
operações de caixa e registo de movimento relativo a tran-
sacções respeitantes à gestão da empresa; recebe numerário 
e outros valores e verifica se a sua importância corresponde à 
indicada nos diversos documentos que o acompanham. Pode 
preparar os fundos destinados a ser depositados e tomar as 
disposições necessárias para os levantamentos.

Caixeiro - É o trabalhador que vende mercadorias direc-
tamente ao público, fala com o cliente no local de venda e 
informa-o do género de produtos que deseja, ajuda o cliente 
a efectuar a escolha do produto, anuncia o preço, cuida da 
embalagem do produto ou toma medidas necessárias à sua 
entrega. Recebe encomendas, elabora notas de encomenda e 
transmite-as para execução.

Carpinteiro de limpos - É o trabalhador que predominan-
temente trabalha em madeira, incluindo os respectivos aca-
bamentos, no banco da oficina ou na obra.

Chefe de secção - É o trabalhador que dirige, coordena e 
controla o trabalho de um grupo de trabalhadores, podendo 
ser-Ihe atribuídas tarefas executivas.

Chefe de serviços - É o trabalhador que tem a seu cargo a 
chefia, condução e controlo de duas ou mais secções.
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Colocador - É o trabalhador que procede à colocação de 
chapa de vidro, espelhado ou não, depois de previamente ter 
obtido as medidas dos vãos respectivos, executando os indis-
pensáveis acabamentos na colocação. Tem de saber colocar 
qualquer tipo de vidro em:

Madeira - a massas, a bites e a bites e massas; 
Ferro - a massas, a bites e massas e em clarabóias;
Alumínio - a massas e com perfis vinílicos ou à base de 

borracha;
Cimento - a massas e seu prévio isolamento; Montagem 

de instalações de vidro temperado e vidro perfilado (muro-
lux);

Montagem de vidros em vitrinas expositórias com cola-
gem; Montagem de painéis de espelhos com patilhas ou por 
colagem;

Quando necessário, deve fazer pequenos acertos por cor-
te à mão ou à máquina ou desbaste com lixas.

Colocador de vinil - É o trabalhador que monta telas de-
corativas impressas em suporte vinílico autocolante em uni-
dades pré-montadas, de acordo com as respectivas normas e 
cumpre os programas de produção em conformidade com o 
controle de produção e de qualidade; providencia pela con-
servação, bem como pela limpeza do seu local de trabalho.

Colocador de tubagens - É o trabalhador que monta pe-
ças, aparelhos ou órgãos mecânicos e pequenos conjuntos 
inerentes à função de distribuição de fluidos dos aquários e 
outros habitáculos de animais, podendo eventualmente pro-
ceder a ajustamentos, de acordo com as normas de higiene e 
segurança e ambiente.

Comprador - É o trabalhador que tem como função con-
tactar os utilizadores com vista ao conhecimento correcto 
das características do produto; projecta os mercados fornece-
dores, visando a recolha dos elementos que permitam saber 
qual o fornecedor que apresenta melhores condições de pre-
ço, entrega e qualidade com base nos elementos disponíveis; 
pode decidir ou propor o acto de compra.

Condutor de máquinas industriais - É o trabalhador que 
opera com máquinas de empilhar ou de transporte de qual-
quer mercadoria dentro da empresa.

Contabilista - É o trabalhador que organiza e classifica os 
documentos contabilísticos da empresa: analisa a documen-
tação contabilística, verificando a sua validade e conformi-
dade, separando-a de acordo com a sua natureza; classifica 
os documentos contabilísticos em função do seu conteúdo, 
registando os dados referentes à sua movimentação, utilizan-
do o plano oficial de contas. Efectua o registo das opera-
ções contabilísticas da empresa, ordenando os movimentos 
pelo débito e crédito nas respectivas contas, de acordo com 
a natureza do documento, utilizando aplicações informáti-
cas, documentos, bem como livros auxiliares e obrigatórios. 
Contabiliza as operações da empresa, registando débitos e 
créditos; calcula ou determina e regista os impostos, taxas 
e tarifas a receber e a pagar; calcula e regista custos e pro-
veitos; regista e controla as operações bancárias, extractos 
deconta, letras e livranças, bem como  as  contas referentes 
a compras, vendas, clientes, fornecedores ou outros devedo-
res, credores e demais elementos contabilísticos, incluindo 
amortizações e provisões. Prepara, para a gestão da empresa 

a documentação necessária e o cumprimento das obrigações 
legais e ao controlo das actividades: preenche ou confere as 
declarações fiscais e outra documentação, de acordo com 
a legislação em vigor; prepara dados contabilísticos úteis 
à análise da situação económico-financeira da empresa no-
meadamente, listagem de balancetes, balanços, extractos de 
conta; demonstrações de resultados e outra documentação 
legal obrigatória. Recolhe dados necessários à elaboração, 
pela gestão, de relatórios periódicos da situação económica 
financeira da empresa, nomeadamente planos de acção, in-
ventários e relatórios. Organiza e arquiva todos os documen-
tos relativos à actividade contabilística.

Cortador de chapa de vidro - É o trabalhador que manu-
al, semi ou automaticamente procede ao corte de chapa de 
vidro, espelhada ou não, em formatos rectangulares ou mol-
des, tendo que planificar em função das chapas que tem para 
utilizar o seu melhor corte em termos de aproveitamento.

Desenhador - É o trabalhador que, a partir de elemen-
tos que lhe sejam fornecidos ou por ele recolhidos (croquis), 
executa as peças desenhadas e escritas até ao pormenor ne-
cessário para a sua compatibilização e execução utilizando 
os conhecimentos de materiais, de procedimentos de fabri-
cação e das práticas de construção, consoante o seu grau de 
habilitação profissional e a correspondente prática do sector; 
efectua cálculos suplementares dimensionais requeridos pela 
natureza do projecto.

Director de compras e distribuição - É o trabalhador que 
planeia, dirige e coordena as actividades de uma empresa 
ou instituição relativas às compras e à distribuição estando 
apenas sob a orientação de um «administrador, director ge-
ral ou gerente». As funções consistem em planear, dirigir e 
coordenar as actividades de aquisição de matérias-primas, 
materiais, serviços e aprovisionamentos para o fabrico e 
auto-consumo das empresas industriais, comerciais e outros 
organismos; determina as necessidades de matérias-primas e 
de bens de acordo com os «stocks» e os pedidos dos servi-
ços; estuda o mercado e as condições de entrega para estabe-
lecer as disponibilidades e os futuros fornecimentos e redige 
relatórios sobre as mesmas; estabelece directivas com vista 
à aquisição de fornecimentos a baixo custo, tendo em conta 
as normas de qualidade e as condições de entrega; verifica 
e aprova os contratos, encomendas e as facturas; negoceia 
com os fornecedores a qualidade e as particularidades dos 
produtos, os preços e as condições de entrega; determina a 
quantidade de produtos e a armazenagem e providencia para 
que não hajam materiais excedentários ou em falta, coordena 
outros trabalhadores do departamento ou sector. Pode cola-
borar com outros serviços na definição das normas sobre a 
certificação dos fornecedores e de qualidade dos produtos a 
adquirir.

Director de produção da indústria transformadora - É o 
trabalhador que planeia, dirige e coordena as actividades de 
produção de uma empresa estando apenas sob a orientação 
de um «administrador, director geral ou gerente».As funções 
consistem em planear, dirigir e coordenar os trabalhos de um 
ou vários serviços de produção de um estabelecimento fabril 
industrial; determina os métodos de trabalho de acordo com 
o planeamento e as directivas definidas e propõe, se necessá-
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rio, alterações às políticas tendo em conta as possibilidades 
dos serviços de forma a atingir os objectivos propostos; ava-
lia as necessidades da fabricação em função da capacidade 
e da rentabilidade do equipamento, da mão-de-obra e dos 
meios financeiros disponíveis; programa e dirige o trabalho 
diário define os métodos de gestão e fabricação e propõe 
alterações, soluções e/ou recomendações; estuda formas de 
melhoramento de materiais e métodos de fabrico e propõe 
soluções e/ou recomendações; assegura-se da qualidade dos 
produtos e elabora directivas relativas à produção; controlar 
os custos de produção, colabora com os serviços, nomeada-
mente, de qualidade, gabinete de estudos e de planeamen-
to para promover o melhoramento da qualidade do produto 
ou o desenvolvimento de novos produtos, bem como para 
rentabilizar a utilização do equipamento e dos métodos de 
fabrico; assegura-se do cumprimento das normas de higiene 
e segurança; aprova o recrutamento e o programa de forma-
ção do pessoal com vista à utilização racional e eficaz da 
mão-de-obra e do equipamento; verifica os resultados das di-
ferentes operações; efectua previsões orçamentais e elabora 
relatórios e propostas que submete à apreciação da direcção; 
supervisiona técnica e administrativamente os quadros que 
lhe estão subordinados; representa o serviço junto de outros 
serviços da empresa ou do exterior, coordena outros traba-
lhadores do departamento ou sector.

Director de publicidade e relações públicas - É o traba-
lhador que planeia, dirige e coordena as actividades de pu-
blicidade, relações públicas e informação do público de uma 
empresa ou instituição estando apenas sob a orientação de 
um «administrador, director geral ou gerente». As funções 
consistem em planear, dirigir e coordenar as actividades de 
publicidade e relações públicas da empresa ou instituição; 
negociar contratos de publicidade com representantes da im-
prensa, rádio e televisão, organismos desportivos e culturais 
e de agências de publicidade; planear e implementar progra-
mas de informação dirigidos aos poderes públicos, média e 
público em geral; planear e implementar campanhas de an-
gariação de fundos por conta de organizações de educação 
ou comunitárias ou outras sem fins lucrativos; controlar os 
custos e assegurar a utilização racional dos recursos; estabe-
lecer os procedimentos de execução do trabalho e adminis-
trativos e dirigir a sua aplicação prática; programar e dirigir 
as actividades diárias; representar o serviço junto de outras 
unidades da empresa ou de terceiros; coordenar outros traba-
lhadores do departamento ou sector.

Director de qualidade - É o trabalhador que planeia, di-
rige e coordena toda a actividade respeitante ao sistema da 
Qualidade da empresa ou da instituição estando apenas sob 
a orientação de um «administrador, director geral ou geren-
te». As funções consistem em elaborar, aplicar e avaliar as 
normas da qualidade do produto, elabora planos de controlo, 
aceitação/rejeição dos produtos desde a recepção até a sua 
expedição, mantém actualizadas as especificações técnicas 
e de segurança dos produtos; elabora o plano anual de ca-
librações e assegura o seu cumprimento, efectua a gestão 
dos dispositivos de monitorização e medição; assegura-se de 
que os métodos de amostragem e os aparelhos a utilizar nas 
análises, ensaios e outras operações são devidamente aplica-

dos, a fim de se obter uma análise rigorosa dos processos e 
dos produtos e/ou, se necessário, introduzir correcções nos 
mesmos; analisa e controla, ou dá orientações nesse sentido, 
a qualidade das matérias-primas, dos processos e produtos 
finais no laboratório; prepara soluções especiais e/ou outras 
técnicas para análises e/ou ensaios ou vigia a sua preparação; 
interpreta os resultados dos ensaios, análises, observações, 
estatísticas e redige relatórios e, se necessário, propõe e/ou 
introduz alterações nas normas e especificações técnicas; 
efectua a verificação e participa na avaliação de fornecedo-
res, acompanhamento e participação na politica da qualidade 
da empresa; acompanhamento da evolução dos objectivos 
dos processos definidos; dinamiza os mecanismos adequa-
dos a fim de informar os serviços de fabrico relativamente às 
especificações técnicas e orientações a dar aos titulares dos 
postos de trabalho, actualização de todas as normas/legisla-
ção a que o SGQ dá cumprimento, coordena e supervisiona 
e realiza o tratamento das não conformidades, internas rela-
tivas ao produto em curso e final, externas, por virtude das 
reclamações provenientes de clientes, ou não conformidades 
associadas a fornecedores, participando na tomada de acções 
preventivas e correctivas, elaboração do plano anual de au-
ditorias e assegura o seu cumprimento; representa a empresa 
em todos os assuntos e matérias no âmbito da qualidade e 
coordena outros trabalhadores do departamento ou sector.

Director de recursos humanos - É o trabalhador que pla-
neia, dirige e coordena a política de política de recursos hu-
manos e relações laborais de uma empresa ou instituição. As 
funções consistem em planear, dirigir e coordenar as activi-
dades de um serviço numa empresa industrial, comercial ou 
outra, em matéria de recursos humanos e relações laborais; 
efectua estudos; propõe e dá pareceres sobre a política de 
recursos humanos; planeia e implementa os procedimentos 
do recrutamento, formação e desenvolvimento, do estabe-
lecimento da estrutura salarial e negociação, de ligação e 
consulta aos trabalhadores e outros problemas de pessoal; 
define e desenvolve um sistema de indicadores de gestão de 
recursos humanos; coordena, no âmbito da gestão previsio-
nal, as operações de carácter técnico respeitantes à selecção, 
mobilidade e desenvolvimento dos recursos humanos; orga-
niza e coordena o funcionamento de um sistema de análise 
e qualificação de funções, bem como, as actividades relati-
vas à avaliação do desempenho; assegura o diagnóstico das 
Necessidades de formação e elabora os planos de formação; 
colabora na adequação das estruturas e elabora e propõe ac-
ções específicas de bem-estar social; elabora e coordena a 
sua implementação e gestão técnico-económica; assegura as 
tarefas correntes da administração de pessoal e de registo e 
arquivo e tem poderes hierárquicos de coordenação sobre to-
dos os trabalhadores.

Director de serviços - É o trabalhador que chefia, contro-
la, dirige e coordena um determinado serviço, seja de produ-
ção ou administrativo, tendo uma ou mais secções sob a sua 
responsabilidade.

Director de serviços administrativos - É o trabalhador 
que planeia, dirige e coordena a administração interna ou as 
operações financeiras da empresa ou da instituição estando 
apenas sob a orientação de um «administrador, director geral 
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ou gerente». As funções consistem em planear, dirigir e coor-
denar os serviços administrativos de uma empresa ou de uma 
instituição, participa na definição da política administrativa; 
determina as necessidades da organização, designadamente 
no que se refere aos circuitos de informação e comunicação 
e aos serviços de apoio administrativo e procede à respectiva 
implementação; consulta os directores de outros serviços no 
âmbito das actividades administrativas; participa na defini-
ção da política administrativa; organiza e dirige os serviços 
gerais, com base em estudos de organização e métodos que 
visam uma melhor gestão dos recursos existentes; assegura 
o cumprimento de obrigações legais da empresa na área ad-
ministrativa, coordena outros trabalhadores do departamento 
ou sector.

Director de serviços financeiros - É o trabalhador que 
planeia, dirige e coordena a administração interna ou as ope-
rações financeiras da empresa ou da instituição estando ape-
nas sob a orientação de um «administrador, director geral ou 
gerente». As funções consistem em planear, dirigir e coorde-
nar a actividade dos serviços financeiros de uma empresa ou 
instituição, participa na definição da sua política financeira; 
colabora na definição dos objectivos gerais da empresa; de-
termina as prioridades de investimento em colaboração com 
os directores dos outros serviços e com base em estimativas 
de custos e de rentabilidade, que submete à apreciação supe-
rior; elabora o plano de investimentos; define os meios de fi-
nanciamento necessários, designadamente, tipo de financia-
mento e organismos financiadores e conduz as negociações 
junto desses organismos; define as condições gerais de apli-
cação da política financeira e controla a respectiva execução; 
dá pareceres relativos à área financeira; coordena a activida-
de dos serviços contabilísticos e financeiros; informa perio-
dicamente a direcção através da apresentação de elementos 
de apreciação da gestão da empresa e de relatórios, coordena 
outros trabalhadores do departamento ou sector.

Director de serviços informáticos - É o trabalhador que 
planeia, dirige e coordena os serviços informáticos de uma 
empresa ou instituição estando apenas sob a orientação de 
um «administrador, director geral ou gerente». As funções 
consistem em participar na planificação do trabalho informá-
tico e define os recursos necessários à sua realização, coor-
dena e controla as diferentes unidades do serviço e assegura 
a gestão financeira e de recursos humanos; providencia pela 
obtenção dos meios humanos, financeiros e informáticos, ne-
cessários à satisfação dos pedidos efectuados; coordena as 
actividades do serviço, supervisionando a organização dos 
grupos de estudo e de realização e reuniões de trabalho com 
responsáveis do projecto; supervisiona as relações entre os 
grupos de estudo, de realização e exploração controlando e/
ou participando na elaboração de procedimentos de circula-
ção de informação a nível interno e externo; coordena as ac-
tividades de manutenção e assistência a efectuar; acompanha 
o desenrolar dos trabalhos de estudo e realização para cada 
projecto, nomeadamente, no que se refere ao cumprimento 
do planeamento previsto no plano informático a fim de evi-
tar eventuais atrasos; analisa as estatísticas de utilização do 
equipamento a fim de garantir uma utilização racional dos 
recursos disponíveis; estabelece o orçamento anual do ser-

viço a partir dos elementos fornecidos pelas várias unida-
des, nomeadamente, de estudo, análise e programação e ex-
ploração; controla periodicamente as despesas e receitas de 
cada secção a fim de garantir o cumprimento do orçamento; 
efectua a gestão do pessoal, designadamente, nos aspectos 
referentes a recrutamento, promoção, afectação do pessoal 
por unidade e transferências de acordo com o plano de carga 
de trabalho; determina as responsabilidades de cada uma das 
unidades a seu cargo; prepara planos de formação do pessoal 
em colaboração com os serviços de formação, coordena ou-
tros trabalhadores do departamento ou sector.

Director de serviços de investigação e desenvolvimento 
- É o trabalhador que planeia, dirige e coordena as activida-
des de investigação e desenvolvimento de uma empresa ou 
instituição estando apenas sob a orientação de um «adminis-
trador, director geral ou gerente». As funções consistem em 
planear, dirigir e coordenar as actividades de investigação 
e desenvolvimento dentro da empresa ou instituição ou em 
regime de subcontratação com outra empresa, tendo em vista 
definir processos tecnológicos, novos produtos ou o aprovei-
tamento de matérias-primas ou o seu melhoramento; planear 
a investigação e desenvolvimento da empresa ou instituição 
determinando os objectivos e custos; controlar os custos e 
assegurar a utilização racional dos recursos; estabelecer os 
procedimentos de execução do trabalho e administrativos e 
dirigir a sua aplicação prática; programar e dirigir as activi-
dades diárias; representar o serviço junto de outras unidades 
da empresa ou de terceiros; coordenar outros trabalhadores 
do departamento ou sector.

Director de vendas e comercialização - É o trabalhador 
que planeia, dirige e coordena as actividades de venda e co-
mercialização de uma empresa ou instituição estando ape-
nas sob a orientação de um «administrador, director geral 
ou gerente». As funções consistem em definir a política de 
vendas organizando e dirigindo as actividades comerciais da 
empresa; avalia a situação das vendas e identifica oportuni-
dades de negócio; consulta os órgãos de decisão com vista a 
determinar as tabelas de preços, as condições de desconto e 
de entrega e a fixar os orçamentos relativos aos vendedores 
e à promoção de vendas; define e estabelece o programa de 
vendas. Pode interferir directamente nos contratos de ven-
da, especialmente os mais relevantes, bem como organizar e 
contratar os estudos de mercado referentes às operações de 
venda. Pode tratar com agências da preparação e apresen-
tação das campanhas publicitárias, coordenação de outros 
trabalhadores do departamento ou sector.

Director-geral - É o responsável que assegura a direcção 
das estruturas e a execução das políticas da empresa. Faz 
interpretação e aplicação das políticas do conselho de ad-
ministração, estabelecendo linhas de acção básica, segundo 
as quais as várias actividades da empresa se deverão guiar. 
Orienta e elabora planos ou projectos a longo prazo e avalia 
as actividades em termos de objectivos. Responde directa-
mente perante o conselho de administração, do qual recebe 
orientações gerais e linhas estratégicas fundamentais. Faz 
executar em todos os órgãos da empresa as acções de or-
ganização e controlo que permitam capazmente assumir as 
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responsabilidades e atingir eficazmente os objectivos desig-
nados.

Embalador - É o trabalhador que acondiciona chapa de 
vidro de diferentes dimensões, podendo assegurar o trans-
porte de chapas dos pisos para o local das embalagens ou 
colocá-los nos contentores.

Encarregado - É o trabalhador que dirige, coordena e 
controla os trabalhos da sua secção, podendo executar al-
guns deles.

Encarregado de embalagem - É o trabalhador que diri-
ge, coordena e controla os trabalhos da sua secção, podendo 
executar alguns deles.

Encarregado geral - É o trabalhador que controla e dirige 
toda a fabricação e restantes serviços conexionados com a 
mesma, se houver.

Estagiário de escritório e ou caixeiro - É o trabalhador 
que estagia para a respectiva profissão.

Gerente - É o responsável pela gestão e controle na exe-
cução geral dos trabalhos e orientações definidas.

Inspector de vendas - É o trabalhador que inspecciona o 
serviço dos vendedores, caixeiros-viajantes, de praça ou pra-
cistas, visita os clientes e informa-se das suas necessidades. 
Recebe as reclamações dos clientes e verifica a acção dos 
seus inspeccionados pelas notas de encomenda, auscultação 
da praça, programas cumpridos, etc.

Lavador - É o trabalhador que lava qualquer obra pro-
duzida.

Maçariqueiro - É o trabalhador que com o auxílio de um 
maçarico, alimentado a gás ou a qualquer outro combustível, 
transforma tubo, vareta ou qualquer outra espécie de vidro.

Medidor-orçamentista - É o trabalhador que executa o 
projecto e determina com precisão as quantidades e custos 
de materiais e de mão-de-obra necessários para a execução 
da obra considerada; analisa as diversas partes componen-
tes do projecto e a memória descritiva; efectua as medições 
necessárias e consulta tabelas de preços simples; determina 
as quantidades e custos de materiais, de mão-de-obra e dos 
serviços necessários para a execução do trabalho a efectuar, 
utilizando os seus conhecimentos de desenho, de matérias-
-primas e de processos e métodos de execução de obras, in-
dica pormenorizadamente todos os materiais utilizados e as 
operações a serem efectuadas; organiza o orçamento, compi-
lando todos os elementos detidos; providencia no sentido de 
manter as tabelas de preços devidamente actualizadas.

Moldureiro ou dourador - É o trabalhador que executa, 
monta e repara molduras servindo-se de ferramentas manu-
ais.

Montador-afinador - É o trabalhador que tem como fun-
ção a montagem, afinação, regulação e integração das má-
quinas automáticas na garrafaria.

Montador de aquários A - É o trabalhador que procede 
à montagem de aquários (colagem de vidros e colocação de 
caixilhos) com dimensões diferentes daquelas que a empresa 
adoptou como medida padrão.

Montador de aquários B - É o trabalhador que unicamen-
te executa as tarefas de montagem de aquários (colagem de 
vidros e colocação de caixilhos) nas medidas padrão adopta-
das pela empresa.

Montador de aquários electrificados - É o trabalhador 
que tem como função predominantemente montar aquários 
electrificados, praticando as operações necessárias, desig-
nadamente, revistar os aquários em máquinas apropriadas, 
colá-los de acordo com os esquemas ou desenhos previa-
mente fornecidos pela empresa, cortar as calhas metálicas 
nas dimensões adequadas, proceder à ligação dos compo-
nentes eléctricos, tomadas, fichas, interruptores e suportes 
de lâmpada.

Montador de armários - É o trabalhador que exercendo 
as funções inerentes a esta categoria que consiste em desen-
volver actividades relacionadas com a preparação do traba-
lho, ajuste, montagem e teste de funcionamento de conjuntos 
mecânicos, de acordo com as especificações técnicas e de 
qualidades definidas, respeitando as normas de higiene, se-
gurança e ambiente.

Montador de caixilhos de alumínio - É o trabalhador que 
lê e interpreta desenhos e outras especificações técnicas. Pro-
cede à colocação e acertos dos diferentes construtivos das 
caixilharias de alumínio, fachadas, portas, janelas, montras, 
divisórias e veda as juntas existentes entre o vão e a armação, 
com massa adequada na obra. Experimenta no local da obra 
as condições de funcionamento da estrutura, tais como fe-
chaduras, calhas e vidros, corrigindo eventuais deficiências. 
Quando necessário, transporta os materiais, manualmente ou 
por meio de guincho eléctrico. Grava os materiais a aplicar. 
Procede à colocação dos vidros em caixilhos fixos, portas, 
janelas e montras de alumínio.

Montador de componentes eléctricos - É o trabalhador 
que procede à montagem de diversos componentes de sis-
temas de iluminação, agrupando-os num só, ou em vários, 
para serem colocados nos aquários, por funcionários com 
essa categoria.

Motorista - É o trabalhador possuidor de carta de con-
dução a quem compete, para além da condução de veículos 
automóveis (ligeiros ou pesados), zelar, sem execução, pela 
boa conservação do veículo, pela sua limpeza, pela carga 
que transporta e orientação da carga e descarga. Os veículos 
pesados e ligeiros com distribuição terão, obrigatoriamente, 
ajudante de motorista.

Oficial electricista - É o trabalhador que na sua categoria 
é responsável pela execução ou fiscalização dos trabalhos da 
sua especialidade.

Operador afinador de máquina automática de serigrafia 
- É o trabalhador que tem como função fazer afinações na 
máquina sempre que apareçam defeitos nas garrafas serigra-
fadas. Faz as mudanças no equipamento viável (ecrãs, fru-
des, pinças, cassetes, etc). Vela pelo bom estado da máquina, 
fazendo afinações e ajuste de temperatura e de velocidade 
sempre que necessário. Tem a seu cargo a responsabilidade 
do pessoal que alimenta e escoa a produção da máquina.

Operador de embalagem - É o trabalhador que, recor-
rendo aos equipamentos próprios e materiais adequados 
(cartões, papéis, plásticos e filmes, madeiras, fitas, etc), 
acondiciona os produtos finais garantindo que, durante o seu 
transporte, a sua integridade é mantida, respeitando as nor-
mas de saúde, segurança no trabalho e ambiente.

2566



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, 8/8/2020

Operador de fornos - É o trabalhador que tem a seu cargo 
a condução de fornos, opera, vigia e regula os equipamentos 
de acordo com os parâmetros de condução, monta e afina 
ferramentas, procede à alimentação e desalimentação dos 
fornos, auto-controla os produtos de acordo com as respec-
tivas normas e especificações, cumpre os programas de pro-
dução em conformidade com as fichas técnicas dos produtos 
a elaborar, preenche os mapas de controlo de produção e de 
qualidade, providencia pela conservação e lubrificação dos 
equipamentos.

Operador de impressão e pré-impressão - É o trabalha-
dor que processa a imagem de suporte digital para obter as 
cores e formatos desejados e imprime as telas decorativas em 
suporte vinílico autocolante.

Operador de máquina CNC - É o trabalhador qualifi-
cado que, em máquinas do tipo CNC, elabora os desenhos, 
programa o computador e acompanha o funcionamento da 
máquina.

Operador de máquina de corte de chapa de vidro - É o 
trabalhador que coloca, manual ou mecanicamente na mesa 
de corte, chapa de vidro. Introduz as medições correctas, se-
gundo as especificações que lhe são fornecidas previamente. 
Procede à manutenção da máquina, nomeadamente vigiando 
os níveis de petróleo nos pratos, o nível de pressão, limpeza 
e lubrificação.

Operador de máquina de corte de molduras - É o traba-
lhador que introduz as medições correctas, segundo as es-
pecificações que lhe são fornecidas previamente, mediante 
a moldura em vara já feita e executa o corte e montagem da 
moldura.

Operador de máquina de fazer aresta e ou bisel - É o 
trabalhador que em máquina semiautomática opera manu-
almente e através de movimentos sucessivos faz arestas e 
ou bisel. Tem a seu cargo a afinação e a manutenção da má-
quina.

Operador de máquina de fazer aresta e polir - É o traba-
lhador que com máquina automática tem como função pro-
ceder à colocação dos diferentes tipos de chapa, tornear as 
nós e proceder aos acertos necessários das máquinas sempre 
que haja mudança de obra. Vigia o sistema de vácuo, verifica 
o trabalho final e tem ainda a seu cargo a manutenção da 
máquina.

Operador de máquina de ferramenta - É o trabalhador 
que desenvolve as actividades relacionadas com a prepara-
ção de trabalho, operação e controlo de uma ou mais máqui-
nas-ferramenta, utilizando conhecimentos técnicos adequa-
dos com vista ao fabrico de elementos e/ou peças isoladas ou 
em série, de acordo com especificações técnicas e qualidade 
definidas, respeitando as normas de higiene, segurança e am-
biente.

Operador de máquina de serigrafia - É o trabalhador que 
opera com máquina de serigrafia, a fim de proceder à marca-
ção e decoração em artigos de vidro.

Operador de movimentação de cargas - É o operador a 
quem compete executar utilizando meios adequados (equi-
pamento e transporte/movimentação e utensílios/materiais) e 
de acordo com instruções que recebe, todas as operações de 
movimentação de produtos com complexidade e exigência 

técnica, materiais, matéria primas e outros, arrumação nas 
diversas zonas dos armazéns e expedição de produtos, pre-
para e coloca nos locais definidos os utensílios e materiais 
necessários à embalagem e movimentação do vidro, proce-
de ao fecho das embalagens, prepara e executa cargas em 
veículos de transporte, zela pelas condições de conservação 
e funcionamento dos meios que utiliza e pela limpeza dos 
locais de trabalho.

Operador de transformação de vidro - É o trabalhador 
que no sector de transformação de vidro, executa em parte ou 
no todo as seguintes tarefas: opera em todas as máquinas de 
cortar, bisel, furar, serigrafia e outras; opera, vigia e regula os 
equipamentos de acordo com os parâmetros estabelecidos, 
monta e afina ferramentas, cumpre os programas de produ-
ção em conformidade com as notas técnicas internas, auto- 
controla os produtos de acordo com as respectivas normas e 
especificações, faz registos de produção e de qualidade, pro-
videncia pela conservação e lubrificação dos equipamentos, 
bem como pela limpeza do seu local de trabalho.

Pedreiro ou trolha - É o trabalhador que, servindo-se de 
diversas ferramentas, prepara os blocos refractários nas for-
mas adequadas para a sua aplicação dos potes e cachimbos 
no respectivo forno. Podem ser-Ihe dadas tarefas de constru-
ção civil. Colabora na operação de meter potes safroeiros e 
rodelas nos potes.

Pintor à pistola - É o trabalhador que, servindo-se de 
uma pistola accionada a ar, executa pinturas de diversos ar-
tigos de vidro. Alternativamente, aplica na área da sua espe-
cialidade, tinta de acabamento, podendo reparar e preparar 
para pintar superfícies de estuque, reboco, madeira ou metal 
e desmonta ferragens que se encontram aplicadas, prepara e 
aplica aparelhos e outras tintas primárias, prepara e aplica 
massas, betumando ou barrando, aplica tintas de acabamen-
to manual ou mecanicamente, afina as respectivas cores e 
enverniza, respeitando as normas de higiene, segurança e 
ambiente.

Polidor de vidro plano - É o trabalhador que manual, 
semi ou automaticamente, pule todo o tipo de trabalho numa 
oficina de biselagem (arestas, bisa furos de grandes diâme-
tros, enconches) e disfarça por polimento com diferentes 
abrasivos riscos na superfície de vidro.

Polidor metalúrgico - É o trabalhador que, manual ou 
mecanicamente, procede ao polimento de superfícies de 
peças metálicas ou de outros materiais, utilizando disco de 
polir de arame de aço, esmeril, lixa, feltro, pano ou outros.

Praticante - É o trabalhador que se prepara para desem-
penhar as funções coadjuvando os respectivos profissionais.

Pré-oficial - É o trabalhador que coadjuva os oficiais e 
que, cooperando com eles, executa trabalhos de menos res-
ponsabilidade.

Promotor de vendas - É o trabalhador que, actuando em 
pontos directos de consumo, procede no sentido de esclare-
cer o mercado, com o fim específico de incrementar as ven-
das.

Rebarbador - É o trabalhador que, manual ou mecanica-
mente, procede á regularização de superfícies de peças me-
tálicas ou de outros materiais, utilizando materiais ou equi-
pamentos de lixagem ou outros, respeitando as normas de 
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saúde, segurança no trabalho e o ambiente.
Responsável comercial - É o trabalhador responsável 

pelo departamento de vendas, competindo-lhe recrutar e dar 
formação adequada a uma equipa de vendas, fazer prospec-
ções de mercado e desenvolvê- lo, abrir novos clientes, as-
segurar e controlar as cobranças. Organizar eventos a nível 
nacional e/ou estrangeiro.

Secretário de direcção - É o trabalhador que, além de 
executar tarefas de correspondente e estenodactilógrafo, tem 
conhecimento de línguas estrangeiras e colabora directamen-
te com entidades cujas funções sejam a nível de direcção de 
empresa.

Serralheiro civil - É o trabalhador que constrói e ou mon-
ta e repara estruturas metálicas, tubos condutores de com-
bustíveis, ar ou vapor, carroçarias de veículos automóveis, 
andaimes e similares para edifícios, pontes e navios, caldei-
ras, cofres e outras obras.

Serralheiro de caixilhos de alumínio - É o trabalhador 
que na oficina interpreta desenhos e outras especificações 
técnicas, corta os perfilados de alumínio, executa a ligação 
dos perfilados por meio de rebites, parafusos ou outros pro-
cessos. Procede à montagem de vidros em caixilhos finos, 
portas e janelas de alumínio.

Serralheiro mecânico - É o trabalhador que executa pe-
ças, monta, repara e conserva vários tipos de máquinas, mo-
tores e outros conjuntos mecânicos, armários, com excepção 
dos instrumentos de precisão e das instalações eléctricas. 
Mais ainda, desenvolve as atividades relacionadas com a 
preparação de trabalho, ajuste, montagem e teste de funcio-
namento de conjuntos mecânicos, de acordo com as espe-
cificações técnicas e de qualidade definidas, respeitando as 
normas de higiene, segurança e ambiente.

Servente - É o trabalhador que exerce funções indiferen-
ciadas no trabalho diurno.

Servente de limpeza - É o trabalhador que tem como fun-
ção proceder à limpeza e outros trabalhos análogos.

Soldador MIG/MAG - É o trabalhador que executa de 
forma autónoma e competente a soldadura de conjuntos, 
estruturas e tubagens metálicas pelo processo MIG/MAG, 
seguindo instruções técnicas e cumprindo as exigências de 
qualidade expressas em noemas e códigos, respeitando as 
normas de higiene, segurança e ambiente.

Sub-encarregado - É o trabalhador que tem como fun-
ção coadjuvar o encarregado nos trabalhos da sua secção, 
substituindo-o nos seus impedimentos.

Técnico administrativo - É o trabalhador que organiza 
e executa tarefas relacionadas com o expediente geral da 
empresa, utilizando equipamento informático e equipamen-
to e utensílios de escritório; recepciona e regista a corres-
pondência e encaminha-a para os respectivos serviços ou 
destinatários, em função do tipo de assunto e da priorida-
de da mesma; redige e efectua o processamento de texto de 
correspondência geral, nomeadamente memorandos, cartas/
ofícios, notas informativas e outros documentos com base 
em informação fornecida; organiza o arquivo, estabelecen-
do critérios de classificação, em função das necessidades de 
utilização; arquiva a documentação, separando -a em função 
do tipo de assunto, ou do tipo de documento, respeitando 

regras e procedimentos de arquivo; procede à expedição da 
correspondência e encomendas, identificando o destinatário 
e acondicionando-a, de acordo com os procedimentos ade-
quados.

Atende e informa o público interno e externo à empresa: 
atende, nomeadamente, clientes, fornecedores e funcioná-
rios, em função do tipo de informação ou serviço pretendido; 
presta informações sobre os serviços da empresa, quer tele-
fónica quer pessoalmente; procede à divulgação de normas 
e procedimentos internos junto dos funcionários e presta os 
esclarecimentos necessários.

Efectua a gestão do economato da empresa: regista as 
entradas e saídas de material, em suporte informático ou em 
papel, a fim de controlar as quantidades existentes; efectua o 
pedido de material, preenchendo requisições ou outro tipo de 
documentação, com vista à reposição de faltas; recepciona o 
material, verificando a sua conformidade com o pedido efec-
tuado e assegura o armazenamento do mesmo.

Organiza e executa tarefas administrativas de apoio 
à actividade da empresa: organiza a informação relativa à 
compra e venda de produtos e serviços, criando e mantendo 
actualizados dossiers e ficheiros, nomeadamente, de identi-
ficação de clientes e fornecedores, volume de vendas e com-
pras realizadas e a natureza do material adquirido; preenche 
e confere documentação referente ao contrato de compra e 
venda (requisições, guias remessa, facturas, recibos e ou-
tras) e documentação bancária (cheques, letras, livranças e 
outras); compila e encaminha para os serviços competentes 
os dados necessários, nomeadamente à elaboração de orça-
mentos e relatórios. Executa tarefa de apoio à contabilida-
de geral da empresa, nomeadamente analisa e classifica a 
documentação de forma a sistematizá-la para posterior tra-
tamento contabilístico. Executa tarefas administrativas de 
apoio à gestão de recursos humanos: regista e confere os da-
dos relativos à assiduidade do pessoal; processa vencimen-
tos, efectuando os cálculos necessários à determinação dos 
valores de abonos, descontos e montante líquido a receber; 
actualiza a informação dos processos individuais do pesso-
al, nomeadamente dados referentes a dotações, promoções e 
reconversões; reúne a documentação relativa aos processos 
de recrutamento, selecção e admissão de pessoal e efectua os 
contactos necessários; elabora os mapas e guias necessárias 
ao cumprimento das obrigações legais, nomeadamente IRS 
e segurança social.

Técnico comercial - É o trabalhador a quem se requer 
para além de uma adequada formação de base, uma espe-
cialização profissional que lhe tenha proporcionado conheci-
mentos específicos para aplicação na área comercial. As suas 
funções consistem predominantemente na projecção, pro-
moção e venda de produtos, sendo responsável pela correcta 
execução da política comercial da empresa. Realiza estudos 
e análises sob a orientação da chefia, prestando apoio técnico 
a profissionais de categoria superior. Pode ser-lhe atribuída a 
chefia de profissionais menos qualificados.

Técnico de garantia da qualidade - É o trabalhador que 
verifica em conformidade os processos de qualidade do pro-
duto, com base no padrão, de acordo com as normas e proce-
dimentos técnicos. É o trabalhador que demonstra formação 
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adequada ao domínio e conhecimentos técnicos e específicos 
nesta área.

Técnico de informática.- É o trabalhador que repara e 
opera os sistemas informáticos tais como, hardware, softwa-
re e redes, quando estes se encontram com defeito ou possí-
vel actualização no sistema, também lhe cabe a responsabili-
dade pela segurança informática da empresa.

Técnico de laboratório de aquários - É o trabalhador que 
desenvolve e executa actividades de apoio técnico, destina-
das a ensaios, pesquisa e validação. Realiza análises de ma-
teriais e substâncias em geral, utilizando métodos específicos 
para cada caso. Observa e efectua a leitura dos resultados 
obtidos. Elabora relatórios parciais e finais de acordo com as 
diversas fases em análise.

Técnico de logística - É o trabalhador que planeia e or-
ganiza a logística industrial, podendo executar as inerentes 
tarefas, sendo responsável pelas existências em armazém e 
assegurando a existência dos materiais necessários à fabri-
cação dentro dos prazos previstos, respeitando as normas de 
higiene, segurança e ambiente.

Técnico de segurança e higiene no trabalho - É o traba-
lhador titular de certificado de aptidão profissional do nível 
III que, ao nível da função exigida, orienta e executa traba-
lhos auxiliares, coadjuvando os técnicos superiores.

Técnico industrial - É o trabalhador a quem se requer 
para além de uma adequada formação de base uma especiali-
zação profissional que lhe tenha proporcionado conhecimen-
tos específicos para aplicação na área industrial. Desempe-
nha funções no campo de estudos e projectos e ocupa-se da 
coordenação e orientação de tarefas da maior especialização 
e responsabilidade. Pode ser-lhe atribuída a chefia de profis-
sionais menos qualificados. De acordo com as suas habilita-
ções e conhecimentos será classificado em grau 1 ou grau 2.

Técnico oficial de contas - É o trabalhador que organiza 
e dirige os serviços de contabilidade e dá conselhos sobe os 
problemas de natureza contabilista; estuda a planificação dos 
circuitos contabilísticos, analisando os diversos sectores de 
actividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de 
elementos precisos, com vista à determinação de custos e 
resultados de exploração: elabora o plano de contas a utilizar 
para a obtenção dos elementos mais adequados à determina-
ção de resultados, da exploração, elabora o plano de contas 
a utilizar para a obtenção dos elementos mais adequados à 
gestão económico-financeira e cumprimento da legislação 
comercial e fiscal: supervisiona a escrituração dos registos 
e livros de contabilidade, coordenado, orientando e dirigin-
do encarregados dessa execução; fornece os elementos con-
tabilísticos à definição da política orçamental e organiza e 
assegura o controlo da execução do orçamento; elabora ou 
certifica os balancetes ou outras informações contabilísticas 
a submeter à administração ou a fornecer a serviços públi-
cos: procede ao apuramento de resultados, dirigindo o en-
cerramento das contas e a elaboração do respectivo balan-
ço, que apresenta e assina, elabora o relatório explícito que 
acompanha a apresentação de contas ou fornece indicações 
para essa elaboração; efectua as revisões contabilísticas ne-
cessárias, verificando os livros e registos, para se certificar 
da correcção da respectiva escrituração. É responsável pela 

regularidade fiscal das empresas sujeitas a imposto sobre o 
rendimento que possuam ou devam possuir contabilidade or-
ganizada, devendo assinar, conjuntamente com aquelas enti-
dades, as respectivas declarações fiscais. De acordo com as 
suas habilitações e conhecimentos será classificado em grau 
I ou grau II.

Técnico de manutenção - É o trabalhador que estabele-
ce os planos e métodos de lubrificação/manutenção e zela 
pelo seu cumprimento, diagnostica as avarias de acordo com 
as diferentes bases tecnológicas, nomeadamente, eléctrica, 
electrónica, mecânica, hidráulica e pneumática; repara ou 
participa nas reparações em caso de serviço especializado; 
testa e participa no ensaio do equipamento ou de alguns dos 
seus componentes; colabora na instalação dos equipamentos 
e/ou dos componentes; regula e/ou ajusta, quando necessá-
rio, o equipamento em função das necessidades da produção; 
vigia e controla as «performances» do equipamento, nomea-
damente, a potência, corrosão, desgaste, vida útil; dá ou pro-
videncia, aos vários sectores da empresa, apoio técnico às 
máquinas e equipamentos instalados; colabora na gestão de 
«stocks» e aprovisionamentos referente à sua unidade; zela 
pelo cumprimento das normas de higiene e segurança no tra-
balho, em vigor, de acordo com as suas habilitações deverá 
ser classificado em grau I, II, III e grau IV.

Técnico superior de segurança e saúde no trabalho - É 
o trabalhado titular do certificado de aptidão profissional de 
nível V que, para além de exercer as funções inerentes à cate-
goria de técnico de segurança e saúde do trabalho, coordena 
e controla as actividades de prevenção e de protecção contra 
riscos profissionais

Tesoureiro - É o trabalhador que dirige a tesouraria em 
escritórios em que haja departamento próprio, tendo a res-
ponsabilidade dos valores de caixa que lhe estão confiados, 
verifica as diversas caixas e confere as respectivas existên-
cias; prepara os fundos para serem depositados nos bancos e 
toma as disposições necessárias para levantamento; verifica 
periodicamente se o montante dos valores em caixa coinci-
de com o que os livros indicam. Pode, por vezes, autorizar 
certas despesas e efectuar outras tarefas relacionadas com as 
operações financeiras.

Torneiro mecânico - É o trabalhador que num torno me-
cânico copiador ou programador executa trabalhos de torne-
amento de peças, trabalhando por desenho ou peça modelo e 
prepara, se necessário, as ferramentas que utiliza.

Vendedor - É o trabalhador não comissionista que, inte-
grado no quadro do pessoal da empresa e prestando serviços 
exclusivamente a esta, tem como função a promoção e venda 
dos artigos produzidos ou transformados por aquela.

ANEXO II

Enquadramentos
Grupo 1

Alimentador de máquinas
Estagiário de escritório e ou caixeiro do 1.º ano 
Lavador
Servente de limpeza
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Grupo 2

Auxiliar de armazém
Operador de Embalagem
Operador de máquina de corte de molduras
Operador de máquina de serigrafia
Servente

Grupo 3

Colocador de tubagens
Colocador de vinil
Montador de componentes eléctricos 

Grupo 4

Condutor de máquinas industriais
Estagiário de escritório e ou caixeiro do 2.º ano
Montador de aquários B
Montador de armários
Rebarbador

Grupo 5

Embalador
Montador de aquários electrificados
Operador de impressão e pré-impressão
Operador de máquina de ferramenta 
Pintor à pistola
Polidor de vidro plano

Grupo 6
Agente de planificação do nível VI
Montador de aquários A
Motorista de ligeiros
Operador de máquina de fazer aresta e polir
Operador de movimentação de cargas
Pedreiro ou trolha

Grupo 7

Agente de planificação do nível VII
Biselador
Caixeiro
Carpinteiro de limpos
Colocador
Cortador de chapa de vidro
Desenhador
Encarregado de embalagem 
Maçariqueiro
Moldureiro ou dourador 
Montador afinador
Montador de caixilhos de alumínio
Motorista de pesados
Oficial de electricista
Operador afinador de máquina automática de serigrafia 
Operador de fornos
Operador de transformação de vidro
Operador de máquina CNC
Operador de máquina de fazer aresta e ou bisel
Operador de máquina de corte de chapa de vidro
Polidor metalúrgico 
Promotor de vendas

Técnico de garantia da qualidade
Serralheiro de caixilhos de alumínio
Serralheiro civil
Serralheiro mecânico
Soldador MIG/MAG
Técnico de manutenção do grau I 
Torneiro mecânico
Vendedor

Grupo 8

Assistente administrativo do nível VIII
Caixa principal
Chefe de secção
Comprador
Medidor orçamentista
Secretário de direcção
Sub-encarregado
Técnico administrativo do nível VIII
Técnico comercial do nível VIII
Técnico industrial do nível VIII
Técnico de informática
Técnico de laboratório de aquários 
Técnico de manutenção do grau II
Técnico de segurança e higiene no trabalho 
Técnico de logística

Grupo 9

Assistente administrativo do nível IX
Contabilista
Encarregado
Inspector de vendas
Técnico administrativo do nível IX
Técnico comercial do nível IX 
Técnico industrial do nível IX
Técnico de manutenção do grau III

Grupo 10

Chefe de serviços
Encarregado geral
Responsável comercial
Técnico administrativo do nível X 
Técnico comercial do nível X 
Técnico industrial do nível X 
Técnico de manutenção do grau IV
Técnico oficial de contas I
Técnico superior de segurança e higiene no trabalho
Tesoureiro

Grupo 11

Director de compras e distribuição
Director de produção da indústria transformadora
Director de publicidade e relações públicas
Director de qualidade
Director de recursos humanos
Director de serviços
Director de serviços administrativos
Director de serviços financeiros
Director de serviços informáticos
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Director de serviços de investigação e desenvolvimento 
Director de vendas e comercialização
Técnico oficial de contas II

Grupo 12

Director geral
Gerente

ANEXO III

Tabela salarial

Grupos Euros

1 650,00

2 680,00

3 720,00

4 740,00

5 760,00

6 770,00

7 810,00

8 880,00

9 950,00

10 1 120,50

11 1 521,00

12 1 805,00

Tabela de praticantes e pré-oficias

Praticante Euros

Até 2 anos
635,00

Até 1 ano

Pré- Oficial Euros

Do 1.º ano e 2.º ano das categorias constantes da 
cláusula 11.ª, número 4

650,00

Das categorias constantes da cláusula 11.ª, 
número 5

Lustosa, 9 de junho de 2020.

Casco Aquastyl Portugal, L.da:

António Luís de Sousa Faria, na qualidade de mandatá-
rio.

Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Ce-
râmica e Vidro - FEVICCOM:

Joaquim Fernando Rocha da Silva, na qualidade de man-
datário.

Simão Pedro Monteiro Leite, na qualidade de mandatá-
rio.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro -  
FEVICCOM, representa os seguintes sindicatos:

 – STCCMCS - Sindicato dos Trabalhadores das Indús-
trias de Cerâmica, Cimentos e Similares, Construção, Ma-
deiras, Mármores e Cortiças do Sul e Regiões Autónomas;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos e Similares da Região Norte;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmi-
ca, Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares 
da Região Centro;

 – Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do Rio Douro;
 – Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras, 

Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção 
de Portugal;

 – Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Constru-
ção Cerâmica, Cimentos e Similares, Madeiras, Mármores e 
Pedreiras de Viana do Castelo e Norte - SCMPVCN;

 – SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção, 
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira;

 – SOCN - Sindicato dos Operários Corticeiros do Norte.

Depositado em 27 de julho de 2020, a fl. 128 do livro 
n.º 12, com o n.º 107/2020, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.
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Acordo de empresa entre a Parmalat Portugal - 
Produtos Alimentares, L.da e o Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pes-
ca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins - 

SETAAB - Alteração salarial

Cláusula prévia

Âmbito da revisão

A presente revisão altera a convenção publicada nos Bo-
letins do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 2018 
e n.º 29, de 8 de agosto de 2019.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e denúncia

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente acordo de empresa, adiante designado por 
AE, obriga, por um lado, a Parmalat Portugal - Produtos Ali-
mentares, L.da, CAE 10510 - Indústria de leite e derivados e 
10320 - Fabricação de sumos de fruta e produtos hortícolas, 
sita em Águas de Moura, concelho de Palmela e, por outro, 
os trabalhadores ao seu serviço representados pelo Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, 
Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins -SETAAB.

2- A empresa tem ao seu serviço, neste estabelecimento, 
173 trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente AE entra em vigor cinco dias após a data 
da distribuição do Boletim do Trabalho e Emprego em que 
for publicado, mantendo-se em vigor até ser substituído por 
outro.

2- O período mínimo de vigência, os prazos para denúncia 
e revisão, assim como os processos de negociação, são os 
previstos na lei.

3- A tabela salarial e demais cláusulas de expressão pecu-
niária produzirão efeitos a partir de 1 de janeiro de 2020 e 
serão revistas anualmente.

4- A denúncia deste AE é possível a qualquer momento, 
decorridos que estejam 20 ou 10 meses, consoante se trate 
duma revisão global do acordo ou de revisão da tabela sa-
larial e cláusulas de expressão pecuniária, respetivamente.

5- Por denúncia entende-se o pedido de revisão feito por 
escrito à parte contrária, acompanhado de proposta de alte-
ração.

6- A parte que recebe a denúncia deve responder por escri-
to no decurso dos 30 dias imediatos, contados a partir da data 
da receção daquela.

7- A resposta incluirá a contraproposta de revisão para to-
das as propostas que a parte que responde não aceite.

8- Se não houver resposta ou esta se não conformar com os 

termos do número anterior, a parte proponente tem direito a 
requerer a passagem imediata às fases ulteriores do processo 
negocial.

9- As negociações iniciar-se-ão dentro de 15 dias a contar 
do prazo fixado no número 6.

CAPÍTULO II

Admissão, quadros, acessos e carreiras

Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão

..........................................................................................

CAPÍTULO III

Direitos, deveres e garantias das partes
..........................................................................................

CAPÍTULO IV

Duração e prestação do trabalho

Cláusula 15.ª

Competência da empresa

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................

Cláusula 16.ª

Horário de trabalho - Definição e fixação

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................

Cláusula 17.ª

Tipo de horário

..........................................................................................
a) ........................................................................................
b) ........................................................................................
c) ........................................................................................
d) ........................................................................................

Cláusula 18.ª

Período normal de trabalho

1- Sem prejuízo de horários de trabalho de menor duração 
já praticados na Parmalat Portugal, o período normal de tra-
balho será de quarenta horas semanais.

2- A duração do trabalho diário não poderá exceder oito 
horas.

3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 20.ª o período 
normal de trabalho será interrompido por um intervalo, para 
refeição ou descanso, não inferior a uma hora nem superior a 
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duas horas, não podendo o trabalhador prestar mais de cinco 
horas seguidas de serviço.

4- Sempre que um trabalhador assegure o funcionamen-
to de um posto de trabalho ou serviço durante o intervalo 
de descanso, este ser-lhe-á contado como tempo de trabalho 
efectivo.

5- A todos os trabalhadores são garantidas semanalmente 
as horas de trabalho correspondentes à duração máxima de 
trabalho normal em cada semana.

Cláusula 19.ª

Antecipação do início e termo do horário de trabalho

A antecipação do horário de trabalho pode ser feito nos 
seguintes termos:

1- Os colaboradores a quem no início dos turnos incumbir 
a preparação de trabalhos ou equipamentos necessários ao 
normal funcionamento da produção anteciparão duas horas, 
nesses dias, o início e o termo do seu período de trabalho.

2- A cada trabalhador em horário de antecipação será pago 
um prémio de 200 % por cada hora de cada dia de antecipa-
ção efetiva.

3- No início de cada mês, a direção fabril dará público co-
nhecimento aos trabalhadores destacados para o horário de 
antecipação.

4- Por motivos plausíveis e justificáveis poder-se-á proce-
der à troca dos indigitados.

Cláusula 20.ª

Trabalho por turnos

1- A Parmalat Portugal obriga-se a afixar, em janeiro de 
cada ano, as escalas anuais previstas, podendo ser alteradas 
nos termos da lei em função de novas necessidades impostas 
pela organização do trabalho.

2- A alteração da escala anual de turnos só pode ser feita 
após consulta dos delegados sindicais.

3- Os turnos deverão ser organizados, na medida do possí-
vel, de acordo com os interesses e as preferências manifesta 
dos pelos trabalhadores, por forma que, no mínimo, em cada 
ano, o dia de descanso semanal coincida com o domingo 
uma vez de dois em dois meses.

4- As escalas de turnos só poderão prever mudanças de 
turnos após o dia de descanso semanal.

5- Podem ser efetuadas trocas de turno entre trabalhadores 
da mesma especialidade e categoria profissional desde que 
acordadas entre os trabalhadores interessados e atempada-
mente comunicadas à Parmalat Portugal.

6- Os trabalhadores em regime de horário de trabalho por 
turnos rotativos terão direito a um intervalo de descanso não 
inferior a trinta minutos, o qual será contado para todos os 
efeitos como tempo de trabalho efectivo.

7- Sempre que a natureza do serviço o permita, os turnos 
deverão ter folgas com descanso semanal coincidente com o 
domingo.

Cláusula 21.ª

Trabalho suplementar

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é 
prestado fora do horário de trabalho. 

2- Não se compreende na noção de trabalho suplementar:
a) O trabalho prestado por trabalhadores isentos de horário 

de trabalho em dia normal de trabalho;
b) O trabalho prestado para compensar suspensões de acti-

vidade de duração não superior a quarenta horas seguidas ou 
interpoladas por um dia de descanso ou feriado, quando haja 
acordo entre a Parmalat Portugal e o trabalhador.

3- Os trabalhadores estão obrigados à prestação de traba-
lho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis, 
expressamente solicitem a sua dispensa.

4- Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número 
anterior deficientes, mulheres grávidas ou com filhos com 
idade inferior a 1 ano e ainda os trabalhadores menores.

5- Sempre que o trabalhador preste trabalho suplementar 
e fique impossibilitado de tomar normalmente a refeição no 
seu período de descanso ou intervalo respectivo, a Parmalat 
Portugal deverá fornecer-lha ou reembolsá-lo nos seguintes 
termos:

Pequeno-almoço ................................................... 2,49 €;
Almoço ................................................................. 8,98 €;
Jantar .................................................................... 8,98 €;
Ceia ....................................................................... 2,49 €.

6- Não se poderá recorrer a trabalho suplementar como 
forma de evitar o preenchimento de postos de trabalho com 
carácter permanente.

7- Sempre que o trabalhador tenha de efectuar trabalho su-
plementar, antes ou depois do trabalho normal, a Parmalat 
Portugal suportará o custo efectivo do transporte de ou para 
a empresa, caso se verifique a impossibilidade de utilização 
do meio normal de transporte por parte do trabalhador no 
período de trinta minutos após o termo ou início do trabalho 
suplementar.

8- Encontrando-se o trabalhador em período de descanso, 
a Parmalat Portugal suportará o custo efectivo do transporte 
de e para a empresa, podendo, em alternativa, assegurar o 
custo efectivo da deslocação.

9- Desde que o trabalhador utilize viatura própria, para 
efeitos dos números 7 e 8 desta cláusula, a empresa terá de 
observar o disposto no número 7 da cláusula 41.ª

Cláusula 22.ª

Condições de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a 
empresa tenha que fazer face a acréscimos eventuais de tra-
balho que não justifiquem a admissão de trabalhadores com 
carácter permanente ou em regime de contrato a termo.

2- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado em ca-
sos de força maior ou quando se torne indispensável para 
prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa ou para 
a sua viabilidade.
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Cláusula 23.ª

Limites do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar previsto na cláusula anterior 
fica sujeito, por trabalhador, aos seguintes limites.

a) O trabalho 200 horas de trabalho por ano;
b) 2 horas por dia normal de trabalho;
c) 48 horas totais de trabalho por semana;
d) Um número de horas igual ao período normal de traba-

lho nos dias de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, e nos feriados;

e) Um número de horas igual a meio período normal de 
trabalho em meio-dia de descanso complementar.

2- O trabalho suplementar previsto no número 2 da cláusu-
la anterior não fica sujeito a quaisquer limites.

Cláusula 24.ª

Descanso compensatório por prestação de trabalho suplementar

1- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia 
de descanso semanal complementar ou em dia feriado confe-
re aos trabalhadores o direito a um descanso compensatório 
remunerado correspondente a 25 % das horas de trabalho su-
plementar realizadas. 

2- O descanso compensatório vence-se quando perfizer um 
número de horas igual ao período normal de trabalho diário e 
deve ser gozado nos 90 dias seguintes.

3- Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso 
semanal obrigatório o trabalhador terá direito a um dia de 
descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três 
dias úteis seguintes. 

4- Na falta de acordo, o dia de descanso compensatório 
será fixado pela empresa.

5- Quando o descanso compensatório for devido a trabalho 
suplementar não prestado em dias de descanso semanal obri-
gatório ou complementar, pode o mesmo, por acordo entre 
a empresa e o trabalhador, ser substituído por prestação de 
trabalho remunerado com um acréscimo de 100 %.

Cláusula 25.ª

Isenção de horário de trabalho

1- ........................................................................................
a) ........................................................................................
b) ........................................................................................
c) ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................

CAPÍTULO V

Retribuição do trabalho

Cláusula 26.ª

Definição e âmbito

1- Considera-se retribuição aquilo que, nos termos da lei e 

do presente AE, o trabalhador tem direito a receber, regular e 
periodicamente, como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição compreende, para além da remuneração 
base, não inferior à tabela salarial do anexo II, as diuturnida-
des, o abono para falhas, as comissões, os subsídios de turno, 
de férias e de Natal e a isenção por horário de trabalho. 

3- A empresa pode, ainda, conceder gratificações ou pres-
tações extraordinárias como recompensa ou como prémio do 
desempenho ou mérito profissionais do trabalhador ou dos 
bons resultados obtidos pela empresa.

Cláusula 27.ª

Local, forma e data do pagamento da retribuição

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................

Cláusula 28.ª

Remuneração horária

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................

Cláusula 29.ª

Diuturnidades

1- À remuneração base fixada pela tabela salarial constan-
te do presente AE, para os trabalhadores em regime de tempo 
completo, será acrescida uma diuturnidade de 3 %, por cada 
três anos de permanência na empresa, independentemente da 
categoria profissional, até ao limite de cinco, com arredonda-
mento para a centésima de euros mais próxima. 

2- Os trabalhadores em regime de tempo parcial têm direi-
to a diuturnidade de valor proporcional ao horário de traba-
lho completo, nos termos do disposto no número 1.

3- A antiguidade para efeitos do disposto nos números 1 e 
2 desta cláusula conta-se a partir do mês de março de 1995. 

Cláusula 30.ª

Subsídio de Natal

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................
6- ........................................................................................
7- ........................................................................................

Cláusula 31.ª

Subsídio de férias

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................

Cláusula 32.ª

Retribuição especial pela isenção de horário de trabalho

Os trabalhadores isentos de horário de trabalho têm di-
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reito a uma retribuição especial mensal, igual a 20 % da sua 
remuneração base, enquanto se mantiver essa isenção.

Cláusula 33.ª

Abono para falhas

1- O trabalhador que, independentemente da sua classifi-
cação profissional, exerça também regularmente funções de 
pagamento ou recebimento tem direito a um abono mensal 
para falhas no valor de 31,50 €.

2- Sempre que o trabalhador referido no número anterior 
seja substituído nas funções citadas, o trabalhador substituto 
terá direito ao abono para falhas na proporção do tempo de 
substituição e enquanto esta durar.

Cláusula 34.ª

Subsídio de turno

1- Todos os trabalhadores integrados em regime de turnos 
rotativos terão direito a um subsídio de turno calculado em 
percentagem sobre a remuneração base fixa nos seguintes 
moldes:

a) Regime de três turnos ou mais rotativos com folgas va-
riáveis (laboração contínua) - 30 %;

b) Regime de três turnos ou mais rotativos com folgas va-
riáveis e com interrupção de laboração ao fim-de-semana - 
27 %;

c) Regime de três turnos ou mais com uma folga fixa e 
outra variável - 20 %;

d) Regime de três turnos com folgas fixas - 18 %;
e) Regime de dois turnos com folgas variáveis - 18 %;
f) Regime de dois turnos com uma folga fixa e outra vari-

ável - 15 %;
g) Regime de dois turnos com folgas fixas - 13 %.
2- Enquanto a linha do leite pasteurizado existir na empre-

sa, o subsídio de turno dos seus trabalhadores será abrangido 
pelos acréscimos decorrentes da variação do tipo de folgas 
conforme o número anterior (para três turnos, 2 % ou 10 %; 
para dois turnos, 2 % ou 5 %).

3- Apenas terão direito ao subsídio de turno referido no 
número 1 desta cláusula os trabalhadores que prestem servi-
ço nas seguintes circunstâncias, cumulativamente:

a) Em regime de turnos rotativos (de laboração continua 
ou descontinua);

b) Com um número de variantes do horário de trabalho se-
manal igualou superior ao número de turnos a que se refere o 
subsídio de turno considerado. 

4- Não haverá lugar a subsídio de turno sempre que o sub-
sídio de trabalho nocturno seja mais vantajoso.

5- Quando haja mudanças temporárias do regime de três 
turnos para dois turnos, ou a cessação do regime de turnos, o 
valor do mesmo será mantido como excedente da remunera-
ção, desde que ocorram as seguintes circunstâncias:

a) Alterações ou cessação do número de turnos por neces-
sidade exclusiva da empresa, até ao máximo de 30 dias úteis. 

Cláusula 35.ª

Retribuição especial por trabalho nocturno

1- A retribuição do trabalho nocturno será superior em 
25 % à retribuição a que dá direito o trabalho equivalente 
prestado durante o dia. Para efeito do disposto no número 1, 
considera-se como trabalho nocturno o trabalho prestado a 
partir das 20h00 até às 7h00 da manhã.

Cláusula 36.ª

Substituições temporárias

1- Entende-se por substituição temporária a ocupação de 
um posto de trabalho cujo titular se encontre temporaria-
mente impedido, devendo o substituto desempenhar a função 
normal do substituído.

2- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria 
e retribuição superiores, terá direito a receber uma remune-
ração correspondente à categoria do substituído durante o 
tempo em que essa substituição durar.

3- Se esta substituição se prolongar por mais de 90 dias 
consecutivos, o trabalhador terá direito à passagem à catego-
ria do substituído.

Cláusula 37.ª

Subsídio de alimentação

1- A Parmalat Portugal atribuirá um subsídio de alimenta-
ção de 7,63 € por cada dia de trabalho efectivamente pres-
tado, com efeito retroactivo a 1 de janeiro de 2019, ou, em 
alternativa, fornecerá a respectiva refeição.

2- A Parmalat Portugal poderá passar do regime de forne-
cimento de refeições ao regime de atribuição do subsídio e 
vice-versa, desde que ouvidos os delegados sindicais.

3- Aos trabalhadores que exerçam a sua actividade na em-
presa fora das horas normais das refeições será atribuído o 
mesmo subsidio fixado no número anterior, desde que o perí-
odo de trabalho prestado nessas condições seja, pelo menos, 
igual ao período normal de trabalho.

4- Não haverá direito ao recebimento do subsídio de ali-
mentação estabelecido nesta cláusula sempre que o trabalha-
dor tenha direito aos quantitativos fixados na cláusula 41.ª

Cláusula 38.ª

Remuneração do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar prestado em dia normal de tra-
balho será remunerado com os seguintes acréscimos:

a) 50 % da retribuição normal se for prestado em tempo 
diurno;

b) 75 % da retribuição normal se for prestado em tempo 
nocturno até às 24h00;

c) 100 % da retribuição normal se for prestado em tempo 
nocturno a partir das 0h00. 

2- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso se-
manal, obrigatório ou complementar, e em dia feriado, será 
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remunerado com o acréscimo de 120 % da retribuição nor-
mal.

3- Não é exigível pelos trabalhadores o pagamento de tra-
balho suplementar cuja prestação não tenha sido prévia e 
expressamente determinada pela Parmalat Portugal, através 
dos níveis hierárquicos autorizados para o efeito.

CAPÍTULO VI

Transferências e deslocações em serviço

Cláusula 39.ª 

Local habitual de trabalho

..........................................................................................

Cláusula 40.ª

Transferência

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................
6- ........................................................................................

Cláusula 41.ª

Deslocações em serviço

1- Entende-se por deslocação a realização temporária de 
trabalho fora do local habitual.

2- O trabalhador tem direito, enquanto estiver deslocado 
em serviço, a ser compensado de todas as despesas impostas 
pela deslocação, nos termos e nos limites previstos neste AE. 

3- Nas deslocações em serviço o trabalhador terá direito a: 
a) Pagamento das despesas de transporte, salvo se a Par-

malat Portugal lho proporcionar;
b) Alojamento, através de marcação e pagamento efectua-

dos directamente pela Parmalat Portugal; 
c) Caso isto seja comprovadamente impossível, o traba-

lhador terá direito ao pagamento das despesas de alojamento 
contra apresentação de factura, segundo valores considera-
dos razoáveis;

d) Pagamento das refeições que esteja impossibilitado de 
tomar no local habitual, nos seguintes períodos:

 – Pequeno-almoço: Se tiver iniciado o serviço até às 
7h00, inclusive;

 – Almoço: Das 11h30 às 14h00;
 – Jantar: Das 19h00 às 21h30;
 – Ceia: Das 24h00 às 2h00.

4- O pagamento das refeições referidas no número 3 será 
feito de acordo com os seguintes valores:

 – Pequeno-almoço ................................................. 2,55 €;
 – Almoço ............................................................... 9,17 €;
 – Jantar .................................................................. 9,17 €;
 – Ceia ..................................................................... 3,32 €.

5- Sempre que o trabalhador tiver que interromper o tempo 
de trabalho suplementar para a refeição, esse tempo ser-lhe-á 
pago como suplementar.

6- Nos locais onde existam cantinas, o trabalhador não terá 
direito ao pagamento dos valores estabelecidos nesta cláusu-
la, desde que lhe seja fornecida nessa cantina, gratuitamente, 
uma refeição completa.

7- No caso de o trabalhador usar excepcionalmente trans-
porte próprio para a deslocação em serviço, desde que au-
torizado por escrito pela entidade patronal terá direito ao 
pagamento de cada quilómetro percorrido no valor corres-
pondente ao produto do coeficiente 0,30 sobre o preço da 
gasolina super.

8- Os trabalhadores deslocados do local de trabalho de 
Águas de Moura, por um período igualou superior a 30 dias 
têm direito a 4 horas por mês para tratar de assuntos parti-
culares.

Cláusula 42.ª

Deslocações ao estrangeiro

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
a) ........................................................................................
b) ........................................................................................
c) ........................................................................................

CAPÍTULO VII

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 43.ª

Descanso semanal

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................

Cláusula 44.ª

Feriados

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................

Cláusula 45.ª

Férias

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................

Cláusula 46.ª

Aquisição do direito a férias

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................

Cláusula 47.ª

Duração do período das férias

1- O período anual de férias é de 24 dias úteis a partir de 
2015.

2- A Parmalat Portugal pode encerrar, total ou parcialmen-
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te, a empresa ou estabelecimento nos seguintes termos:
a) Durante pelo menos 15 dias consecutivos entre 1 e maio 

e 31 de outubro;
b) Por período inferior a 15 dias consecutivos, ou fora do 

período entre 1 de maio e 31 de outubro, mediante acordo 
com os delegados sindicais.

3- Salvo o disposto no número seguinte, o encerramento 
da empresa ou estabelecimento não prejudica o gozo efetivo 
do período de férias a que o trabalhador tenha direito.

4- Os trabalhadores que tenham direito a um período de 
férias superior ao do encerramento, podem optar por receber 
as remunerações e os subsídios de férias correspondente à 
diferença, em prejuízo de ser sempre salvaguardado o gozo 
efetivo de 15 dia úteis de férias ou por gozar, no todo ou em 
parte, o período excedente de férias prévia ou posteriormente 
ao encerramento.

5- Para efeitos de férias, a contagem dos dias úteis com-
preende os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, 
em exclusão os feriados, não sendo como tal considerados o 
sábado e o domingo.

6- Os trabalhadores admitidos por contrato a termo cuja 
duração, inicial ou renovada, não atinja um ano, têm direito 
a um período de férias equivalente a dois dias úteis por cada 
mês completo de serviço.

7- Para efeitos de determinação do mês completo de servi-
ço deve m contar-se todos os dias, seguidos ou interpolado, 
em que foi prestado trabalho.

Cláusula 48.ª

Marcação do período de férias

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................
6- ........................................................................................
7- ........................................................................................

Cláusula 49.ª

Retribuição durante as férias

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................

Cláusula 50.ª

Licença sem retribuição

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................
5- ........................................................................................
6- ........................................................................................

Cláusula 51.ª

Impedimento prolongado

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................

Cláusula 52.ª

Definição de falta
1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................

Cláusula 53.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas faltas justificadas as ausências que se 

verifiquem nas condições a seguir indicadas, desde que o tra-
balhador faça prova dos factos invocados para a justificação: 

a) As dadas, durante quinze dias seguidos, por altura do 
casamento;

b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parente ou 
afins, nos termos seguintes:

 – Até cinco dias consecutivos por falecimento do cônjuge 
não separado de pessoas e bens ou de parente ou afim no 1.º 
grau da linha reta;

 – Até dois dias consecutivos por falecimento de outro pa-
rente ou afim da linha recta ou 2.º grau da linha colateral, 
bem como de pessoas que vivam em comunhão de vida e 
habitação com o trabalhador.

c) As motivadas pela prática de atos necessários e inadi-
áveis, no exercício de funções em associações sindicais ou 
instituições de previdência e na qualidade de delegado sindi-
cal ou de membro de comissão de trabalhadores;

d) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mentos de ensino;

e) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a facto que não seja imputável ao trabalhador, nome-
adamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais;

f) As motivadas pela prestação de assistência inadiável e 
imprescindível a filho, a neto ou a membro do agregado fa-
miliar do trabalhador;

g) As prévias ou posteriormente autorizadas pela empresa. 
3- São consideradas injustificadas todas as faltas não pre-

vistas no número anterior.

Cláusula 54.ª

Efeitos das faltas justificadas

1- As faltas justificadas não determinam a perda ou preju-
ízo de quaisquer direitos ou regalias do trabalhador, salvo o 
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disposto no número seguinte:
2- Determinam perda de retribuição as seguintes faltas ain-

da que justificadas.
a) Dadas nos casos previstos na alínea c) da cláusula 53.ª, 

salvo disposição legal em contrário, ou tratando-se de faltas 
dadas por membros de comissões de trabalhadores;

b) Dadas nos casos previstos nas alíneas e) e f) da cláusu-
la 53.ª, salvo disposição legal em contrário e o disposto nas 
alíneas seguintes;

c) Dadas por motivo de doença, desde que o trabalhador 
tenha direito a subsídio de segurança social respetivo;

d) Dadas por motivo de acidente de trabalho, desde que o 
trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro.

Cláusula 55.ª

Efeitos das faltas injustificadas

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
a) ........................................................................................
b) ........................................................................................

Cláusula 56.ª

Efeitos das faltas no direito a férias

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................

Cláusula 57.ª

Comunicação e prova de falta

1- ........................................................................................
2- ........................................................................................
3- ........................................................................................
4- ........................................................................................

Cláusula 58.ª

Parentalidade - Regime e licenças, faltas e dispensas

1- Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo 
quanto à retribuição, e são consideradas como prestação 
efectiva de trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:

a) Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;
b) Licença por interrupção de gravidez;
c) Licença parental, em qualquer das modalidades;
d) Licença por adopção;
e) Licença parental complementar em qualquer das moda-

lidades;
f) Falta para assistência a filho;
g) Falta para assistência a neto;
h) Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno;
i) Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalha-

dora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de proteção 
da sua segurança e saúde;

j) Dispensa para avaliação para adopção. 
2- A dispensa para consulta pré-natal, amamentação ou 

aleitação não determina perda de quaisquer direitos e é con-
siderada como prestação efectiva de trabalho.

Cláusula 59.ª

Subsídio de assiduidade

1- A fim de premiar a assiduidade dos trabalhadores da 
Parmalat Portugal, é instituído por cada categoria um subsí-
dio de assiduidade, pago mensalmente (ver anexo II), com a 
seguinte regulamentação:

a) No caso de o trabalhador faltar dois dias durante o mês, 
o subsídio será deduzido de uma percentagem igual a 10 % 
do seu valor;

b) No caso de o trabalhador faltar três dias durante o mês, 
o subsídio será deduzido de uma percentagem igual a 20 % 
do seu valor;

c) No caso de o trabalhador faltar quatro dias durante o 
mês, o subsídio será deduzido de uma percentagem igual a 
40 % do seu valor;

d) No caso de as faltas serem superiores a quatro dias no 
mês, o subsídio não será devido ao trabalhador.

2- Não são consideradas as faltas previstas na alínea b) e 
c) da cláusula 53.ª

3- Para efeitos de número 1 desta cláusula, não considera-
das as faltas dadas por:

a) Trabalhador-estudante, devidamente informadas e jus-
tificadas;

b) Baixa por maternidade, paternidade e parentalidade;
c) Acidente de trabalho, desde que seja demonstrado que 

o trabalhador em causa não desrespeitou nenhuma norma de 
higiene e segurança estabelecida para aquele posto de tra-
balho.

CAPÍTULO VIII

Outros benefícios dos trabalhadores

Cláusula 60.ª

Seguro de saúde

1- Os trabalhadores com mais de 6 meses de antiguidade 
terão direito à atribuição de um seguro de saúde que terá as 
garantias referidas no número seguinte, nas condições e ter-
mos a definir pela empresa, cujos encargos desta, por traba-
lhador, terão como limite de crescimento a taxa de inflação.

2- As garantias asseguradas são:
a) Hospitalização;
b) Ambulatório: consultas e outras despesas;
c) Estomatologia: consultas e outras despesas;
d) Próteses e ortóteses;
e) Assistência médica ao domicílio;
f) Cobertura da segunda opinião médica.

CAPÍTULO IX

Assuntos regulamentados pela lei geral

Cláusula 61.ª

Remissões

A todos os casos omissos no presente AE aplica-se inte-
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gralmente a lei geral, nomeadamente quanto aos assuntos a 
seguir discriminados:

a) Contratos a termo;
b) Cessação do contrato de trabalho;
c) Disciplina;
d) Condições particulares de trabalho: proteção da mater-

nidade, da paternidade, do trabalho de menores e do estatuto 
do trabalhador-estudante;

e) Segurança, higiene e saúde no local de trabalho;
f) Formação profissional;
g)  Atividade sindical.

CAPÍTULO X

Relações entre as partes outorgantes do presente 
AE

Cláusula 62.ª

Comissão paritária

1- No prazo máximo de 30 dias após a publicação do pre-
sente AE será constituída uma comissão paritária, compos-
ta por um elemento em representação da empresa e um em 
representação do Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 
Bebidas e Afins - SETAAB , com competência para interpre-
tar as disposições deste AE, nos termos da lei.

2- Para efeitos do número anterior, cada uma das partes 
indicará à outra os seus representantes, para que no prazo 
máximo de 45 dias após a publicação do presente AE se 
possa enviar ao Ministério Solidariedade, Emprego e Segu-
rança Social, para depósito e publicação no BTE - Boletim 
do Trabalho e Emprego, a constituição da referida comissão 
paritária.

3- A comissão elaborará no prazo máximo de 60 dias o seu 
próprio regulamento de funcionamento.

4- A comissão funcionará enquanto estiver em vigor o pre-
sente AE, podendo os seus membros serem substituídos pela 
parte que os nomear em qualquer altura, mediante prévia co-
municação à outra parte.

5- Compete à comissão paritária, nomeadamente:
a) Interpretar as cláusulas do presente AE;
b) Interpretar e deliberar sobre os casos omissos no pre-

sente AE;
c) Proceder à definição e enquadramento de novas profis-

sões;
d) Deliberar sobre dúvidas emergentes da aplicação do 

presente AE;
e) Deliberar sobre o local, calendário e convocação das 

reuniões da comissão.

CAPÍTULO XI

Disposições gerais e finais

Cláusula 63.ª

Reclassificação profissional

1- A Parmalat Portugal deverá proceder à reclassificação 
dos seus trabalhadores, de acordo com as categorias previs-
tas no anexo I do presente AE.

2- Das categorias atribuídas nos termos do número ante-
rior podem os trabalhadores interessados recorrer, de acordo 
com o disposto do número seguinte.

3- A reclassificação torna-se definitiva se, no prazo de 30 
dias após o conhecimento pelo trabalhador, este não recla-
mar dela junto da empresa; no caso de reclamação, a em-
presa deverá decidir no prazo de 10 dias, depois de ouvido 
o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Flo-
resta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins 
- SETAAB, que tem igual prazo para se pronunciar.

4- As reclassificações efetuadas nos termos desta cláusula 
produzem efeitos desde a entrada em vigor do presente AE.

Cláusula 64.ª

Manutenção de regalias adquiridas

1- Da aplicação do presente AE não poderá resultar qual-
quer diminuição de remuneração ou de outras regalias de ca-
rácter regular ou permanente que estejam a ser praticadas na 
Parmalat Portugal (Águas de Moura) à data da entrada em 
vigor do presente AE.

2- Consideram-se expressamente aplicáveis todas as dis-
posições legais que estabeleçam tratamento mais favorável 
do que o presente AE.

Cláusula 65.ª

Declaração de maior favorabilidade

As partes outorgantes reconhecem o carácter mais favo-
rável do presente AE relativamente a todos os instrumentos 
de regulamentação coletiva anteriormente aplicáveis aos tra-
balhadores ao serviço da Parmalat Portugal (Águas de Mou-
ra), que ficam integralmente revogados.

ANEXO I

Definição de funções
..........................................................................................
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ANEXO II

Condições específicas, enquadramentos, remunerações e prémio de assiduidade

Nível Codigo - Categoria Categoria Vencimento base a partir de 
1 de janeiro de 2020

Subsidio
 assiduidade

IS 180 Chefe serviços
1 617,22 €

IS 522 Técnico - Grau III
I 170 Chefe sector

1 586,39 €
I 41 Chefe secção

I 521 Técnico - Grau II

I 11 Chefe turno
2 220 Encarregado 1.ª

1 125,96 € 124,70 €

2 239 Escriturário principal
2 66 Analista qualificado
2 520 Técnico - Grau I
2 500 Técnico administrativo/industrial
2 703 Técnico manutenção - Grau IV
3ª 221 Encarregado 2.ª

1 007,15 € 112,23 €

3ª 240 Escriturário 1.ª
3ª 140 Analista principal
3ª 331 Operador processo principal - Grau II
3ª 652 Técnico industrial - Grau III
3ª 702 Técnico manutenção - Grau III
3 141 Analista de I

926,93 € 99,76 €

3 241 Escriturário 2.ª
3 259 Fiel armazém qualificado
3 270 Fogueiro 1.ª
3 651 Técnico manutenção - Grau II
3 314 Operador logística
3 330 Operador processo principal - Grau I
3 701 Técnico manutenção - Grau II
4 142 Analista II

868,88 € 87,29 €
4 258 Fiel armazém principal
4 310 Operador processo 1.ª
4 650 Técnico industrial
4 700 Técnico manutenção - Grau I
5 242 Escriturário 3.ª

830,55 € 74,82 €

5 143 Analista 3.ª
5 255 Fiel armazém
5 271 Fogueiro 2.ª
5 290 Lubrificador 1.ª
5 311 Operador processo 2.ª
5 323 Operador máquinas transporte e elevação - Grau IV
5 350 Pedreiro 1.ª
5 0 Pintor 1.ª
5 517 Técnico estagiário - Grau III
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6 291 Lubrificador 2.ª

792,06 € 62,35 €
6 312 Operador processo 3.ª
6 351 Pedreiro 2.ª
6 0 Pintor 2.ª
6 516 Técnico estagiário - Grau II
7 210 Controlador de entregas

769,31 € 52,37 €

7 272 Fogueiro 3.ª
7 122 Ajudante processo - Grau IV
7 292 Lubrificador 3.ª
7 322 Operador máquinas transporte e elevação - Grau III
7 352 Pedreiro 3.ª
7 515 Técnico estagiário - Grau I
7 751 Telefonista rececionista
8 122 Ajudante processo - Grau III

741,12 € 37,41 €
8 162 Auxiliar administrativo - Grau III
9 321 Operador máquinas transporte e elevação - Grau II

700,70 € 24,94 €9 121 Ajudante processo - Grau II
9 161 Auxiliar administrativo - Grau II
10 115 Ajudante

684,05 € 17,46 €10 120 Ajudante processo - Grau I
10 160 Auxiliar administrativo - Grau I
10 320 Operador máquinas transporte e elevação - Grau I

Lisboa, 25 de maio de 2020.

Pela Parmalat Portugal - Produtos Alimentares, L.da: 

Miguel Nuno Monteiro da Silva Romão, gerente.
Tiago Marques Tavares Lucas Caré, mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB:

Joaquim Manuel Freire Venâncio, mandatário.
Heitor Urbano Calhau Dias, mandatário.

Depositado em 24 de julho de 2020, a fl. 128 do livro 
n.º 12, com o n.º 105/2020, nos termos do artigo 494.º do 
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro.

Acordo empresa entre a EMEL - Empresa Muni-
cipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, 
EM, SA e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores 
do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal -  

Integração em níveis de qualificação

Nos termos do Despacho do Secretário de Estado Adjun-
to do Ministro do Emprego e da Segurança Social, de 5 de 

março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho e Em-
prego, l.ª série, n.º 11, de 22 de março de 1990, procede-se 
à integração em níveis de qualificação das profissões que a 
seguir se indicam, abrangidas pelo AE mencionado em títu-
lo, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, l.ª série, n.º 
8, de 29 de fevereiro de 2020. 

1- Quadros superiores
Técnico superior 
Técnico 

2- Quadros médios
2.1- Técnicos administrativos

Agente de fiscalização de trânsito
Técnico de apoio à fiscalização
Técnico assistente

4- Profissionais altamente qualificados
4.1- Administrativos, comércio e outros

Técnico de atendimento e suporte ao cidadão
Técnico de vigilância e controlo

4.2- Produção
Técnico de manutenção e suporte operacional

5- Profissionais qualificados 
5.4- Outros

Assistente administrativo e suporte
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ACORDOS DE REVOGAÇÃO DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

JURISPRUDÊNCIA

...

AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

DECISÕES ARBITRAIS

...
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ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

...

II - DIREÇÃO

...

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

ATP - Associação Têxtil e Vestuário de Portugal - 
Alteração 

Alteração de estatutos aprovada em 22 de junho de 2020, 
com última publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 3, de 22 de janeiro de 2018. 

Alteração deliberada em assembleia geral de 22 de junho 
de 2020.

CAPÍTULO I

Da constituição, denominação, sede e fins

Artigo 1.º

Denominação

A ATP - Associação Têxtil e Vestuário de Portugal, dora-
vante designada associação, é uma pessoa coletiva sem fins 
lucrativos, constituída por tempo indeterminado, e resulta 
da fusão com a Associação Nacional das Empresas Têxteis - 

ANET e da anterior fusão entre a Associação Portuguesa das 
Indústrias de Malha e Confeção e a Associação Portuguesa 
de Têxteis e Vestuário, que, por sua vez, se havia fundido 
com a Associação Portuguesa dos Exportadores de Têxteis.

Artigo 2.º

Sede

A associação tem a sua sede na cidade e concelho de Vila 
Nova de Famalicão, podendo, todavia, estabelecer delega-
ções ou outras formas de representação nos locais que julgar 
convenientes. 

Artigo 3.º

Fins

1- Os objetivos da associação são a defesa e a promoção 
dos legítimos interesses da atividade têxtil e de vestuário. 

2- Na prossecução dos seus objetivos, a associação poderá 
filiar-se noutros organismos ou com eles associar-se. 
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CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 4.º

Filiação

Podem filiar-se na associação todas as empresas singula-
res ou coletivas que no País exerçam a atividade de têxteis e 
vestuário ou outras atividades afins ou complementares. 

Artigo 5.º

Condições de admissão

1- São condições para a admissão como associados: 
a) Quanto às pessoas singulares, que sejam maiores e resi-

dentes em território português; 
b) Quanto às pessoas coletivas, que estejam sediadas ou 

possuam estabelecimento em território português. 
2- A admissão carece da prévia aprovação, nos termos es-

tatutários. 

Artigo 6.º

Categorias de associados

1- Há três categorias de associados: sócios honorários, efe-
tivos e contribuintes. 

2- Sócios honorários são os que por qualquer serviço rele-
vante prestado ao sector têxtil e do vestuário ou à associação 
sejam credores dessa distinção. 

3- Sócios efetivos são os que participam na vida interna da 
associação através dos seus diferentes órgãos e contribuem 
financeiramente para esta pela forma estabelecida nos esta-
tutos. 

4- Sócios contribuintes são as pessoas ou empresas singu-
lares ou coletivas ou instituições que tenham uma atividade 
relacionada com a indústria têxtil ou com os fins da associa-
ção. 

5- Os sócios honorários e contribuintes não podem ser 
eleitos para cargos sociais nem participar em assembleias 
gerais ou usar de direito de voto. 

Artigo 7.º

Deveres dos sócios efetivos

Os sócios efetivos devem: 
a) Servir os cargos para que sejam eleitos nos termos dos 

estatutos, salvo se houver manifesta impossibilidade; 
b) Assistir às reuniões da assembleia geral e participar nas 

eleições para os cargos sociais; 
c) Satisfazer pontualmente as suas contribuições para a 

associação; 
d) Contribuir moral e materialmente, quanto lhes seja pos-

sível, para a prosperidade e nome da coletividade; 
e) Observar e respeitar todas as deliberações tomadas pela 

assembleia geral e demais órgãos associativos, nos termos da 
lei e dos estatutos; 

f) Cooperar com a associação e fornecer-lhe os dados e es-
clarecimentos que não tenham carácter reservado e lhe sejam 
solicitados para a prossecução dos objetivos sociais. 

Artigo 8.º

Direitos dos sócios efetivos

São direitos dos sócios efetivos: 
a) Eleger e ser eleito para os cargos sociais; 
b) Tomar parte nas assembleias gerais, apresentando, dis-

cutindo e votando o que julgue conveniente à associação e de 
harmonia com os seus fins; 

c) Pedir esclarecimentos de que precise e seja possível ob-
ter da associação, bem como beneficiar dos seus serviços nas 
condições estabelecidas; 

d) Requerer a convocação da assembleia geral nos termos 
fixados nos estatutos; 

e) Examinar, nos prazos legais, as contas e os livros de 
escrita social. 

Artigo 9.º

Suspensão de direitos e exclusão de sócios

1- Serão suspensos dos seus direitos os sócios que não li-
quidem as suas quotas e demais contribuições no prazo de 
seis meses a contar do seu vencimento. 

2- A situação de suspensão será de imediato comunicada 
ao sócio remisso, fixando-se-lhe o prazo de três meses para 
regularizar os seus débitos ou justificar a falta de pagamento. 

3- Findo aquele prazo, se o sócio não regularizar o débito 
nem justificar a falta de pagamento será de imediato excluído 
pela direção. 

4- A direção apreciará a justificação e em face dela tomará 
a deliberação que entender conveniente. 

5- O sócio excluído pelos motivos previstos neste artigo 
poderá ser readmitido desde que tenha procedido ao paga-
mento integral dos débitos existentes à data da exclusão.

Artigo 10.º

Outras condições de exclusão

1- Para além da situação prevista no artigo anterior, os só-
cios poderão ainda ser excluídos quando: 

a) Tenham promovido consciente e deliberadamente o 
descrédito da associação, dos seus órgãos ou de qualquer 
associado; 

b) Se recusem ao desempenho dos cargos sociais para que 
tenham sido eleitos, salvo caso de impossibilidade temporá-
ria ou permanente, ou a acatar as deliberações da assembleia 
geral ou da direção tomadas de acordo com a lei e os esta-
tutos. 

2- A aplicação do disposto no número anterior dependerá 
sempre da prévia audiência do sócio em causa, ao qual será 
concedido prazo suficiente para apresentar, por escrito, a sua 
justificação. 

3- A exclusão implica a perda de todos os direitos sociais e 
das contribuições para a associação. 
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CAPÍTULO III

Organização e funcionamento

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 11.º

Órgãos da associação

São órgãos da associação a assembleia geral, a direção e 
o conselho fiscal. 

Artigo 12.º

Representação nos órgãos

Nenhum associado pode estar representado em mais de 
um órgão social. 

Artigo 13.º

Exercício dos cargos sociais

1- Os cargos sociais são exercidos pessoalmente. 
2- O representante de um sócio eleito para um cargo asso-

ciativo que por qualquer motivo deixe de poder exercer as 
suas funções ou representar a entidade que o designou não 
pode ser substituído por esta, passando a ocupar o cargo o 
suplente escolhido nos termos estatutários. 

Artigo 14.º

Duração dos mandatos

1- O mandato dos membros da assembleia geral, da dire-
ção e do conselho fiscal é de três anos, podendo ser reeleitos. 

2- O presidente da direção não pode desempenhar funções 
por mais de dois mandatos completos consecutivos. 

3- No caso de vacatura de órgãos ou cargos sociais, por 
virtude da destituição regulada no artigo seguinte ou por re-
núncia expressa ou tácita ao mandato, que, após esgotado o 
chamamento dos membros suplentes, reduza um órgão so-
cial a menos de dois terços da sua composição, a eleição para 
o preenchimento dos cargos vagos, até ao termo do mandato, 
efectuar-se-á dentro dos 60 dias subsequentes à ocorrência 
das vacaturas. 

Artigo 15.º

Destituição de membros de órgãos sociais

1- Os membros dos órgãos sociais ou os seus representan-
tes são passíveis de destituição. 

2- A destituição só poderá ter lugar em assembleia geral 
e necessita de obter o voto favorável de, pelo menos, dois 
terços dos sócios presentes. 

3- Se a destituição abranger mais de um terço dos mem-
bros de um órgão social, deverá a mesma assembleia delibe-
rar sobre o preenchimento dos cargos vagos até à realização 
de novas eleições. 

4- Se a destituição abranger a totalidade da direção, a as-
sembleia designará imediatamente uma comissão adminis-

trativa composta por cinco membros, à qual competirá a 
gestão corrente da associação até à realização de eleições e 
posse dos eleitos. 

Artigo 16.º

Gratuitidade dos cargos

O desempenho dos cargos sociais é gratuito. 

SECÇÃO II

Da assembleia geral

Artigo 17.º

Constituição da assembleia geral

A assembleia geral é constituída por todos os associados 
efetivos no pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 18.º

Representação na assembleia geral

1- As pessoas coletivas são representadas por quem dispo-
nha dos necessários poderes nos termos dos seus estatutos. 

2- A qualidade referida no número antecedente deve com-
provar-se por qualquer meio escrito dirigido ao presidente 
da mesa da assembleia geral no qual se identifiquem devida-
mente o sócio, a pessoa que o representa e os poderes atri-
buídos a esta. 

3- Cada participante na assembleia geral poderá represen-
tar até cinco outros sócios. 

4- No caso referido no número anterior, os documentos 
comprovativos do mandato devem ser apresentados à mesa 
da assembleia geral até meia hora antes da realização da as-
sembleia geral, sem o que não poderão ser aceites. 

5- Ao presidente da mesa compete apreciar a regularidade 
das representações na assembleia, não cabendo recurso das 
suas decisões. 

Artigo 19.º

Realização de assembleias gerais

1- As assembleias gerais ordinárias terão lugar até 31 de 
maio de cada ano e destinam-se à apreciação das contas, dis-
cussão e votação do relatório anual. 

2- A convocação das assembleias gerais compete ao pre-
sidente da respetiva mesa, por sua iniciativa ou a pedido da 
direção, ou de 10 % dos associados. 

3- As assembleias gerais eleitorais efetuam-se trienalmen-
te e as assembleias gerais eleitorais intercalares quando se 
verifique a vacatura de qualquer órgão social. 

Artigo 20.º

Convocação de assembleias gerais

1- As assembleias gerais são convocadas por carta ou por 
telecópia, onde se designará expressamente a ordem de tra-
balhos, dia, hora e local da sua realização. 

2- A convocatória será expedida para todos os associados 
com a antecedência mínima de 8 dias. 
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3- As assembleias gerais eleitorais serão convocadas com 
a antecedência estabelecida no regulamento eleitoral, não 
podendo ser inferior à prevista no número anterior. 

Artigo 21.º

Quórum e deliberações

1- As assembleias gerais não podem deliberar, em primei-
ra convocação, sem terem, pelo menos, a presença de meta-
de dos associados. Em segunda convocação, que terá início 
meia hora depois, a assembleia funcionará com qualquer nú-
mero de sócios. 

2- As deliberações são tomadas por maioria absoluta de 
votos dos sócios presentes. 

3- A alteração dos estatutos e a exoneração dos órgãos so-
ciais exigem, contudo, o voto favorável de três quartos do 
número de sócios presentes, e a dissolução da associação, de 
três quartos do número de todos os associados. 

4- A cada associado presente corresponde um voto. 

Artigo 22.º

Condições de funcionamento das assembleias gerais extraordinárias

1- Os sócios que requeiram a convocação da assembleia 
geral extraordinária nos termos previstos no n. 2 do artigo 
19.º devem especificar no seu pedido a respectiva ordem de 
trabalhos, que não pode ser estranha aos objetivos sociais. 

2- O requerimento deve ser dirigido ao presidente da mesa 
da assembleia geral, a quem compete verificar a sua regula-
ridade formal. 

3- A assembleia geral extraordinária convocada nos ter-
mos previstos no presente artigo não se realizará se à hora 
especificada no aviso convocatório não estiverem presentes, 
pelo menos, metade dos sócios que solicitaram a reunião. 

Artigo 23.º

Competências da assembleia geral

1- É da competência da assembleia geral: 
a) Eleger a sua mesa e os seus corpos gerentes; 
b) Julgar da administração social e de todos os atos que 

com a mesma se relacionem; 
c) Aprovar as contas e os atos sociais da direção, sem pre-

juízo da responsabilidade que possa caber a cada um dos 
seus membros; 

d) Retirar o mandato conferido aos membros dos corpos 
sociais quando os legítimos interesses da associação o recla-
mem ou aqueles se tenham desviado da observância da lei e 
dos estatutos e regulamentos legalmente aprovados; 

e) Autorizar a direção a adquirir, alienar ou onerar bens 
imóveis; 

f) Fixar as contribuições financeiras dos sócios; 
g) Discutir os relatórios ou quaisquer outros documentos 

ou assuntos que lhe sejam submetidos a exame; 
h) Discutir, aprovar e alterar os estatutos e os regulamen-

tos que diretamente se relacionem com os direitos e deveres 
dos sócios; 

i) Julgar os recursos interpostos das deliberações da dire-
ção; 

j) Designar os sócios honorários, sob proposta da direção 
ou de um grupo de associados não inferior a 20; 

k) Deliberar, com fundamento no artigo 10. dos estatutos, 
acerca da exclusão de sócios ou da sua readmissão; 

l) Deliberar sobre a extinção da associação; 
m) Exercer as demais funções que lhe estejam legal e esta-

tutariamente cometidas. 
2- Na situação prevista pela alínea d) do número 1, a as-

sembleia geral deverá ainda eleger de imediato uma comis-
são administrativa para substituir o órgão exonerado e deve-
rá estabelecer os limites das atribuições e da duração do seu 
mandato. 

SECÇÃO III

Da mesa da assembleia geral

Artigo 24.º

Composição da mesa da assembleia geral

1- A mesa da assembleia geral compõe-se de um presiden-
te, de um vice-presidente, de um a três secretários e de dois 
suplentes. 

2- a) Na falta ou ausência do presidente, este será substi-
tuído pelo vice-presidente. Pelos mesmos motivos, o 3.º se-
cretário substituirá o 2.º e este, por sua vez, substituirá o 1.º 

b) Quando a falta ou ausência seja completa, a assembleia 
constituirá mesa de entre os sócios presentes. 

Artigo 25.º

Competências do presidente da mesa

1- Compete ao presidente da mesa: 
a) Convocar as assembleias gerais nos termos do artigo 19º; 
b) Dar posse aos corpos sociais eleitos; 
c) Dirigir o funcionamento das reuniões, fazendo respeitar 

a lei e os estatutos; 
d) Com a colaboração dos secretários, dar pronto segui-

mento às resoluções da assembleia geral; 
e) Assinar com um dos secretários as atas e o expediente 

da mesa. 
2- Quando o presidente da mesa pretenda participar na dis-

cussão de qualquer assunto, deverá fazer-se substituir pelo 
vice-presidente ou, na sua falta, por outro membro da mesa. 

SECÇÃO IV

Das eleições

Artigo 26.º

Eleições dos órgãos sociais

1- Os órgãos sociais são eleitos pela assembleia geral 
constituída em assembleia eleitoral, formada pelos sócios 
efetivos que à data da sua realização se encontrem no pleno 
gozo dos seus direitos 

2- Os órgãos sociais são sempre constituídos por um nú-
mero ímpar de membros. 
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Artigo 27.º

Especificação dos cargos nas listas para os órgãos

As listas para os órgãos sociais devem especificar os car-
gos a preencher pelos candidatos em cada órgão e o nome do 
respetivo representante. 

Artigo 28.º

Organização do processo eleitoral

A organização do processo eleitoral e o funcionamento 
da respetiva assembleia, bem como a forma de votação, se-
rão objeto de regulamento a aprovar pela assembleia geral, 
nos termos da alínea h) do número 1 do artigo 23.º destes 
estatutos. 

SECÇÃO V

Da direção

Artigo 29.º

Constituição da direção

A direção é o órgão de administração da associação e é 
constituída por um presidente, dois a quatro vice-presiden-
tes, quatro a oito vogais efetivos e dois suplentes, eleitos em 
assembleia geral.

Artigo 30.º

Substituição de membros da direção

1- No caso da falta ou impedimento prolongado do presi-
dente, a direção designará o vice-presidente que o substitui-
rá, devendo ainda ser designado um novo vice-presidente de 
entre os vogais. 

2- Na falta ou impedimento prolongado de algum vice-
-presidente, a direção designará um dos vogais para o subs-
tituir. 

3- Faltando definitivamente algum vogal ou tendo algum 
deles assumido as funções de vice-presidente, nos termos do 
número 2, a sua substituição far-se-á por cooptação. 

4- As substituições efetuadas nos termos do número ante-
rior duram até ao fim do período para a qual os membros da 
direção foram eleitos. 

Artigo 31.º

Competências da direção

1- Cumpre à direção: 
a) Dar completa execução às deliberações da assembleia 

geral; 
b) Praticar os atos necessários à prossecução dos fins da 

associação, gerir os seus bens e organizar o funcionamento 
dos seus serviços, nomeadamente admitindo e exonerando 
os respetivos funcionários; 

c) Representar a associação em juízo e fora dele, podendo 
delegar estes poderes em mandatário; 

d) Proceder à arrecadação das receitas e satisfazer as des-
pesas devidamente justificadas e comprovadas; 

e) Organizar a escrituração social e submeter as contas da 
associação, juntamente com o relatório anual e o parecer do 
conselho fiscal, à apreciação e votação da assembleia geral; 

f) Patentear aos associados os livros de escrituração e to-
dos os documentos comprovativos das operações sociais nos 
cinco dias anteriores à assembleia geral ordinária de cada 
ano; 

g) Nomear comissões para tratar de assuntos específicos; 
h) Elaborar os regulamentos necessários ao funcionamen-

to dos serviços associativos; 
i) Atender todas as justas reclamações dos associados e 

dar-lhes a devida expedição; 
j) Aceitar ou recusar a admissão dos sócios; 
k) Deliberar da exclusão dos sócios no caso previsto no 

artigo 9.º; 
l) Criar ou extinguir o conselho consultivo; 
m) Velar pelo cumprimento dos deveres dos sócios e pela 

manutenção dos seus direitos; 
n) Exercer as demais atribuições que lhe estejam cometi-

das nos presentes estatutos e nas disposições legais aplicá-
veis. 

2- Até 15 de dezembro de cada ano, a direção deverá ela-
borar, aprovar e apresentar ao conselho fiscal o orçamento 
para o ano civil subsequente, para este emitir parecer fun-
damentado. 

§ único. Se o parecer do conselho fiscal for desfavorável, 
a direção, caso não pretenda alterar o orçamento nos termos 
propostos pelo conselho fiscal, deverá submetê-lo à aprova-
ção da assembleia geral. 

Artigo 32.º

Reunião e deliberações da direção

1- A direção deverá reunir com a periodicidade que fixar 
ou sempre que o respetivo presidente a convoque, por sua 
iniciativa ou a pedido da maioria dos seus membros. 

2- A direção só poderá deliberar validamente com a pre-
sença da maioria dos seus membros. 

3- As deliberações são tomadas por maioria dos votos ex-
pressos, tendo o presidente voto de qualidade. 

Artigo 33.º

Modo de obrigar a associação e delegação de poderes da direção

1- Para obrigar a associação são necessárias e bastantes as 
assinaturas de dois membros da direção. 

2- A direção pode constituir mandatários, fixando com 
precisão o âmbito dos seus poderes. 

3- O mero expediente poderá ser assinado por qualquer 
membro da direção, pelo diretor-geral ou por um diretor exe-
cutivo da associação, se o houver. 

4- A direção poderá delegar poderes e competências num 
ou mais diretores, no diretor-geral ou num ou mais diretores 
executivos, se os houver.
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SECÇÃO VI

Do conselho fiscal

Artigo 34.º

Constituição do conselho fiscal

1- O conselho fiscal é constituído por três a cinco mem-
bros efetivos, sendo um presidente e os restantes vogais, e 
por dois suplentes. 

2- Os membros suplentes substituem os efetivos no caso 
da falta ou impedimento prolongado destes. 

Artigo 35.º

Competências do conselho fiscal

Compete ao conselho fiscal: 
a) Fiscalizar os livros de contabilidade e os atos de gestão 

financeira da associação; 
b) Dar parecer sobre os relatórios e contas de gerência a 

submeter à assembleia geral; 
c) Velar pelo cumprimento das disposições legais e esta-

tutárias; 
d) Emitir parecer sobre o orçamento que lhe for apresen-

tado pela direção. 

Artigo 36.º

Prerrogativas do conselho fiscal

1- O conselho fiscal poderá, sempre que o entender, solici-
tar a colaboração de revisores oficiais de contas ou de firmas 
de auditoria. 

2- O conselho fiscal poderá, se o julgar necessário, assistir, 
sem direito a voto, a reuniões da direção, para o que o res-
petivo presidente transmitirá previamente esse propósito ao 
presidente da direção. 

3- Da mesma forma, o presidente da direção poderá soli-
citar a presença do conselho fiscal em reuniões da direção. 

Artigo 37.º

Reuniões do conselho fiscal

O conselho fiscal reunirá pelo menos uma vez em cada 
trimestre ou sempre que o seu presidente o convoque por sua 
iniciativa ou a pedido dos presidentes da mesa da assembleia 
geral ou da direção. 

Artigo 38.º

Deliberações do conselho fiscal

1- Não são válidas as deliberações do conselho fiscal sem 
a presença da maioria dos seus membros. 

2- As deliberações são tomadas por maioria, tendo o seu 
presidente voto de qualidade. 

SECÇÃO VII

Do conselho consultivo

Artigo 39.º

Atribuições do conselho consultivo

O conselho consultivo tem como atribuição o aconse-
lhamento desse órgão e a emissão de parecer sobre todas as 
questões que lhe forem colocadas. 

Artigo 40.º

Constituição e reuniões do conselho consultivo

1- O conselho consultivo é constituído por um número má-
ximo de 20 vogais e reúne trimestralmente. 

2- a) A convocação das reuniões é feita com 15 dias de an-
tecedência e compete ao presidente da direção, que também 
marca a agenda do mesmo e preside aos trabalhos. 

b) Com a mesma antecedência, o conselho consultivo pode 
ser sempre convocado por um número nunca inferior a cinco 
dos seus meus membros. 

3- Os restantes membros da direção e o presidente do 
conselho fiscal poderão participar nas reuniões sem direito 
a voto. 

Artigo 41.º

Competências do conselho consultivo

1- Compete ao conselho consultivo pronunciar-se sobre 
todas as questões que lhe forem colocadas pela direção e so-
bre quaisquer outras que os seus membros entendam dever 
discutir e pronunciar-se. 

2- As decisões do conselho consultivo são tomadas por 
maioria simples e têm a natureza de mera recomendação à 
direção. 

Artigo 42.º

Modo de constituição do conselho consultivo

1- O conselho consultivo é constituído por individualida-
des, sócios ou não, de reconhecido mérito e competência e 
que por qualquer forma tenham contribuído ou possam con-
tribuir para o desenvolvimento da atividade têxtil e do ves-
tuário. 

2- a) Os membros do conselho consultivo são convidados 
pela direção, que deverá dar preferência aos antigos presi-
dentes da assembleia geral, da direção e conselho fiscal quer 
da associação quer da Associação Portuguesa de Têxteis e 
Vestuário. 

b) O conselho consultivo deverá ficar constituído no prazo 
de 60 dias após a direção ter sido eleita. 

3- Na composição do conselho consultivo a direção deverá 
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procurar assegurar a representação dos diversos subsectores 
da cadeia têxtil e do vestuário. 

4- No caso de vacatura do cargo durante o mandato este 
será preenchido igualmente por convite da direção, segundo 
os mesmos critérios da constituição inicial. 

CAPÍTULO IV

Da dissolução e liquidação da associação

Artigo 43.º

Dissolução da associação

No caso de dissolução, os corpos gerentes apresentarão 
em nova assembleia geral o inventário, balanço e contas fi-
nais e um relatório circunstanciado do estado da associação. 

Artigo 44.º

Eleição da comissão liquidatária

Julgadas e aprovadas as contas e o relatório pela assem-
bleia geral, esta elegerá uma comissão liquidatária que passa 
a representar a associação em todos os atos exigidos pela 
liquidação. 

Artigo 45.º

Liquidação dos encargos

Apuradas as dívidas da associação e os valores existen-
tes, a comissão liquidatária procederá à liquidação dos en-
cargos de acordo com as receitas obtidas e com a necessária 
observância das disposições legais aplicáveis. 

Artigo 46.º

Destino dos haveres existentes

1- O saldo que porventura se apure e quaisquer outros ha-
veres existentes terão o destino que a assembleia geral hou-
ver estabelecido, sem prejuízo do disposto no artigo 166.º do 
Código Civil. 

2- A assembleia geral determinará também a entidade que 
ficará depositária dos livros e demais papéis que constituem 
o arquivo da associação. 

CAPÍTULO V

Regime financeiro

Artigo 47.º

Receitas da associação

Constituem receitas da associação: 
a) As quotas ou outras prestações determinadas pela as-

sembleia geral nos termos destes estatutos; 

b) Outras contribuições voluntárias dos associados; 
c) As taxas estabelecidas pela direção pela prestação de 

determinados serviços de carácter económico e social aos 
seus associados ou a terceiros, desde que inerentes ao escopo 
estatutário, ou para comparticipação nas despesas originadas 
pela organização das suas realizações;

d) As doações ou legados a ela atribuídos e que sejam le-
galmente admissíveis;

e) Os subsídios ou outras formas de apoio legalmente ad-
missíveis concedidos à associação por pessoas de direito pri-
vado ou público;

f) Quaisquer outras receitas legítimas. 

Artigo 48.º

Despesas da associação

Constituem despesas da associação todos os encargos 
necessários à consecução dos fins associativos, incluindo a 
comparticipação a pagar aos organismos em que esta está ou 
venha a integrar-se. 

CAPÍTULO VI

Disposições gerais, finais e transitórias

Artigo 49.º

Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação dos esta-
tutos serão regulados pelas disposições legais aplicáveis e, 
na falta destas, pelas deliberações da assembleia geral toma-
das em conformidade com os estatutos. 

Artigo 50.º

Património da associação

1- O património da associação é constituído pelo acervo de 
todos os direitos e bens móveis e imóveis que pertenciam à 
Associação Portuguesa das Indústrias de Malha e Confeção 
e à Associação Portuguesa de Têxteis e Vestuário, bem como 
os da Associação Portuguesa dos Exportadores Têxteis. 

2- A titularidade do património a que se refere o número 
anterior resulta, por efeito direto e automático, do ato de fu-
são das duas associações. 

3- A associação assume todas as obrigações da Associação 
Portuguesa de Têxteis e Vestuário e as da Associação Portu-
guesa dos Exportadores Têxteis que eventualmente subsis-
tam. 

Registado em  27 de julho de 2020, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 14, a fl. 146 do livro 
n.º 2.
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II - DIREÇÃO

Associação Nacional de Centros de Inspecção 
Automóvel (ANCIA) - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 25 de ju-
nho de 2020 para o mandato de três anos.

Presidente:

Sr. Eng. Paulo Areal, em representação da Dourasil, L.da

Vice-presidente:

Sr. Dr. Carlos Santos, em representação da CIL, L.da   

Vogais:

Sr. Eng. Giuseppe Nigra, em representação da Contro-
lauto, S.A.

Sr. Dr. Sérgio Vitorino, em representação da Dekra, SA.
Sr. Paulo Lara, em representação da J. LARA & C.ª, L.da

Sr. Dr. Júlio Sarmento, em representação da Betorel, L.da

Sr. Eng. Luís Ferreira, em representação da TBO&M, 
SA. 

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I - ESTATUTOS

Associação Musical do Algarve - Constituição

Estatutos aprovados em 17 de fevereiro de 2020.

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra, no 
seu artigo 54.º, «o direito dos trabalhadores criarem comis-
sões de trabalhadores para defesa dos seus interesses e inter-
venção democrática na vida da empresa», após o respetivo 
preâmbulo afirmar «a decisão do povo português (…) de 
estabelecer os princípios basilares da democracia, de asse-
gurar o primado do Estado de Direito democrático e de abrir 
caminho para uma sociedade socialista (…) tendo em vista 
a construção de um país mais livre, mais justo e mais frater-
no».

Assim, os trabalhadores da Associação Musical do Al-
garve, no exercício dos seus direitos constitucionais e legais 
e determinados a reforçar os seus interesses e direitos, a sua 
unidade de classe e a sua mobilização para a luta por um 
país mais livre, mais justo e mais fraterno, designadamente 
através da sua intervenção democrática na vida da Associa-
ção Musical do Algarve, aprovam os seguintes estatutos da 
comissão de trabalhadores.

CAPÍTULO I

Objeto de âmbito

Artigo 1.º

Definição e âmbito

1- Os presentes estatutos destinam-se a regular a consti-
tuição, eleição, funcionamento e atividade da comissão de 
trabalhadores da Associação Musical do Algarve, associação 
que gere a Orquestra Clássica do Sul (OCS).

2- O coletivo dos trabalhadores da Associação Musical 
do Algarve é constituído por todos os seus trabalhadores e 
nele reside a plenitude dos poderes e direitos respeitantes à 
intervenção democrática dos seus trabalhadores, a todos os 
níveis.

3- Para efeitos do disposto no número anterior, não são 
considerados trabalhadores os colaboradores eventuais e 
contratados em regime de prestação de serviços, ainda que 
no exercício de funções nas instalações por incumbência dos 
órgãos da direção da Associação Musical do Algarve.

Artigo 2.º

Direitos dos trabalhadores da Associação Musical do Algarve

1- Enquanto membros do coletivo, os trabalhadores exer-
cem todos os direitos reconhecidos na Constituição da Re-
pública Portuguesa (Constituição), na lei, em outras normas 
aplicáveis e nos presentes estatutos.

2- Constituem direitos dos trabalhadores, nomeadamente:
a) Subscrever a convocatória da votação para alteração 

dos estatutos; 
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b) Subscrever, como proponentes, propostas de alteração 
dos estatutos; 

c) Votar nas votações para alteração dos estatutos; 
d) Subscrever a convocatória do ato eleitoral; 
e) Subscrever como proponente, propostas de candidatu-

ras às eleições; 
f) Eleger e ser eleito membro da comissão de trabalhadores;
g) Exercer qualquer das funções previstas no regulamento 

eleitoral, nomeadamente, ser delegado de candidatura, mem-
bro de mesa de voto ou membro da comissão eleitoral; 

h) Subscrever a convocatória da votação para destituição 
da CT, ou de membros destas, e subscrever como proponente 
as correspondentes propostas de destituição; 

i) Votar nas votações previstas na alínea anterior; 
j) Subscrever o requerimento para convocação da assem-

bleia geral; 
k) Participar, votar, usar da palavra, subscrever propostas, 

requerimentos, pontos de ordem e outras formas de interven-
ção individual na assembleia geral; 

l) Exercer quaisquer cargos, funções ou atividades em 
conformidade com as deliberações da comissão de trabalha-
dores;

m) Impugnar os processos eleitorais, com fundamento da 
violação da lei ou dos estatutos.

CAPÍTULO II 

Órgãos, composição e competências do coletivo de 
trabalhadores

Artigo 3.º 

Órgãos do coletivo de trabalhadores 

São órgãos do coletivo de trabalhadores:
a) Assembleia geral; 
b) A comissão de trabalhadores (CT).

SECÇÃO I

Assembleia geral 

Artigo 4.º 

Composição 

A assembleia geral, forma democrática por excelência 
de expressão e deliberação, é constituída pelo coletivo dos 
trabalhadores da Associação Musical do Algarve, conforme 
definição no artigo 1.º

Artigo 5.º

Competências

São competências da assembleia geral:
a) Definir as bases programáticas e orgânicas do coletivo 

de trabalhadores, através da aprovação ou alteração dos es-
tatutos da CT;

b) Eleger a CT e, em qualquer altura, destituí-la, aprovan-
do simultaneamente um programa de ação;

c) Controlar a atividade da CT pelas formas e modos pre-
vistos nestes estatutos;

d) Pronunciar-se sobre todos os assuntos de interesse rele-
vante para o coletivo dos trabalhadores que lhe sejam sub-
metidos pela CT ou por trabalhadores, nos termos destes 
estatutos.

Artigo 6.º 

Reuniões 

1- A assembleia geral reúne ordinariamente, uma vez por 
ano, para apreciação da atividade desenvolvida pela CT.

2- A assembleia geral reúne extraordinariamente, sempre 
que para tal seja convocada nos termos e com os requisitos 
previstos nestes estatutos. 

3- A assembleia geral reúne, ainda, de emergência, convo-
cada pela CT, sempre que esta entenda ser necessária uma 
tomada de posição urgente. 

4- As convocatórias para as reuniões de emergência são 
feitas com a antecedência possível, face à sua emergência, 
de molde a garantir a presença do maior número de traba-
lhadores.

5- A definição da natureza urgente da bem como a respeti-
va convocatória são da competência exclusiva da CT.

Artigo 7.º 

Convocação

1- A assembleia geral pode ser convocada:
a) Pela CT;
b) Pelo mínimo de 100 ou de 20 % dos trabalhadores, em 

requerimento apresentado à CT.
2- O requerimento previsto na alínea b), do número ante-

rior deve conter a indicação expressa da ordem de trabalhos 
e ser subscrito por todos os proponentes.

3- A assembleia geral será convocada com a antecedência 
mínima de 15 dias, por meio de anúncios colocados nos lo-
cais habituais, destinados à afixação de informação para os 
trabalhadores, existentes no interior das instalações da Asso-
ciação Musical do Algarve e por correio eletrónico.

Artigo 8.º 

Funcionamento 

1- A assembleia geral só poderá funcionar, em primeira 
convocatória, desde que estejam presentes, pelo menos, me-
tade dos membros com direito a voto. 

2- Não se verificando o quórum referido no número ante-
rior, a assembleia geral funcionará em segunda convocató-
ria, meia hora depois, com qualquer número de trabalhadores 
presentes.

Artigo 9.º 

Sistema de votação e maiorias 

1- O voto é sempre direto.
2- A votação faz-se sempre por braços levantados, expri-

mindo o voto a favor, o voto contra e a abstenção. 
3- O voto é secreto nas ações referentes a eleição e desti-

tuição da CT e aprovação e alteração de estatutos, decorren-
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do essas votações nos termos da lei e pela forma indicada nos 
presentes estatutos. 

4- As deliberações serão tomadas por maioria simples de 
votos dos trabalhadores presentes ou representados. 

5- A alteração dos estatutos e a destituição da CT exigem, 
contudo, o voto favorável de três quartos do número de tra-
balhadores presentes. 

6- A deliberação de dissolução da CT exige uma maioria 
qualificada de três quartos da totalidade dos seus trabalha-
dores. 

7- A cada trabalhador presente corresponde um voto.

Artigo 10.º

Discussão em assembleia geral

1- São obrigatoriamente precedidas de discussão em as-
sembleia geral as deliberações sobre as seguintes matérias: 

a) Destituição da CT ou dos seus membros;
b) Aprovação e alteração dos estatutos;
c) Resoluções de interesse coletivo. 
2- A CT ou a assembleia geral podem submeter a discus-

são qualquer projeto de deliberação, desde que mencionado 
na convocatória. 

SECÇÃO II

Comissão de trabalhadores 

Artigo 11.º 

Natureza 

1- A CT é o órgão democraticamente designado, investido 
e controlado pelo coletivo dos trabalhadores para o exercí-
cio das atribuições, competências e direitos reconhecidos na 
Constituição, na lei e nestes estatutos. 

2- Como forma de organização, expressão e atuação de-
mocráticas do coletivo dos trabalhadores, a CT exerce em 
nome próprio a competência e direitos referidos no número 
anterior. 

Artigo 12.º 

Autonomia e independência 

1- A CT é independente da Associação Musical do Algar-
ve, do Estado, dos partidos e associações políticas, das con-
fissões religiosas, das associações sindicais e, em geral, de 
qualquer organização ou entidade estranha ao coletivo dos 
trabalhadores. 

2- As entidades e associações patronais estão proibidas de 
promoverem a constituição, manutenção e atuação da CT, 
ingerirem-se no seu funcionamento e atividade ou, de qual-
quer modo, influírem sobre a CT, designadamente através de 
pressões económicas.

Artigo 13.º 

Competência 

Compete à CT, designadamente: 
a) Defender os direitos e interesses profissionais dos tra-

balhadores; 

b) Receber todas as informações necessárias ao exercício 
da sua atividade; 

c) Exercer o controlo de gestão da Associação Musical do 
Algarve;

d) Participar nos processos de reestruturação da Associa-
ção Musical do Algarve, na elaboração dos planos e dos re-
latórios de formação profissional, e em processos relativos à 
alteração das condições de trabalho; 

e) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da Asso-
ciação Musical do Algarve; 

f) Participar na elaboração da legislação do trabalho; 
g) Em geral, exercer todas as atribuições e competências 

que por lei lhes sejam reconhecidas. 

Artigo 14.º

Controlo de gestão 

1- O controlo de gestão visa promover a intervenção e 
o empenhamento dos trabalhadores na vida da Associação 
Musical do Algarve. 

2- O controlo de gestão é exercido pela CT, nos termos e 
segundo as formas previstas na Constituição, na lei e nestes 
estatutos. 

3- Em especial, para o exercício do controlo de gestão, a 
CT tem o direito de: 

a) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento da Associa-
ção Musical do Algarve e suas alterações, bem como acom-
panhar a respetiva execução; 

b) Promover a adequada utilização dos recursos técnicos, 
humanos e financeiros; 

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos trabalhado-
res, medidas que contribuam para a melhoria da atividade da 
Associação Musical do Algarve, designadamente nos domí-
nios dos equipamentos, artísticos e da simplificação admi-
nistrativa; 

d) Apresentar aos órgãos competentes da Associação 
Musical do Algarve sugestões, recomendações ou críticas 
tendentes à qualificação inicial e à formação contínua dos 
trabalhadores, bem como à melhoria das condições de vida 
e de trabalho, nomeadamente na segurança, higiene e saúde; 

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização da 
Associação Musical do Algarve e das autoridades competen-
tes os legítimos interesses dos trabalhadores. 

Artigo 15.º 

Deveres 

São deveres da CT, designadamente: 
a) Realizar uma atividade permanente e dedicada de mobi-

lização dos trabalhadores e reforço da sua unidade;
b) Garantir e desenvolver a participação democrática dos 

trabalhadores no funcionamento, direção, controlo e em toda 
a atividade do coletivo dos trabalhadores e dos seus órgãos; 

c) Promover o esclarecimento e a formação técnica, pro-
fissional e social dos trabalhadores;

d) Exigir da Associação Musical do Algarve, respetivos 
órgãos e de todas as entidades públicas competentes o cum-
primento e aplicação das normas constitucionais e legais res-
peitantes aos direitos dos trabalhadores;
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e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com as 
comissões de trabalhadores de outras entidades.

SECÇÃO III 

Direitos instrumentais 

Artigo 16.º 

Reuniões com a direção da Associação Musical do Algarve 

1- A CT tem o direito de reunir periodicamente com a di-
reção da Associação Musical do Algarve, para discussão e 
análise dos assuntos relacionados com o exercício dos seus 
direitos, e de obter as informações necessárias à realização 
desses direitos. 

2- As reuniões realizam-se, pelo menos, uma vez por mês, 
mas devem ter lugar sempre que necessário, para os fins in-
dicados no número anterior. 

3- Das reuniões referidas neste artigo é lavrada ata, que 
deve ser aprovada e assinada por todos os presentes. 

Artigo 17.º

Informação

1- Nos termos da Constituição e da lei, a CT tem direito a 
que lhe sejam fornecidas todas as informações necessárias ao 
exercício da sua atividade. 

2- Ao direito previsto no número anterior correspondem, 
legalmente, deveres de informação, vinculando não só a di-
reção da Associação Musical do Algarve, mas também todas 
as entidades públicas competentes para as decisões, relativa-
mente às quais a CT tem o direito de intervir. 

3- O dever de informação que recai sobre a direção da As-
sociação Musical do Algarve abrange, designadamente, as 
seguintes matérias: 

a) Planos e relatórios de atividades;
b) Orçamento; 
c) Organização da produção e suas implicações no grau da 

utilização dos trabalhadores e do equipamento; 
d) Situação de aprovisionamento; 
e) Previsão, volume e administração de vendas/prestações 

de serviços, decorrentes da participação em projetos ou ou-
tros; 

f) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios 
básicos, montante da massa salarial e sua distribuição por 
grupos ou escalões profissionais, regalias sociais, produtivi-
dade e absentismo; 

g) Riscos para a segurança e saúde, bem como as medidas 
de proteção e prevenção e a forma como se aplicam, relati-
vos, quer ao posto de trabalho ou função, quer, em geral, ao 
órgão ou serviço;

h) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave 
ou eminente;

i) Medidas de primeiros socorros, de combate a incêndios 
e de evacuação dos trabalhadores em caso de sinistro, bem 
como dos trabalhadores ou serviços encarregues de os pôr 
em prática;

j) Situação contabilística da Associação Musical do Algar-

ve, compreendendo o balanço, conta de resultados e balan-
cetes; 

k) Modalidades de financiamento; 
l) Encargos fiscais e parafiscais; 
m) Projetos de alteração do objeto e/ou de reconversão da 

atividade da Associação Musical do Algarve.
4- As informações previstas neste artigo são requeridas, 

por escrito, pela CT, à direção da Associação Musical do Al-
garve. 

5- Nos termos da lei, a direção da Associação Musical do 
Algarve deve responder por escrito, prestando as informa-
ções requeridas, no prazo de 8 dias úteis, que pode ser alar-
gado até ao máximo de 15 dias úteis, se a complexidade da 
matéria o justificar. 

Artigo 18.º

Obrigatoriedade de parecer prévio

1- Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer es-
crito da CT os seguintes atos de decisão da direção da Asso-
ciação Musical do Algarve:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico 
para vigilância, à distância, do local de trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração e alteração de regulamentos internos da As-

sociação Musical do Algarve;
d) Celebração de contratos de viabilização ou contratos-

-programa;
e) Dissolução ou requerimento de declaração de insolvên-

cia da Associação Musical do Algarve;
f) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição sen-

sível do número de trabalhadores da Associação Musical do 
Algarve, ou agravamento substancial das suas condições de 
trabalho e, ainda, as decisões suscetíveis de desencadear mu-
danças substanciais no plano da organização de trabalho ou 
dos contratos de trabalho;

g) Estabelecimento do plano anual e elaboração do mapa 
de férias dos trabalhadores da Associação Musical do Algar-
ve;

h) Definição e organização dos horários de trabalho aplicá-
veis a todos ou a parte dos trabalhadores da empresa;

i) Modificação dos critérios de base de classificação pro-
fissional e de promoções;

j) Mudança de local de atividade da OCS;
k) Despedimento individual de trabalhadores;
l) Despedimento coletivo;
m) Mudança, a título individual ou coletivo, do local de 

trabalho de quaisquer trabalhadores;
n) Balanço Social.
2- O parecer é solicitado à CT, por escrito, pela direção da 

Associação Musical do Algarve e deve ser emitido no prazo 
máximo de 10 dias a contar da data da receção do escrito em 
que for solicitado, se outro maior não for concedido ou acor-
dado, em atenção à extensão ou complexidade da matéria.

3- Nos casos a que se refere a alínea c) do número 1, o 
prazo de emissão do parecer é de cinco dias.

4- Quando a CT solicitar informações sobre matérias rela-
tivamente às quais tenha sido requerida a emissão de pare-
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cer, ou quando haja lugar à realização de reunião, nos termos 
do artigo 17.º destes estatutos, o prazo conta-se a partir da 
prestação das informações solicitadas, ou da realização da 
reunião.

5- Decorridos os prazos referidos nos números 2, 3 e 4 
sem que o parecer tenha sido entregue à entidade que o tiver 
solicitado, considera-se preenchida a exigência referida no 
número 1.

6- Prática de qualquer dos atos referidos no número 1, sem 
que previamente tenha sido solicitado, de forma regular, o 
parecer da CT, determina a respetiva nulidade nos termos 
gerais de direito.

SECÇÃO IV

Garantias e condições para o exercício da atividade da 
CT

Artigo 19.º 

Tempo para o exercício de voto 

1- Os trabalhadores, nas deliberações que, em conformida-
de com a lei e com estes estatutos, o requeiram, têm o direito 
de exercer o voto no local de trabalho e durante o horário de 
trabalho, sem prejuízo do funcionamento eficaz dos serviços. 

2- O exercício do direito previsto no número 1 não pode 
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo des-
pendido conta, para todos os efeitos, como tempo de serviço 
efetivo. 

Artigo 20.º 

Reuniões de trabalhadores 

1- Os trabalhadores têm o direito de realizar reuniões ge-
rais e outras reuniões no local de trabalho, fora do respetivo 
horário de trabalho. 

2- Os trabalhadores têm o direito de realizar assembleias 
gerais e outras reuniões no local de trabalho:

a) Durante o horário de trabalho que lhes seja aplicável, 
até ao limite máximo de 15 horas por ano, desde que se asse-
gure o bom funcionamento da OCS;

b) Fora do horário de trabalho da generalidade dos traba-
lhadores, sem prejuízo do normal funcionamento de tabelas 
ou de trabalho suplementar.

3- O tempo despendido nas reuniões referidas no número 
anterior não pode causar quaisquer prejuízos ao trabalhador 
e conta, para todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo. 

4- Para efeito do número anterior, a CT é obrigada a co-
municar a realização das reuniões à direção da Associação 
Musical do Algarve e outros órgãos de gestão administrativa, 
como a direção de Produção, com a antecedência mínima de 
quarenta e oito horas. 

5- No caso de reunião a realizar durante o horário de tra-
balho, a CT deve, se for o caso, apresentar proposta que vise 
assegurar o funcionamento de serviços de natureza urgente 
e essencial.

Artigo 21.º

Ação da CT no local de trabalho

1- A CT tem o direito de realizar nos locais de trabalho e 
durante o horário de trabalho todas as atividades relaciona-
das com o exercício das suas atribuições e direitos. 

2- Este direito compreende o livre acesso aos locais de tra-
balho, a circulação nos mesmos e o contacto direto com os 
trabalhadores. 

Artigo 22.º

Direito de afixação e distribuição de documentos

1- A CT tem o direito de afixar documentos e propaganda 
relativos aos interesses dos trabalhadores em local adequado 
para o efeito, posto à sua disposição pelos órgãos da Associa-
ção Musical do Algarve. 

2- A CT tem o direito de efetuar a distribuição daqueles 
documentos nos locais de trabalho e durante o horário la-
boral. 

Artigo 23.º

Direito a instalações adequadas

A CT tem o direito a instalações adequadas, no interior 
da Associação Musical do Algarve, para o exercício das suas 
funções. 

Artigo 24.º

Direito a meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter da Associação Musical do Al-
garve os meios materiais e técnicos necessários para o de-
sempenho das suas funções. 

Artigo 25.º

Crédito de horas

1- Para o exercício da sua atividade, os membros da CT, 
beneficiam de crédito de 25 horais mensais, nos termos pre-
vistos pelo Código do Trabalho. 

2- O crédito de horas é referido ao período normal de tra-
balho, faz parte integrante do horário do trabalhador e conta 
como tempo de serviço efetivo. 

Artigo 26.º

Faltas

1- Consideram-se justificadas e contam, para todos os efei-
tos, como tempo de serviço, as ausências dos trabalhadores 
que sejam membros da CT, no exercício das suas atribuições 
e competências. 

2- As ausências previstas no número anterior, que exce-
dam o crédito de horas definido por lei e por estes estatutos, 
consideram-se justificadas e contam como tempo de serviço 
efetivo, salvo para efeito retribuição. 
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Artigo 27.º

Proteção legal

Os membros das CT, além do previsto nestes estatutos, 
gozam dos direitos e da proteção legal reconhecidos pela 
Constituição e pela lei aos membros das estruturas de repre-
sentação coletiva dos trabalhadores.

Artigo 28.º

Personalidade jurídica e capacidade judiciária

1- A CT adquire personalidade jurídica pelo registo dos 
seus estatutos no ministério responsável pela área laboral.

2- A capacidade da CT abrange todos os direitos e obri-
gações necessários ou convenientes para a prossecução dos 
seus fins.

3- A CT tem capacidade judiciária, podendo ser parte em 
tribunal para a realização e defesa dos seus direitos e dos 
trabalhadores que lhe compete defender.

4- A CT goza de capacidade judiciária ativa e passiva, sem 
prejuízo dos direitos e da responsabilidade individual de 
cada um dos seus membros.

5- Qualquer dos seus membros, devidamente credenciado, 
pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do estabeleci-
do nestes estatutos sobre o número de assinaturas necessárias 
para a obrigar.

CAPÍTULO III 

Composição, organização e funcionamento da CT 

Artigo 29.º

Sede

A sede da CT localiza-se nas instalações da Associação 
Musical do Algarve, em Faro.

Artigo 30.º

Composição 

1- Nos termos da alínea a), do número 1, do artigo 417.º 
do Código do Trabalho, a CT é composta por dois elemen-
tos, devendo estes ser permanentes da Associação Musical 
do Algarve.

2- Para efeitos do disposto no número anterior, conside-
ram-se trabalhadores permanentes da Associação Musical do 
Algarve, aqueles com contrato de trabalho sem termo.

2- Em caso de renúncia, destituição ou perda de mandato 
de um dos seus membros, a sua substituição faz-se pelo pri-
meiro elemento não eleito da mesma lista. 

3- Se a substituição for global, a assembleia geral elege 
uma comissão provisória, a quem incumbe a organização do 
novo ato eleitoral, no prazo máximo de 90 dias. 

Artigo 31.º 

Duração do mandato 

O mandato da CT é de 4 anos, contados a partir da data 
da posse, sendo permitida a reeleição para mandatos suces-
sivos.

Artigo 32.º 

Perda do mandato 

Perde o mandato o membro da CT que faltar injustifica-
damente a três reuniões seguidas ou cinco interpoladas. 

Artigo 33.º 

Vinculação

A CT vincula-se com a assinatura dos seus dois mem-
bros. 

Artigo 34.º

Deliberações da CT 

As deliberações são tomadas por unanimidade. 

Artigo 35.º 

Reuniões da CT 

1- A CT reúne ordinariamente uma vez por mês. 
2- Pode haver reuniões extraordinárias, sempre que:
a) Ocorram motivos justificados; 
b) A requerimento de, pelo menos, um dos membros, com 

prévia indicação da ordem de trabalhos. 
3- Pode haver reuniões de emergência, sempre que se veri-

fiquem factos que exijam tomada de posição urgente.

Artigo 36.º 

Financiamento da CT

1- Constituem receitas da CT: 
a) As contribuições voluntárias dos trabalhadores; 
b) O produto de iniciativas de recolha de fundos; 
c) O produto de venda de documentos e outros materiais 

editados pela CT.
2- A CT submete anualmente à apreciação da assembleia 

geral as receitas e despesas da sua atividade.

CAPÍTULO IV 

Processo eleitoral 

Artigo 37.º 

Capacidade eletiva 

1- São eleitores todos os trabalhadores da Associação Mu-
sical do Algarve, conforme definição do artigo 1.º, destes 
estatutos.

2- São elegíveis os trabalhadores permanentes da Associa-
ção Musical do Algarve, conforme definição do número 2, 
do artigo 30.º destes estatutos.

Artigo 38.º 

Princípios gerais sobre o voto e sistema eleitoral 

1- A CT é eleita por sufrágio universal, direto e secreto, 
segundo o princípio da representação proporcional com can-
didatura por lista fechada. 

2- É permitido o voto por correspondência aos trabalha-
dores que se encontrem temporariamente deslocados do seu 
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local de trabalho habitual por motivo de serviço e aos que 
estejam em gozo de férias ou ausentes por motivo de baixa.

3- A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo 
com o método da média mais alta de Hondt, preferencial-
mente por meio de simulador oficial ou outra aplicação in-
formática adequada.

Artigo 39.º

Comissão eleitoral 

1- A comissão eleitoral (CE), eleita em simultâneo com a 
votação para aprovação dos presentes estatutos, é constituída 
por três elementos efetivos e dois suplentes, e tem como in-
cumbência a condução de todo o processo eleitoral.

2- O mandato da CE é de 4 anos.
3- Compete à CE:
a) Convocar e publicar o ato eleitoral;
b) Solicitar o caderno eleitoral à direção da Associação 

Musical do Algarve, outros órgãos de gestão administrativa, 
como a direção de produção, com o envio uma cópia da res-
petiva convocatória;

c) Afixar os cadernos eleitorais nos locais próprios;
d) Promover a publicitação adequada do calendário e do 

ato eleitoral; 
e) Receber as candidaturas à eleição, verificar a sua con-

formidade legal e regulamentar e decidir sobre a sua aceita-
ção e exclusão no prazo máximo de três dias úteis; 

f) Promover a elaboração dos boletins de voto e assegurar 
a sua distribuição pelas mesas de voto; 

g) Organizar as mesas de voto, proceder ao escrutínio fi-
nal dos votos, elaborar e tornar pública a correspondente ata 
com os resultados finais obtidos; 

h) Validar a utilização da aplicação informática prevista no 
artigo anterior; 

i) Assegurar a regularidade do ato eleitoral e decidir, no 
prazo máximo de três dias úteis, sobre os pedidos de escla-
recimento, reclamações e protestos que forem suscitados no 
decurso do processo eleitoral; 

j) Tornar públicos os resultados da eleição;
k) Providenciar o registo e publicação nos termos do artigo 

438.º do Código do Trabalho. 
4- A CE é presidida pelo trabalhador mais antigo, com a 

categoria mais elevada e exerce funções em permanência du-
rante todo o processo eleitoral, nas instalações que lhe forem 
afetas para o efeito. 

5- O quórum constitutivo e deliberativo da CE correspon-
de à maioria simples dos respetivos membros. 

6- Os elementos da CE não podem pertencer nem subscre-
ver qualquer lista concorrente ao ato eleitoral. 

7- Cada lista de candidatos às eleições pode indicar um 
delegado para fazer parte da CE. 

Artigo 40.º 

Cadernos eleitorais 

1- A direção da Associação Musical do Algarve deve en-
tregar o caderno eleitoral aos trabalhadores que procedem à 
convocação da votação ou à CE, conforme o caso, no prazo 
de 48 horas após a receção da cópia da convocatória, proce-

dendo aqueles à sua imediata afixação na empresa.
2- O caderno eleitoral deve conter o nome dos trabalhado-

res da Associação Musical do Algarve, à data da convocação 
da votação. 

Artigo 41.º 

Convocatória da eleição 

1- O ato eleitoral é convocado com a antecedência mínima 
de 15 dias, sobre a respetiva data. 

2- A convocatória menciona expressamente o dia, o local, 
o horário e o objeto da votação. 

3- A convocatória é afixada nos locais usuais para afixação 
de documentos de interesse para os trabalhadores e nos lo-
cais onde funcionarão mesas de voto e será difundida pelos 
meios adequados, de modo a garantir a mais ampla publici-
dade. 

4- Uma cópia da convocatória é remetida pela entidade 
convocante à direção da Associação Musical do Algarve, na 
mesma data em que for tornada pública, preferencialmente 
por correio eletrónico, por meio de carta registada com aviso 
de receção ou entregue por protocolo.

Artigo 42.º

Legitimidade para convocar eleições 

O ato eleitoral é convocado pela CE constituída nos ter-
mos destes estatutos ou, na sua falta, por, no mínimo, 100 ou 
20 % dos trabalhadores da Associação Musical do Algarve. 

Artigo 43.º

Candidaturas 

1- As listas de candidatura compreendem dois trabalhado-
res da Associação Musical do Algarve, nos termos designa-
dos por estes estatutos, e são ordenadas em função do seu 
registo de entrega pela CE, sendo obrigatoriamente acompa-
nhadas dos seguintes elementos:

a) Termos de aceitação por candidato; 
b) Subscrição de, pelo menos, 20 % ou 100 trabalhadores 

músicos da Associação Musical do Algarve, inscritos nos ca-
dernos eleitorais;

c) Documento contendo um lema ou sigla que identifique 
a candidatura. 

2- As listas de candidatura devem ser apresentadas à CE 
até 10 dias antes da data marcada para o ato eleitoral. 

3- Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte de 
mais de uma lista de candidatura.

4- A lista deve ser entregue à CE, com declaração de acei-
tação assinada pelos candidatos e subscrita nos termos da 
alínea b), do número 1, do presente artigo.

5- A CE emite e entrega ao representante da candidatura 
recibo comprovativo da receção com expressa indicação da 
data e hora da entrega, procedendo ao registo dessa indica-
ção no original rececionado.

Artigo 44.º

Rejeição de candidaturas 

1- A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas entre-
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gues fora de prazo ou que não venham acompanhadas da do-
cumentação exigida no artigo anterior. 

2- A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a contar da 
data de apresentação, para apreciar a regularidade formal e a 
conformidade da candidatura com estes estatutos. 

3- As irregularidades e violações a estes estatutos que vie-
rem a ser detetadas, podem ser supridas pelos proponentes, 
para o efeito notificados pela CE, no prazo máximo de dois 
dias, a contar da respetiva notificação.

4- As candidaturas que, findo o prazo referido no número 
anterior, continuarem a apresentar irregularidades e a violar 
o disposto nestes estatutos são definitivamente rejeitadas, 
por meio de declaração escrita, com indicação dos funda-
mentos, assinada pela CE e entregue aos proponentes.

Artigo 45.º

Aceitação de candidaturas 

1- Até ao 5.º dia anterior à data marcada para o ato eleito-
ral, a CE publica, por meio de afixação nos locais indicados 
de publicitação de documentos de interesse dos trabalhado-
res e nos locais onde funcionarão as mesas de voto, a aceita-
ção de candidaturas. 

2- As candidaturas aceites são identificadas por meio de 
letras, que funcionam como sigla, atribuída pela CE a cada 
uma delas, respeitando a ordem cronológica de apresenta-
ção, com início na letra A.

Artigo 46.º

Campanha eleitoral

1- A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos eleito-
res e tem lugar entre a data de divulgação da aceitação de 
candidaturas e o final do dia anterior à eleição. 

2- As despesas com a propaganda eleitoral são custeadas 
pelas respetivas candidaturas. 

Artigo 47.º 

Votação 

1- A votação efetua-se no local e durante as horas de traba-
lho, iniciando-se e concluindo-se a horas que possibilitem a 
todos os trabalhadores o exercício do direito de voto.

2- A votação inicia-se, pelo menos, trinta minutos antes da 
abertura e termina, pelo menos, sessenta minutos depois do 
termo do período de funcionamento da Associação Musical 
do Algarve. 

3- Os trabalhadores têm o direito de votar durante o respe-
tivo horário de trabalho, dispondo para isso do tempo indis-
pensável para o efeito.

Artigo 48.º 

Mesa de voto 

A mesa de voto, a qual não pode ter mais de 50 eleitores, 
é colocada no interior do local de trabalho, de modo a que os 
trabalhadores possam votar sem prejudicar o normal funcio-
namento da empresa. 

Artigo 49.º

Composição da mesas de voto 

1- A mesa de voto é composta por um presidente e dois vo-
gais, escolhidos de entre os trabalhadores com direito a voto 
e que ficam dispensados da respetiva prestação de trabalho. 

2- Os membros da mesa de voto são designados pela CE. 
3- Cada candidatura tem direito a designar um delegado, 

junto da mesa de voto, para acompanhar e fiscalizar todas as 
operações.

Artigo 50.º

Ato eleitoral

1- Compete à mesa dirigir os trabalhos do ato eleitoral. 
2- Antes do início da votação, o presidente da mesa mostra 

aos presentes a urna aberta de modo a certificar que ela não 
está viciada, fechando-a em seguida e procedendo à respeti-
va selagem. 

3- Os votantes são identificados, assinam a lista de presen-
ças, recebem o boletim de voto do presidente da mesa e os 
vogais descarregam o nome no caderno eleitoral.

4- Em local afastado da mesa, o votante assinala com uma 
cruz o quadrado correspondente à lista em que vota, dobra o 
boletim de voto em quatro e entrega-o ao presidente da mesa, 
que o introduz na urna. 

5- Os elementos da mesa votam em último lugar, se o aflu-
xo de votantes assim o exigir. 

Artigo 51.º

Votação por correspondência

1- Os votos por correspondência são remetidos à CE até 
vinte e quatro horas antes do fecho da votação.

2- A remessa é feita por carta registada, com indicação do 
nome do remetente, dirigida à CE, e só por esta pode ser 
aberta.

3- O votante, depois de assinalar o voto, dobra o boletim 
de voto em quatro, introduzindo-o num envelope, que fecha, 
assinalando-o com os dizeres «voto por correspondência», 
nome e assinatura, introduzindo-o, por sua vez, no envelope 
que envia por correio registado.

4- Depois do encerramento das urnas, a CE procede à 
abertura do envelope exterior, regista em seguida no regis-
to de votantes o nome do trabalhador, com a menção «voto 
por correspondência» e, finalmente, entrega o envelope ao 
presidente da mesa central que, abrindo-o, faz de seguida a 
introdução do boletim na urna.

Artigo 52.º 

Boletins de voto 

1- O voto é expresso em boletins de voto de forma retan-
gular e com as mesmas dimensões para todas as listas, im-
pressos em papel da mesma cor, liso e não transparente. 

2- Em cada boletim são impressas as designações das can-
didaturas submetidas a sufrágio e as respetivas siglas e sím-
bolos, se os tiverem. 
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3- Na linha correspondente a cada candidatura figura um 
quadrado em branco destinado a ser assinalado com a esco-
lha do eleitor. 

4- A impressão dos boletins de voto fica a cargo da CE, 
que assegura o seu fornecimento à mesa na quantidade ne-
cessária e suficiente, de modo a que a votação possa iniciar-
-se dentro do horário previsto.

Artigo 53.º

Valor dos votos

1- Considera-se voto em branco o boletim de voto que não 
tenha sido objeto de qualquer tipo de marca. 

2- Considera-se voto nulo o boletim de voto: 
a) No qual tenha sido assinalado mais de um quadrado ou 

quando haja dúvidas sobre qual o quadrado assinalado; 
b) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho ou ra-

sura ou quando tenha sido escrita qualquer palavra. 
3- Não se considera voto nulo o boletim de voto no qual 

a cruz, embora não perfeitamente desenhada ou excedendo 
os limites do quadrado, assinale inequivocamente a vontade 
do votante. 

Artigo 54.º

Contagem de votos e proclamação dos resultados 

1- A CE procede à contagem dos votos imediatamente 
após o fecho das urnas, elaborando uma ata onde são regis-
tados os resultados finais e eventuais protestos apresentados 
por escrito. 

2- A CE, seguidamente, proclama os resultados e os elei-
tos. 

3- Uma cópia de cada ata referida no número 1 é afixada 
junto do respetivo local de votação, durante o prazo de 3 dias 
úteis, a contar da data do apuramento respetivo.

Artigo 55.º 

Impugnação das eleições 

1- Qualquer trabalhador com direito a voto tem o direito 
de impugnar a eleição com fundamento em violação da lei 
ou destes estatutos, tendo um prazo de 24 horas após a pro-
clamação dos resultados para o fazer. 

2- O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido por 
escrito à CE, que o aprecia e delibera, no prazo de 48 horas. 

3- O disposto no número anterior não prejudica o direito 
de qualquer trabalhador com direito a voto impugnar a elei-
ção, nos termos legais, perante o representante do Ministério 
Público da área da sede da Associação Musical do Algarve.

4- A propositura da ação pelo representante do Ministério 
Público suspende a eficácia do ato impugnado.

Artigo 56.º 

Publicidade e registo dos resultados 

1- No prazo de 15 dias a contar do apuramento e procla-

mação do resultado, a CE comunica o resultado da votação à 
direção da Associação Musical do Algarve e afixa-o no local 
ou locais em que a votação teve lugar. 

2- No prazo de 10 dias a contar do apuramento do resulta-
do, a CE requer ao ministério responsável pela área laboral: 

a) O registo da eleição, juntando cópias certificadas das 
listas concorrentes, bem como cópias certificadas das atas do 
apuramento global e das mesas de voto, acompanhadas dos 
documentos do registo dos votantes; 

b) O registo dos estatutos ou das suas alterações, se for o 
caso, com a sua junção, bem como das cópias certificadas 
das atas do apuramento global, acompanhadas dos documen-
tos de registo dos votantes. 

3- A CT eleita inicia as suas funções depois da publicação 
dos resultados eleitorais no Boletim do Trabalho e Emprego. 

4- A posse dos membros dos órgãos representativos dos 
trabalhadores é dada pelo presidente da CE, no prazo de doze 
dias, após a publicação dos resultados definitivos globais, e 
depois de o presidente da CE se ter certificado da aceitação 
expressa dos cargos pelos diversos membros eleitos. 

Artigo 57.º 

Destituição da CT 

1- A CT pode ser destituídas a todo o tempo por delibera-
ção dos trabalhadores da Associação Musical do Algarve. 

2- Devem participar na votação de destituição da CT um 
mínimo de 51 % dos trabalhadores e haver mais de dois ter-
ços de votos favoráveis à destituição. 

3- A votação é convocada pela CT a requerimento de, pelo 
menos, 20 % dos trabalhadores da Associação Musical do 
Algarve. 

4- Os requerentes podem convocar diretamente a votação, 
nos termos da lei, se a CT o não fizer no prazo máximo de 15 
dias, a contar da data da receção do requerimento. 

5- O requerimento previsto no número 3 e a convocatória 
devem conter a indicação sucinta dos fundamentos invoca-
dos. 

6- A deliberação é precedida de discussão em assembleia 
geral. 

7- No mais, aplicam-se à deliberação, com as adaptações 
necessárias, as regras referentes à eleição da CT. 

CAPÍTULO V

Extinção 

Artigo 58.º 

Afetação de bens 

Em caso de extinção, a totalidade do património da CT 
reverte a favor da Associação Musical do Algarve, sob con-
dição de esse valor ser exclusivamente afeto a ações de for-
mação profissional dos trabalhadores. 
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CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

Artigo 59.º

Revisão estatutária 

Os presentes estatutos podem ser revistos ou alterados a 
todo o tempo, após a sua entrada em vigor, mediante propos-
ta de 100 ou 20 % dos trabalhadores da Associação Musical 
do Algarve.

Artigo 60.º 

Legislação aplicável 

Além dos presentes estatutos, a CT rege-se pelo disposto 
na Constituição e pela lei. 

Artigo 61.º

Contagem de prazos

Os prazos previstos nestes estatutos são expressos em 
dias de calendário, sendo contínuos, correndo em sábados, 
domingos e dias feriados, exceto quando explicitamente é 
referido que o prazo é em dias úteis.

Artigo 62.º

Entrada em vigor 

Os presentes estatutos entram em vigor no dia imediato à 
sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

Registado em 23 de julho de 2020, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 28, a fl. 43 do livro 
n.º 2.

A-VISION - Prestação de Serviços à Indústria Au-
tomóvel, Unipessoal L.da que passa a denominar-
-se Volkswagen Group Services, Unipessoal L.da 

- Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 25 de junho de 2020, 
com última publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 9, de 8 de março de 2011.

Alteração aos estatutos publicados no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 9, de 8 de março de 2009.

Preâmbulo

Os trabalhadores da Volkswagen Group Services, Uni-
pessoal L.da, com sede na Quinta da Marquesa, 2951 - 510 
Quinta do Anjo; Palmela no exercício dos direitos que a 
Constituição e as leis em vigor lhes conferem, dispostos a 
reforçar a sua unidade, seus interesses e direitos, aprovam os 
seguintes estatutos da comissão de trabalhadores:

Artigo 1.º

(Mantém-se.)

Artigo 2.º 

(Mantém-se.)

Artigo 3.º 

(Mantém-se.)

Artigo 4.º

(Mantém-se.)

Artigo 5.º

(Mantém-se.)

Artigo 6.º

(Mantém-se.)

Artigo 7.º 

(Mantém-se.)

Artigo 8.º

(Mantém-se.)

Artigo 9.º

(Mantém-se.)

Artigo 10.º

(Mantém-se.)

Artigo 11.º 

(Mantém-se.)

Artigo 12.º

(Mantém-se.)

Artigo 13.º

(Mantém-se.)

Artigo 14.º 

(Mantém-se.)

Artigo 15.º 

(Mantém-se.)

Artigo 16.º 

(Mantém-se.)

Artigo 17.º

(Mantém-se.)

Artigo 18.º 

(Mantém-se.)

Artigo 19.º 

(Mantém-se.)

Artigo 20.º 

(Mantém-se.)
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Artigo 21.º 

(Mantém-se.)

Artigo 22.º 

(Mantém-se.)

Artigo 23.º

(Mantém-se.)

Artigo 24.º

(Mantém-se.)

Artigo 25.º

(Mantém-se.)

Artigo 26.º

(Mantém-se.)

Artigo 27.º

(Mantém-se.)

Artigo 28.º 

(Mantém-se.)

Artigo 29.º

(Mantém-se.)

Artigo 30.º

(Mantém-se.)

Artigo 31.º

(Mantém-se.)

Artigo 32.º

(Mantém-se.)

Artigo 33.º

(Mantém-se.)

Artigo 34.º

(Mantém-se.)

Artigo 35.º

(Mantém-se.)

Artigo 36.º

(Mantém-se.)

Artigo 37.º

(Mantém-se.)

Artigo 38.º

(Mantém-se.)

Artigo 39.º

(Mantém-se.)

Artigo 40.º

(Composição)

1- A comissão de trabalhadores Volkswagen Group Servi-
ces, L.da, é composta por 5 elementos, eleitos pelo período 3 
anos, podendo alterar-se esse número conforme o número de 
trabalhadores da empresa de acordo com o artigo 417.º do 
Código do Trabalho.

2- (Mantém-se.)
3- (Mantém-se.)

Artigo 41.º

(Mantém-se.)

Artigo 42.º

(Mantém-se.)

Artigo 43.º

(Mantém-se.)

Artigo 44.º

(Vinculação da CT)

Para vincular a CT são necessárias as assinaturas de, pelo 
menos, três dos seus membros em efectividade de funções.

Artigo 45.º

(Organização e funcionamento da CT)

1- A da CT elege, em voto secreto de entre os membros 
eleitos, um coordenador e uma comissão executiva na pri-
meira reunião após a investidura.

2- (Mantém-se.)
3- (Mantém-se.)

Artigo 46.º

(Mantém-se.)

Artigo 47.º

(Mantém-se.)

Artigo 48.º

(Mantém-se.)

Artigo 49.º

(Mantém-se.)

Artigo 50.º

(Mantém-se.)

Artigo 51.º

(Mantém-se.)

Artigo 52.º

(Mantém-se.)
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Artigo 53.º

(Comissão eleitoral)

1- O processo eleitoral é dirigido por uma comissão elei-
toral (CE), constituída por três elementos eleitos pela CT em 
funções, de que tem direito de fazer parte um delegado de-
signado por cada uma das listas concorrentes.

2- Nos casos em que não exista CT e nos casos de desti-
tuição desta e de cessação de funções, a CE será eleita pelo 
plenário. 

3- (Mantém-se.)

Artigo 54.º 

(Mantém-se.)

Artigo 55.º

(Mantém-se.)

Artigo 56.º

(Mantém-se.)

Artigo 57.º

(Mantém-se.)

Artigo 58.º

(Mantém-se.)

Artigo 59.º

(Mantém-se.)

Artigo 60.º

(Mantém-se.)

Artigo 61.º

(Mantém-se.)

Artigo 62.º

(Mantém-se.)

Artigo 63.º

(Mantém-se.)

Artigo 64.º

(Mantém-se.)

Artigo 65.º

(Mantém-se.)

Artigo 66.º

(Mantém-se.)

Artigo 67.º

(Mantém-se.)

Artigo 68.º

(Mantém-se.)

Artigo 69.º

(Mantém-se.)

Artigo 70.º

(Mantém-se.)

Artigo 71.º

(Mantém-se.)

Artigo 72.º

(Mantém-se.)

Artigo 73.º

(Mantém-se.)

Artigo 74.º

(Mantém-se.)

Artigo 75.º

(Mantém-se.)

Artigo 76.º

(Mantém-se.)

Artigo 77.º

(Mantém-se.)

Registado em 16 de julho de 2020, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 27, a fls. 43 do livro 
n.º 2.
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I - CONVOCATÓRIAS

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

SOCICARRIL - Sociedade de Construções 
Ferroviárias, L.da - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publicação 
da comunicação efetuada pelos trabalhadores, ao abrigo do 
número 3 do artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-
-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 21 de 
julho de 2020, relativa à promoção da eleição dos represen-
tantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no traba-
lho na empresa SOCICARRIL - Sociedade de Construções 
Ferroviárias, L.da

«Serve a presente comunicação enviada com a antecedên-
cia exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro, para informar que no dia 20 de outubro 
será realizado na empresa abaixo identificada, o ato eleito-
ral com vista à eleição dos representantes dos trabalhadores 
para a segurança e saúde no trabalho, conforme disposto nos 
artigos 21.º, 26.º e seguintes da Lei n.º 102/2009, de 10 de 
setembro.

Nome da empresa: SOCICARRIL - Sociedade de Cons-
truções Ferroviárias, L.da

Morada: Zona Industrial, Rua A, Lote 6 - 7400-401 Ponte 
de Sor»

II - ELEIÇÕES

Associação Musical do Algarve - Eleição

Composição da comissão de trabalhadores da Associação 
Musical do Algarve, eleitos em 6 de julho de 2020 para o 
mandato de quatro anos.

Efetivos:

Nome N.º BI/CC
Rui Jorge Pereira Travasso 11448512
José Fernando da Silva Ramalho 12056918

Registado em 23 de julho de 2020, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 29 a fl. 43 do livro 
n.º 2.

Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, SA 
(STCP) - Eleição

Identidade dos membros da comissão de trabalhadores 
eleitos em 1 de julho de 2020 para o mandato de dois anos.

Nome N.º BI/CC
Mário Filipe da Silva Ramos 10855796
Vitor Joaquim Soares Martins 10626295
José António Carvalho Pacheco 11111389
Paulo César Macedo Faria 11037773
Luis Miguel Amorim de Sousa 11726233
João Paulo Correia 10730048
José António Santos Guedes 11008733
Miguel Fernando Teixeira Pereira 10314490
Sérgio Joaquim da Silva Magalhães 
Cunha 11085410

Paulo Jorge Magalhães Correia 10298657
Mária Soraia Palhares 13210244

Registado em 17 de julho de 2020, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 26 a fl. 43 do livro 
n.º 2.
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